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PROJETO DE LEI EXECUTIVO   047/2022

Trata da recomposição do Quadro do
Magistério Público Municipal (QMPM) de
Guaratinguetá, dispõe sobre o Estatuto e o
Plano de Carreira e Remuneração relativos a
esses profissionais e dá outras providências.

CAPÍTULO l

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção l

Do Âmbito de Aplicação desta Lei

Art. 1° Esta Lei trata da recomposição do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM), revisando
a segmentação das carreiras e dispondo sobre o Estatuto e o Plano de Carreira e Remuneração relativo
aos profissionais do magistério público da Educação Básica, nos termos do artigo 206, V da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB)1, do artigo 200 da Lei Orgânica

A LOM assim dispõe:
Art. 41. As Leis Complementares exigem, para sua aprovação, o voto favorável da maioria absoluta dos Membros da Câmara.
Parágrafo único. São Leis Complementares as concernentes às seguintes matérias:
(...)
Ill - Estatuto dos Servidores Municipais;
(...)
Art. 206, CRFB. 0 ensino será ministrado com base nos seguintes principias:

(...)
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso
público de provas e títulos, aos das redes públicas;
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do Município (LOM)2 e do artigo 67 da Lei federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (LDB)3; em

cumprimento ao artigo 51 da Lei federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 20204 e artigo 6° da Lei federal n°
11.738» de "l6 de julho de 20085; com observância da Resolução CNE/CEB n0 02, de 29 de maio de 20096, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), da Lei Municipal n° _, de _ de _ de _7 e demais

disposições constitucionais e legais vigentes.

§ 1° Esta Lei consolida dispositivos das Leis municipais nos 4.055, de 22 de julho de 20o88 e 4.198, de 15 de

dezembro de 20og9, que dispõem sobre matérias conexas, preservando direitos dos

2Art. 200, LOM. 0 dever do Município com a Educação será efetivado mediante a garantia de:
(...)
VIII - valorização dos profissionais do ensino, garantindo, na forma da Lei, Plano de Carreira para o Magistério, com piso salarial profissional, e ingresso
no Magistério Público exclusivamente por Concurso Público de Provas e Títulos, e regime jurídico único;
IX - gestão democrática do ensino, na forma da Lei prevista na Constituição Federal.
(...)
Art. 67, LDB. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos
e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse fim;
Ill - piso salarial profissional;

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
5 1° A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada
sistema de ensino.

S 2° Para os efeitos do disposto no § 5^ do art. 40 e no § 8° do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas
por professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica
em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direçao de unidade escolar e as de coordenação e
assessoramento pedagógico.
§ 3° A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de
cargos dos profissionais da educação.
Art. 51, Lf n^ 14.113/2020. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar planos de carreira e remuneração dos profissionais da
educação básica, de modo a assegurar:
I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;
tl-integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;
Ill - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem;
IV- medidas de incentivo para que profissionais mais bem avaliados exerçam suas funções em escolas de locais com piores indicadores socioeconô-
micos ou que atendam estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotaçao.
Parágrafo único. Os planos de carreira deverão contemplar capacitaçao profissional especialmente direcionada à formação continuada com vistas à
melhoria da qualidade do ensino.

Art. 6^, Lf n^ 11.738/2008. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remune-
ração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profissionais do magis-
tério público da educação básica, conforme disposto no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.
6 Res. CNE/CEB n^ 02/2009. FIXA AS DIRETRIZES NACIONAIS PARA OS PLANOS DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 6^ DA LEI   11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008, E COM BASE NOS ARTIGOS 206
E 211 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NOS ARTIGOS 8°, § 1°, E 67 DA LEI   9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, E NO ARTIGO 40 DA LEI   11.494, DE
20 DE JUNHO DE 2007

7 Lm n^ _/ "DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE E A IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E
SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ, CONSOLIDA DISPOSITIVOS LEGAIS CONEXOS E DÁ PROVIDÊNCIAS". Para melhor
análise do projeto adotaremos, doravante, a expressão LCm n^ EPCR-Serv/2022.
8 Lm n^ 4.055/2008. "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÂ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

9 Lm n° 4.198/2009. "DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DAS CARREIRAS DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DE GUARATINGUETÂ"
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profissionais do QMPM, na forma do artigo 13, da Lei Complementar federal n° 95, de 26 de fevereiro
de 199810.

§ 2° São abrangidos por esta Lei, exclusivamente, os profissionais do magistério público da Educação

Básica, na conformidade do que prevêem o artigo 61 da LDB11; artigo 2°, § 2° da Lei federal n°
11.738/20o8"; e artigo 2°, § 1° da Resolução CNE/CEB n° 02/200913.

§ 3° Os dispositivos desta Lei não se aplicam aos profissionais que integram as Carreiras de Apoio

Técnico ou Administrativo, os Assistentes Sociais, Psicólogos ou integrantes de equipes

Art. 13, LCf n^ 95/1998. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo matérias conexas
ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal.
§ 1°A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma legal, revogando-se
formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados.
§ 2° Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei
de consolidação:
I - introdução de novas divisões do texto legal base;
II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados;
Ill - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico;
IV - atualizaçao da denominação de órgãos e entidades da Administração Pública;
V - atualizaçao de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados;
VI - atualizaçao do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão;
Vil - eliminação de ambiguidades (sic) decorrentes do mau uso do vernáculo;
VIII - homogeneização terminológica do texto;
IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado
Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal;
X-indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal;
Xl - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores.
§ 3° As providências a que se referem os incisos IX, XeXI do § 2° deverão ser expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das
fontes de informação que lhes serviram de base.

Art. 61, LDB. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em
cursos reconhecidos, são:

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na Educação Infantil e nos ensinos fundamental e médio;
II -trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e
orientação educacional, bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas;
Ill-trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou superior em área pedagógica ou afim;
IV - profissionais com notório saber reconhecido pêlos respectivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação
ou experiência profissional, atestados por titulação especifica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede pública ou privada ou das
corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 36;
V - profissionais graduados que tenham feito complementaçao pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação.
12 Art. Z°, Lf n^ 11.738/2008. (...)
(...)
§ 2° Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de
suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeçao, supervisão, orientação e coordenação educacionais,
exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada
pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional,

13 Art.2^, Res. CNE/CEB n° 02/2009. (...)
(...)
§ 1° São considerados profissionais do magistério aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência,
isto é, direçao ou administração, planejamento, inspeçao, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades
escolares de Educação Básica, em suas diversas etapas e modalidades (Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio, Educação de Jovens
e Adultos, Educação Especial, Educação Profissional, Educação Indígena), com a formação mínima determinada pela legislação federal de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
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multidisciplinares com formação diversa da Pedagogia e outras licenciaturas, bem como aos
Monitores do Ensino Profissionalizante l e 11, regidos exclusivamente pelo Plano de Carreiras e Salários

dos Servidores do Município de Guaratinguetá14, pela CLT e outras leis locais pertinentes.

Seçâo II

Dos Objetivos

Art. 2° Constituem objetivos desta Lei, entre outros:

I - regulamentar a relação funcional dos integrantes do QMPM no âmbito da Administração Pública

municipal;

II - estabelecer normas que definam e regulamentem as condições e o processo de movimentação na

carreira, pelo método da evolução funcional e a correspondente ascensão a níveis mais elevados de

remuneração;

Ill - promover a valorização dos profissionais do magistério público da Educação Básica de acordo com

a legislação aplicável à espécie e as diretrizes das políticas de educação pública15; e

IV - promover a melhoria das condições e da qualidade do ensino e da aprendizagem.

Seção III

Dos Conceitos Básicos

Art. 3° Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Servidor Público: todos os agentes que se vinculam à Administração Pública, independentemente

do regime de trabalho e da forma de provimento, desenvolvendo atividade pertinente ao magistério

público da Educação Básica.

a) emprego público permanente: emprego ocupado por profissional do magistério público da
Educação Básica, com atribuições específicas e função regular, cuja admissão é condicionada

Conforme Anteprojeto de Lei apresentado anexo.
15 Nos termos dos artigos 4° e 5^ da Rés. CNE/CEB n° 02/2009.
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à prévia aprovação em concurso público de provas e títulos, com provimento efetivo em fun-

cão permanente, subordinado à CLT e a esta Lei.

b) emprego público temporário: emprego ocupado por profissional habilitado para docência na
Educação Básica, com admissão por tempo determinado ou para trabalho intermitente, con-

dicionada à prévia classificação em processo seletivo, para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público nos termos do artigo 16 da L n° EPCR-Serv/202216, e desta

Lei.

c) empregado público: servidor ocupante de emprego de provimento permanente ou admitido

por prazo determinado (temporário).

d) função de confiança: o núcleo de atribuições de chefia, direçâo e assessoramento cometidas

exclusivamente a docente efetivo do magistério municipal, indicado por superior imediato, re-

ferendado pelo Secretário Municipal de Educação e designado pelo Chefe do Poder Executivo,

percebendo gratificação pelo trabalho de maior responsabilidade e/ou complexidade.

e) provimentQ.efetiyo: admissão a emprego público permanente, em caráter definitivo, sem tran-

sitoriedade, de candidato aprovado em concurso público de provas e títulos.

f) provimento em comissão: designação de docente efetivo do magistério municipal para exer-

cerfunçâo de confiança, nos termos do artigo 37, Vda CRFB17, observados os casos e condições

desta Lei.

Art. 16, L n° / A Administração Pública pode, nos termos do artigo 37, IX da CRFB, para atender à necessidade temporária de
excepcional interesse público, contratar servidores por tempo determinado, desde que aprovados e classificados em processo seletivo, nos
seguintes casos:

I - Impedimenta legal e temporário de servidor;

II - Em decorrência de vacância do emprego, nos termos do artigo 69 desta Lei Complementar, enquanto se realiza o correspondente concurso
público para o provimento efetivo da vaga;

Ill - Nas hipóteses de calamidade pública e de emergência;

VI -A execução de obras e serviços absolutamente transitórios e determinados por lei;
V - Atender a termos de convénio,para a execução de obras ou prestação de serviços, durante o período de vigência do instrumento.
Parágrafo único. Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, a contratação é realizada a juízo do Chefe do Poder Executivo, quando
devidamente justificada e considerada imprescindível ao bom funcionamento do serviço municipal.

Art.37,CRFB.(...)
(...)
V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos
por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direçao, chefia e
assessoramento;
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II - CUJ_adTQ_dQjVLagistério Público Municipal (QMPM): o conjunto de empregos permanentes ou
temporários e funções gratificadas, contemplando profissionais do magistério público da Educação
Básica, divididos, respectivamente, em classes e categorias.

a) profissionais do magistério público da Educação Básica18: aqueles que desempenham as ativi-
dades de docência ou as de suporte pedagógico à docência no âmbito da rede pública munici-
pai de ensino, formados e habilitados nos termos da LDB.

b) carreira: o conjunto de classes do quadro do magistério público da Educação Básica, compos-
tas por categorias de profissionais efetivos do QMPM, e escalonadas de acordo com o nível de

complexidade, grau de responsabilidade e titulação mínima exigida para o exercício.

c) cLaise: o conjunto de categorias profissionais de mesma natureza e denominações semelhan-
tes, com funções similares e distintas entre si em razão do campo de atuação e habilitação.

d) categoria: cada grupo de ocupantes permanentes ou temporários do mesmo emprego.

e) docente: professor; profissional que ministra aulas ou cursos em qualquer dos campos de atu-
açao próprios das etapas da Educação Básica promovidas pela rede pública municipal de en-

sino; profissional em efetivo exercício da docência, ocupando emprego público permanente

ou temporário.

f) suporte pedagógico: profissional do magistério da Educação Básica que exerce atividades de
chefia, direção e assessoramento, atuando na gestão, no planejamento, na administração, na

supervisão, na coordenação e na orientação superior, ou seja, em atividades voltadas à gestão

pedagógico-educacional, ocupando emprego público permanente, decisão judicial na Açâo Di-
reta de Inconstitucionalidade n° 2195035-63.2020.8.26.0000, do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo, ou em função de confiança.

g) campo_de.atuaçãQ: etapa, segmento ou modalidade da Educação Básica em que atue o profis-
sional do magistério público da Educação Básica, de acordo com a sua habilitação e a natureza
das atribuições em docência ou em suporte pedagógico.

Ill - Estatuto: conjunto de normas que regulam a relação funcional e disciplinar dos servidores que
integram o QMPM, suplementando a normatizaçâo coligida na CLT e demais normas municipais.

18Vide nota 11.
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IV- PlanQ_de_Carrejra: o conjunto de normas que instituem e disciplinam as oportunidades e estímulos

ao desenvolvimento pessoal e profissional dos integrantes do QMPM, dispondo sobre o processo de
estágio probatório, avaliação de desempenho e evolução funcional, de forma a contribuir para a
qualificação dos serviços prestados, instituindo a meritocracia e constituindo-se em instrumento de

gestão da política de pessoal específica para esses profissionais.

V - Rede. Pública Municipal de Ensino: conjunto de unidades escolares, estabelecimentos de ensino e

outras dependências organizacionais ou administrativas onde se concretizam ações pertinentes ao
atendimento ou à gestão da Educação Básica pública no âmbito do município.

VI - Educação Básica19: educação formal, inicial e basal, cujas etapas promovidas pela rede pública

municipal de ensino são a Educação Infantil e o Ensino Fundamental e nas modalidades Educação

Especial e Educação de Jovens e Adultos (EJA).

Vil - EyQlu_çâo.Jruncjon_ai: ascensão do integrante do QMPM na tabela salarial respectiva, em seus
diferentes níveis, considerando seu desempenho funcional, segundo parâmetros meritocráticos

dispostos nesta Lei.

VIII - Enquadramento: posicionamento do profissional do magistério público da Educação Básica em
tabela salarial pertinente, segundo o nível a que fizer jus.

IX - Nível: é a subdivisão da tabela salarial, de acordo com o interstício temporal mínimo, originando

um valor nominal de remuneração compatível com o plano de evolução funcional na carreira.

X - SalárLo: é a retribuição pecuniária fixada em Lei e paga mensalmente ao integrante do QMPM pelo
exercício das atribuições inerentes ao seu emprego e cumprimento de sua jornada de trabalho.

a) salário de ingresso: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento no nível
"A", considerado inicial e obrigatório para todos os profissionais que ingressarem no QMPM.

b) salário base: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadramento nos diferentes
níveis da tabela salarial respectiva, sem considerar vantagens pessoais, adicionais, abonos ou

gratificações.

19
Art. 21, LDB. A educação escolar compõe-se de:

I - educação básica, formada pela Educação Infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II- educação superior.
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c) remuneração: valor correspondente ao salário, acrescido das demais vantagens pecuniárias e

verbas pagas a qualquer título, incorporadas ou não.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL (QMPM)

Seçâo l

Da Composição

Art. 4° O QMPM é composto do seguinte modo20:

I - Classe Docente:

a) Professor de Educação Básica I (FEB 1);

b) Professor de Educação Básica II (PEB II);

II - Carreira Isolada de Professor Monitor de Creche (PMC).

Ill - Classe de Suporte Pedagógico:

a) Assessor Pedagógico;

b) Diretorde Escola;

c) Vice-Diretor de Escola;

d) Coordenador Pedagógico;

e) Orientador Educacional.

Parágrafo único. Os empregos de Orientador Educacional e Professor Monitor de Creche ficam
extintos na vacância; e o de Supervisor Educacional, sem ocupantes, fica extinto com a publicação

desta Lei.

20 Art. 5°, Res. CNE/CEB n° 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
II - fazer constar nos planos de carreira a natureza dos respectivos cargos e funções dos profissionais da educação à luz do artigo 2° desta Reso-
luçao;
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Art. 5° As siglas designativas FEB i-EI e PEB 1-EF são pertinentes à mesma categoria de Professores de
Educação Básica, iguais em direitos e deveres e diferenciados tão somente pelo campo de atuação e
jornada de trabalho, respectivamente, na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, nas

modalidades regular ou EJA.

Art. 6° As atribuições inerentes a cada categoria das classes descritas no artigo 4° encontram-se no
Anexo l integrante desta Lei.

Seção II

Do Campo de Atuaçao

Art. 7° Os integrantes da Classe Docente exercerão suas atividades nos seguintes campos de atuaçâo:

I - Professor de Educação Básica l - Educação Infantil (PEB 1-EI): na docência para classes ou turmas
de Educação Infantil, para atendimento de alunos com até 5 (cinco) anos de idade em creches e/ou

pré-escolas da rede pública municipal de ensino;

II - Professor de Educação Básica l - Ensino Fundamental (PEB 1-EF): na docência para os anos iniciais
do Ensino Fundamenta] regular (1° ao 5° ano), para crianças a partir de 6 (seis) anos de idade; e para os
anos e termos correspondentes, na modalidade EJA;

Ill - Professor de Educação Básica II (FEB II):

a) para a docência nas classes ou turmas dos anos finais do Ensino Fundamental regular (6° ao 9° ano),

em disciplinas próprias desse segmento;

b) para docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental regular (1° ao 5° ano)e na Educação Infantil
(creche ou pré-escola), em aulas dos componentes curriculares de Arte, Educação Física e Língua

Inglesa;

c) para docência nos anos e termos correspondentes na EJA e no atendimento educacional

especializado (AEE) em Salas de Recursos Multifuncionais, em todas as etapas e segmentos oferecidos

pela rede pública municipal de ensino.
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§ 1° Os Professores de Educação Básica l e II (PEB l e PEB II) exercerão suas atividades nas unidades de

ensino municipais urbanas, e nas rurais quando houver, e ainda, quando em atividades correlatas, em

estruturas próprias da SME.

§ 2° Os integrantes da Classe Docente, desde que habilitados, poderão, em caráter excepcional,

ministrar aulas em campos de atuação distintos ao do seu emprego, desde que não prejudique

docente efetivo da categoria específica.

§ 3° Serão reconhecidas como excepcionalidades, para os fins do § 2° deste artigo, as seguintes

hipóteses, entre outras:

I - Substituição eventual, por período inferior a 15 (quinze) dias, quando não houver professor apto a

prestá-la;

II - Quando, estando na condição de excedente, não tiver classe ou aulas livres atribuíveis no campo

de atuação específico de seu emprego;

Ill - Em razão de limitações permanentes ou temporárias da capacidade laborai, que não impeça o

exercício da docência em campo de atuaçâo diverso.

§ 4° O professor contratado por prazo determinado ou para trabalho intermitente terá seu campo de

atuaçâo estabelecido pelo respectivo contrato de trabalho, respeitada sua habilitação docente e a

classificação em processo seletivo.

Art. 8° O integrante da carreira isolada de Professor Monitor de Creche (PMC) atuarão na Educação
Infantil, no segmento Creche, para atendimento às crianças de até 3 (três) anos de idade, em auxílio

aos docentes e apoio ao professor regente da turma ou classe.

Art. 9° Os integrantes da Classe de Suporte Pedagógico terão os seguintes campos de atuação:

I - Os Assessores Pedagógicos e o Orientador Educacional atuarão no âmbito da gestão da rede
pública municipal de ensino, com sede de exercício fixada na sede da SME;

11-0 Diretor de Escola, o Vice-Diretor de Escola e o Coordenador Pedagógico atuarao na gestão

administrativa e pedagógica das unidades escolares da rede pública municipal de ensino.
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CAPÍTULO III

DAS ADMISSÕES E DESIGNAÇÕES DE PESSOAL DO QMPM

Seção l

Das Formas de Provimento

Art. 10. O provimento dos empregos e das funções de confiança do QMPM dar-se-á das seguintes

formas:

I - Efeti'vo: mediante nomeação e admissão de aprovados em concurso público de provas e títulos para

os empregos permanentes, a saber:

a) Professor de Educação Básica I (FEB I);

b) Professor de Educação Básica II (PEB II);

c) Diretor de Escola;

d) Vice-diretor de Escola; e

d) Coordenador Pedagógico.

II - Temporário: mediante nomeação e admissão de aprovados em processo seletivo para substituição

de integrantes da Classe Docente, com contratação por prazo determinado ou para trabalho

intermitente.

Ill - PrecariQ: mediante designação de integrante efetivo do QMPM que preencha os requisitos

previstos nesta Lei para exercício da função de confiança de Assessor Pedagógico.

§ 1° Todos os empregos e as funções de confiança componentes do QMPM possuem requisitos para

provimento, dispostos no Anexo II desta Lei.

§ 2° A experiência prevista no Anexo II como requisito para o provimento de empregos ou função de

confiança do QMPM refere-se àquela adquirida na docência às etapas e modalidades da Educação

Básica, nos termos do artigo 67, § 1°21 da LDB.

21
Vide nota 3.
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Art. 11. Os empregos e as funções de confiança serão providos quando comprovada a real necessidade,

conforme disposto no artigo 26 e seguintes, e no Anexo III desta Lei.

Seçâo II

Dos Concursos para Ingresso no QMPM

Art. 12. A SME requererá ao setor administrativo próprio a realização de concurso público de provas e

títulos para provimento de empregos permanentes, a ser devidamente previsto e detalhado em edital,
amplamente divulgado.

Art. 13. Sempre que houver emprego permanente vago, deverá ser realizado concurso público para
seu provimento, observado o limite máximo de 15% (quinze por cento) de vacância dos empregos de

cada categoria da Classe Docente22.

§ 1° O prazo de validade da lista classificatória do concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da

data da publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado uma só vez por igual período.

§ 2° A admissão dos aprovados em concurso público respeitará rigorosamente a ordem crescente de
classificação, tanto para o provimento das vagas anunciadas, como das surgidas durante a vigência do
certame.

22 Art. 5°, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
Ill - determinar a realização de concurso público de provas e títulos para provimento qualificado de todos os cargos ou empregos públicos
ocupados pêlos profissionais do magistério, na rede de ensino público, sempre que a vacância no quadro permanente alcançar percentual que
possa provocara descaracterização do projeto político-pedagógico da rede de ensino, nos termos do Parecer CNE/CEB n^ 9.394/96, o qual dispõe
que qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente
de instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos;
(...)
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Art. 14. O edital do concurso público de que trata o artigo 12 conterá as seguintes informações, sem
prejuízo de outras:

I - empregos e respectivo número de vagas oferecidas, inicialmente, para admissão;

II - número de vagas reservadas a pessoas com deficiência, na forma da legislação aplicável;

Ill - requisitos mínimos exigidos para a admissão ao emprego público23;

IV - dados gerais sobre o emprego, tais a carga horária, o salário, e as atribuições;

V - a natureza da prova (de conhecimentos objetiva, dissertativa ou prática) e dos títulos a serem

computados, e respectivos valores de pontuação;

VI - critérios para aprovação e classificação, inclusive com a nota de corte;

Vil - bibliografia e conteúdo programático exigidos na prova;

VIII - prazo de vigência do certame, após sua homologação.

Seção III

Da Admissão para Emprego Permanente

Art. 15. Dada a previsibilidade da designação de docentes para exercício das funções de Assessor
Pedagógico, fica o Poder Executivo autorizado a admitir e manter vagas de PEBs I excedentes ao
número de turmas e classes existentes na rede pública municipal de ensino, em quantidade limitada à
somatória do número de afastados para as funções e, ainda, dos designados para as atividades
correlatas de que trata o artigo 75, II, desta Lei.

§ 1° Aos contratados em número excedente serão atribuídas, sempre em caráter de substituição, as
classes e aulas relativas aos designados às funções de confiança da Classe de Suporte Pedagógico
citados no caput deste artigo e, ainda, aquelas relativas aos docentes afastados para exercício de
atividades correlatas, observadas as disposições do artigo 34 desta Lei.

23 Art. 5^, Res. CNE/CEB n° 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n° 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
XIV - promover, preferencialmente em colaboração com outros sistemas de ensino, a universalização das exigências mínimas de formação para
o exercício da profissão de todos os profissionais da educação escolar básica;
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§ 2° Ao professor excedente serão garantidos todos os direitos trabalhistas, decorrentes desta e/ou

de outras leis municipais, e só haverá distinção da sua condição durante o processo de atribuição de

classes e aulas enquanto não assumir turma ou classe livre, conforme dispõem as SeçÕes l e II do

Capítulo Vil desta Lei.

Art. 16. A aferição de empregos vagos, para fins de provimento efetivo, realizar-se-á a cada ano por
meio de estudo pormenorizado do número de turmas/classes e de aulas necessários ao atendimento

dos alunos, em cada segmento da Educação Básica promovido pela rede pública municipal de ensino.

§ 1° Serão consideradas demanda confirmada as classes ou aulas cujo funcionamento regular tenha se

dado por 3 (três) anos letivos subsequentes, com projeção de funcionamento por, no mínimo, igual
período.

§ 2° Em qualquer caso, o admitido para provimento dos empregos vagos ingressará na condição de

excedente, conforme prevê o artigo 15, sendo as turmas, classes ou aulas livres oferecidas aos

professores efetivos em concurso de remoção e, após, aos professores efetivos excedentes de melhor

classificação, para extinção dessa condição, nos termos do artigo 74 desta Lei.

§ 3° A condição de admissão prevista no § 2° não se aplica à categoria dos PEB II, que não contará com
contingente excedente devido à possibilidade de variação anual de jornada de trabalho e diversidade
de disciplinas ministradas.

Art. 17. Para admissão ao emprego permanente do QMPM serão observados os artigos 13 e 14 da Ln°
EPCR-Serv/2022 24.

2 Art. 13, L n° EPCR-Serv/2022. Além da publicação em Diário Oficial e/ou órgão de Imprensa Oficial, e desde que previsto em Edital, é meio de
comunicação apto para a convocação de candidato à admissão para emprego permanente, a critério da Administração Pública:
I - a mensagem por meio eletrônico (e-mail) para endereço fornecido pelo candidato, com comprovante do recebimento pelo servidor de e-mail
destinatário;

II - a correspondência via Correios, com aviso de recebimento.
§ l^ A Administração Pública, vinculada ao Edital do certame e a esta Lei, realiza a publicação e opta por um dos meios previstos no caput deste
artigo para a convocação do candidato.

§ 2^ Realizada a publicação do ato de convocação e comprovado o recebimento da mensagem eletrônica (e-mail) ou correspondência pelo con-
vacado, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para sua apresentação e manifestação de interesse na admissão, contado da data do recebimento.
§ 3^ É de responsabilidade do candidato a carreta informação e atualizaçao de seus dados de correspondência e contato junto ao Departamento
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá.
§ 4° Quando o meio de convocação previsto em Edital for a mensagem por meio eletrônico (e-mail), o candidato fica obrigado a checar, durante
todo o período de vigência do certame, a "caixa de spam" e o "lixo eletrônico".
§ 5° Será desclassificado o candidato que:
I - não for localizado, através do meio de convocação indicado no Edital, para o qual os dados forem por ele informados, certificando, a Adminis-
traçao Pública, as tentativas e circunstâncias utilizadas para o contato;
II - não se apresentar nem contatar o Departamento de Recursos Humanos no prazo de que trata o § 2^ deste artigo;
Ill - não comprovar por meios aptos o preenchimento das condições e dos requisitos de escolaridade e/ou habilitação previstos no Edital e nesta
Lei, no prazo do artigo 15.

Página 14 de 98



§ 1° A documentação comprobatória do preenchimento dos requisitos e condições previstos no artigo
14 da L n° EPCR-Serv/2022 25 Será apresentada aos servidores responsáveis durante a sessão de atribuição
de turmas, classes ou aulas, incumbindo-lhes a conferência.

§ 2° A equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação responsável pêlos atas de atribuição de
turmas, classes ou aulas é competente para a análise da legalidade das situações de acúmulo de cargos,
empregos e funções, durante a própria sessão; bem como pela aferição do atendimento ao requisito
de escolaridade e/ou habilitação para o magistério da respectiva etapa.

§ 1° Perde o direito à admissão o candidato que deixar de preencher qualquer das condições expostas
em edital ou nesta Lei no ato de atendimento à convocação ou, ainda, não apresentar compatibilidade
de horários para assumir nova jornada de trabalho junto a outro órgâo/ente público.

§ 2° Satisfeitas as exigências à admissão, o exercício tem início imediato, podendo ser prorrogado, a
critério da Administração, por até 30 (trinta) dias.

Seção IV

Do Processo Seletivo para Contratação Por Prazo Determinado ou Trabalho intermitente

Art. 18. Para a seleçao de candidatos à contratação por prazo determinado ou para trabalho
intermitente, a SME diligenciará, a cada ano, a realização de processo seletivo de provas e títulos, de
caráter eliminatório e classifícatório.

§ 6^ Ocorrida qualquer das hipóteses previstas no § 5^ deste artigo, a desclassificação é certificada por servidor público, tornando a vaga dispo-
nível para convocação do próximo candidato classificado.
Art. 14. São condições para o provimento de emprego público de qualquer natureza, inclusive nos casos de provimento precário por prazo de-
terminado ou para trabalho intermitente, sem prejuízo de outros previstos em edital:
I - cumprimento dos requisitos de escolaridade e/ou habilitação profissional previstos nesta Lei e/ou Lei especifica que regulamente o exercício
da atividade profissional.

II - exame médico admissional, declarando a aptidão para as atribuições específicas do emprego público;
Ill-em caso de deficiência, declaração em exame médico admissional, de que eventuais limitações decorrentes da deficiência sejam compatíveis
com o exercício das atribuições do emprego;
IV - declaração de que não possui outro vínculo profissional com ente público, ou de que perfaz condição do artigo 37, XVI, a, b ou c da CRFB20,
anexando, se o caso, certidão de horário de trabalho do outro vinculo para aferição da compatibilidade de horários.
25Vide nota 25.
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§ 1° O edital da seleção de que dispõe o caput atenderá, no que couber, o disposto no artigo 14 desta
Lei, especificando a forma de inscrição e classificação para cada tipo de contrato de trabalho.

§ 2° O prazo de validade da lista classificatória do processo seletivo será de 01 (um) ano, a contar da

data da publicação de sua homologação, vedada sua prorrogação.

§ 3° A admissão dos classificados respeitará rigorosamente a ordem crescente de classificação, tanto

para a contratação por prazo determinado quanto para trabalho intermitente.

Art. 19. Excepcionalmente, se a lista classifícatória resultante do processo seletivo de provas e títulos

em vigor não suprir a necessidade de contratações, realizar-se-á processo seletivo emergencial por

análise de currículo, com ampla divulgação do edital e classificação realizada pela pontuação dos

seguintes quesitos:

I - nível de formação académica do candidato (títulos de graduação e pós-graduação);

II - tempo de experiência no magistério da Educação Básica, para o campo de atuaçâo objeto do
emprego em escola pública ou privada de qualquer localidade do país;

Ill - aprovações em concursos de provas ou provas e títulos para emprego de docente compatível com

o campo de atuação desejado.

§ 1° O processo seletivo de que trata este artigo terá caráter eliminatório e classificatório.
§ 2° A pontuação relativa a cada quesito será fixada no edital.

Seçâo V

Da Contratação por Prazo Determinado

Art. 20. Para atender necessidade temporária de excepcional interesse, a Administração Pública

poderá contratar professor por prazo determinado, nas hipóteses previstas no artigo 16 da Ln°EPCR-

Serv/202226 e nos seguintes casos, próprios do atendimento educacional:

26 Vide nota 16.
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I - assunção temporária de turma, classe ou aulas em caráter de substituição, durante os

impedimentos e os afastamentos legais e transitórios de servidor da Classe Docente do quadro

permanente;

II - regência de turmas, classes ou ministraçâo de aulas livres, cujo número reduzido, especificidade

ou transitoriedade do atendimento não justifiquem a admissão em caráter efetivo, desde que

devidamente demonstrado pela equipe técnica da SME;

Ill - atendimento de demanda em lista de espera, quando haja ampliação ou inauguração de unidade

escolar e tenha se esgotado a lista de aprovados em concurso público ou o certame esteja, por

qualquer motivo, pendente de homologação;

IV - promoção de atividades no contraturno das aulas regulares, em projetos de cunho estritamente

educacional e na implantação de atividades complementares e educação em tempo integral, ou, ainda,

para regência em turmas, classes ou aulas na EJA;

V - acompanhamento especializado de alunos com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotação;

VI - excepcionalmente, quando haja recomendação profissional atestada por equipe multiprofissiona!

e comprovação da necessidade, para atendimentos especiais, domiciliar ou hospitalar;

Vil - assunção de classe ou aulas de demanda não confirmada, entendidas como tais aquelas que não

tenham se repetido pelo período mínimo de 3 (três) anos consecutivos.

Art. 21. Aplicam-se à admissão por prazo determinado todas as condições previstas no artigo 17 desta

Lei.

§ 1° Concluída a sessão de atribuição de turmas, classes ou aulas, o candidato contemplado se
submeterá imediatamente ao exame médico admissional, entrando em exercício no menor prazo

possível, limitado a 5 (cinco) dias.
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§ 2° A contratação será firmada pelo tempo estritamente necessário para atender a qualquer das
hipóteses elencadas no artigo 20, por período não inferior a 16 (dezesseis) dias, observado o prazo
máximo previsto no artigo 445 da CLT27, comportando única prorrogação28.

§ 3° Em nenhuma hipótese a contratação por prazo determinado será convertida em admissão para

emprego permanente do QMPM.

Art. 22. Aos professores contratados por prazo determinado não se aplicam, por incompatíveis à
natureza de seu vínculo, os direitos à sede de exercício, composição de jornada mínima, remoção e
outras formas de movimentação, evolução funcional e enquadramento, afastamentos e faltas
abonadas.

Seção VI

Da Contratação para Trabalho Intermitente

Art. 23. Para substituição de docente efetivo, durante impedimentos e concessões legais que não

ultrapassem 15 (quinze) dias, a Administração Pública poderá contratar professores para trabalho
intermitente que atuarão, ainda, nas seguintes hipóteses, próprias do atendimento educacional:

I - substituição de docente efetivo em faltas eventuais, quando não houver outro docente integrante

do quadro que possa assumira substituição;

II - atuação em projetos ou eventos educacionais sazonais;

Ill - atendimento excepcional de aluno fora da unidade escolar;

IV - reforço da escala de atendimento durante períodos de recesso ou férias coletivas, em

estabelecimentos de Educação Infantil;

V - acompanhamento em processo de inclusão de aluno durante período de adaptação, conforme a
necessidade.

Art. 445, CLT. 0 contrato de trabalho por prazo determinado não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra do art.
451.

2 Art. 451, CLT. 0 contrato de trabalho por prazo determinado que, tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará a vigorar
sem determinação de prazo.
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Art. 24. Aplicam-se à admissão para trabalho intermitente, além das previsões dos artigos 443, § 3° e
452-A, da CLT29, as seguintes disposições:

§ 1° Sempre que possível, e de comum acordo entre as partes, o contrato para trabalho intermitente

registrará o turno/período do dia letivo para o qual o professor poderá ser convocado, conforme sua

disponibilidade.

§ 2° O contrato para trabalho intermitente terá vigência de um ano, prorrogável por igual período e
poderá ser rescindido anteriormente por qualquer das partes, sem incidência de penalidade.

§ 3° Aos professores contratados para trabalho intermitente não se aplicam, por incompatíveis à

natureza de sua contratação, os direitos a sede de exercício, composição de jornada mínima, remoção
e outras formas de movimentação, evolução funcional e enquadramento, afastamentos e faltas
abonadas.

Art. 443, CLT. 0 contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo
determinado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho intermitente.
(...)
§ 3° Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual a prestação de serviços, com subordinação, não é continua, ocorrendo com
alternância de períodos de prestação de serviços e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de
atividade do empregado e do empregador, exceto para os aeronautas, regidos por legislação própria.
(...)
Art. 45Z-A, CLT. O contrato de trabalho intermitente deve ser celebrado por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de trabalho,
que não pode ser inferior ao valor horário do salário-mínimo ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que exerçam a mesma
função em contrato intermitente ou não.

§ 1° O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jornada, com, pelo
menos, três dias corridos de antecedência.

§ 2° Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a recusa.
§ 3° A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins do contrato de trabalho intermitente.
§ 4° Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte que descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo de trinta dias,
multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.
§ 5° O período de inatividade não será considerado tempo à disposição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a outros
contratantes.

§ 6° Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:
I - remuneração;

II - férias proporcionais com acréscimo de um terço;
Ill - décimo terceiro salário proporcional;
IV - repouso semanal remunerado; e

V - adicionais legais.
§ 7° O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valores pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6° deste
artigo.

§ 8° O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previdenciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma da
lei, com base nos valores pagos no período mensal e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas obrigações.
§ 9° A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, nos doze meses subsequentes, um mês deferias, período no qual não poderá ser
convocado para prestar serviços pelo mesmo empregador.
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Art. 25. O docente em regime de trabalho intermitente poderá atender a qualquer das hipóteses
previstas no artigo 23, inclusive a mais de uma concomitantemente, observadas sua habilitação e a
limitação a 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais de trabalho.

Seçâo VII

Da Gestão Democrática

da Rede Pública Municipal de Ensino

Art. 26. A gestão30 da rede pública municipal de ensino dar-se-á pela ação articulada dos ocupantes
dos empregos e função de confiança de que trata o artigo 4°, II desta Lei e integrantes da Classe de
Suporte Pedagógico em cumprimento às diretrizes governamentais emanadas da SME.

Art. 27. Além da necessidade determinada pelo módulo previsto no Anexo III, o preenchimento do
emprego permanente ou a designação ao exercício da função de confiança componentes da Classe de
Suporte Pedagógico terão como condição indispensável o atendimento dos requisitos previstos no
Anexo II desta Lei, que constituem critérios técnicos de mérito e desempenho31, a saber:

30Art. 206, CRFB. 0 ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
(...)
Art. 3°, LDB. 0 ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
(...)
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;
(...)
Art. 14, LDB. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação básica, de acordo com as suas
peculiaridades e conforme os seguintes princípios:
I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;
II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.
Meta 19, Anexo único da Lf n° 13.005/2014. Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivacao da gestão democrática da educa-
cão, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo
recursos e apoio técnico da União para tanto.

Art. 5^, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n° 11.738/2008 e da Lei n° 11.494/2007,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
X - manter, em legislação própria, a regulamentação da gestão democrática do sistema de ensino, da rede e das escolas, fixando regras claras
para a designação, nomeação e exoneração do diretor de escola dentre os ocupantes de cargos efetivos da carreira docente, preferencialmente
com a participação da comunidade escolar no processo de escolha do seu diretor.
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I - São critérios técnicos de mérito, a aprovação em concurso público de provas e títulos para os
empregos, e a estabilidade no serviço público para a função de confiança;

II - São critérios técnicos de desempenho, a formação académica e o tempo de experiência32 previstos

no Anexo II para os empregos e, para a função de confiança, ainda:

a) não ter registro, nos 3 (três) últimos anos, de penalidade por infraçâo funcional;

b) não ter, nos 3 (três) últimos anos, mais que 6 (seis) faltas injustificadas;

d) ter obtido, em cada um dos 3 (três) últimos anos, pontuação igual ou superior a 70% (setenta por
cento) da máxima possível na avaliação de desempenho de que trata esta Lei.

Parágrafo único. O docente que estiver na condição de excedente, inclusive aqueles previstos no
artigo 15 desta Lei, não poderá ser designado para funções de confiança.

Art. 28. O Conselho de Escola e a Comissão Permanente de Gestão da Carreira (CPGC)33, de que trata
o artigo 70 desta Lei, serão ouvidos por ocasião da alteração do Diretor de Escola de cada unidade,
como legítimos representantes da comunidade escolar.

Art. 29. Quando o número de classes ou turmas da unidade escolar não formar o módulo exigido para
configurar necessidade de designação de um Coordenador Pedagógico, conforme Anexo II desta Lei,
poderá ser utilizado o número de classes ou turmas de até 02 (duas) unidades escolares, desde que
haja identidade entre as etapas/segmentos e modalidades da Educação Básica ofertadas.

Parágrafo único. No caso do caput, o designado terá consignado na portaria de designação a
responsabilidade pela coordenação de ambas as unidades.

(...)
Meta 19, Anexo único da Lf n^ 13.005/2014. (...)
Estratégias:

19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da educação para os entes federados que tenham aprovado legislação
especifica que regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, conjuntamente,_£ara_a
nomeação dos diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a participação da comunidade escolar;
32 Vide nota 3.
3 Art. 5°, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
Vil - manter comissão paritária, entre gestores e profissionais da educação e os demais setores da comunidade escolar, para estudar as condições
de trabalho e prover políticas públicas voltadas ao bom desempenho profissional e à qualidade dos serviços educacionais prestados à comuni-
dade;
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Art. 30. Portaria do Chefe do Poder Executivo designará o docente efetivo ao exercício da função de
confiança, fixando a unidade escolar ou o segmento da Educação Básica de atuação e a gratificação

correspondents.

SeçãoVIII

Do Estágio Probatório

Art. 31. O estágio probatório do servidor do QMPM, nos termos do artigo 41 da CRFB34 e do Capítulo
IV, Seção I da L n° EPCR-Serv/202235, deve ser acompanhado pela CPGC e atender as especificidades

do magistério público36.

CAPÍTULO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES DE INTEGRANTES DO QMPM

Art. 32. Observados os requisitos legais, haverá substituição durante afastamentos, impedimentos e

concessões legais de integrantes do QMPM.

Art. 41, CRFB. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de con-
curso público.

§ 1° O servidor público estável só perderá o cargo:
(...)
Ill - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de Lei, assegurada ampla defesa.
(...)
§ 4^ Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finali-
dade.

35 Arts. 21 a 41 da L n° EPCR-Serv/2022.
3 Art. 5^, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n° 11.494/2007,
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
XIX - elaborar e implementar processo avaliativo do estágio probatório dos profissionais do magistério, com participação desses profissionais;
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Parágrafo único. A substituição de docente dar-se-á por substituto com igual habilitação, observadas,

quando necessário, as regras previstas na Indicação CEE n° 157/2016, homologada pela Resolução de
26 de dezembro de 2016 do Conselho Estadual de Educação37 ou o ato que venha a substitui-la.

Art. 33. O emprego de docente admite substituição a partir de um dia de impedimento do professor

regente ou titular da turma, classe ou aulas, observadas as seguintes regras:

I -0 PEB l será substituído:

a) Sendo o afastamento superior a 15 (quinze) dias, por professor contratado por prazo determinado,

nos termos do artigo 20 desta Lei;

b) Nas substituições por até i5_(4uinze)_dLas, observar-se-á a seguinte ordem:

l) professor admitido para trabalho intermitente, nos termos do artigo 23 desta Lei;

2) professor já contratado por prazo determinado, nos termos da alínea 'a' do inciso l deste artigo,

com disponibilidade para a substituição;

3) por professor efetivo da mesma categoria, com disponibilidade para o exercício da substituição;

4) por professor efetivo de categoria diversa, desde que habilitado para a docência no

segmento/etapa da Educação Básica.

II-O PEB II será substituído:

a) Sendo o afastamento superior a 15 (quinze) dias, por professor contratado por prazo determinado,

nos termos do artigo 20 desta Lei, observada a habilitação docente;

b) Nas substituições por até l5_(c[ujnze)_dLas, observar-se-á a seguinte ordem:

i) professor admitido para trabalho intermitente, nos termos do artigo 23 desta Lei;

2) por PEB l regente ou titular da mesma classe ou turma que necessitar da substituição;

3) professor já contratado por prazo determinado, nos termos da alínea 'a' do inciso l deste artigo,

com disponibilidade para a substituição;

4) por professor efetivo da mesma categoria, com disponibilidade para o exercício da substituição;

Resolução DP/CEE de 26 de dezembro de 2016. Homologando, com fundamento no artigo 9° da Lei 10.403, de 6-7-1971, a Indicação CEE
157/2016, que "Orientação ao Sistema Estadual de Ensino a respeito da qualificação necessária dos docentes para ministrarem aulas nas disci-
plinas do currículo da Educação Básica".
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5) por professor efetivo de categoria diversa, desde que habilitado para a docência do componente

curricular ministrado pelo substituído.

Art. 34. As turmas, classes ou aulas de docentes designados para função de confiança ou afastados

para atividades correlatas, nos termos do artigo 75, II, serão substituídas preferentemente por

professor excedente, conforme artigos 15 e 74, todos desta Lei.

Parágrafo único. Havendo retorno do substituído durante o ano letivo, o professor excedente deverá

substituir a turma, classe ou aulas do novo designado ou afastado, ou, ainda, cumprir as

determinações da SME, respeitada a sua habilitação e o campo de atuaçao próprios de seu emprego.

Art. 35. A retribuição pecuniária pela substituição de docente terá início com o efetivo exercício em
sala de aula, e se encerrará com o retomo do titular ou substituído.

Parágrafo único. Preservando o interesse do educando, será mantido o substituto em casos de

prorrogação do impedimento do substituído, e, se possível, quando este volte a se afastar em até 15

(quinze) dias contados do seu retorno.

Art. 36. As substituições de docentes realizadas durante o ano letivo serão assentadas em registro

próprio, físico ou eletrônico, organizado pela unidade escolar, onde será consignado:

I - identificação do substituído;

11 - turma, classe ou aulas objeto da substituição;

II! - a causa e o período de substituição;

IV - identificação do substituto;

II - a tipificação da substituição, conforme artigo 33 desta Lei, mencionando o inciso, alínea e item em

que se insere.

Art. 37. A função de confiança de Assessor Pedagógico comportará substituição quando o
afastamento do seu ocupante for superior a 15 (quinze) dias, a critério do Secretário Municipal de

Educação.
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§ 1° Para a substituição de que trata o caput deste artigo, o Secretário Municipal da Educação designará
servidor do QMPM de sua confiança, cabendo o ato de substituição ser promovido pelo Chefe do
Poder Executivo.

§ 2° O substituto fará jus ao percentual de gratificação previsto para a função de confiança,

proporcionalmente à duração da substituição.

Art. 38. A substituição dos professores integrantes da gestão escolar dar-se-á na seguinte ordem:

I - O Diretor de Escola será substituído imediata e automaticamente pelo Vice-Diretor de Escola, e nas

unidades em que não houver, o Coordenador Pedagógico acumulará a função por até 30 (trinta) dias.

11-0 Coordenador Pedagógico será substituído imediata e automaticamente pelo Vice-Diretor de
Escola, e nas unidades em que não houver, o Diretor de Escola acumulará a função por até 30 (trinta)
dias.

Ill - O Vice-Diretor de Escola será substituído, a critério da SME, a partir do 31° (trigésimo primeiro) dia
de impedimento, quando o Diretor de Escola poderá indicar profissional do quadro docente da

unidade para a substituição.

§ 1° A substituição do Diretor de Escola pelo Vice-Diretor de Escola por até 30 (trinta) dias não

acarretará para o substituto qualquer diferença remuneratória.

§ 2° Quando ocorrer o acúmulo de funções previsto no inciso II deste artigo, o Coordenador
Pedagógico receberá, além de sua remuneração, 30% (trinta por cento) da referência salarial inicial do
emprego de Diretor de Escola, proporcional à duração da acumulação.

§ 3° Durante os primeiros 30 (trinta) dias de impedimento do Vice-Diretor de Escola, poderão ser
deferidas, a critério da SME, horas-extraordinárias ao Diretor de Escola ou ao Coordenador

Pedagógico, para arcar com as atribuições de responsabilidade do impedido.

CAPÍTULO V

DA JORNADA DE TRABALHO
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Seção l

Das Jornadas da Classe Docente

Art. 39. As categorias docentes terão jornadas de trabalho adequadas ao campo de atuação, sempre

divididas na proporção de 2/3 (dois terços) de interação com o educando, denominadas horas-aula
(hiAs); e 1/3 (um terço) para estudos, planejamento e avaliação, denominadas horas de trabalho peda-
gógico (HTPs)38.

§ 1°A HAé o período efetivamente destinado à docência, em atividades com alunos, com duração de
50 (cinquenta) minutos, tanto no período diurno quanto no noturno, para todas as etapas e modali-

dades da Educação Básica promovidas no âmbito da rede pública municipal de ensino.

§ 2° A HTP tem duração de 50 (cinquenta) minutos, e é o período dedicado pelo docente para cumpri-

mento das atividades de estudos, planejamento e avaliação, nos termos do artigo 67, V da LDB39, de-

talhada conforme dispositivos da Seção II deste Capítulo.

§ 3° O período total de HTP será dividido em diferentes momentos, para cumprimento de atividades

específicas, conforme tabela inserida no Anexo IV integrante desta Lei.

§ 4° Ficam garantidos intervalos intrajornada de descanso e alimentação, de observância obrigatória e

com duração variável conforme a duração da jornada, na conformidade do artigo 71 da CLT40.

Art. 40. A Classe Docente observará, a partir do ano letivo de 2023, as seguintes cargas horárias sema-

nais, conforme campo de atuaçao em que atue o professor:

I - Serão aplicáveis ao Professor de Educação Básica l (PEB l), conforme o campo de atuação:

a) JORNADA BÁSICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL (JBEI), composta por 20 (vinte) HAs de interaçao com
os alunos e 10 (dez) HTPs, distribuídos conforme o Anexo IV desta Lei;

3 Art. 2°, LF n° 11.738/2008. (...)
§ 4^ Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das ativida-
dês de interaçao com os educandos.

Vide nota 3.
40Art. 71, CLT. Em qualquer trabalho continuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso
ou alimentação, o qual será, no mínimo, de l (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de 2
(duas) horas.

§ l^- Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração ultrapassar
4 (quatro) horas.

§ 2° - Os intervalos de descanso não serão computados na duração do trabalho.
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b) JORNADA FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS (JFAI), composta por 22 (vinte e duas) HAs de interação
com os alunos e 11 (onze) HTPs, distribuídos conforme o Anexo IV desta Lei;

II - Será aplicável ao PEB II, inclusive nas modalidades Educação Especial e EJA, a JORNADA VARIÁVEL
(JV), componível conforme número de HAs assumidas a cada ano pelo docente, sempre observando a
proporção de hfTPs, na forma do Anexo IV desta Lei, sendo essas de cumprimento obrigatório.
Parágrafo único. As jornadas de trabalho para o Ensino Fundamental Anos Iniciais (JFAI) e Jornada Vari-
ável (JV) serão implantadas a partir do início do ano letivo subsequente à publicação desta Lei, vedada
redução salarial ou distinção do valor entre as categorias da Classe Docente, proporcional à carga horária.

Art. 41. Em relação ao Professor de Educação Básica II (PEB II) observar-se-ao as seguintes regras, para
composição de sua jornada:

§ 1° Quando contratado antes da vigência desta Lei, poderá aderir à jornada variável (JV) firmando adita-
mento ao contrato de trabalho e tendo garantida a jornada respectiva ao ato de sua admissão como mí-
nima possível.

§ 2° Não aderindo à jornada variável (JV), será observada exclusivamente a jornada prevista no ato de sua
admissão.

§ 3° Quando contratado após a vigência desta Lei, a jornada será composta a cada ano letivo, garantida
como mínima (JVMi) a carga semanal de 12 (doze) HAs e 6 (seis) HTPs, e máxima (JVMa) de 28 (vinte e
oito) HAs e 14 (catorze) HTPs;

§ 4° Em qualquer caso, se terminado o processo de atribuição de classe e aulas não completar a jornada
mínima a que fizer jus, cumprirá a diferença atuando em substituições, projetos especiais na própria uni-
dade escolar ou no âmbito da SME, podendo, inclusive, assumir aulas em campo de atuação distinto,
desde que habilitado, nos termos do artigo 7°, §§ 2° e 3° desta Lei.

§ 5° As variações anuais não constituirão direito a ampliação ou redução permanente de jornada, mas
atenderão à necessidade da Educação e à disponibilidade do docente, visando compatibilizar os interes-
sés de ambos para todo o ano letivo, configurando-se como trabalho extraordinário aquele ocorrido após
cumprida integralmente a jornada variável assumida para cada ano letivo.

Art. 42. Ao servidor admitido por prazo determinado ou para trabalho intermitente será garantida a pro-
porcionalidade entre HAs e HTPs, na forma do artigo 39 e do Anexo IV desta Lei.
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Parágrafo único. A carga horária de trabalho por prazo determinado ou intermitente não excederá 40
(quarenta) horas de trabalho, equivalentes a 48 (quarenta e oito) unidades de 50 (cinquenta) minutos
semanais, podendo um servidor temporário substituir a mais de um servidor efetivo, desde que a ne-

cessidade das substituições seja concomitante ao período de vigência do contrato de trabalho.

Seçâo II

Das Horas de Trabalho Pedagógico

Art. 43. As HTPs deverão ser desenvolvidas na seguinte conformidade:

I - na unidade escolar, em atividades coletivas organizadas e dirigidas pelo Coordenador Pedagógico,
para atender ao número de HTPCs41 da jornada de trabalho em:

a) reunião de orientação técnica;

b) formação continuada dos docentes;

c) estudos e discussão de problemas educacionais;

d) elaboração de planejamentos;

e) articulação com a comunidade;

f) aperfeiçoamento profissional de acordo com a proposta pedagógica;

g) atividades organizadas pela SME.

II - na escola, em local reservado para a atuaçao do docente sem interaçao com o educando, para
atender ao número de HTPIs da jornada de trabalho em:

a) organização de materiais e equipamentos de sua sala de aula;

b) preenchimento de fichas, formulários, diários, portfolios, relatórios e outros documentos de admi-
nistraçâo e gestão escolar; e

c) atendimento a pais e responsáveis legais de alunos, de modo individualizado, quando necessário.

41 Art. 5^ Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
XIII - utilizar as horas de trabalho pedagógicas coletivas como momento de formação do profissional da educação;

Página 28 de 98



Ill - em local de livre escolha, para atender o número de HTPLs em:

a) preparação de atividades curriculares ou extracurriculares, eventos, e outras atividades que promo-

vam a experiência educativa e auxiliem o processo de ensino-aprendizagem;

b) pesquisa;

c) preparação de aulas e instrumentos de avaliação;

d) análise de trabalhos e correção de provas aplicadas aos alunos;

e) realização de cursos de formação continuada, em nível de capadtação, atualizaçâo e

aperfeiçoamento, extensão universitária ou pós-graduaçao.

§ 1° A SME disporá de normas complementares e regulamentadoras para o cumprimento das HTPs.

Seçâo III

Da Jornada do Professor Monitor de Creche

Art. 44. A jornada do Professor Monitor de Creche (PMC) sera de 40 (quarenta) horas semanais

integralmente dedicadas a auxiliar os alunos e apoiar os docentes, nas rotinas próprias do segmento

em que atuam.

Seção IV

Da Jornada da Classe de Suporte Pedagógico

Art. 45. Os profissionais da Classe de Suporte Pedagógico terão jornada de 40 (quarenta) horas

semanais, equivalentes a 48 (quarenta e oito) horas-aula de 50 (cinquenta minutos), integralmente

destinadas ao cumprimento de suas atividades específicas, denominada JORNADA INTEGRAL DO

SUPORTE PEDAGÓGICO (JISP).

Parágrafo único. Dada a natureza de suas funções, a jornada do integrante da Classe de Suporte

Pedagógico não contemplará HTPs, e será integralmente cumprida no exercício das atribuições

próprias do emprego ou função ocupada.
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Seção V

Do Acúmulo de Funções, Empregos ou Cargos Públicos

Art. 46. Será possível a acumulação remunerada de dois empregos de professor, bem como a de um

emprego de professor com outro técnico ou científico, conforme garante o artigo 37, XVI, 'a' e 'b' da

CRFB42, desde que haja compatibilidade de horários, sendo vedado ao docente declinar de qualquer

fragmento de sua jornada de trabalho.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, serão consideradas funções técnicas ou científicas aquelas que

exijam habilitação profissional específica para o seu exercício, com formação, respectivamente, em curso

da Educação Profissional Técnica de Nível Médio ou em graduação de Nível Superior.

Art. 47. Além do momenta da convocação para admissão, o direito ao exercício em regime de acúmulo

será confirmado a cada ano, pela manutenção da condição de compatibilidade de horários entre os

vínculos, observado o cumprimento integral das atribuições e carga horária de trabalho em cada um deles.

Parágrafo único. Não satisfeita a condição prevista no caput, o servidor será notificado da irregularidade

do acúmulo de funções, empregos ou cargos públicos, devendo manifestar-se em termos de opção no

prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de demissão.

CAPÍTULO VI

DA GARREI RA

Seçâo l

42Art. 37, CRFB. (...)

(...)
XVI-é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o
disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

(...)
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Dos Princípios Básicos e Disposições Gerais43

Art. 48. A carreira dos profissionais do QMPM tem por princípios básicos:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado e condições adequadas de trabalho;

Ill - atendimento ao piso salarial profissional;

IV - melhoria contínua da qualidade da Educação Básica promovida na rede pública municipal de
ensino.

Art. 49. A valorização dos profissionais do QMPM será assegurada, entre outros, por meio de:

I - formação contínua e sistemática promovida e/ou oferecida pela "Oficina Pedagógica" da SME ou

instituições legal e oficialmente reconhecidas44;

Art. 4°, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. As esferas da Administração Pública que oferecem alguma etapa da Educação Básica, em quaisquer de suas
modalidades, devem instituir planos de carreira para todos os Publicada no DOU de 29/5/2009, Seçao l, p.41 e 42. seus profissionais do magis-
tério, e, eventualmente, aos demais profissionais da educação, conforme disposto no § 2^ do artigo 2° desta Resolução, dentro dos seguintes
princípios:

(...)
II - acesso à carreira por concurso público de provas e títulos e orientado para assegurar a qualidade da açao educativa;
Ill- remuneração condigna para todos e, no caso dos profissionais do magistério, com vencimentos ou salários iniciais nunca inferiores aos valores
correspondentes ao Piso Salarial Profissional Nacional, nos termos da Lei n^ 11.738/2008;
(...)
V - progressão salarial na carreira, por incentivos que contemplem titulação, experiência, desempenho, atualizaçao e aperfeiçoamento profissi-
anal;

VI - valorização do tempo de serviço prestado pelo servidor ao ente federado, que será utilizado como componente evolutivo;
VI!-jornada de trabalho preferencialmente em tempo integral de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais, tendo sempre presente a ampliação
paulatina da parte da jornada destinada às atividades de preparação de aulas, avaliação da produção dos alunos, reuniões escolares, contatos
com a comunidade e formação continuada, assegurando-se, no mínimo, os percentuais da jornada que já vêm sendo destinados para estas
finalidades pêlos diferentes sistemas de ensino, de acordo com os respectivos projetos político-pedagógicos;
(...)
IX - incentivo à integração dos sistemas de ensino às politicas nacionais e estaduais de formação para os profissionais da educação, nas modali-
dades presencial e a distância, corn o objetivo de melhorar a qualificação e de suprir as carências de habilitação profissional na educação; X -
apoio técnico e financeiro, por parte do ente federado, que vise melhorar as condições de trabalho dos educadores e erradicar e prevenir a
incidência de doenças profissionais;
Xl - promoção da participação dos profissionais do magistério e demais segmentos na elaboração e no planejamento, execução e avaliação do
projeto político-pedagógico da escola e da rede de ensino;
XII - estabelecimento de critérios objetivos para a movimentação dos profissionais entre unidades escolares, tendo como base os interesses da
aprendizagem dos educandos;

44 Art. 5^, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n° 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
Xl - prover a formação dos profissionais da educação, de modo a atender às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos
objetivos das diferentes etapas e modalidades da Educação Básica, sob os seguintes fundamentos:
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II - perspectivas de evolução funcional na carreira por meio do reconhecimento do progresso acadê-

mico (títulos) e por avaliação do desempenho pautado em sistema meritocrático45;

Ill - instituição e regulamentação da gestão democrática que contemple elementos da carreira com
reconhecida experiência para exercício de função de suporte pedagógico;

IV - exercício de todos os direitos e vantagens compatíveis com as atribuições do magistério, estabe-

tecendo processo gradual e contínuo de melhoria das condições gerais de trabalho;

V - garantia de retribuição pecuniária que atenda a legislação vigente; e

a) sólida formação inicial básica, que propicie o conhecimento dos fundamentos de suas competências de trabalho;
b) associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados, capacitaçao em serviço e formação continuada;
c) aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de ensino e em outras atividades;
d) aos educadores já em exercício, período reservado a estudos, planejamento e avaliação, a ser realizado durante a jornada de trabalho do
profissional da educação (artigo 67, V, da Lei n° 9.394/96).
XII - assegurar, no próprio sistema ou em colaboração com os demais sistemas de ensino, a oferta de programas permanentes e regulares de
formação continuada para aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-graduação;
XIII - utilizar as horas de trabalho pedagógicas coletivas como momento de formação do profissional da educação;
XIV - promover, preferencialmente em colaboração com outros sistemas de ensino, a universalização das exigências mínimas de formação para
o exercicio da profissão de todos os profissionais da educação escolar básica;
45 Art. 5°, Res. CNE/CEB n0 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
V - diferenciar os vencimentos ou salários iniciais da carreira dos profissionais da educação escolar básica por titulação, entre os habilitados em
nível médio e os habilitados em nível superior e pós-graduaçao lato sensu, e percentual compatível entre estes últimos e os detentores de cursos
de mestrado e doutorado;

(...)
XVI - constituir incentivos de progressão por qualificação do trabalho profissional, a partir dos seguintes referenciais, podendo ser agregados
outros:

(...)
b) elevação da titulação e da habilitação profissional;
c) avaliação de desempenho, do profissional do magistério e do sistema de ensino, que leve em conta, entre outros fatores, a objetividade, que
é a escolha de requisitos que possibilitem a análise de indicadores qualitativos e quantitativos; e a transparência, que assegura que o resultado
da avaliação possa ser analisado pelo avaliado e pêlos avaliadores, com vistas à superação das dificuldades detectadas para o desempenho pro-
fissional ou do sistema, a ser realizada com base nos seguintes princípios:
l. para o profissional do magistério:
1.1 Participação Democrática - o processo de avaliação teórica e prática deve ser elaborado coletivamente pelo órgão executivo e os profissionais
do magistério de cada sistema de ensino.

2. para os sistemas de ensino:

2.1 Amplitude - a avaliação deve incidir sobre todas as áreas de atuação do sistema de ensino, que compreendem:
2.1.1 a formulação das políticas educacionais;
2.1.2 a aplicação delas pelas redes de ensino;
2.1.3 o desempenho dos profissionais do magistério;
2.1.4 a estrutura escolar;

2.1.5 as condições socioeducativas dos educandos;

2.1.6 outros critérios que os sistemas considerarem pertinentes;
2.1.7 os resultados educacionais da escola.

XVII - A avaliação de desempenho a que se refere a alínea "c" do inciso anterior deve reconhecer a interdependência entre trabalho do profissi-
onal do magistério e o funcionamento geral do sistema de ensino, e, portanto, ser compreendida como um processo global e permanente de
análise de atividades, a fim de proporcionar ao profissional do magistério um momento de aprofundar a análise de sua prática, percebendo seus
pontos positivos e visualizando caminhos para a superação de suas dificuldades, possibilitando, dessa forma, seu crescimento profissional e, ao
sistema de ensino, indicadores que permitam o aprimoramento do processo educativo;
XVIII - estabelecer mecanismos de progressão na carreira também com base no tempo de serviço.
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VI - observância às diretrizes norteadoras das carreiras do magistério público46 na formulação das po-
líticas públicas de educação.

Art. 50. O acesso, a evolução funciona], a gratificação por mérito académico, e qualquer outro
benefício decorrente desta Lei, ocorrerão sempre sob a observância do limite legal de gastos com
pessoal, previsto na Lei Complementar federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF)47.

Art. 51. O servidor contemplado perceberá a retribuição pecuniária respectiva a partir do primeiro

salário posterior à homologação do benefício pelo Chefe do Poder Executivo.

Seção II

Dos Pianos de Carreira e da Opção dos Integrantes do QMPM

Art. 52. Ao integrante estável do QMPM, em exercício à época da publicação desta Lei, será garantida
a opção de manter-se vinculado ao Plano de Carreira instituído pela Lei municipal n° 4.198/200948, con-
solidado na Seçâo III deste Capítulo, ou vincular-se ao novo Plano de Carreira, estabelecido na Seção
IV deste Capítulo.

§ 1° Em até 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei, a SME fará publicar edital convocando os
servidores para efetivarem a opção de que trata o caput.

46

47
Refere-se às demais diretrizes traçadas pelo Conselho Nacional de Educação, por meio do art. 5^ da Resolução CNE/CEB n^ 02/2009.
Art. 19, LRF. Para os fins do disposto no coput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em

cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:
(...)
Ill - Municípios: 60% (sessenta por cento).
(...)
Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:
(...)
Ill-na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.
48Vide nota 9
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§ 2° O direito de opção somente poderá ser exercido no prazo estipulado pelo edital de que trata o §

1° deste artigo, vedada qualquer alteração de opção posterior.

§ 3° A opção do servidor terá caráter irrevogável, irretratável e irreversível e aquele que não fizer sua

opção no prazo estipulado será mantido no Plano de Carreira de 2009, de que trata a Subseçâo l desta

Seçao.

§ 4° O servidor admitido em caráter permanente após a publicação desta Lei será vinculado, automa-

ticamente, ao novo Plano de Carreira de 2022, de que trata a Subseção II desta Seção.

§ 5° Da opção efetivada pelo servidor resultará a manutenção de sua posição atual ou o enquadra-

mento no novo Plano de Carreira, vedado, em qualquer caso, a redução salarial.

Subseçãol

Do Plano de Carreira de 2009

Art. 53. O integrante do QMPM que optar pelo Plano de Carreira instituído pela Lei municipal n°

4.198/200949, doravante denominado "Plano de Carreira de 2009", dará curso às suas evoluções, sem

prejuízo dos adicionais por tempo de serviço50 e outras vantagens legalmente conferidas, e observa-

dos os interstícios de 4 (quatro) anos de efetivo exercício em atividades inerentes ou correlatas ao

magistério, entre cada um dos níveis.

§ 1° Cada carreira é escalonada em cinco níveis hierarquicamente dispostos e identificados pelas letras
A, B, C, D e E, sendo nível inicial o de letra A, e último o de letra E.

§ 2° O acréscimo salarial decorrente de cada acesso, de modo não acumulável, entre o nível A (inicial)

e os demais níveis serão respectivamente:

I - 10% - B (dez por cento para a letra B);

II - 20% - C (vinte por cento para a letra C);

49 vide nüta 9

50 Vide nota 46
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Ill - 30% - D (trinta por cento para a letra D); e

IV - 40% - E (quarenta por cento para a letra E).

§ 3° A passagem de um nível para outro de cada classe da carreira denomina-se acesso, que será reali-

zado, anualmente no mês de agosto, por meio de processo seletivo especial por merecimento, aberto

e detalhado por edital próprio, para inscrição dos interessados.

§ 4° Não farão jus ao acesso de que trata o § 3° deste artigo os profissionais que na apuração do mere-

cimento no processo seletivo não alcançarem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da pontuação

total maxima possível.

§ 5° Poderá concorrer ao acesso o servidor que:

I - esteja em efetivo exercício na data de abertura do processo seletivo de acesso;

II - no dia primeiro de agosto de cada ano, tenha cumprido o interstício de que trata o caput deste

artigo, de modo contínuo ou não.

§ 6° Serão beneficiados anualmente até 25% (vinte e cinco por cento) do número de servidores de cada

categoria, vinculados a este Plano de Carreira de 2009, na data de abertura do processo seletivo de

acesso, ficando excluídos os profissionais nas seguintes condições:

I - já enquadrados na letra E da carreira a que pertença; e

II - que estejam em licença sem vencimentos.

§ 7° A divulgação do número de servidores de cada categoria contemplados pelo acesso ocorrerá até

15 (quinze) dias após a abertura do processo seletivo, em publicação no Diário Oficial do Município.

§ 8° Na fixação do número de contemplados, quando houver fração cuja primeira decimal for inferior

a 5 (cinco), esta será desprezada, e, sendo igual ou superiora 5 (cinco), será considerada como inteiro,

resultando em um contemplado a mais.

§ 9° Na apuração do merecimento dos inscritos no processo seletivo de acesso serão considerados os

seguintes itens, na forma de regulamento próprio:

I - comportamento funcional: disciplina e conduta ilibada;

II - assiduidade, observados os termos desta Lei;

Ill - participação em trabalhos relevantes à SME;
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IV - capacitaçâo profissional.

§ io. Os candidatos ao acesso de que trata este artigo serão classificados em ordem decrescente da
pontuação aferida no processo seletivo, sendo que serão contemplados os candidatos cuja

classificação seja alcançada pelo número definido nos termos do § 8° deste artigo.

§ 11. O processo seletivo de acesso será realizado pela CPGC, de que trata o artigo 70 desta Lei
Complementar, que terá por competência baixar instruções necessárias, em integral observância das

normas próprias.

§ 12. O Anexo V desta Lei traz a Tabela Salarial com as faixas aplicáveis a cada categoria profissional,

contemplando todos os níveis de acesso.

§13. Para contagem de novo interstício, será adotado o dia 1° de agosto do ano em que o servidor
tenha sido contemplado.

SubseçâoII

Do Plano de Carreira de 2022

Art. 54. O integrante do QMPM que optar pelo Plano de Carreira instituído por esta Lei, doravante

denominado "Plano de Carreira de 2022", passará a observar, para fins de evolução funcional, as re-

gras previstas nesta sessão, sem prejuízo dos acessos preteritamente alcançados, que serão convali-
dados na nova lógica evolutiva para o seu enquadramento, vedada a redução da remuneração.

Parágrafo único. Os integrantes do QMPM optantes ou ingressantes no Plano de Carreira de 2022 se-

rão atendidos por dois distintos planos de valorização salarial: a evolução funcional por desempenho

e a gratificação por mérito académico, sem prejuízo dos adicionais por tempo de serviço e outras van-

tagens legalmente conferidas51.

Art. 76, L n° EPCR-Serv/2022. Consideram-se direitos e vantagens pessoais dos servidores efetivos do Município de Guaratinguetá, além de
outros previstos constitucionalmente e na CLT, os seguintes:
I - Adicional de Férias;
II - Décimo Terceiro Salário;
Ill -Adicional por Tempo de Serviço;
IV - Adicional de Sexta Parte;
V-Auxílio Funeral;
VI - Auxilio por Invalidez;
Vil-Cartão Alimentação;
VIII-Adicionais e Gratificações previstos em diplomas próprios, nos termos do artigo l^, § 2° desta Lei, e outros que venham a ser criados.
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Art. 55. Para a Evolução Funcional por Desempenho52, todas as categorias serão escalonadas em 9

(nove) níveis, identificados pelas letras de A a l, sendo o nível A considerado inicial e o nível l, o final,

observado, entre cada um deles, um interstício mínimo de 1825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco)

dias de efetivo exercício em atividades inerentes ou correlatas ao magistério, ininterruptamente ou

não, processando-se do seguinte modo:

§ 1° Como dia de efetivo exercício considerar-se-á o disposto no artigo 52 da L n° EPCR-Serv/2022 53.

§ 2° O acréscimo salarial decorrente de cada evolução funcional, de modo não acumulável, entre o

nível A (inicial) e os demais níveis, serão, respectivamente:

I - 3%- B (três por cento sobre o nível A, para o nível B);

II - 6% -C (seis por cento sobre o nível A, para o nível C);

Ill - 9% - D (nove por cento sobre o nível A, para o nível D);

IV - 12% - E (doze por cento sobre o nível A, para o nível E);

V-15% - F (quinze por cento sobre o nível A, para o nível F);

VI - 18% - G (dezoito por cento sobre o nível A, para o nível G);

Vil - 21% - H (vinte e um por cento sobre o nível A, para o nível H); e

52Vide nota 46

53 Art. 52, L n^ EPCR-Serv/2022. São considerados de efetivo exercício, para todos os fins:
I - as férias, o descanso semanal remunerado e os recessos no serviço público;
II - as concessões e licenças previstas nos artigos 320, § 3°;395 e 473 da CLT;
Ill - as licenças maternidade e paternidade, extensiva aos adotantes, nos termos desta Lei;
IV - as dispensas decorrentes de serviço obrigatório por Lei, incluindo o previsto no artigo 98 da Lei federal n° 9.504/1997;
V - a licença por acidente do trabalho e durante a vigência do auxílio-acidente decorrente;
VI - as faltas abonadas, nos termos do artigo 54 desta Lei;
Vil - a licença especial ao pai ou mãe de pessoa com deficiência ou incapacidade, conforme artigo 60, parágrafo único, IV desta Lei;
Vil - a participação em reuniões de colegiados criados pelo Poder Público Municipal, como titular ou membro, mediante convocação e
comprovação da presença;

VIII - o afastamento para exercício de função de confiança ou emprego em comissão, nos termos do artigo 61, l desta Lê;
IX - o afastamento para exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado, ressalvado para os processos de evolução funcional previstos
nesta Lei e na L n^ EPCR-Mag/2022.

X-o afastamento compulsório para responder procedimento administrativo disciplinar que tenha resultado em sua absolvição.
§ l^ Para que a falta do servidor seja considerada como de efetivo exercício é indispensável a comprovação documental da ocorrência do fato
justit'icador.

§ 2^ Para o processo de evolução funcional específico dos servidores do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM), o período de interstício
deve ser cumprido em efetivo exercício exclusivo de atividades inerentes ou correlatas às do magistério, nos termos do artigo 75 da L n° EPCR-
Mag/2022.
§ 3° A licença saúde é considerada como tempo de serviço para fins remuneratórios durante o período sob a responsabilidade do empregador,
mas não tem efeitos para a contagem de tempo de estágio probatório, conforme artigo 21, e do interstício evolutivo de que trata o artigo 89, §
l^ desta Lei.
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VIII - 24% - I (vinte e quatro por cento sobre o nível A, para o nível l).

§ 3° A passagem de um nível para outro denominar-se-á evolução funcional por desempenho, e exigirá

como condições:

I - o cumprimento do interstício de 1825 (um mil, oitocentos e vinte e cinco dias) de efetivo exercício,

contado da data da homologação da evolução funcional anterior, ou do enquadramento no nível A;

II - a pontuação mínima de 70% (setenta por cento) da máxima possível pela somatória do resultado

das 5 (cinco) últimas avaliações anuais de desempenho a que houver se submetido;

Ill - não se encontrar em afastamento não remunerado; e

IV - não se encontrar posicionado no nível l (último nível) da respectiva categoria.

§ 4° Ao integrante do QMPM que estiver afastado para exercício de função de confiança da Classe de

Suporte Pedagógico será assegurada participação nas avaliações de desempenho, sendo avaliado de
acordo com as atribuições em exercício.

§ 5° A evolução será alcançada pelo desempenho funcional, verificado por avaliação própria, que

aferirá, anualmente, sempre no mês de agosto, os seguintes fatores:

I - atualizaçâo, aperfeiçoamento e capacitação, como fator único;

II - assiduidade/pontualidade;

Ill-disciplina;

IV - desempenho e produção profissional; e

V - resultados educacionais da escola.

§ 6° Na regulamentação da evolução funciona], levar-se-á em consideração, para cada um dos fatores

enumerados pelo § 5° deste artigo, o que segue:

I - Para o fator atualização, aperfeiçoamento e capacitaçâo, será considerado o número de horas

dedicadas a cursos de formação complementar ou qualificação profissional com temática pertinente

ao campo de atuaçâo do docente, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, realizado por

Instituição de Ensino Superior ou órgão oficial do Ministério da Educação (MEC) ou das Secretarias

Estadual ou Municipal de Educação, cuja validade será bienal e considerada pela data da emissão do
respectivo certificado;
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11-0 fator assiduidade será mensurado pelo número de faltas justificadas e impontualidades do

avaliando, no interstício proposto;

Ill - O fator disciplina considerará as penalidades disciplinares sofridas pelo avaliando, no interstício

proposto;

IV - O fator desempenho e produção profissional será mensurado durante todo o ano letivo, por meio

do acompanhamento das atividades pertinentes às atribuições do emprego ou função e ao calendário
escolar, registrado através de formulário próprio, bem como a valorização das iniciativas e boas
práticas efetivadas pelo docente ou profissional de suporte pedagógico;

V - O fator resultados educacionais da escola considerará o resultado que a unidade escolar alcançar

em avaliação externa oficial, para a qual haja a adesão da rede pública municipal de ensino, ocorrida

durante o interstício proposto, atribuindo-se pontuação para os resultados "acima da meta projetada",

"igual à meta projetada" e "abaixo da meta projetada".

§ 7° No prazo de 6o (sessenta) dias da aprovação desta Lei, o grupo gestor da SME e a CPGC regula-
mentarão a avaliação de desempenho do integrante efetivo do QMPM, para publicação de Decreto
pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 8° A cada ano, a SME e a CPGC divulgarão, em edital próprio, a abertura da avaliação anual de
desempenho para os servidores vinculados ao Plano de Carreira 2022, divulgando cronograma dos
trabalhos de aferição daqueles que preencherem as condições previstas no § 3° deste artigo.

§ 9° Só estará apto a ser avaliado o servidor que, entre 1° de agosto do ano anterior e 31 de julho do
ano referente à avaliação, tenha registrado efetivo exercício em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias
letivos.

§ io. Verificado o preenchimento das condições para evolução funcional, a SME encaminhará a lista

desses servidores ao Chefe do Executivo, para homologação.

§ 11. O Anexo VI desta Lei traz a Tabela Salarial com as faixas aplicáveis a cada categoria profissional,

contemplando todos os níveis de evolução funcional.

§ 12.Para contagem de novo interstício, adotar-se-á o dia 1° de agosto do ano em que o servidor houver

alcançado a evolução funcional.
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Art. 56. A Gratificação por Mérito Académico tem por objetivo reconhecer a formação académica do
integrante do QMPM no seu campo de atuaçao como um dos fatores relevantes para a melhoria da
qualidade de seu trabalho e do ensino.

Parágrafo único. Será considerado válido, para os fins deste artigo, o título académico emitido em
estrita observância das normas aplicáveis e por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.

Art. 57. A Gratificação por Mérito Académico será conferida ao integrante estável do QMPM, mediante
apresentação de títulos académicos, na seguinte conformidade:

I - superior, em curso de graduação em Licenciatura Plena em Pedagogia, nos termos do artigo 44, II
da LDB54, quando o ingresso admitiu habilitação em nível médio;

II - pós-graduações lato sensu, denominados especialização, que tenham como requisito a graduação
em nível superior, e a carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, nos termos do artigo
44, III da LDB55.

Ill - pós-graduações stricto sensu, em programas de mestrado ou doutorado, nos termos do artigo 44,
Ill da LDB56.

§ 1° A gratificação por mérito académico, conferida ao servidor estável, resultará de percentual
incidente sobre o valor relativo ao nível 'A' (salário de ingresso), de modo não acumulável, nos
seguintes casos:

I - 2% (dois por cento) para Licenciatura Plena em Pedagogia, quando o ingresso admitiu habilitação
em nível médio;

II - 6% (seis por cento) para Licenciatura diversa da exigida para o ingresso, exclusivamente em

componente curricular próprio da Educação Básica;

Ill - 8% (oito por cento) para pós-graduaçâo lato sensu pertinente ao campo de atuaçâo do emprego;

54Art. 44, LDB. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:
(...)
II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;

Art. 44, LDB. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:
(...)
Ill - de pós-graduaçao, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a
candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;
56Vide nota 56.
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!V - 10% (dez por cento) para segunda pós-graduação lato sensu em tema pertinente ao campo de

atuaçâo do emprego;

V - 15% (quinze por cento) para Mestrado na área da Educação com linha de pesquisa pertinente à

Educação Básica; e

VI - 20% (vinte por cento) para Doutorado na área da Educação com linha de pesquisa pertinente à

Educação Básica.

§ 2° A gratificação por mérito académico será única e terá alteração de percentual conforme haja a

apresentação do título académico válido, pelo docente, à SME.

§ 3° Em nenhuma hipótese serão acumulados os percentuais relativos a diferentes títulos académicos

apresentados pelo mesmo servidor, prevalecendo o título que lhe confira maior percentual de

gratificação.

§ 4° Não serão válidos cursos que figurem em Lei como requisito para admissão, ou que confiram a
escolaridade ou a habilitação necessária ao exercício do emprego público ocupado pelo servidor,

exceção ao caso previsto no § 1°, l deste artigo.

§ 5° A validade do título académico dependerá do atendimento às normas educacionais que regulem

a oferta dos referidos cursos, da regularidade do credenciamento e autorização da instituição por

órgão oficial de ensino, e da pertinência do campo de estudo para com as atribuições do emprego
docente.

§ 6° Será da SME e da CPGC a responsabilidade pela checagem da idoneidade da instituição emitente,

autenticidade, validade e pertinência entre os campos de estudo e de atuaçâo, relativamente ao título

académico apresentado pelo integrante do QMPM.

§ 7° Cada título académico será considerado apenas uma vez em cada emprego, vedada a somatória

da sua carga horária para pontuação na avaliação de desempenho da evolução funcional, quando já

utilizado para a gratificação deste artigo.

§ 8° O título de programa de pós-graduação lato ou stricto 5ensu não será aceito quando:

I - o integrante do QMPM houver utilizado certificado relativo à conclusão de qualquer de seus

módulos para a evolução funciona] por desempenho;

II - forem emitidos mais de um certificado de conclusão relativo ao mesmo programa, conferindo,

cada qual, títulos distintos conexos entre si, e derivados do mesmo curso;
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Ill - o campo de estudo não guardar relação com a Educação Básica.

§ 9° Os programas de pós-graduação de ênfase generalista, com conteúdo transversal, voltado a

modalidades de ensino ou à gestão educacional serão aceitos para todos os integrantes do QMPM.

§ 10 Será observado o interstício de 3 (três) anos para a apresentação dos títulos de que trata o § 1°, II e IV

em relação à data da entrega dos títulos previstos no § 1°, I e III deste artigo, respectivamente.

§ 11 Quando já utilizados para fins de acessos anteriores, ou expedidos em data anterior à publicação desta

Lei, os títulos dos integrantes do QMPM que optarem pelo Plano de Carreira 2022 conferirão direito

imediato às gratificações decorrentes, dispensado o interstício previsto no § 10 deste artigo.

Seção III

Do Enquadramento

Art. 58.0 ingressante no QMPM, admitido para emprego permanente, será enquadrado sempre no nível

A, na tabela salarial respectiva a sua categoria e jornada, constante do Anexo VI desta Lei.

§ 1° Os atuais integrantes da Classe de Suporte Pedagógico, designados para função de confiança ou cargo

em comissão, serão enquadrados relativamente ao seu emprego permanente de professor.

§ 2° Os admitidos por prazo determinado ou para trabalho intermitente não receberão enquadramento,

por não possuírem carreira perante o QMPM.

§ 3° O servidor profissional do magistério que prestar concurso para novo emprego permanente do

QMPM não aproveitará as evoluções, promoções, progressões ou acessos anteriores para seu novo

enquadramento, ressalvadas outras vantagens pessoais, tais os quinquénios e sexta-parte.

Art. 59. Para os integrantes do QMPM que optarem pelo Plano de Carreira de 2022, seu enquadramento

far-se-á, primeiramente, pela apuração dos títulos académicos que possuir, encontrando as gratificações

por mérito académico a que faz jus; após, deduzir-se-á o somatório das gratificações alcançadas do valor

do ultimo salário base recebido, considerando o valor dos acessos,
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para, finalmente, enquadra-lo na tabela salarial respectiva, conforme o valor do saldo apurado ou o

valor mais próximo, sem incidir em redução salarial.

§ 1" O servidor que optar pelo Plano de Carreira de 2022 não terá prejuízo na contagem do interstício

em curso, mantendo o número de dias até o reenquadramento nesta Lei, segundo as regras da Lei n°

4.198/2009 e Decreto regulamentador.

§ 2° Como regra especial de transição, para evolução funcional, o servidor optante pelo Plano de

Carreira de 2022 precisará atingir a pontuação mínima de 60% (sessenta por cento) da máxima possível

pela somatória do resultado das avaliações anuais de desempenho do período residual, observado o §

1° deste artigo;

Art. 6o. O integrante do QMPM que permanecer no Plano de Carreira de 2009 não sofrerá prejuízo

pelo reenquadramento, permanecendo no seu nível de acesso, sem qualquer intermpçâo na

contagem de interstício.

Art. 61. Decreto disporá sobre os atas complementares necessários ao reenquadramento dos

integrantes do QMPM, que será realizado pela SME, com a participação da CPGC e de integrantes do

setor de pessoal da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá.

Seção IV

Da Remuneração

Art. 62. O salário base dos integrantes do QMPM será constituído pelas seguintes parcelas:

I - o valor do salário correspondente a categoria, a jornada e ao enquadramento do servidor na tabela
salarial respectiva do Plano de Carreira a que se encontrar vinculado;

ll-o valor correspondente às gratificações por mérito académico a que fizer jus, para o servidor vin-
culado ao Plano de Carreira de 2022.

Art. 63. O salário dos integrantes do QMPM é fixo mensal e o regime de pagamento dos salários é o
mensalista.
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§ 1° Observar-se-á, para o reajustamento dos salários aplicáveis ao pessoal do QMPM, as regras
previstas nos artigos 71 e seguintes da L n° EPCR-Serv/2022 57.

§ 2° institui-se como data-base para todas as categorias profissionais compreendidas nesta Lei, o dia 1°
de março de cada ano, com efeitos percebidos a partir do pagamento subsequente, aplicando-se a
revisão geral anual de que trata o artigo 37, X da CRFB58.

§ 3° Procedida a operação prevista no § 2° deste artigo, observar-se-á, de modo retroativo, se o caso,
as disposições do artigo 5°, caput da Lei federal n° n.738/20o859, para fazer com que o valor do salário
de ingresso na carreira (inicial) seja igual ao piso salarial profissional nacional, com repercussão nos
demais níveis das tabelas salariais, para não descaracterizar o percentual das evoluções funcionais
previstas nos artigos 53, § 2° e 55, § 2° desta Lei.

§ 4° Os reajustes salariais dos §§ 2° e 3° deste artigo ocorrem através de índice único, aplicado sobre os
saiários base e as gratificações previstas em valor nominal.

Art. 64.0 servidor em exercício da função de confiança de Assessor Pedagógico receberá o seu salário
base por enquadramento nas Faixas IX ou X das Tabelas Salariais respectivamente dos Anexos V ou VI,

5 Art. 71, L n^ EPCR-Serv/2022. A Secretaria Municipal de Administração é responsável por fazer publicar, anualmente, os valores dos salários
dos empregos permanentes, na conformidade do Anexo II desta Lei.
§ 1° Os salários e qualquer verba componente da remuneração dos servidores municipais, bem como os índices de revisão geral anual, são fixados
ou alterados por lei específica, nos termos do artigo 37, X da CRFB.
§ 2° Fica estabelecido o dia primeiro de março de cada ano como data base para todas as categorias profissionais do serviço público municipal.
§ 3° As categorias do Magistério e os empregos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias, possuem piso salarial nacional
regulado por normas federais.
§ 4° Os reajustes pertinentes à revisão geral anual ocorrem através de índice único, aplicado sobre os salários base do respectivo emprego.
Art. 72. O salário dos servidores municipais e qualquer outra espécie remuneratória, percebida cumulativamente ou não, incluídas as vantagens
pessoais e de qualquer natureza, obedecerão a limitação do artigo 37,XI da CRFB.
Parágrafo único. Ressalvado o disposto no caput deste artigo, e nos artigos 37, XIV; 39, § 4°; 150, II; 153, III e § 2°, I, todos da CRFB54, os salários
dos servidores municipais são irredutíveis.
Art. 73. O salário do servidor contratado por prazo determinado ou para trabalho intermitente não pode ser superior ao salário de ingresso
(inicial), fixado para o emprego permanente.
Art. 74. Em regra, o salário dos servidores municipais é fixo mensal e o regime de pagamento dos salários é o mensalista.
Parágrafo único. Quando o valor do salário for determinado por hora, considerar-se-á, para apuração do valor mensal, a multiplicação da jornada
de trabalho pelo número de dias efetivamente trabalhados no período, acrescido de 1/6 (um sexto) desse total a título de descanso semanal
remunerado.

58Art.37,CRFB.(...)
(...)
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especifica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
5 Art. 5°, LF n° 11.738/2008. O piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês
de janeiro, a partir do ano de 2009.
Parágrafo único. A atualizaçao de que trata o caput deste artigo será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual
minima por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei no 11.494, de 20 de
junho de 2007.
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conforme sua opção pelo Plano de Carreira de 2009 ou pelo Plano de Carreira de 2022, correspondente à

jornada integral de trabalho.

Parágrafo único. A gratificação por exercício da função de confiança de Assessor Pedagógico, paga ao
servidor designado, independentemente do plano de carreira ao qual esteja vinculado, será de 50%

(cinquenta por cento) do valor do piso salarial profissional nacional vigente;

Art. 65. O professor efetivo, atuante em regime de acúmulo legal de empregos no âmbito do QMPM,

quando designado para a função de confiança de Assessor Pedagógico poderá optar por manter, como
remuneração, os salários de ambos os empregos, suprimida, porém, a gratificação pelo exercício de
função de confiança.

§ 1° No caso do caput, eventual excedente de carga horária relativo à diferença entre a somatória dos

empregos permanentes e a da função de confiança, será tomada como compensação pela maior
responsabilidade e complexidade das atribuições inerentes à função.

§ 2° Optando pela forma gratificada, o servidor de que trata o caput indicará qual o emprego em que

manterá o exercício, recebendo, mensalmente, o salário proporcional à jornada de 48 (quarenta e oito)
horas aulas semanais e respectivas vantagens pessoais, somado à gratificação pelo exercício da função
de confiança; e o contrato de trabalho referente ao outro emprego ficará suspenso para todos os fins,
enquanto perdurar a designação ou nomeação.

Seçao V

Das Vantagens Pecuniárias

Art. 66. Os integrantes do QMPM, farão jus, além de outras vantagens previstas em lei, aos seguintes

adicionais:

I - Enquanto no exercício de atividade de Magistério na zona rural, os integrantes do QMPM farão jus a
adicional de deslocamento equivalente a 30% (trinta por cento) do salário base, de caráter indenizatório.

§ 1° O adicional de que trata o inciso l deste artigo não será incorporado ao salário do servidor,
independentemente do lapso temporal pelo qual venha a ser recebido, e sua concessão, a partir desta
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Lei, está condicionada ao efetivo por atividade em zona rural do servidor, comprovado junto ao setor

responsável pelo pagamento, não sendo devido durante licenças e afastamentos.

§ 2° O integrante do QMPM que exerça apenas parte de sua jornada em atividades na zona rural, a saber,

aqueles que tenham exercício em mais de uma unidade escolar, receberão o adicional de que trata o caput

de modo proporcional à porção da jornada cumprida naquela localidade.

II - Pelo exercício de suas atividades, após as dezenove horas, a adicional especial noturno equivalente a
10% (dez por cento) do valor da hora-aula do salário base, proporcional ao efetivo número de horas
laboradas.

Art. 67. Ficam estendidos aos integrantes do QMPM todos os benefícios e vantagens pecuniárias de
caráter geral aplicáveis aos demais servidores municipais, que estejam previstos ou venham a ser criados

parlei.

Seçâo VI

Das Tabelas Salariais

Art. 68. Os integrantes do QMPM terão suas remunerações fixadas nas Tabelas constantes dos Anexos V

e VI, integrantes desta Lei, conforme segue:

I - Anexo V - Tabela Salarial conforme Plano de Carreira de 2009

a) Faixa I - FEB l na Jornada Básica da Educação Infantil (JBEI);

b) Faixa II - PEB l na Jornada Fundamental Anos Iniciais (JFAI);

c) Faixa 111 - FEB II na Jornada Variável (JV);

d) Faixa IV - PMC na Jornada de 40 (quarenta) horas;

e) Faixa V - Diretor de Escola;

f) Faixa VI -Vice-Diretor de Escola;

g) Faixa Vil - Coordenador Pedagógico;

h) Faixa VIII - Orientador Pedagógico;
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i) Faixa IX- Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança: Assessor Pedagógico

II - Anexo VI - Tabela Salarial conforme Plano de Carreira de 2022;

a) Faixa l - PEB l na Jornada Básica da Educação Infantil (JBEI);

b) Faixa II - PEB l na Jornada Fundamental Anos Iniciais (JFAI);

c) Faixa III - PEB II na Jornada Variável (JV);

d) Faixa IV - PMC na Jornada de 40 (quarenta) horas;

e) Faixa V - Diretor de Escola;

f) Faixa VI - Vice-Diretor de Escola;

g) Faixa Vil - Coordenador Pedagógico;

h) Faixa VIII - Orientador Pedagógico;

i) Faixa IX - Gratificação por Mérito Académico;

i) Faixa X - Gratificações pelo Exercício de Função de Confiança: Assessor Pedagógico.

CAPÍTULO Vil

DA FORMAÇÃO CONTINUADA E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 69. A SME, no cumprimento da LDB e do regulamento do FUNDEB60, manterá Oficina Pedagógica
para promover o desenvolvimento profissional do magistério61 com a oferta de cursos de formação

continuada, compreendendo:

I - cursos de atualizaçao pedagógica, aperfeiçoamento ou capacitação;

II - encontros de orientação técnica.

§ 1° Os cursos de formação continuada promovidos pela Oficina Pedagógica serão por ela certificados e
poderão ser utilizados para fins de acesso ou evolução funcional.

60 Lf n° 14.113/2020 "REGULAMENTA O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSI-
ONAIS DA EDUCAÇÃO (FUNDEB), DE QU E TRATA O ART. 212-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI   11.494, DE 20 DE JUNHO
DE 2007; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"; Vide nota 4.
61Vide nota 45
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§ 2° Nos cursos de formação continuada promovidos pela Oficina Pedagógica, só serão expedidos

certificados aos cursistas que cumpram, no mínimo, 90% (noventa porcento) da carga horária total.

§ 3° As ações de formação continuada promovidos pela Oficina Pedagógica serão desenvolvidos

considerando a proposta pedagógica das unidades escolares, atendendo às necessidades apontadas pelo

corpo docente em cada campo de atuação.

§ 4° Além da formação continuada promovida pela Oficina Pedagógica, o integrante do QMPM que

desejar ver reconhecido curso dessa natureza para os fins de sua carreira deverá submeter o conteúdo

programático, dados da instituição promotora, carga horária e sistemáticas de avaliação, aproveitamento

e certificação ao crivo da Oficina Pedagógica, para homologação, sem a qual o curso não terá validade

para os fins de acesso e evolução funcional.

§ 5° Para composição da Oficina Pedagógica a SME poderá afastar da sala de aula até 15 (quinze)
integrantes da Classe Docente do Quadro do Magistério Público Municipal, para cumprimento integral de

sua jornada em atividades correlatas, nos termos do que prescreve o artigo 75, II (parte final), alíneas 'a',

'b', 'c' e 'f desta Lei Complementar.

§ 6° Justificada a necessidade, o docente em atividades correlatas poderá ter atribuída jornada de 48

(quarenta e oito) horas-aula, ou seja, 40 (quarenta) horas semanais, integralmente cumpridas na Oficina

Pedagógica, recebendo remuneração proporcional durante o período da atribuição, sem direito a

incorporação.

CAPÍTULO VIII

DA COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO DA CARREIRA - CPGC

Art. 70. A SM E organizará Comissão Permanente de Gestão de Carreira (CPGC)62, formada por, no mínimo:

I - 3 (três) docentes, sendo um representante de cada categoria de professores atuantes na rede pública
municipal de ensino, escolhidos pêlos pares;

11-3 (três) Diretores de Escola, indicados pela SME;

62 Vide nota 34
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Ill - 3 (três) Coordenadores Pedagógicos indicados pela SM E dentre aqueles cujos Diretores de Escola da
respectiva unidade não tenham sido indicados;

IV - os Assessores Pedagógicos em exercício;

V - o Secretário e o Subsecretário Municipal de Educação;

VI -1 (um) integrante da Secretaria Municipal de Administração.

§ 1° Os docentes, os Diretores de Escola e os Coordenadores Pedagógicos a integrar a CPGC serão

escolhidos por seus pares, e nela atuarâo por 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos uma vez por

igual período.

§ 2° O Secretário Municipal da Educação será o presidente nato da CPGC, cabendo a ele convocar as

reuniões, receber indicações e propor assuntos à pauta, bem como fomentar a regulamentação do
funcionamento da comissão, especialmente no que se refere ao registro de seus trabalhos.

§ 3° O Secretário Municipal da Educação poderá delegar a presidência CPGC ao Subsecretário Municipal
de Educação, tomando parte apenas como membro nato da comissão.

CAPÍTULO IX

DA MOVIMENTAÇÃO

Seçâo I

Da Atribuição de Turmas, Classes e Aulas

Art. 71. Será expedido Decreto estabelecendo diretrizes para a inscrição, classificação e atribuição de

classes e aulas aos integrantes do QMPM, considerando os seguintes critérios:

I - situação funcional;

II - tempo de exercício no magistério, dispondo sobre as variáveis de pontuação;

Ill - títulos.

Parágrafo único. A SME expedirá, em momento oportuno de cada ano letivo, Resolução contendo
normas complementares ao processo de atribuição de turmas, classes e aulas, em processo inicial e

durante todo o ano letivo, fixando o calendário e o cronograma respectivos.
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Art. 72. O processo inicial de atribuição de turmas, classes e aulas terá por objetivo principal a
composição da jornada de trabalho do docente efetivo do QMPM, preferencialmente na unidade
escolar sede de exercício, e o provimento de docentes para garantia do atendimento educacional ao
do aluno, durante as seguintes fases:

I - Fase unidade escolar, para composição de jornada;

II - Fase rede pública municipal de ensino, para:

a) assunção de aula livre remanescente da fase unidade escolar, se houver, por professor excedente;

b) substituição de turma, classe ou aulas relativas aos ocupantes de função de confiança, por professor
excedente;

c) substituição de turma, classe ou aulas relativas a outros afastamentos superiores a 15 (quinze) dias,
por professor excedente, se houver;

d) substituição de turma, classe ou aulas relativas a outros afastamentos superiores a 15 (quinze) dias,
por contratados por prazo determinado cujo contrato de trabalho tenha sido prorrogado;

e) substituição de turma, classe ou aulas relativas a outros afastamentos superiores a 15 (quinze) dias,
por candidatos à contratação por prazo determinado.

Parágrafo único. Estritamente dentro da mesma unidade escolar e em momento imediato ao da
sessão de atribuição inicial, poderá haver permuta de turma, classe ou aulas entre os professores,
sujeita à validação pelo Diretor de Escola.

Art. 73. A turma, classe ou aulas atribuídas em sessão realizada após o início do ano letivo terão sempre
o caráter de substituição.

§ 1° A turma, classe ou aulas que sofram vacância no decorrer do ano letivo serão substituídas
conforme esta Lei e as normas da S^4E, voltando a ser atribuída como aula livre somente após o

concurso de remoção.

§ 2° Preservando o interesse do alunado, durante o ano letivo não se realizará remanejamento de
docentes, exceto quando haja risco pedagógico de prejuízo ao aprendizado, demonstrado em
relatório fundamentado da equipe de Suporte Pedagógico atuante na unidade escolar.
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Seção II

Do Professor Excedente

Art. 74. Será considerado excedente o professor que:

I - concluído o processo inicial de atribuição de turma, classe ou aulas, não tiver assumido aula livre,
assim considerada aquela que não tenha sido atribuída a nenhum profissional durante as fases do

processo inicial;

II - o professor de que trata o artigo 15 desta Lei.

§ 1° Na assunção de turma, classe ou aulas livres, preferirá o excedente identificado no inciso l deste

artigo, se houver, não podendo se escusar de assumi-la(s).

§ 2° A condição de professor excedente se extinguira pela assunção de turma, classe ou aulas livres.

§ 3° Não havendo turma, classe ou aulas livres, os excedentes concorrerão às substituições previstas

no artigo 72, II, b ec desta Lei, conforme classificação específica, que considerará o tempo de exercício

no emprego permanente e os títulos, sendo vedado deixar de participar das sessões de atribuição
durante o ano letivo.

§ 4° Enquanto não for contemplado por qualquer atribuição, o professor excedente permanecerá a

disposição da SME em exercício de atividades inerentes ou correlatas, e participará das sessões

semanais de atribuição, não podendo se escusar, com preferência sobre os candidatos à contratação

por prazo determinado ou para trabalho intermitente.

§ 5° Constituirá falta grave, sujeita às penalidades legais, a recusa do professor excedente em participar
das sessões semanais de atribuição, de assumir turma, classe ou aulas livres que lhe sejam atribuídas,

ou de cumprir qualquer atividade inerente ou correlata ao magistério para a qual seja incumbido.

Seção III

Das Atividades Inerentes ou Correlatas ao Magistério

Art. 75. Quanta as atividades do profissional do magistério, consideram-se:
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I - inerentes, aquelas próprias à docência no campo de atuação e habilitação específicos do emprego
docente;

II - correlatas, aquelas de docência em campo de atuação e/ou habilitação diversos das próprias do
emprego docente, e, ainda, as de atividades de capacitaçao e gestão educacional, em:

a) desenvolvimento de estudos;

b) planejamento e estatística educacionais;

c) pesquisa;

d) administração escolar;

e) orientação educacional;

f) capacitaçâo de docentes; e

g) desenvolvimento de projetos educacionais, inclusive com temas transversais e em modalidades de
ensino distintas, ou complementaçâo do atendimento pedagógico em reforço ou atividade
complementar e, ainda, na assistência de aluno com deficiência, transtornos globais do

desenvolvimento, altas habilidades ou superdotaçao.

§ 1° A SME poderá designar o número máximo de 20 (vinte) docentes para o exercício de atividades
correlatas, inclusive para a composição da "Oficina Pedagógica", com fundamento no inciso II deste
artigo, consignando em Portaria as atribuições e a lotação para seu cumprimento.

§ 2° O docente designado para o cumprimento de atividades correlatas cumprirá a sua carga horária
integralmente no exercício das atribuições cominadas, sem alteração quanto ao valor de sua
remuneração, que será aquela aplicável à sua jornada origina] ou proporcional à jornada de trabalho
que vier a ser atribuída no ato de designação.

Seção IV

Da Sede de Exercício e da Remoção63

63 Art. 5°, Res. CNE/CEB n^ 02/2009. Na adequação de seus planos de carreira aos dispositivos da Lei n^ 11.738/2008 e da Lei n^ 11.494/2007, a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem observar as seguintes diretrizes:
(...)
XX - estabelecer, com base nas propostas curriculares e na composição dos cargos de carreiras dos sistemas de ensino, quadro de lotação de
pessoal que inclua o número de vagas por cargo, região ou município e unidade escolar, a partir do qual se preveja a realização dos concursos de
inRresso, de remoção entre as unidades escolares e de movimentação entre seus postos de trabalho;
XXI - realizar, quando necessário, concurso de movimentação interna dos profissionais da educação, em data anterior aos processos de lotação
de profissionais provenientes de outras esferas administrativas ou das listas de classificados em concursos públicos;
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Art. 76. Todo integrante da Classe Docente terá sede de exercício, conforme o campo de atuação,

seçâo de atribuição de turmas, classe ou aulas, ou ato de designação.

§ 1° Todo FEB I, ao ingressar, terá sede de exercício fixada na sede da SME e assumirá a condição de

professor excedente, assim permanecendo até assumir turma, classe ou aulas livres, fixando aí a sua

sede de exercício.

§ 2° O PEB l efetivo tem sede de exercício na unidade onde atua, exceto quando estiver na condição

de professor excedente, ministrando aulas em caráter de substituição.

§ 3° 0 FEB II, ingressante ou efetivo, tem sede de exercício na unidade onde atue em aulas livres e,

atuando em mais de uma unidade, naquela onde assuma o maior número de aulas.

§ 4° O integrante da Classe Isolada de Professor Monitor de Creche (PMC), e os integrantes da Classe

de Suporte Pedagógico terão sua sede de exercício fixada ou modificada exclusivamente por ato da

autoridade competente.

Art. 77. A modificação da sede de exercício dar-se-á:

I - automaticamente, quando o professor excedente assumir aulas livres;

II - de ofício, por ato da SME, por razões pedagógicas fundamentadas no interesse do serviço e/ou

dos educandos;

II - por remoção, a realizar-se por concurso entre os docentes da mesma categoria, interessados e

aptos a assumirem aulas livres em unidade escolar diferente da sua.

Art. 78. Quando o docente deixar sua sede de exercício na condição de professor excedente, terá

prioridade sobre os demais para assumir turma, classe ou aulas livres que nela vierem a surgir durante

os próximos 3 (três) anos, exceto quando já tenha assumido nova sede de exercício através do
exercício em turma, classe ou aulas livres de outra unidade escolar.
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Art. 79. A SME promoverá concurso de remoção anualmente, para suprir a vacância de emprego

docente, antes da admissão de aprovados em concurso de provas e títulos, garantindo aos

professores efetivos a preferência na assunção da turma, classe ou aulas de seu interesse.

§ 1° O concurso de remoção será regulado por Resolução da SME, que disporá em edital próprio:

I - as turmas, classes e aulas livres disponíveis aos interessados;

II - o período para inscrição dos interessados;

Ill - a data, local e horário da sessão de remoção;

IV - os procedimentos acerca da remoção das vagas anunciadas e potenciais.

§ 2° Considerar-se-á vaga potencial, para os fins deste artigo, aquela pertencente ao candidato

atendido, que escolher remover-se para outra unidade.

Art. 8o. O concurso de remoção observará as seguintes diretrizes:

I - Não poderão participar do concurso de remoção:

a) o integrante do QMPM que não tenha cumprido o período de estágio probatório;

b) o docente que houver modificado a sede de exercício a menos de 3 (três) anos, independente da

forma como tenha se operado tal modificação;

c) o docente de campo de atuaçao distinto ao da turma, classe ou aulas disponíveis;

d) o professor excedente, enquanto nesta condição;

e) o professor afastado para tratar de interesses particulares;

f) o professor em processo de readaptação.

II - A classificação dos inscritos dar-se-á segundo sua pontuação aferida no processo inicial de

atribuição, em listas organizadas conforme o campo de atuação ou habilitação necessários à assunção

das turmas, classes e aulas disponibilizados para a remoção.

Ill - O docente contemplado em concurso de remoção só modificará sua sede de exercício no ano

letivo subsequente, continuando na regência de turma, classe ou aulas na unidade onde se encontre,

até finalizar o ano letivo em curso.
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IV - O designado para exercício de função de confiança poderá participar do concurso de remoção
relativamente à sede de exercício do emprego permanente que ocupa.

V - O concurso de remoção não garantirá ao docente contemplado o turno/período de atendimento
na nova sede de exercício, restringindo-se à garantia de vaga na respectiva unidade escolar.

VI - O docente removido por ato da SME, por razões pedagógicas fundamentadas no interesse do
serviço e/ou dos educandos, poderá se inscrever no concurso de remoção, mas ficará impedido de
retornar para a unidade da qual foi removido durante os 3 (três) anos subsequentes.

VII - No concurso de remoção serão disponibilizadas as turmas, classes ou aulas livres, anunciadas em
edital, e aquelas potenciais, que vagarem no decorrer da sessão.

SeçãoV

Da Readaptação

Art. 81. Os integrantes do QMPM que sofram perda ou limitação de capacidade laborai serão
submetidos ao programa de habilitação e reabilitação profissional do Instituto Nacional de Seguridade
Social (INSS), nos termos do artigo 89 da Lei federal n° 8.213, de 24 de julho de 1991 4, regulamentado
pelo artigo 136 e seguintes do Decreto federal n° 3.048/199965, sem o qual não será reconhecida a
readaptação.

Art. 89, Lf n^ 8.213/1991. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou
totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios para a (re)educaçao e de (re)adaptaçao profissional e social indicados
para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.
Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional
puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;
b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade
do beneficiário;

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.

'Art. 136, Dec. n° 3.048/1999. A assistência (re)educativa e de (re)adaptaçao profissional, instituída sob a denominação genérica de habilitação
e reabilitação profissional, visa proporcionar aos beneficiários, incapacitados parcial ou totalmente para o trabalho, em caráter obrigatório,
independentemente de carência, e às pessoas portadoras de deficiência, os meios indicados para proporcionar o reingresso no mercado de
trabalho e no contexto em que vivem.
§ 1° Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social promovera prestação de que trata este artigo aos seRurados, inclusive aposentados, e, de acordo
com as possibilidades administrativas, técnicas, financeiras e as condições locais do órgão, aos seus dependentes, preferencialmente mediante a
contratação de serviços especializados.
§ 2^ As pessoas portadoras de deficiência serão atendidas mediante celebração de convénio de cooperação técnico-financeira.
Art. 137. O processo de habilitação e de reabilitação profissional do beneficiário será desenvolvido por meio das funções básicas de:
I - avaliação do potencial laborativo;
II - orientação e acompanhamento da programação profissional;
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Parágrafo único. Reconhecida, nos termos do caput deste artigo, a readaptação do integrante do
QMPM ocorrerá observando-se os procedimentos previstos nos artigos 47 a 49 da L n° EPCR-
Serv/202266, e nos demais dispositivos pertinentes desta Lei.

Art. 82. Mesmo que as limitações sejam incompatíveis com o exercício de quaisquer atividades
inerentes ou correlatas ao magistério, o readaptado permanecerá como integrante do QMPM, nos

termos do artigo 37, § 13 da CRFB67.

Ill - articulação com a comunidade, inclusive mediante a celebração de convénio para reabilitação física restrita a segurados que cumpriram os
pressupostos de elegibilidade ao programa de reabilitação profissional, com vistas ao reingresso no mercado de trabalho; e
IV-acompanhamento e pesquisa da fixação no mercado de trabalho.
§ l^ A execução das funções de que trata o caput dar-se-á, preferencialmente, mediante o trabalho de equipe multiprofissional especializada em
medicina, serviço social, psicologia, sociologia, fisioterapia, terapia ocupacional e outras afins ao processo, sempre que possível na localidade do
domicilio do beneficiário, ressalvadas as situações excepcionais em que este terá direito à reabilitação profissional fora dela.
§ 2° Quando indispensáveis ao desenvolvimento do processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social fornecerá aos
segurados, inclusive aposentados, em caráter obrigatório, prótese e órtese, seu reparo ou substituição, instrumentos de auxílio para locomoção,
bem como equipamentos necessários à habilitação e à reabilitação profissional, transporte urbano e alimentação e, na medida das possibilidades
do Instituto, aos seus dependentes.
§ 3° No caso das pessoas portadoras de deficiência, a concessão dos recursos materiais referidos no parágrafo anterior ficará condicionada à
celebração de convénio de cooperação técnico-financeira.
§ 4° O Instituto Nacional do Seguro Social não reembolsará as despesas realizadas com a aquisição de órtese ou prótese e outros recursos
materiais não prescritos ou não autorizados por suas unidades de reabilitação profissional.
Art. 138. Cabe à unidade de reabilitação profissional comunicar à perícia médica a ocorrência de que trata o § 2° do art. 337.
Art. 139. A programação profissional será desenvolvida mediante cursos e/ou treinamentos, na comunidade, por meio de contratos, acordos e
convénios com instituições e empresas públicas ou privadas, na forma do art. 317.
§ l^ O treinamento do reabilitando, quando realizado em empresa, não estabelece qualquer vínculo emprcgatício ou funcional entre o
reabilitando e a empresa, bem como entre estes e o Instituto Nacional do Seguro Social.
§ 2^ Compete ao reabilitando, além de acatar e cumprir as normas estabelecidas nos contratos, acordos ou convénios, pautar-se no regulamento
daquelas organizações.
Art. 140. Concluído o processo de reabilitação Drofissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado individual indicando a função
para a qual o reabilitando foi capacitado orofissionalmente, sem preiuízo do exercício de outra para a qual se julRue capacitado.
§ l^ Não constitui obrigação da Drevidência social a manutenção do seeurado no mesmo empreRo ou a sua colocação em outro para o qual foi
reabilitado, cessa_ndo o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a que se refere o coput.
§ 2° Cabe à previdência social a articulação com a comunidade, com vistas ao levantamento da oferta do mercado de trabalho, ao direcionamento
da programação profissional e à possibilidade de reingresso do reabilitando no mercado formal.
§ 3° O acompanhamento e a pesquisa de que trata o inciso IV do art. 137 é obrigatório e tem como finalidade a comprovação da efetividade do
processo de reabilitação profissional.

Art. 47, L n^ EPCR-Serv/2022. O servidor que sofre perda ou limitação de capacidade laborai que impossibilite o exercício das atribuições do
seu emprego, é submetido ao programa de habilitação e reabilitação profissional do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), nos termos
dos artigos 18, § 2^ e 89 da Lei federal n° 8.213/199i, regulamentado pelo artigo 136 e seguintes do Decreto federal n° 3.048/199938, sem o
qual não se reconhece sua readaptação.
§ 1° A readaptação se efetiva pela inserção do servidor em atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em
sua capacidade física ou mental, conforme indicação do certificado individual expedido pelo INSS.
§ 2° Na readaptação, preferentemente, deve ser respeitada a habilitação e/ou o nível de escolaridade exigidos para o emprego de origem do
servidor.

§ 3° É inalterável a referência salarial e a carga horária de trabalho do readaptado, mantendo as condições do emprego permanente ao qual o
servidor encontrar-se vinculado, nos termos do artigo 37, § 13° da Constituição da República.
Art. 48. É computado, para todos os efeitos legais, o tempo de serviço prestado como profissional readaptado, inclusive para evolução funcional,
quando deve ser avaliado o desempenho no exercício das novas atribuições.
Art. 49. Não se admite readaptação quando as limitações laborais decorrerem de deficiência preexistente e conhecida ao tempo da admissão do
servidor, especialmente aquela que tenha sido apresentada como condição de acesso à reserva especial de vagas de que tratam os artigos 9° e
10 desta Lei Complementar.
67Art.37,CRFB.(...)
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Seção VI

Da Reversão

Art. 83. A reversão é o retorno às atividades, do profissional da Educação Básica aposentado por invalidez,
quando a perícia do INSS declarar insubsistentes os motivos de sua aposentadoria.

Parágrafo único. Caso não haja turma, classe ou aulas, o integrante QMPM revertido exercerá suas
atribuições em atividades correlatas, a critério da SM E, permanecendo na condição de excedente, até
que advenha processo inicial de atribuição, para o qual será inscrito e classificado.

CAPÍTULO X

DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Seção l

Do Ano Letivo e do Calendário Escolar

Art. 84. O calendário escolar, a ser estabelecido conforme o planejamento, ao final de cada ano letivo

para o subsequente, deverá observar as disposições do artigo 24, l da LDB68, prevendo carga horária
minima de Soo (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho
escolar, excluído o tempo reservado para exames finais.

§ 1° Consideram-se como de efetivo trabalho escolar os dias em que, com a presença dos alunos e sob
orientação dos professores, sejam desenvolvidas atividades regulares de aula e outras programações
didático-pedagógicas, que assegurem efetiva aprendizagem dos conteúdos curriculares.

l...)
§ 13.0 servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis
com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de origem.

Art. 24, LDB. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo
reservado aos exames finais, quando houver;
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§ 2° Atender-se-á, na rede pública municipal de ensino, as normas coligidas nos artigos 31 e 34 da LDB69,
respectivamente relacionados ao tempo de atendimento na Educação infantil e no Ensino
Fundamental, organizando e adequando os turnos e períodos de trabalho de docentes com o direito
dos educandos.

Art. 85. O calendário escolar deve conter, além da previsão dos dias letivos, das férias e do recesso
escolar:

I - as atividades de planejamento, avaliação, revisão e consolidação de proposta pedagógica;

II - as datas das reuniões dos Conselhos de Classe e/ou Ano (série), e de pais e mestres;

Ill - as datas das reuniões da Associação de Pais e Mestres (APM), do Conselho de Escola (CE), e
Grémio Estudantil;

IV - datas das comemorações cívicas e feriados oficiais.

§ 1° Os dias letivos e/ou as aulas programadas no calendário escolar e que deixarem de ocorrer, por
qualquer motivo, deverão ser repostos, autorizada a utilização excepcional do sábado como dia ietivo
para casos de reposição.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, a reposição das aulas só será remunerada ao docente quando ele não
houver recebido a paga pelo dia/aulas à época em que deixaram de ocorrer.

Art. 86. Considerando as peculiaridades do atendimento na etapa Educação infantil, especialmente no
segmento de Creches, a SME poderá elaborar calendário escolar especial para esses estabelecimentos
de ensino, à observância do qual ficarão sujeitos os integrantes do QMPM desse campo de atuação.

Art. 31, LDB. A Educação Infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao
ensino fundamental;
II - carga horária minima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional;
Ill - atendimento à criança de, no minimo, 4 (quatro) horas diárias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral;
IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do total de ho-
rãs;

V - expedição de documentação que permita atestar os processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança.
(...)
Art. 34, LDB. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo
progressivamente ampliado o período de permanência na escola.
§ 1° São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de organização autorizadas nesta Lei.
§ 2^ O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.
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Parágrafo único. Para concessão das férias, recessos e outros benefícios aos servidores dos

estabelecimentos de que trata o caput, poderão ser organizados revezamentos de pessoal e plantões

de unidades.

Art. 87. O calendário escolar será elaborado pela SME e homologado por autoridade competente.

Parágrafo único. Qualquer alteração no calendário escolar homologado, independentemente do

motivo que a determinar, deverá ser submetida à apreciação do Secretário Municipal de Educação e

promovida à nova homologação.

Art. 88. A elaboração do calendário escolar atenderá, o quanto possível, aos interesses dos pais e dos

educandos, e buscará compatibilizar as necessidades impostas por convénios e ajustes entre redes

públicas de ensino, visando otimiz.ar os recursos de trabalho, a alimentação, o transporte escolar,

assegurados os direitos trabalhistas dos servidores em geral e dos profissionais de que trata esta Lei.

Seçâo II

Das Férias e Recessos Escolares

Art. 89. Os integrantes do QMPM gozarão férias anualmente, sem prejuízo da remuneração e de

outros direitos decorrentes do efetivo exercício, reguladas nos termos da CLT e do artigo 66 da L n°

EPCR-Serv/202270.

§ 1° A Classe Docente e os Professores Monitores de Creche (PMC) gozarão férias conforme

determinação do calendário escolar.

§ 2° Qualquer outro período sem aula, considerado férias para os alunos, será definido como recesso

para a Classe Docente e para o Professor Monitor de Creche (PMC), podendo ser estendido aos

servidores da Classe de Suporte Pedagógico a critério da SME.

Art. 66, L. n^ EPCR-Serv/2022. Os servidores municipais gozam férias anualmente, sem prejuízo da remuneração e de outros direitos
decorrentes do efetivo exercício, reguladas nos termos dos artigos 129 a 145 da CLT.
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§ 3° Os integrantes da Classe de Suporte Pedagógico gozarão férias conforme escala aprovada pela SM E,
em período coincidente ou não com as férias escolares.

Art. 90. Os integrantes da Classe Docente terão recesso de 15 (quinze) dias durante o ano, ininterruptos

ou não, durante os quais poderão ser convocados para cumprimento de carga horária em atividades de

formação, planejamento ou organização da atividade escolar.

§ 1° Para gozo do recesso de que trata o caput poderão ser organizadas escalas de revezamento, quando
o interesse dos educandos assim o recomendar.

§ 2° Para o integrante da Classe de Suporte Pedagógico o recesso de que dispõe o caput será deferido a
critério da SM E.

§ 3° O período de 24 (vinte e quatro) de dezembro até o 1° (primeiro) dia útil do mês de janeiro do ano

subsequente será considerado recesso para todos os servidores da unidade escolar.

CAPÍTULO XI

DO EFETIVO EXERCÍCIO E DAS FALTAS

Art. 91. O efetivo exercício e as ausências ao trabalho do integrante do QMPM serão tratados de acordo

com as disposições dos artigos 52 a 54 da L n° EPCR-Serv/202271, incluído o previsto no artigo 90 desta
Lei.

71 Art. 52, L n° EPCR-Serv/2022-vide nota 54
Art. 53. Não são computados como tempo de efetivo exercício os períodos relativos a:
l-suspensão disciplinar;

II-faltas injustificadas;

Ill - afastamento para exercer cargo ou emprego em comissão em outro ente público federado, nos termos do artigo 61, II desta Lei Complementar;
IV - afastamento para tratar de interesses particulares, nos termos do artigo 61, III desta Lei;
V-licença saúde e afastamento por auxílio-doença previdenciário;
VI - licença para desincompatibilizaçao e candidatura eleitoral.
Art. 54. Não são consideradas faltas ao serviço as ausências dos servidores municipais da Administração Direta que ocorrem no semestre, em número
máximo de 3 (três), não podendo ultrapassar l (uma) no mês e nem de forma consecutiva.
S l^ No caso de acompanhamento de doença de filho, cônjuge ou companheiro e dos pais, mediante atestado médico e declaração de próprio punho,
o servidor pode utilizar as faltas abonadas de forma consecutiva, até o limite estabelecido no caput deste artigo ou o saldo existente dentro do ano
fiscal.

§ 2^ As faltas previstas no copute no § 1° deste artigo são abonadas a critério do Secretário Municipal ou autoridade equivalente ao qual o servidor
esteja subordinado, e, caso o motivo seja irrelevante, a solicitação de falta abonada é indeferida.
§ 3^ A falta abonada requerida não pode ser fracionada, devendo corresponder à ausência ao trabalho pelo período de um dia, com a duração
correspondents à da jornada do servidor.
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Art. 92. Considerar-se-á falta parcial aquela cuja ausência do docente não supere a 1/3 (um terço) da
carga horária do dia letivo.

§ 1° Vencido cada mês, será descontada a importância correspondente à fraçâo a que tiver faltado na
remuneração do respectivo docente.

§ 2° A cada 3 (três) faltas parciais, independentemente do número de aulas não ministradas, será
considerado um dia de falta para fins de contagem de tempo de serviço, inclusive para fins de
classificação e atribuição de turma, classe ou aulas.

§ 3° O docente que acumular três faltas parciais em um mesmo mês poderá optar pela compensação
com uma falta abonada, desde que possa se utilizar desse benefício, nos termos do artigo 54 da L n°
EPCR-Serv/202272.

Seção l

Das Licenças

Art. 93. Serão consideradas licenças do integrante do QMPM todas as concessões legalmente
previstas, incluídas as do artigo 90 desta Lei e artigo 6o da L n° EPCR-Serv/2022, observadas as normas
coligidas na CLT e na Lei federal n° 8.113, de 24 de julho de l9gi73.

Seção II

Dos Afastamentos

Art. 94. O afastamento de integrante do QMPM ocorrerá respeitando o interesse da Administração
Pública, ouvida a SME, para:

I - ocupar função de confiança da Classe de Suporte Pedagógico do QMPM, nos termos desta Lei;

72

73

Vide nota 72.

Lf n^ 8.113/1991. "DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
Página 61 de 98



11 - para cumprir atividades correlatas ao magistério, em estrutura própria da SME, especialmente

voltadas à formação docente e ao desenvolvimento de projetos educacionais, sem prejuízo da

remuneração e das vantagens do emprego, observado o cumprimento integral de sua jornada de

trabalho;

Ill - para servir em outra unidade administrativa do município, provendo cargo em comissão, com prejuízo

da remuneração e sem prejuízo das demais vantagens do emprego.

§ 1° Os afastamentos previstos neste artigo serão apreciados pelo Chefe do Poder Executivo, que, após

parecer técnico exarado pela SME, decidirá em ato próprio.

§ 2° O afastamento previsto no inciso 111 deste artigo, implica na suspensão de todos os direitos e

benefícios inerentes à carreira, previstos nesta Lei.

Art. 95. Aplicar-se-âo aos integrantes do QMPM, no que couber, outros afastamentos previstos em lei e

aplicáveis aos servidores públicos do município de Guaratinguetá, na forma do artigo 61 da L n° EPCR-

Serv/2022.

CAPÍTULO XII

DA VACÂNCIA

Art. 96. Serão causas de vacância dos empregos públicos permanentes integrantes do QMPM as

declaradas pelo artigo 69 da L n° EPCR-Serv/202274.

CAPÍTULO XIII

DA CEDÊNCIA

74
Art. 69, L n^ EPCR-Serv/ZOZZ. A vacância do emprego público permanente decorre, automaticamente, de:

l -exoneração do servidor efetivo, a seu pedido, como penalidade ou quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;
tl - quando o servidor não entrar em exercício no prazo estabelecido no ato de admissão;
Ill - aposentadoria compulsória;

IV - posse em outro cargo, emprego ou função inacumulável;
V-falecimento.
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Art. 97. A cessão do servidor será concedida pelo prazo estabelecido em ato administrativo próprio, ou
sempre que houver convénio, ajuste, acordo, ou congéneres, em vigência nos termos da lei.

Art. 98. Ao cedido, desde que vinculado ao desempenho da respectiva função na manutenção e
desenvolvimento do ensino, em função inerente ou correlata ao magistério, nos termos do artigo 75
desta Lei, prevalecerão todas as garantias expostas neste Estatuto.

Parágrafo único. Terminado o período de cedência, o cedido retornará para a unidade escolar onde era
lotado e, ocorrendo o retorno durante o ano letivo, será designado a atuar onde houver vaga, até que
advenha novo processo inicial de atribuição de classes e/ou aulas, nos termos do artigo 73, § 2° desta Lei.

CAPÍTULO XIV

DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Art. 99. Os empregados abrangidos por esta Lei estão vinculados ao Regime Geral de Previdência Social
(RGPS), devendo observar, quanto aos seus direitos previdenciários, as normas pertinentes a esse regime.

CAPÍTULO XV

DOS DIREITOS E DOS DEVERES

Seção I

Dos Direitos

Art. 100. São direitos dos integrantes do QMPM, além de outros previstos nesta Lei:

I - ter ao seu alcance informações educacionais, bibliografia, materiais didáticos e outros instrumentos;

II - contar com assistência técnico-pedagógica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho
profissional e ampliação de seus conhecimentos;
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Ill - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formação, atualizaçao e especialização
profissional;

IV - dispor no ambiente de trabalho, de instalações e materiais técnicos pedagógicos suficientes e
adequados para que possa desenvolver com eficiência e eficácia suas funções;

V - possuir liberdade metodológica, dentro dos princípios didático-pedagógicos, objetivando alicerçar
o respeito à pessoa humana e à construção do bem comum, sem comprometer o projeto político
pedagógico adotado pela unidade escolar;

VI - dispor de instrumento de avaliação do processo ensino-aprendizagem, dentro dos princípios
didáticos, objetivando alicerçar o respeito à pessoa e à construção do bem comum;

Vil - receber remuneração de acordo com a Classe, nível de habilitação, tempo de serviço e jornada de
trabalho;

VIII - receber remuneração por serviço extraordinário, desde que devidamente convocado para tal fim;

IX - receber ajuda de custo e manutenção quando convocado para cursos técnicos pedagógicos
realizados fora do município;

X - receber auxílio para publicação de trabalhos e livros didáticos ou técnico-científicos, quando
solicitado e aprovado pela Administração Pública;

Xl-ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico-pedagógico, independentemente do
regime jurídico a que estiver sujeito;

XII - receber através dos serviços especializados de educação, assistência ao exercício profissional;

XIII - participar das deliberações que afetam a vida e as funções da unidade escolar e do
desenvolvimento eficiente do processo educacional;

XIV - participar do processo de planejamento, replanejamento, execução e avaliação das atribuições
escolares;e

XV - participar de reuniões, comissões e conselhos escolares.

Art. 101. Além dos direitos previstos nesta Lei, o servidor integrante do QMPM fará jus a outras
vantagens e benefícios concedidos aos demais servidores do município, exceto disposições
pertinentes a carreira.
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Seçâo 11

Dos Deveres

Art. 102. O integrante do QMPM tem o dever constante de considerar a relevância social de sua

profissão em razão da qual, além das obrigações previstas em outras normas, deverá:

I - conhecer e respeitar as leis, em especial o Estatuto da Criança e do Adolescente (EGA)75 e a legislação

educacional;

II - preservar os princípios e respeitar os ideais e fins da educação brasileira, através do seu

desempenho profissional;

Ill - participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas por força de suas funções;

IV - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com

eficiência, zelo e presteza;

V - manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a comunidade em geral;

VI - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando;

Vil - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu

aprendizado;

VIII - comunicar à autoridade imediata, as irregularidades de que tiver conhecimento na sua área de

atuação, ou às autoridades superiores no caso de omissão por parte da primeira;

IX - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da categoria profissional;

X - participar do processo de planejamento, replanejamento, execução e avaliação das atividades

escolares;

Xl - guardar sigilo sobre assuntos e fatos ocorridos no âmbito profissional;

XII - cumprir ordens superiores, representando contra elas se ilegais ou abusivas;

XIII - comparecer a todas as atividades extraclasses e comemorações cívicas, quando convocado;

75LF n^ 8.069/1990. "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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XIV - participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar a que estiver vinculado;

XV - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo proposta pedagógica da unidade escolar;

XVI - zelar pela aprendizagem dos alunos;

XVII - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

XVIII - ministrar os dias letivos e/ou horas aulas estabelecidos;

XIX - cumprir plano de ensino;

XX - colaborar com atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;

XXI - aceitar e colaborar com a aplicação da avaliação externa dos alunos;

XXII - fornecer elementos para a permanente atualizaçao de seu assentamento funcional;

XXIII - participar dos cursos de formação continuada destinados à atualizaçâo e aperfeiçoamento;

XXIV- zelar pela guarda, conservação e racionalidade dos bens e serviços colocados à sua disposição no

exercício da profissão;

XXV - adotar metodologia que acompanhe o progresso educacional, inclusive sugerir medidas que visem

o aperfeiçoamento da aprendizagem;

XXVI - tomar parte e colaborar em estudos, levantamentos diagnósticos, recenseamentos e outros

procedimentos que visem ao aprimoramento das políticas públicas em educação; e

XXVII - comprometer-se a exercer as funções que lhe são próprias com dedicação e fidelidade.

CAPÍTULO XVI

REGIME DISCIPLINAR

Art. 103. O integrante do QMPM está vinculado ao Regime Disciplinar instituído aos servidores públicos

do Município de Guaratinguetá, e todos os procedimentos disciplinares que lhe sejam inerentes

observarão a mesma norma processual administrativa.
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Seção l

Das Infrações

Art. 104. Além de outras previstas em legislação própria, constitui infraçâo toda açâo ou omissão do
integrante do QMPM que possa comprometer o bom andamento do atendimento educacional e do
desenvolvimento da educação, causando prejuízo mediato ou imediato aos educandos.

Art. 105. Conforme a gravidade do caso, poderão ser punidas com advertência, entre outras, as
seguintes infrações:

I - Deixar de atender convocação da direçâo escolar e/ou de outros órgãos da SME para atividades
pedagógicas e/ou desatender prazos estabelecidos pela direção escolar ou pela SME para a entrega
de documentos de alunos;

II - Utilizar dispositivos eletrônicos (celulares, tablets e outros) para finalidades particulares durante
o período de aulas;

Ill - Faltar frequentemente ao trabalho sem justificativa;

IV - Ainda que por motivo justificado, faltar ao trabalho sem avisar a quem de direito para as
providências necessárias, quando não seja comprovadamente impossível fazê-lo;

V - Não atender aos eventos previstos no calendário escolar.

Parágrafo único. A reincidência às infrações de que trata o caput desde artigo, importará na aplicação
da pena de suspensão.

Art. 106. Conforme a gravidade do caso, poderão ser punidas com suspensão, entre outras, as
seguintes infrações:

I - Tratar de modo pejorativo ou discriminatório qualquer aluno em razão de sua condição social, etnia,
deficiência ou qualquer outra peculiaridade de sua personalidade, de modo a constrangê-lo ou ofender
sua dignidade;

II - Recusar turma, classe ou aulas que lhe forem atribuídas em razão do perfil dos alunos ou da
existência de caso(s) de inclusão de aluno com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento,
altas habilidades ou superdotação;
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Ill - Promover manifestações de incitação ao ódio e à violência, apologia ao uso de drogas e outras
condutas perniciosas, ou praticar bullying no âmbito das unidades escolares;

IV - Ausentar-se da sala de aula deixando os alunos sós ou negligenciar cuidados aos alunos;

V - Deixar de cumprir ou de fazer cumprir o ECA;

VI - Deixar de comunicar aos superiores hierárquicos as faltas recorrentes e outros problemas

relacionados à conduta e ao rendimento do aluno em sala de aula;

VII - Deixar de comunicar ao superior hierárquico e às autoridades quando suspeitar de ou identificar
que qualquer de seus alunos seja vítima de castigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de
maus-tratos ou de qualquer tipo de violência;

VIII - Faltar com a verdade como testemunha ou perito em processo disciplinar;

IX - Retirar, sem comunicação prévia e autorização superior, qualquer documento ou objeto das
dependências públicas a que tiver acesso;

X - Cometer infrações de modo reiterado, a depender da avaliação da gravidade da falta.

§ 1° A punição máxima de suspensão não excederá 30 (trinta) dias.

§ 2° Sem prejuízo de outras causas previstas na legislação vigente e aplicável, será demitido o membro
doQMPM que reiterar conduta punida com suspensão, independentemente da duração da penalidade

anteriormente imposta.

Art. 107. Conforme a gravidade do caso, poderão ser punidas com demissão, entre outras, as seguintes
infrações:

I - Violar direitos de seus alunos, nos termos dos artigos 15 a 18 do ECA76;

Art. 15, ECA. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de
desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as restrições legais;
II - opinião e expressão;

Ill - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
Vil - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a
preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.
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II - Declarar falsamente para ver reconhecida a legalidade de exercício em acúmulo remunerado de

funções, cargos ou empregos públicos;

Ill - Falsificar ou apresentar certificado ou documento falso para ingressar ou obter vantagens no âmbito

do serviço público municipal.

Art. 108. Será destituído da função de confiança o membro do QMPM que cometer qualquer infração,

sem prejuízo da eventual extensão dos efeitos da penalidade ao exercício no emprego permanente que

ocupe.

Art. 109. A instauração de processo disciplinar, qualquer que seja o seu resultado, não isenta o servidor

infrator de responder na órbita jurídica, civil ou criminalmente.

CAPÍTULO XVII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seçâo l

Das Disposições Transitórias

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento,
aterrorizante, vexatório ou constrangedor.
Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante,
como formas de correçao, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pêlos pais, pêlos integrantes da família ampliada, pêlos responsáveis,
pêlos agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-
los.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - castigo físico: açao de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:
a) sofrimento físico; ou

b) lesão;
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescente que:

a) humilhe; ou

b) ameace gravemente; ou

c) ridicularize.
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer
pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou
degradante como formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às
seguintes medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;

Ill - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;

V- advertência.

Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.
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Art. 110. Fica autorizado ao Poder Executivo a baixar atos regulamentares, portarias ou decretos
necessários à execução desta Lei.

§ 1° Imediatamente à publicação desta Lei, a Secretaria Municipal da Educação expedirá Edital
esclarecendo e fixando cronograma e procedimentos para a adesão ao "Plano de Carreira de 2022 ,
por meio do qual cada docente terá acesso ao estudo de sua carreira e situação, para avaliação e
decisão em até 30 (trinta) dias.

§ 2° A adesão de que trata o § 1° é decisão de livre vontade do servidor do QMPM, e possui caráter
irrevogável, irretratável e irreversível.

Art. 111. O enquadramento dos servidores já admitidos, abrangidos por esta Lei, dar-se-á no prazo de
até 6o (sessenta) dias da data de sua publicação, observando-se:

I - os servidores que optem pela permanência no "Plano de Carreira de 2009" terão ratificado o seu
enquadramento nesta Lei pela manutenção dos acessos já alcançados, sem prejuízo do tempo
eventualmente acumulado para novo acesso;

II - os servidores já admitidos, abrangidos por esta, que optem pelo "Plano de Carreira de 2022" serão
enquadrados de acordo com sua situação académica e o valor nominal do seu salário base na data em
que se operar o enquadramento, vedada redução salarial direta ou reflexa.

§ 1° Para os servidores de que trata o inciso II deste artigo, será considerada a seguinte regra de
transição, no que tange ao interstício para evolução funcional por desempenho:

I - Àqueles que, na data da publicação desta Lei, contarem, no mínimo, 1.095 (um mil e noventa e cinco)
dias de efetivo exercício, será concedido o avanço de 1 (um) nível assim que completados os 1.825 (um
mil e oitocentos e vinte e cinco) dias, sem a necessidade de considerar a pontuação das avaliações de
desempenho realizadas no período remanescente.

II - Nos demais casos, observar-se-á a pontuação mínima de que trata o artigo 55, § 3°, II desta Lei,
consideradas apenas as avaliações anuais de desempenho realizadas no período remanescente.
§ 2° Em qualquer caso previsto no § 1° deste artigo, deverão ser atendidas as demais exigências
previstas no artigo 55, § 3° para a evolução funciona] por desempenho do integrante do QMPM.
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Art. 112. As jornadas de trabalho serão implantadas a partir do ano letivo subsequente à entrada em
vigência desta Lei, observada a proporcionalidade da remuneração relativa à jornada cumprida até a

implantação.

Art. 113. A redução de carga horária do Professor de Educação Básica l - Ensino Fundamental e a
adesão à Jornada Variável pelo Professor de Educação Básica II não poderão acarretar, aos

profissionais destas categorias, redução salarial, garantido a todos os integrantes do QMPM a
igualdade salarial, proporciona] às respectivas jornadas.

Seção II

Das Disposições Finais

Art. 114. O órgão competente da Administração Pública, com a colaboração da CPGC e da SME,
apostilará os títulos e fará as devidas anotações nos prontuários dos funcionários abrangidos por esta
Lei.

Art. 115. Os Anexos l, II, III, IV, V, VI e Vil constituem parte integrante da presente Lei Complementar.

Art. 116. Os quantitativos de empregos permanentes e funções de confiança do QMPM, são os
constantes do Anexo Vil desta Lei, que ficam expressamente excluídos do Quadro Geral de Servidores

Púbiicos do município, constantes das Leis municipais n°s 4.113, de 26 de fevereiro de 2008; 4.471, de

16 de dezembro de 2013; 4.781, de 23 de outubro de 2017 e suas alterações, inclusive os previstos na

Lei municipal n° 4.947, de 15 de abril de 2019.

Art. 117. A função de confiança de Orientador do Polo UNIVESP, criado pela Lei municipal n° 4.858, de
02 de julho de 2018 passa a integrar o Anexo l da Lei municipal n° 4.970, de 02 de julho de 2019.

Art. 118. As decorrências pecuniárias da aplicação desta Lei serão devidas a partir de 6o (sessenta) dias

de sua publicação, tempo necessário ao enquadramento dos servidores,
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Art. 119. Fica o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a abrir junto a SM E créditos suplementares

para atender as despesas decorrentes da implantação desta Lei.

Art. 120. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de

Janeiro de 2023, revogando-se as disposições contrárias,, em especial as Leis municipais nos 4.055/200877,

4.198/20097 e posteriores alterações.

M-ÇkRM^'C'US AUGUSTII^ SOLIVA
Prefeito Municipal

77

78
Vide nota 8

Vide nota 9
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ANEXO l - ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS E DAS FUNÇÕES DO
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

- conforme o artigo 4° desta Lei-

CLASSE DOCENTE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO
INFANTIL (PEBI-EI)

CBO:
3311 Professores de nível médio na educação infantil
2311 Professores de nível superior na educação infantil

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Ensinam e cuidam de alunos na faixa de zero a cinco anos; cuidam de alunos; orientam a construção do conhecimento; elaboram projetos
pedagógicos; planejam ações didáticas e avaliam o desempenho dos alunos; preparam material pedagógico; organizam atividades e o seu
trabalho; pesquisam; interagem com a família e a comunidade e realizam tarefas administrativas. No desenvolvimento das atividades,
mobilizam um conjunto de capacidades comunicativas.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Trabalham em instituições de ensino da esfera pública. Atuam de forma individual, com supervisão eventual e coordenação permanente, em
ambientes fechados e a céu aberto, no período diurno. O regime jurídico do vínculo é celetista.

RECURSOS DE TRABALHO
Brinquedos pedagógicos e lúdicos; espelho; livros didáticos e paradidáticos; lousa, giz, apagador; massas e argilas; mimeógrafo,
fotocopiadoras; papéis; recursos audiovisuais; sucata; tintas, canetas, lápis, pincéis; outros materiais de uso escolar, didático ou paradidático;
materiais de higiene pessoal.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES
A-ENSINAR ALUNOS
Cantar músicas

Criar espaço para brincadeiras e brincar com os alunos
Criar, compor com os alunos, contar e dramatizar estarias e músicas
Dramatizar estarias, situações do cotidiano e músicas
Desenhar e pintar
Desenvolver atividades artísticas

Escrever letras e números
Ensinar culinária
Estabelecer normas e regras de conduta
Estabelecer limites

Estabelecer rotinas

Mediar situações de conflitos no grupo
Modelar massas e argila
Orientar os alunos sobre hábitos alimentares e orientar os pais sobre
alimentação saudável
Orientar sobre noções de higiene
Orientar sobre noções de segurança
Promover a conscientização sobre direitos e deveres da cidadania
Promover a convivência social (socializar)
Proceder à retirada da fralda (controle de esfíncter)
Proceder à retirada da mamadeira
Promover atividades integradoras
Recortar e colar materiais

Rever normas de conduta com as crianças
B - ORIENTAR A CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO
Administrar biblioteca ou outros acervos circulantes

Alfabetizar os alunos
Atender alunos, individualmente
Apresentar regras da escola
Conversar com alunos (roda da conversa)
Construir regras com os alunos
Corrigir trabalhos com os alunos
Criar situações de aprendizagem
Desenvolver atividades com informática

Desenvolver capacidades emocionais
Desenvolver capacidades intelectuais
Desenvolver capacidades motoras
Desenvolver trabalhos coletivos

Explicar atividades propostas

comunidade

Programar atividades diárias intra e extraclasse
Reconhecer as características do grupo e subgrupos
Reelaborar o planejamento
Reestruturar estratégias
Selecionar eventos e atividades extracurriculares
Selecionar material e recursos didáticos

Sondar o conhecimento prévio dos alunos
Sondar necessidades e potencialidades do grupo
Visitar locais para eventos extracurriculares
F - AVALIAR DESEMPENHO DOS ALUNOS
Avaliar atividades dos alunos

Avaliar o desenvolvimento cognitivo
Avaliar o desenvolvimento psicomotor
Avaliar o desenvolvimento sócio afetivo

Corrigir atividades
Discutir casos específicos com a coordenação
Documentar as observações
Elaborar instrumentos de avaliação
Elaborar relatórios de avaliação dos alunos
Observar a interação e a socialização dos alunos
Observar a linguagem
Observar o comportamento dos alunos
Observar o desenvolvimento motor
Observar o raciocínio lógico
Revisar o planejamento
Realizar auto avaliação
G - PREPARAR MATERIAL PEDAGÓGICO
Confeccionar material pedagógico
Identificar material pedagógico
Limpar material
Reciclar material

Solicitar material pedagógico
Utilizar sucata
H - PESQUISAR
Analisar situações de aprendizagem
Estudar casos (situações especiais)
Levantar bibliografia
Participar de cursos e treinamentos profissionais
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Expor conteúdos
Improvisar atividades
Ler textos
Ministrar aulas
Mostrar e comentar filmes
Orientar atividades artísticas
Orientar atividades com jogos e brinquedos
Orientar atividades de desenho

Orientar manuseio de materiais (tesoura, lápis etc.)
Passar lição de casa
Passear com os alunos
Trabalhar áreas de conhecimento

Trabalhar dificuldades e potencialidades dos alunos
Realizar visitas temáticas
C - CUIDAR DOS ALUNOS
Acolher os alunos

Acompanhar momento de sono
Acompanhar alunos em cursos e eventos extracurriculares
Acompanhar os alunos nas atividades recreativas
Alimentar os alunos, servir-lhes alimentos e acompanhar as refeições
Auxiliar os alunos na colocação roupas
Banhar alunos

Higienizar brinquedos
Intervir em situações de risco para os alunos
Observar estado geral dos alunos (higiene, saúde etc.)
Observar higiene dos brinquedos
Orientar higiene pessoal Prestar primeiros socorros
Supervisionar entrada e saída dos alunos
Supervisionar recreio
Trocar fraldas e roupas em geral
Trocar roupa de cama
D - ELABORAR PROJETOS PEDAGÓGICOS
Analisar necessidades do aluno e da comunidade
Apresentar projeto aos alunos
Debater projeto com direção e coordenação
Definir atividades pedagógicas
Determinar parâmetros do projeto
Elaborar cronograma
Especificar materiais de ensino-aprendizagem
Investigar interesse do aluno
Pesquisar materiais e recursos disponíveis
E - PLANEJAR AÇÕES DIDÁTICAS
Construir material didático

Criar jogos e brincadeiras
Criar recursos didáticos
Definir conteúdo pedagógico das áreas de conhecimento
Definir conteúdo programático do ano letivo
Definir critérios de agrupamentos de alunos
Definir métodos de avaliação
Definir objetivos da ação didática
Definir técnica de trabalho (estratégias)
Estabelecer objetivos e metas educacionais para o grupo de alunos
Planejar a rotina dos alunos
Planejar o roteiro de aula
Preparar adaptação de casos especiais
Preparar projetos pedagógicos que incluam a interação com a

Pesquisar atividades extracurriculares (atividades teatrais,
exposições)
Pesquisar conteúdos e recursos didáticos
I - ORGANIZAR O TRABALHO
Agrupar os alunos
Conferir cadastro dos alunos

Encaminhar para atendimento médico em casos emergenciais
Guardar o material
Limpar sala de aula e mobiliário
Organizar a entrada e a saída dos alunos
Organizar a refeição
Organizar comemorações de aniversário
Organizar espaços em geral
Organizar espaço para momento do sono e descanso
Organizar espaço das atividades
Organizar eventos escolares curriculares ou extracurriculares
Organizar o material didático e pedagógico
Organizar pastas de atividades dos alunos
Participar da definição do horário
Participar da elaboração de calendário escolar
Preparar o ambiente para as atividades e a sala de aula
Preservar equipamentos, espaços e mobiliário
Receber alunos novos
J - INTERAGIR COM A FAMÍLIA E A COMUNIDADE
Atender pais
Convidar personalidades e entidades
Ministrar reuniões de pais
Participar de eventos da comunidade
Preparar reunião de pais
Prestar esclarecimento aos pais
Promover encontros e atividades com os pais
Receber comunicados dos pais (agenda, circular)
K - REALIZAR TAREFAS ADMINISTRATIVAS
Conferir material

Controlar a saída de alunos

Convocar pais de alunos
Encaminhar comunicados aos pais (avisos de atividades
extraclasses, autorização de saída, convite/convocação para
reunião)
Encaminhar documentos e relatórios à secretaria
Estimar a necessidade, requerer e selecionar de material
Participar de reuniões e encontros (coordenação, professores)
Preencher documentos com informações dos alunos
Registrar entrevistas com os pais
Registrar frequência dos alunos
Registrar ocorrências
L - COMUNICAR-SE
Convocar pais e responsáveis
Discutir plano de aula com coordenação e direção
Discutir resultados dos projetos
Elaborar relatórios
Encaminhar alunos para outros profissionais
Participar de reuniões com demais profissionais da escola
Preencher agenda, diário de classe e fichas de avaliação e registro
Reunir-se com a coordenação e a direçâo
Reunir-se com pais e responsáveis
Registrar observações

1

2

3

4

5
6
7

8

DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL, INCLUINDO, ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES COMUNS:
Integrar-se ao esforço coletivo de elaboração, desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica das Creches e Escolas municipais
de Educação Infantil; tendo como perspectiva um projeto global de construção de um novo patamar de qualidade para a Educação
Infantil;

Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos/linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela
é um ser total, completo e indivisível;
Preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações;
Produzir materiais e recursos para utilização didática, diversificando as possíveis atividades e potencializando seu uso em diferentes
situações;
Promover cuidados necessários como troca de fraldas, banho e alimentação das crianças sob seus cuidados;
Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Investigar problemas que se colocam no cotidiano da instituição e construir soluções criativas mediante reflexão socialmente contextu-
alizada e teoricamente fundamentada sobre a prática;
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9

10

11

12

13

14
15
16

Desenvolver práticas educativas que contemplem o modo singular de inserção dos alunos, considerando abordagens condizentes com
a sua identidade e o exercício da cidadania plena, ou seja, as especificidades do processo de pensamento, da realidade socioeconô-
mica, da diversidade cultural, étnica, de religião e de género, nas situações de aprendizagem;
Avaliar a adequação das escolhas feitas no exercício da docência, à luz do processo constitutivo da identidade cidadã de todos os
integrantes da comunidade escolar, das diretrizes curriculares nacionais da educação infantil e das regras da convivência democrática;
Utilizar linguagens tecnológicas em educação, disponibilizando, na sociedade de comunicação e informação, o acesso democrático a
diversos valores e conhecimentos;
Ensinar e cuidar de alunos na faixa de zero a cinco anos;

Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-
aprendizagem;
Incentivar o aluno a respeitar e preservar o meio ambiente;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA l - ENSINO
FUNDAMENTAL (PEB I - EF)

CBO:
3312 Professores de nível médio no ensino fundamental (primeiro ao
quinto ano)
2312 Professores de nível superior no ensino fundamental (primeiro
ao quinto ano)

DESCRIÇÃO SUNIÁRIA
Ministram aulas no ensino fundamental de 1° ao 5° ano, ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística e corporal; exercem
atividades de planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica, fixando metas, definindo
objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos; preparam aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações; diagnosticam a realidade
dos alunos e avaliam seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instrumentos de avaliação; podem
interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida. (comunicação e
expressão, integração social e iniciação às ciências) nos primeiros cinco anos do ensino fundamental; efetuam registros burocráticos e pedagógicos;
participam na elaboração do projeto pedagógico; planejam o curso de acordo com as diretrizes educacionais. Atuam em reuniões administrativas e
pedagógicas; organizam eventos e atividades sociais, culturais e pedagógicas.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Desenvolvem trabalho com crianças, adolescentes e adultos, em comunidades com contextos culturais e sociais diversificados, em escolas e
instituições de ensino da rede municipal. Trabalham de forma individual e em equipes, sob supervisão, predominantemente em zonas urbanas, tanto
em espaços especialmente destinados ao ensino, como em ambientes improvisados, em horários regulares e variáveis. Trabalham na rede pública de
ensino nas turmas de primeiro ao quinto ano de classes unisseriadas e multisseriadas. O regime juridico do vínculo é o celetista. Trabalham sob
supervisão eventual e coordenação permanente, em ambiente fechado e a céu aberto predominantemente em período diurno.

RECURSOS DE TRABALHO
Biblioteca; laboratório de informática; material de apoio (vídeos, filmes, slides); material de consumo; material didático e paradidático; material
pedagógico; publicações especializadas; recursos audiovisuais; recursos de informática; salas ambiente e salas de recursos multifuncionais

RELATÓRIOD
A-MINISTRAR AULA
Adaptar conteúdos para séries/anos diferentes da mesma classe (classes
multisseriadas)
Adotar medidas disciplinares
Aplicar técnicas de expressão corporal
Cobrar, corrigir e discutir tarefas
Convencionar regras de convivência
Criar, compor, contar e dramatizar estarias, situações cotidianas e músicas
Debater ideias e temas

Discutir conceitos de religiosidade
Discutir o conteúdo científico com os alunos
Distribuir material

Empregar atividades de recuperação paralela
Ensinar técnicas artísticas
Esclarecer dúvidas

Expor conteúdos oralmente
Expor os trabalhos dos alunos durante a aula
Iniciar o aluno no processo de codificação e simbolização
Mediar conflitos

Monitorar trabalhos em grupo
Orientar o aluno em atividades artísticas e corporais
Orientar o aluno no processo de construção da leitura e da escrita
Orientar o aluno no processo de construção das noções de tempo e
espaço

Orientar o aluno no processo de construção de conceitos de ciências
naturais

Orientar o aluno no processo de construção de conceitos matemáticos
Orientar o aluno para atitudes de convivia social
Passar lição de casa
Propor atividades de comunicação oral ao aluno
Propor atividades diversas baseadas no mesmo tema
Propor atividades visando a prevenção do uso das drogas e de doenças
sexualmente transmissiveis (DST)
Propor situações-problema aos alunos
Propor trabalhos e atividades
Realizar atividades lúdicas

Relacionar conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos

E ATIVIDADES
Participar de reuniões com coordenação e diretoria
Replanejar de acordo com as necessidades apontadas no instrumento de
avaliação
Selecionar conteúdos, livros didáticos e paradidáticos
E - EFETUAR REGISTROS BUROCRÁTICOS PEDAGÓGICOS
Anotar ocorrências anómalas
Preencher fichas descritivas

Redigir relatório sobre alunos com problemas
Registrar concertos e notas dos alunos
Registrar aulas previstas e dadas
Registrar conteúdos e atividades ministrados
Registrar frequência dos alunos
Registrar os resultados do processo ensino-aprendizagem
Relatar evasão escolar
F - PARTICIPAR NA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO
Amoldar o projeto pedagógico ao espaço físico e vice-versa
Caracterizar a demanda qualitativa e quantitativa dos alunos
Definir estratégias de ensino
Definir temas transversais e interdisciplinares
Integrar propostas pedagógicas pessoais ao projeto da escola
Opinar sobre propostas pedagógicas
Sugerir formas para qualificação do docente
Sugerir objetivos gerais e específicos e metodologia de ensino
Sugerir projetos para a comunidade escolar
G - PLANEJAR O CURSO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES
EDUCACIONAIS
Ajustar o projeto pedagógico ao tipo de aluno e o planejamento à classe
Estabelecer conteúdos mínimos por série/ano
Estabelecer cronograma de atividades
Estabelecer estratégicas de recuperação do aluno
Estabelecer objetivos gerais e especificos do curso
Planejar as atividades periódicas da área
H - DIAGNOSTICARA REALIDADE DOS ALUNOS
Observar os alunos

Aplicar questionários
Consultar relatório da turma do ano anterior
Diagnosticar o conhecimento prévio dos alunos
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Trabalhar conceitos de familia e cidadania
Relacionar os conteúdos aos temas transversais
Revisar conteúdos

Trabalhar conteúdos de acordo com os problemas sociais dos alunos
Trabalharem grupo
Visitar locais para estudos
B-PREPARAR AULA
Analisar material didático e paradidático
Conferir material

Criar atividades de acordo com o conteúdo e objetivos
Criar atividade paralela de reforço
Criar e produzir material didático
Definir metodologias de ensino
Determinar objetivo da aula
Elaborar instrumentos de avaliação
Elaborar plano de aula
Explorar conteúdo de acordo com a maturidade e diversidade da turma
Listar fontes de pesquisa para o aluno
Pesquisar informações
Pesquisar material didático e paradidático (editoras, internet)
Realizar leituras de apoio
Reciclar material
Revisar conteúdos

Selecionar atividades lúdicas
Selecionar material didático
Sistematizar material e informações
C . AVALIAR OS ALUNOS
Acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo motor do aluno
Acompanhar as etapas do desenvolvimento cognitivo e social do aluno
Acompanhar o processo de desenvolvimento dos alunos
Acompanhar reuniões de conselho de classe e série/ano
Acompanhar trabalho diário do aluno
Aplicar instrumentos de autoavaliação do aluno
Aplicar instrumentos diversos de avaliação
Atribuir conceitos/notas ao desenvolvimento do aluno
Avaliar o aproveitamento, a participação e o comportamento dos alunos
nos eventos

Corrigir trabalhos e instrumentos de avaliação dos alunos
Definir critérios de avaliação
Estabelecer estratégias de avaliação
Fixar objetivos de avaliação
Levantar o perfil cognitivo e social dos alunos
Mediar atividades de autocorreção
Refletir sobre os aspectos qualitativos e quantitativos das avaliações
D-PLANEJAR O ANO LETIVO
Avaliar e reavaliar o planejamento
Definir atividades e eventos extraclasse
Definir cronograma e objetivos
Definir estratégias, método de avaliação e material didático
Discutir a proposta da escola
Elaborar projetos
Fixar metas

Participar da definição da proposta pedagógica

Entrevistar pais e alunos
Identificar a realidade familiar

Interpretar resultados de pré-testes de cognição
Solicitar apoio da coordenação
Trocar ideias com professor do ano anterior
I - CONSCIENTIZAR A COMUNIDADE ESCOLAR
Discutir conceitos de conduta

Fornecer informações sobre profissionais de apoio
Interagir com o grupo
Integrar as famílias à comunidade escolar
Participar da elaboração de normas de conduta
Proferir palestras
Trocar informações e experiências com colegas, comunidade, alunos e
coordenação
J -ATUAR EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS
Atuar em assembleias escolares e conselhos de escola
Atuar em reuniões periódicas de planejamento, de pais e de professores
Escolher temas para reuniões
Programar pauta das reuniões
K - ORGANIZAR EVENTOS E ATIVIDADES SOCIAIS, CULTURAIS E
PEDAGÓGICAS
Formar grupos para atuação nos eventos
Instruir os alunos para participar dos eventos
Preparar instrumentos para registro do evento
Preparar o cronograma dos eventos
Preparar roteiro de observação para os alunos
Organizar palestras, visitas e espações culturais
Solicitar autorização da direção da escola para realização do evento
Solicitar autorização dos pais para participação dos alunos nos eventos
Traçar os objetivos dos eventos
L - COMUNICAR-SE
Apresentar relatórios às autoridades competentes
Atender pais de alunos
Comunicar-se com diferentes faixas etárias
Contatar instituições para viabilização de atividades
Conversar com os pais dos alunos
Convocar pais de alunos
Dialogar com os alunos
Divulgar a produção da escola na comunidade
Divulgar os eventos da escola, os trabalhos dos alunos
Encaminhar alunos para profissionais de apoio (psicólogos, pedagogos,
fonoaudiólogos)
Enviar comunicados

Expressar-se em vários níveis de linguagem
Fornecer subsídios à diretoria
Interagir com a comunidade escolar
Preencher boletins escolares, cadastros, diário de classe, lista de
chamada, relatório de avaliação, tarjetas (conceitos, notas)
Notificar os pais sobre a situação dos alunos
Requerer material
Responder comunicados
Trocar experiências com os pares e especialistas
Vistar agenda dos alunos

1

2

3

4
5
6
7

9
10

11

12

DOCÊNCIA NAS SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA- CICLO l),
INCLUINDO, ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES COMUNS:

Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica, fixando
metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos;
Preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações;
Diagnosticar a realidade dos alunos e avaliar seu conhecimento, acompanhando o processo de desenvolvimento dos alunos e aplicando instru-
mentos de avaliação;
Interagir com a comunidade escolar, buscando conscientizá-la sobre temas fundamentais para a cidadania e a qualidade de vida;
Cumprir planos de trabalho segundo a proposta Pedagógica da Escota;
Ministrar aulas ensinando os alunos com técnicas de alfabetização, expressão artística e corporal;
Zelar pela aprendizagem dos alunos;
Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Desenvolver suas atividades de forma individual e em equipe;
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-apren-
dizagem;
Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II)

C BO
2313 - Professores de nível superior no ensino fundamental do 6° ao 9° ano
VARIAÇÕES
2313-05 - Professor de ciências exatas e naturais do ensino fundamental
2313-10 - Professor de educação artística do ensino fundamental
2313-15 - Professor de educação física do ensino fundamental
2313-20 - Professor de geografia do ensino fundamental
2313-25 - Professor de história do ensino fundamental
2313-30 - Professor de língua estrangeira moderna do ensino fundamental
2313-35 - Professor de língua portuguesa do ensino fundamental
2313-40 - Professor de matemática do ensino fundamental

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Promovem a educação dos(as) alunos(as) por intermédio dos seguintes componentes curriculares: língua portuguesa, matemática, ciências
naturais, geografia, história, educação artistica, educação física e línguas estrangeiras modernas, atuando do 6° ao 9° ano do ensino
fundamental ou ainda do 1° ao 5° ano, em componentes específicos de sua habilitação. Planejam cursos, aulas e atividades escolares;
avaliam processo de ensino-aprendizagem e seus resultados; registram práticas escolares de caráter pedagógico; desenvolvem atividades
de estudo; participam das atividades educacionais e comunitárias da escola. Para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto
de capacidades comunicativas.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Desenvolvem trabalho com crianças, adolescentes e adultos, em comunidades com contextos culturais e sociais diversificados, em escolas
e instituições de ensino da rede municipal. Trabalham de forma individual, sob supervisão, predominantemente em zonas urbanas, tanto em
espaços especialmente destinados ao ensino, como em ambientes improvisados, em horários regulares e variáveis. Trabalham na rede
pública de ensino nas, especialmente em turmas de sexto a nono anos de classes unisseriadas e multisseriadas. Podem trabalhar também
em turmas de Educação Infantil e de primeiro a quinto ano do Ensino Fundamental, em disciplinas próprias de sua habilitação docente. O
regime jurídico do vinculo é o celetista. Trabalham sob supervisão eventual e coordenação permanente, em ambiente fechado e a céu aberto
predominantemente em período diurno.
Em algumas atividades, alguns profissionais podem estar sujeitos a condições especiais de trabalho, como permanência em posições
desconfortáveis por períodos prolongados, exposição a ruídos e ao desgaste proveniente do uso intensivo da voz.

RECURSOS DE TRABALHO
Bolas específicas para cada modalidade esportiva; Cadernos diversos (desenhos, milimetrado); Giz (branco e colorido); Globo terrestre;
Livros didáticos, paradidáticos, literatura; Lousa (pedra, branca e eletrônica) e apagadores; Microscópios e lâminas; Réguas, esquadros,
compassos; Sucatas (conduítes, garrafas plásticas, pneus); Tintas (guache, óleo, nanquim, aquarela) e pincéis.

RELATÓRIO DE ATIVIDADES (para todos)
A - PROMOVER A EDUCAÇÃO DOS ALUNOS
Adequar diferentes ambientes ao processo de ensino e aprendizagem
Adequar diferentes recursos didáticos e pedagógicos ao processo de
ensino e aprendizagem
Contextualizar os conhecimentos
Criar situações múltiplas de aprendizagem
Decodificar diferentes códigos e linguagens
Desenvolver atividades de estimulo à ampliação do conhecimento
Desenvolver atividades para reflexão sobre a questão da cidadania
Desenvolver atividades para reflexão sobre os problemas da
sociedade contemporânea
Desenvolver atividades para reflexão sobre valores estéticos
Desenvolver situações de aprendizagem para reflexão sobre os
direitos da criança e dos adolescentes
Desenvolver temas transversais por intermédio de diferentes
atividades
Expor o aluno a situações-problema no processo de aprendizagem
Ministrar aulas

Observar o cumprimento das regras estabelecidas pela comunidade
escolar

Orientar a auto avaliação dos alunos
Orientar os alunos quanto aos métodos e práticas de estudo
Orientar os alunos quanto à utilização dos recursos didáticos e
ambientes de aprendizagem
Orientar sobre a preservação do património histórico-cultural e do
meio ambiente

Promover palestras e outras atividades sobre valores éticos
Promover jogos e atividades de caráter cooperativo
Propor atividades e exercidos em sala de aula e extraclasse
Propor atividades e exercícios de recuperação da aprendizagem
Sistematizar o conhecimento
B - PLANEJAR CURSOS, AULAS E ATIVIDADES ESCOLARES
Definir processos e critérios de avaliação
Definir requisitos para o desenvolvimento do trabalho docente
Determinar os objetivos do curso e da disciplina
Elaborar cronogramas das atividades da disciplina
Elaborar o projeto pedagógico
Elencar temas para projetos pedagógicos
Estabelecer as metodologias de ensino
Levar em conta sugestões da comunidade para elaboração de
projetos pedagógicos
Listar material escolar básico

Organizar a bibliografia
Prever participação em eventos culturais e científicos

paradidáticos
Sugerir atividades na elaboração do cronograma da escola
C - AVALIAR O PROCESSO DE ENSINOAPREND1ZAGEM E SEUS
RESULTADOS
Analisar a auto avaliação dos alunos
Analisar os livros didáticos propostos pêlos ministérios, secretarias e
coordenações
Avaliar a frequência dos alunos
Avaliar a participação dos alunos nas atividades escolares
Avaliar o processo de ensino-aprendizagem em reuniões com a
comunidade escolar
Avaliar os alunos nos conselhos de classe e/ou série/ano
Corrigir provas, exercícios e trabalhos dos alunos
Diagnosticar o nível pedagógico dos alunos
Elaborar os instrumentos de avaliação
Identificar as dificuldades dos alunos para reorganização do
processo de aprendizagem
Sugerir a compra de equipamentos e materiais pedagógicos
D - REGISTRAR PRÁTICAS ESCOLARES DE CARÁTER
PEDAGÓGICO
Preencher diário de classe e formulários com notas e faltas
Registrar atividades de horas de trabalho docente extraclasse
Registrar atividades extracurriculares, culturais e pedagógicas
Registrar avaliações e resultados
Registrar os planos da escola, do curso e das disciplinas
E-ESTUDAR
Acompanhar as mudanças na área da educação
Aprender novas tecnologias
Consultar bibliotecas e legislação
Frequentar cursos de especialização, eventos científicos e sindicais
Ler literatura específica da área de conhecimento
Trocar experiências com os professores através de reuniões
F - PARTICIPAR DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E
COMUNITÁRIAS DA ESCOLA
Analisar o plano de gestão da escola
Organizar atividades comunitárias
Participar da elaboração do plano de gestão da escola
Participar da gestão escolar nos colegiadas
Participar das assembleias escolares
G - COMUNICAR-SE
Comunicar às autoridades escolares e às famílias os problemas
referentes aos alunos

Comunicar os resultados da avaliação aos pais e aos alunos
Debater projetos interdisciplinares corn os alunos
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Prever recursos materiais e didáticos

Propor opções para o horário de trabalho
Propor atividades culturais
Propor calendário de avaliação escrita
Propor critérios para a composição das classes
Propor estudos interdisciplinares
Proper regras comuns para comunidade escolar
Selecionar os conteúdos
Selecionar recursos multimidia eletrônica, textos, livros didáticos e

Dialogar com a direção e coordenações da escola
Discutir projetos interdisciplinares com colegas
Encaminhar alunos para serviço de orientação escolar
Esclarecer os critérios de avaliação para os alunos
Realizar reuniões com os pais para orientação
Socializar os conhecimentos adquiridos em eventos de formação
Solicitar providências das instâncias competentes quanto aos
direitos funcionais do professor.

DOCÊNCIA NAS SÉRIES/ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL (EM DISCIPLINAS ESPECÍFICAS), NAS SÉRIES/ANOS FINAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL E NA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA), INCLUINDO, ENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES

ATRIBUIÇÕES:
Exercer atividades e planejamento do ano letivo, discutindo a proposta da escola, participando da definição da proposta pedagógica,
fixando metas, definindo objetivos e cronogramas e selecionando conteúdos;
Preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações;
Cumprir planos de trabalho segundo a proposta Pedagógica da Escola;
Planejar cursos, aulas e atividades escolares;
Avaliar o processo de ensino-aprendizagem e seus resultados;
Registrar práticas escolares de caráter pedagógico;
Desenvolver atividades de estudo;
Participar das atividades educacionais e comunitárias da escola: para o desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de
capacidades comunicativas;
Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino
aprendizagem;
Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.

1
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB - II)
ATUANTE NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO

CBO:
2392 Professores de educação especial
Variações:
2392-05 - Professor de alunos com deficiência auditiva e surdos
Pedagogo em educação especial de surdos, Pedagogo especializado em deficientes da áu-
dio-comunicação, Professor de língua portuguesa na modalidade escrita (ensino especial),
Professor de alunos com distúrbios da áudio-comunicaçâo, Professor de estimulação da
língua portuguesa modalidade oral (ensino especial), Professor especializado em deficiên-
cia auditiva e surdos
2392-10 - Professor de alunos com deficiência física
Pedagogo especializado em deficiência física, Professor na área de deficiência física
2392-15 - Professor de alunos com deficiência mental
Pedagogo especializado em deficiência mental, Professor de alunos com deficiências men"
tais, Professor especializado em excepcionais
2392-20 - Professor de alunos com deficiência múltipla
Professor de aluno surdo-cego, Professor de ensino especial na area de deficiência múltipla,
Professor em educação especial de DMu (deficiências múltiplas)
2392-25 - Professor de alunos com deficiência visual
Monitor de braile, Pedagogo em educação especial de cegos, Professor de braile, Professor
de cegos, Professor de orientação e mobilidade de cegos, Professor de reabilitação funcio-
nal de cego, Professor de reabilitação visual, Professor de sorobã,

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Promovem a educação de alunos com necessidades educativas especiais ensinando-os a ler e escrever em pori:uguês e em braile, calcular,
expressar-se, resolver problemas e as atividades da vida diária, desenvolver habilidades, atitudes e valores; desenvolvem atividades
funcionais e programas de estimulação essencial e de educação de jovens e adultos, avaliando as necessidades educacionais dos alunos;
realizam atividades como: planejar, avaliar, elaborar materiais, pesquisar e divulgar conhecimentos da área; podem dirigir e coordenar
estabelecimentos de educação especial.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Atuam em atividades de ensino, saúde e serviços sociais, pesquisa e desenvolvimento, atividades recreativas, culturais e desportivas e
administração pública, defesa e seguridade social. São estatutários ou empregados com carteira assinada; trabalham tanto individualmente
como em equipe interdisciplinar, com supervisão ocasional, em ambientes fechados e em horário diurno. Eventualmente, trabalham em
posições desconfortáveis durante longos períodos; em algumas atividades podem trabalhar sob pressão, levando-os à situação de estresse.
Também podem estar expostos a ruído intenso, condições insalubres e agressões físicas.

RECURSOS DE TRABALHO
Bengala, pré-bengala, tele lupa, 'televisão, vídeo, CCTV, 'softwares-virtual vision, dos-vox, aparelho de som, *filmadora, máquina fotográfica,
otoscópio, computador/impressora, 'pranchetas de comunicação, *cadeiras/mesas adaptadas aos DF, materiais para integração sensorial
(rolo vestibul), 'impressora braile, máquina xerox, utensílios adaptados (aparador de prato, talheres), soroban, *teletouch, 'dicionário ilustrado,
literatura infantil, muitas ilustrações, recursos para desenvolver materiais em relevo, TV com close caption, *aparelho de amplificação sonora
coletiva, sucatas, material para estimulação visual, material para estimulação auditiva, jogos pedagógicos adaptados, sulfite 40, lupa.
(*) - materiais mais importantes.

RELATÓRIO DE ÁREAS DE ATIVIDADES (para todos):
A - ADMINISTRAR ORGANIZAÇÕES DA ESFERA PÚBLICA E
RELACIONADAS
Administrar compras e contratos, informações institucionais,
materiais, património, pessoas, recursos financeiros e de informática,
serviços de infraestrutura
Definir aplicação de recursos financeiros
Definir diretrizes para aquisição de materiais e património
Definir diretrizes para aquisição de recursos de informática

Propor modificações nas normas
Supervisionar ações de desenvolvimento de pessoas
Supervisionar conservação do património
Supervisionar contratos de serviços de infraestrutura
Supervisionar movimentação de materiais e património
E - SUPERVISIONAR AÇÕES OPERACIONAIS
Acompanhar indicadores
Avaliar qualidade dos serviços prestados
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Definir diretrizes para gestão de pessoas
Dirigir equipes
Fomentar política de mudança
Prestar consultoria e assessoria
B - DEFINIR DIRETRIZES
Analisar cenários

Classificar ações operacionais, intermediárias e estratégicas
Definir diretrizes para contratação de serviços de infraestrutura
Definir diretrizes para tramitação de documentos
Definir diretrizes para tratamento da documentação
Definir diretrizes para tratamento de informações institucionais
Definir parâmetros de avaliação
Desenvolver padrões de procedimentos
Estabelecer padrões de documentos
Identificar cenários

Identificar prioridades
Normatizar procedimentos
Planejar ações estratégicas para gestão de pessoas
C-PLANEJAR AÇÕES
Acompanhar a execução orçamentaria e financeira
Coordenar ações operacionais na área de pessoal
Coordenar utilização de infraestrutura
Coordenar utilização de recursos de informática
Definir ações entre áreas
Desenvolver projetos em conjunto
Discutir distribuição de orçamento entre áreas
Estabelecer metas
Planejar aplicação dos recursos financeiros
Planejar aquisição de materiais e património
Planejar aquisição de recursos de informática
Planejar contratação de serviços
Planejar etapas do processo de trabalho
Planejar utilização de serviços
Prospectar oportunidades
D - COORDENAR AÇÕES OPERACIONAIS
Avaliar aplicabilidade das normas vigentes
Coordenar ações intersetoriais
Interpretar normas
Otimizar contratação e distribuição de pessoas

Identificar pontos críticos da área
Organizar grupos de discussão
Monitorar desempenho dos sistemas de informática
Monitorar resultados financeiros
Supervisionar ações intersetoriais
Supervisionar ações na área de informática
F - MONITORAR RESULTADOS
Avaliar desempenho da equipe
Avaliar desempenho gerência! (diretores, coordenadores e
assessores)
Avaliar desempenho individual
Avaliar desempenho institucional
Avaliar processos de trabalho
Comunicar-se com demais setores da organização
Divulgar diretrizes
Divulgar normas e procedimentos
Divulgar resultados
Elaborar relatórios de prestação de contas
Elaborar relatórios gerenciais
Identificar melhores práticas de trabalho
Reconduzir fluxo de procedimentos
Relacionar resultados com normas vigentes
G-COMUNICAR-SE
Demonstrar capacidade de negociação
Demonstrar capacidade empreendedora
Demonstrar flexibilidade

Demonstrar proatividade
Esclarecer normas à equipe
Estabelecer rede de relacionamento e parcerias
H - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS
Demonstrar atitude ética

Demonstrar capacidade de administrar conflitos
Demonstrar capacidade de comunicação oral e escrita
Demonstrar capacidade de tomar decisões
Demonstrar capacidade de trabalho em equipe
Demonstrar capacidade de trabalho sob pressão
Demonstrar liderança
Demonstrar polidez
Demonstrar visão sistémica

DOCÊNCIA EM SALAS DE RECURSOS ATENDENDO ALUNOS INDIVIDUALMENTE OU EM PEQUENOS GRUPOS, PARA ALUNOS
QUE APRESENTEM NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS, EM HORÁRIO DIFERENTE DAQUELE EM QUE FREQUENTEM A
CLASSE REGULAR. DESENVOLVEM DE COMPETÊNCIAS PARA IDENTIFICAR AS NECESSIDADES EDUCACIONAIS ESPECIAIS E
DEFINIR, IMPLEMENTAR, LIDERAR, APOIAR A IMPLEMENTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS DE FLEXIBILIZAÇÃO, ADAPTAÇÃO
CURRICULAR, PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS E PRÁTICAS ALTERNATIVAS ADEQUADAS AO ATENDIMENTO DAS MESMAS, BEM
COMO TRABALHAR EM EQUIPE, INCLUINDO ENTRE OUTRAS AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES COMUNS:

1 Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;
Preparar aulas, pesquisando e selecionando materiais e informações;
Elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda existente na unidade, atendidas as novas diretrizes de edu-
cação inclusiva;
Integrar os conselhos de classes/ciclos/séries e participar das horas de trabalho pedagógico coletivo e outras atividades programadas
pela escola/municipio;
Orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes regulares;
Ministrar aulas em classes de Crianças com Deficiência visando auferir-lhe conhecimentos, bem como integração social;
Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor
rendimento do ensino;
Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos de conformidade com o tipo e grau de deficiência, aplicar-lhes testes ade-
quados e outros métodos usuais de avaliação baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade da classe, para verificar o
aproveitamento do aluno;
Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando ativi-
dades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita dar informações à diretoria da escola e pais;

10 Manter estreita relação com demais profissionais do município: Psicólogo, Fonoaudiólogo e Assistente Social;
11 Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.
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CARREIRA ISOLADA - PROFESSOR MONITOR DE CRECHE

PROFESSOR MONITOR DE CRECHE

CBO:
3311-10 Auxiliar de desenvolvimento infantil; Atendente de creche, Auxiliar de creche.
Crecheira

5162-05 Baby-sitter, Pajem
5162-15 Mãe social. Mãe crecheira, Mãe substituta

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Cuidam de bebés, crianças a partir de objetivos estabelecidos por instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-
estar, saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
O trabalho é exercido em domicílios ou instituições cuidadoras de crianças. As atividades são exercidas com alguma forma de supervisão,
na condição de trabalho assalariado. O horário de trabalho é de tempo integral. No caso de cuidadores de crianças com alteração de
comportamento, estão sujeitos a lidar com situações de agressividade.

RECURSOS DE TRABALHO
Agenda, bolsa-térmica, brinquedos pedagógicos, termómetro, inalador-nebulizador, vaporizador, umidificador, kit de primeiros socorros,
produtos para higiene pessoal, utensílios para alimentação, materiais pedagógicos, tatames, aventais, máscaras, luvas.

RELATÓRIO DE
A-CUIDAR DOS ALUNOS
Levantar informações sobre os alunos
Cuidar da aparência e higiene dos alunos
Controlar horários das atividades diárias dos alunos

Ajudar os bebés / as crianças nas atividades diárias (banho,
necessidades fisiológicas)
Estar atento às ações dos alunos
Verificar informações, sinais dados pêlos bebés / pelas crianças
Passar informações do dia a dia dos alunos
Relatar o dia a dia dos alunos aos responsáveis
Educar as crianças nos deveres comunitários
Manter o lazer e a recreação no dia a dia
Desestimular a agressividade dos alunos
Auxiliar no aprendizado dos alunos
B - CUIDAR DA SAÚDE DOS ALUNOS
Observar temperatura, urina, fezes e vómitos
Observar a qualidade do sono
Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas, quando houver
Prestar cuidados especiais ao aluno com limitações e/ou
dependência física
Manusear adequadamente os bebés, especialmente nos momentos
de higiene, alimentação e acolhimento
Observar alterações físicas (manchas, inchaço, ferimentos)
Observar as alterações de comportamento
Controlar guarda, horário e administração de medicamentos
Acompanhar o aluno em atendimento médico-hospitalar de
emergência, quando assim determinado por superior
Relatar orientação médica aos responsáveis
Relatar condições de saúde aos profissionais e/ou responsáveis
C - PROMOVER O BEM-ESTAR DOS ALUNOS
Acolher os alunos

Ouvir os alunos, respeitando sua necessidade individual de falar
Dar apoio emocional
Ajudar a recuperação da autoestima, dos valore e da afetividade
Promover atividades de estímulo a afetividade
Orientar os alunos na sua necessidade espiritual
Respeitar o aluno em seus hábitos, gostos, valores e crenças
Recomendar o encaminhamento a outros profissionais
D - CUIDAR DA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS
Servir as refeições em ambientes e em porções adequadas
Estimular a ingestão de liquidas e de alimentos variados
Controlar a ingestão de líquidos e alimentos de acordo com as
recomendações e restrições individuais
Investigar interesse do aluno por tipos de alimentos e de bebidas
Educar o hábito alimentar dos alunos

Alimentar os bebes

Ensinar as crianças a se alimentar
Auxiliar os alunos autónomos na alimentação

ATIVIDADES
F - INCENTIVAR A CULTURA E EDUCAÇÃO
Estimular o gosto pela música, dança e esporte
Selecionar materiais e brinquedos e objetos de acordo com a idade
Ler histórias e textos
Auxiliar nos fazeres pedagógicos promovidos pêlos docentes
Ensinar boas maneiras
Orientar o uso de materiais e no manuseio de objetos
G -ACOMPANHAR OS ALUNOS EM ATIVIDADES EXTERNAS
Listar objetos de viagem
Arrumar os objetos pessoais e medicamentos para o passeio
Preparar documentos e lista de telefones úteis
Acondicionar alimentação para atividades externas
Acompanhar os alunos nas atividades culturais, de lazer, de
recreação e educacionais externas
Comunicar e solicitar autorização dos responsáveis para
participação dos alunos em atividades externas
H - ORGANIZAR O TRABALHO
Agrupar os alunos
Conferir cadastro dos alunos

Encaminhar para atendimento médico em casos emergenciais
Guardar o material
Limpar sala de aula e mobiliário
Organizar a entrada e a saída dos alunos
Organizar a refeição
Organizar comemorações de aniversário
Organizar espaços em geral
Organizar espaço para momento do sono e descanso
Organizar espaço das atividades
Organizar eventos escolares curriculares ou extracurriculares
Organizar o material didático e pedagógico
Organizar pastas de atividades dos alunos
Participar da definição do horário
Participar da elaboração de calendário escolar
Preparar o ambiente para as atividades e a sala de aula
Preservar equipamentos, espaços e mobiliário
Receber alunos novos

I - INTERAGIR COM A FAMÍLIA E A COMUNIDADE
Atender pais
Participar de eventos da comunidade
Prestar esclarecimento aos pais
Receber comunicados dos pais (agenda, circular)
J - COMUNICAR-SE
Convocar pais e responsáveis
Discutir plano de aula com docentes, coordenação e direção
Recomendar encaminhamento dos alunos para outros profissionais
Participar de reuniões com demais profissionais da escola
Preencher agenda dos alunos
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Supervisionar a alimentação dos alunos
D - CUIDAR DA HIGIENE DOS ALUNOS
Manter a higiene dos bebés
Higienizar os bebés após as necessidades fisiológicas
Trocar fraldas e roupas
Acompanhar as crianças ao sanitário
Auxiliar as crianças nas ações de autocuidado e auto higiene
Ensinar as crianças a lavarem as mãos
Ensinar as crianças a pentearem os cabelos
Ensinar as crianças a se vestirem
Lavar mãos e rostos dos bebés
Estimular o autocuidado das crianças
Banhar os bebés

Acompanhar/supervisionar o banho das crianças
E - CUIDAR DO AMBIENTE INSTITUCIONAL
Manter os ambientes organizados e limpos
Recomendar adequação ambiental
Prevenir acidentes
Recomendar a identificação de roupas e objetos pessoais dos alunos
Cuidar das roupas e objetos pessoais dos alunos
Trocar roupa de cama/berço/colchonetes
Auxiliar na organização e manutenção dos ambientes
Auxiliar na organização e manutenção dos materiais

Reunir-se com a coordenação e a direção
Reunir-se com pais e responsáveis
Registrar observações
K - DEMONSTRAR COMPETÊNCIAS PESSOAIS
Demonstrar preparo físico
Demonstrar capacidade de acolhimento
Demonstrar capacidade de adaptação
Demonstrar empatia
Respeitar a privacidade do aluno
Demonstrar paciência
Demonstrar capacidade de escuta
Demonstrar capacidade de percepção
Manter a calma em situações críticas
Demonstrar discrição
Demonstrar capacidade de tomar decisões
Demonstrar capacidade de reconhecer limites pessoais
Demonstrar criatividade
Demonstrar capacidade de buscar informações e orientações
técnicas
Demonstrar iniciativa
Demonstrar preparo emocional
Transmitir valores a partir do próprio exemplo e pela fala
Demonstrar capacidade de administrar o tempo
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PROFESSORES MONITORES DE CRECHE ATUANTES EXCLUSIVAMENTE NO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DE ZERO A TRÊS
ANOS DE IDADE, EM UNIDADES DE CRECHE, COM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES COMUNS:

Integrar-se ao esforço coletivo de desenvolvimento e avaliação da proposta pedagógica das Creches Municipais; tendo como perspec-
tiva um projeto global de construção de um novo patamar de qualidade para a Educação Infantil;
Promover a integração entre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos/linguísticos e sociais da criança, entendendo que ela
é um ser total, completo e indivisível;
Auxiliar o docente na preparação e produção do espaço e dos materiais necessários para as atividades com as crianças;
Utilizar materiais e recursos didáticos, conforme a orientação e direcionamento do docente responsável pela turma;
Promover cuidados necessários como troca de fraldas, banho e alimentação das crianças sob seus cuidados;
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;
Auxiliar o docente da turma na observação e identificação de problemas relacionados ao desenvolvimento e a participação dos alunos,
comunicando-o;

Orientar e estimular os alunos sobre os cuidados pessoais aos alunos na faixa de zero a três anos, cuidar dos alunos e contribuir para
o processo de ganho da autonomia nessa etapa da infância;
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-
aprendizagem;
Incentivar o aluno a respeitar e preservar o meio ambiente;
Cumprir outras atividades correlatas à sua função, determinadas pelo seu superior hierárquico.
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SUPORTE PEDAGÓGICO

ASSESSOR PEDAGÓGICO:

CBO
GRANDE GRUPO: 2394 - Programadores, avaliadores e orientadores de ensino
2394-05 - Coordenador pedagógico
Auxiliar de coordenador escolar, Auxiliar de coordenação de ensino fundamental de primeira
a quarta séries, Coordenador auxiliar de curso, Coordenador de disciplina e área de estudo,
Coordenador de ensino. Coordenador escolar,

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Assessoram o Secretário Municipal da Educação na implementação da política pública municipal relativa à área, especialmente no que tange ao
cumprimento das Leis e normas próprias do sistema de ensino próprio ou por adesão ao sistema estadual, apresentando-se como instância de
orientação, avaliação, controle, supervisão, sistematização e idealização de programas e processos no âmbito das unidades escolares da rede pública
municipal de ensino, inclusive no que tange ao fomento das ações de cumprimento do Plano Municipal de Educação.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Atuam em atividades de supervisão e gestão educacional, em setores públicos. Têm contrato de trabalho pelo regime celetista; trabalham tanto
individualmente como em equipe interdisciplinar, com supervisão ocasional, em ambientes fechados e em horário diurno.

RECURSOS DE TRABALHO
'Papéis, *giz, canetas; *livros, periódicos, jornais, revistas e impressos; computadores, scanner, impressora, projetor multimídia; tintas: guache,
aquarela, 'mesas, cadeiras, estantes, armários; arquivos; *softwares, disquetes, cd ROM; apagadores; filmadora; máquina fotográfica; retroprojetor,
transparências; TV, aparelho de videocassete ou DVD; copiadora.
(*) - Ferramentas mais importantes.

RELATÓRIO DE ÁREAS DE ATIVIDADES
A - IMPLEMENTAR A EXECUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar a produção dos alunos
Acompanhar a trajetória escolar do aluno
Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente/autor
Administrar a progressão da aprendizagem
Administrar conflitos disciplinares entre professores e alunos
Administrar recursos de trabalho

Analisar a execução do plano de ensino e outros regimes escolares
Analisar as reuniões de conselho de classe e de escola
Analisar o desempenho das classes
Aplicar sanções disciplinares em consonância com o regimento escolar
Assessorar o trabalho docente

Coletar diferentes propostas de coordenação, supervisão e orientação
como subsídios

Coordenar projetos e atividades de recuperação da aprendizagem
Determinar a expedição de circulares e orientações pedagógicas
Emitir pareceres para autorização de escolas particulares
Fiscalizar o cumprimento da legislação e do projeto pedagógico
Interpretar as relações que possibilitam ou impossibilitam a emergência
dos processos ensinar
Intervir na aplicação de medidas disciplinares
Observar conselhos de classe e de escola
Observar o desempenho das classes
Observar o processo de trabalho em salas de aula
Organizar encontro de educandos
Produzir material de apoio pedagógico
Reunir-se com conselhos de classe

Sugerir mudanças no projeto pedagógico
Visitar rotineiramente as escolas
B - AVALIAR O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Analisar resultados das avaliações
Assegurar-se da consonância da concepção de avaliação com os
principios do projeto pedagógico
Avaliar a implementação de projetos educacionais
Avaliar a instituição escolar
Avaliar o desempenho das classes/turmas
Avaliar o desempenho profissional dos educadores
Avaliar o processo de ensino e de aprendizagem
Avaliar os planos diretores
Avaliar os processos de maturação cognoscitiva, psicomotora,
linguística e grafo perceptiva da criança
Construir sistema de avaliação
Construir instrumentos de avaliação
Detectar eventuais problemas educacionais
Elaborar projetos de recuperação de aprendizagem
Participar da avaliação proposta pela instituição
Participar das avaliações externas
Possibilitar a avaliação da escola pela comunidade
Propor ações que favoreçam a maturação da criança
Propor soluções para problemas educacionais detectados

Definir processos de avaliação
Descrever atividades

Dimensionar carga horária
Estabelecer objetivos
Estabelecer sintonia entre a política educacional do pais e o projeto
pedagógico da escola
Estabelecer sintonia entre as teorias de aprendizagem e as modalidades
de ensino

Explicitar os princípios norteadores do projeto pedagógico
Fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, políticas,
tecnológicas e culturais
Fornecer subsídios teóricos

Identificar contexto de aprendizagem
Identificar os princípios norteadores da escola/instituição
Identificar público alvo
Levantar necessidades educacionais e sociais
Levantar recursos materiais, humanos e financeiros
Mapear competências
Mapear conteúdo
Participar da elaboração e reelaboração de regimentos escolares
Planejar ações de operacionalizaçâo
Promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação do
docente, do discente, da instituição escolar e da família
E - ELABORAR PROJETO INSTRUCIONAL
Propor alocação de recursos (humanos, financeiros, materiais e
tecnológicos)
Propor estratégias de participação/interação
Propor mecanismos de acessibilidade
Traçar cronograma de execução
Traçar metas educacionais
Traçar objetivos educacionais
F - DESENVOLVER PROJETO PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar equipe de produção
Acompanhar processo de revisão
Adequar linguagem textual e imagética
Compatibilizar carga horária por atividades
Descrever estrutura do ambiente de aprendizagem
Elaborar atividades

Definir escopo
Definir estratégias de ensino
Elaborar roteiro visual (storyboard)
Garantir a integridade instrucional
Mediar informações entre autor e equipe de produção
Orientar autor sobre projeto pedagógico/instrucional
Orientar equipe de produção
Participar da criação do projeto gráfico
Realizar controle de qualidade
Roteirizar material
Validar material revisado

Validar produto final
G - PROMOVERA FORMAÇÃO CONTÍNUA DOS PROFISSIONAIS
Aprofundar a reflexão sobre as teorias da aprendizagem
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Valorizar experiências pedagógicas significativas
Verificar o cumprimento das metas
C - VIABILIZAR O TRABALHO COLETIVO
Contribuir para que as decisões expressem o coletivo
Criar e recriar normas de convivência e procedimentos de trabalho
coletivo

Criar espaços de participação/interação
Criar mecanismos de participaçâo/interaçâo
Equalizar informações
Estimular a participação dos diferentes sujeitos
Estimular a participação nas instituições associativas
Estimular a transparência na condução dos trabalhos
Estruturar os tempos pedagógicos
Formar equipes de trabalho
Organizar os espaços e os mecanismos de participaçâo/interaçâo
Organizar reuniões com equipes de trabalho
Planejar reuniões com equipes de trabalho
Promover estudos de caso

Valorizar a participação das famílias e dos alunos no projeto pedagógico
D - COORDENAR A (RE)CONSTRUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Administrar a demanda por vagas
Articular a ação conjunta da escola com as instituições de proteção à
criança e ao adolescente
Articular a ação da escola com outras instituições
Assessorar as escolas no planejamento e no atendimento à demanda
por vagas

Assessorar as escolas/instituições
Buscar assessoria para viabilizar o projeto pedagógico/instrucional
Caracterizar o perfil dos alunos
Contextualizar historicamente a escola
Criar mecanismos de usabilidade
Definir abordagem de comunicação
Definir mídias

Aprofundar a reflexão sobre currículos e metodologias de ensino
Aprofundar a reflexão sobre o desenvolvimento de crianças, jovens e
adultos
Atualizar-se continuamente
Estudar continuamente
Formar-se continuamente

Organizar grupos de estudos
Orientar atividades interdisciplinares
Pesquisar os avanços do conhecimento cientifico, artístico, filosófico e
tecnológico
Pesquisar práticas educativas
Registrar a produção do conhecimento sobre a prática educacional
Selecionar bibliografia
Selecionar referencial teórico

Participar de cursos, seminários e congressos
Participar de fóruns: académicos, políticos e culturais
Promover cursos, oficinas e orientação técnica na escola e interescolar
Promover trocas de experiências
H - COMUNICAR-SE
Divulgar deliberações
Divulgar experiências pedagógicas
Divulgar resultados de avaliação
Dominar a lingua portuguesa
Elaborar relatórios
Emitir pareceres
Entrevistar

Expressar-se com clareza
Olhar com intencionalidade pedagógica
Organizar encontros, congressos e seminários
Publicar experiências pedagógicas
Sistematizar registros administrativos e pedagógicos
Socializar informações

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10
11

12
13
14

15

16
17

18
19

20

21

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR PEDAGÓGICO:
Assessorar o Secretário Municipal de Educação na orientação e no acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares na área de sua
jurisdição;
Assessorar o Secretário Municipal da Educação na compatibilização dos projetos das áreas administrativas e técnico-pedagógicas, em nível interescolar;
Acompanhar os Coordenadores Pedagógicos para solucionar problemas de elaboração e execução do Plano Político Pedagógico, da Proposta Pedagógica
e da implementação curricular;
Manter-se permanentemente em contato com as escolas sob a jurisdição da Secretaria Municipal de Educação, por intermédio de visitas regulares e de
reuniões com coordenadores pedagógicos e/ou professores, através dos quais se fará sentir sua ação de natureza pedagógica;
Determinar providências tendentes a corrigir eventuais falhas administrativas;
Assessorar a equipe técnica da Secretaria Municipal da Educação na elaboração de programas e projetos educacionais destinados à rede pública municipal
de ensino;

Fazer cumprir as disposições legais relativas à organização didática, administrativa e disciplinar emanadas das autoridades superiores;
Assessorar o Secretário Municipal de Educação na supervisão da rede municipal de ensino em seus aspectos administrativos, fazendo observar o cum-
primento das normas legais e das determinações dos órgãos superiores;
Apresentar aos estabelecimentos de ensino as diretrizes e determinações superiores e subsidiar os Coordenadores Pedagógicos e demais profissionais
de Suporte Pedagógico na interpretação de textos normativos e curriculares;
Apresentar relatórios das atividades desenvolvidas;
Acompanhar os programas de integração escola-comunidade;
Analisar os estatutos das instituições auxiliares das escolas, verificar sua observância e controlar a execução dos seus programas;
Examinar as condições físicas do ambiente, dos implementos e dos instrumentos utilizados, tendo em vista a higiene e a segurança do trabalho escolar;
Orientar a matricula de acordo com as instruções fixadas pela Secretaria Municipal de Educação;
Orientar e analisar levantamento de dados estatistico-educacionais sobre as escolas, principalmente o rendimento escolar e as taxas de reprovação,
abandono e fluxo:

Constatar e analisar problemas de evasão escolar e formular soluções;
Examinar e visar documentos da vida escolar do aluno, bem como os livros de registro da unidade escolar;
Sugerir medidas para o bom funcionamento das escolas sob sua supervisão;
Orientar o acompanhamento, avaliação e controle das proposições curriculares na área de sua jurisdição;
Informar oficialmente a Secretaria Municipal de Educação sobre as dificuldades no gerenciamento de unidades escolares e outros departamentos conexos,
solicitando e indicando providências no sentido de supri-las;
Produzir os pareceres requisitados pelo Secretário Municipal da Educação, em matérias de sua competência.

DIRETOR DE ESCOLA

CBO:
1313 - Diretores e gerentes de instituição de serviços educacionais
1313-10 Diretor de instituição educacional pública
Diretor de caie público; DÍretor de centro de educação infantil público; Diretor de centro de
ensino especial público; DÍretor de centro de ensino fundamental público; Diretor de centro de
ensino médio profissionalizante público; Diretor de centro de ensino médio público; Diretor de
centro de ensino supietivo público; Diretor de colégio público; Diretor de escola de classe
pública; Diretor de escola pública; Vice-diretor de centro de educação infantil público: Vice-
diretor de centro de ensino especial público; Vice-diretor de centro de ensino fundamental
público; Vice-diretor de centro de ensino médio, profissionalizante público; VÍce-diretor de
centro de ensino médio público; Vice-diretor de centro de ensino supletivo público; Vice-diretor
de centro interescolar de línguas público; Vice-diretor de colégio público; Vice-diretor de escola
de classe pública; Vice-diretor de escola pública: VÍce-diretor de grupo escolar público.
1313-20 Gerente de serviços educacionais da área pública

Página 83 de 98



DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planejam e avaliam atividades educacionais; dirigem atividades administrativas e pedagógicas; gerenciam recursos financeiros; dirigem o
planejamento estratégico da instituição em que atuam e interagem com a comunidade e demais setores do Poder Público.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Exercem suas funções em instituições de ensino, públicas; desenvolvem suas atividades em equipe e atuam sob supervisão ocasional.
Trabalham em ambientes fechados, em períodos diurno e noturno.

RECURSOS DE TRABALHO
*Material de escritório, 'livros, 'computador, *internet, 'telefone, *fax, *máquina copiadora, •regulamentações.
(*) - ferramentas mais importantes

RELATÓRIO DE ÁREAS DEATIVIDADES:
A - PLANEJAR ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Adequar cursos à legislação vigente
Analisar viabilidade económica das atividades
Alocar professores
Alocar recursos audiovisuais e equipamentos
Avaliar disponibilidade de docentes
Avaliar disponibilidade de recursos materiais
Definir grade curricular
Definir indicadores de avaliação
Estabelecer metas de matrículas
Estabelecer metas financeiras

Organizar calendário escolar
Organizar horários de cursos
B - COORDENAR ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Alocar recursos físicos

Aplicar normas disciplinares
Controlar assiduidade e pontualidade de professores
Decidir sobre realocação de pessoal
Tomar parte como avaliador processos de promoção funcional
Estabelecer normas de funcionamento da instituição e Regimento
Escolar

Responder por documentos escolares
Supervisionar processo de matrícula de alunos
Supervisionar registros escolares
C - COORDENAR ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
Acompanhar cumprimento do programa educacional
Analisar indicadores de qualidade, evasão e repetência
Avaliar desenvolvimento profissional do professor
Coordenar reuniões com corpo docente
Disponibilizar recursos instrucionais
Integrar ações pedagógico-administrativas
Instituir programas de treinamento e desenvolvimento
Monitorar desempenho de professores
Propor serviços educacionais
Supervisionar equipes técnico-pedagógicas
Supervisionar equipes de apoio escolar

D - AVALIAR ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Avaliar as expectativas dos clientes
Avaliar as tendências da demanda por educação
Definir nichos de mercado

Propor novas atividades de ensino
E - INTERAGIR COM A COMUNIDADE E SETOR PÚBLICO
Disponibilizar serviços da instituição para a comunidade
Organizar atividades de extensão com a comunidade
Representar a instituição junto à comunidade
Representar a instituição junto a organismos do poder público
Participar da elaboração de projetos comunitários
Participar de comissões federais, estaduais e municipais de ensino
Participar de reuniões com secretários e coordenadores de ensino
Promover parcerias com instituições públicas e privadas
F - PARTICIPAR DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA
INSTITUIÇÃO
Participar da construção da missão institucional
Participar da definição de estratégias de marketing
Participar da elaboração de propostas pedagógicas
Participar da identificação de oportunidades e riscos de mercado
Participar na construção de visão de futuro da instituição
Participar na definição dos objetivos da instituição
Propor projetos para geração de novos recursos
Configurar cenários institucionais
Definir projetos prioritários
Elaborar plano diretor
Elaborar planos de contingência
Estabelecer sistema de qualidade
G - GERIR RECURSOS FINANCEIROS
Acompanhar execução de orçamentos
Acompanhar relatórios financeiros
Administrar caixa escolar e outros recursos financeiros
Analisar níveis de inadimplência
Autorizar despesas
Participar na elaboração do orçamento
Realizar prestação de contas
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PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DE ESCOLA, PARCIALMENTE DELEGÁVEIS E INTEGRALMENTE COMUNICÁVEIS AO
VICE-DIRETOR DE ESCOLA:

Promover valores e princípios democráticos e participativos, éticos, de inclusão, de justiça e equidade;
Implementar a política educacional da Secretaria Municipal da Educação, considerando o contexto local e indicadores sociais e educacionais;
Liderar a ação coletiva de elaboração, implementação, avaliação e redirecionamento da proposta pedagógica da escola, assegurando o direito
à educação para todos os estudantes e o desenvolvimento de competências e habilidades dos profissionais que trabalham sob sua coordenação;
Implementar processos que evidenciem a transparência na gestão escolar e que estejam em consonância com os princípios que regem admi-
nistração pública;
Promover a participação de toda a comunidade escolar na discussão, socialização, implementação, acompanhamento, monitoramento e avali-
ação da proposta pedagógica;
Liderar a criação de rede de comunicação interna e externa de interação e colaboração para o fortalecimento do clima escolar e das ações
educacionais;

Compreender representações sociais sobre diversidade, género e etnia na comunidade escolar e considerá-las nas ações da escola;
Organizar, articular e consolidar o funcionamento dos órgãos colegiados e das instituições auxiliares;
Mobilizar, organizar e gerenciar na escola a rede protetiva e de justiça restaurativa para a garantia de direitos e deveres de todos;
Compreender as possibilidades e estimular o uso pedagógico de espaços da comunidade e do entorno;
Estabelecer parcerias dentro e fora da comunidade escolar, com base em valores e responsabilidades compartilhadas, para apoiar as ações da
escola;

Utilizar diagnósticos e evidências para tomada de decisões;
Coordenar a execução, o monitoramento de resultados, avaliar e (re)planejar as ações estabelecidas no plano de gestão;
Coordenar a execução de programas e projetos da escola;
Promover, liderar e articular a construção coletiva da proposta pedagógica e do plano de gestão da escola (definição de prioridades, metas de
curto, médio e longo prazo e de estratégias para alcançá-las);
Buscar, de forma proativa, estratégias para solucionar dificuldades e superar obstáculos;
Gerenciar, de maneira estratégica, processos de implementação de inovações, de mudança e transformação;
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Utilizar as tecnologias de informação e comunicação como ferramentas eficazes de pesquisa, suporte administrativo e pedagógico;
Orientar a gestão pedagógica da escola com base nos resultados das avaliações;
Analisar os indicadores e resultados educacionais (considerando diferentes dimensões e âmbitos local, estadual e nacional) tendo em vista
desenvolver ações para a melhoria das aprendizagens dos estudantes;
Mobilizar a comunidade escolar para a análise dos resultados e para prática de ações focadas na melhoria constante da qualidade do ensino;
Propor e implementar processos e instrumentos de monitoramento e acompanhamento de ações e de resultados da escola;
Buscar, propor e implementar com a equipe escolar soluções e melhorias nos processos pedagógicos, administrativos, de gestão de pessoas e
equipes e de engajamento e trabalho com a comunidade, visando à implementação da proposta pedagógica, alcance e superação das metas
da escola;

Promover espaços coletivos de reflexão sobre os resultados obtidos pela escola e dos planos a serem implementados e promover o (re) plane-
jamento de intervenções necessárias;
Coordenar os processos e etapas da avaliação institucional;
Dar transparência aos resultados de avaliação da escola a toda a comunidade escolar;
Coordenar o planejamento com base no diagnóstico da escola, objetivos educacionais e diretrizes da Secretaria Municipal da Educação;
Liderar a elaboração, a implementação, a avaliação e o redirecionamento de planos e ações em consonância com os principios, as diretrizes e
as normas educacionais da Secretaria Municipal da Educação, do Currículo e da proposta pedagógica nos diferentes níveis, etapas, modalida-
dês, áreas e disciplinas;
Coordenar o acompanhamento e avaliação da progressão das aprendizagens, assegurando o processo de recuperação continua;
Coordenar a organização de condições didáticas favoráveis à aprendizagem de todos os estudantes: gestão dos tempos, dos espaços e dos
recursos;

Liderar e monitorar os processos de ensino e aprendizagem, de acompanhamento, de avaliação e de intervenção pedagógica;
Coordenar processos, acompanhamento, observação, registro e devolutivas relativas ao processo da gestão pedagógica e de sala de aula;
Coordenar e orientar a equipe para o acompanhamento do processo de ensino, de aprendizagem e de seus resultados;
Administrar a escola, garantindo a regularidade do seu funcionamento;
Acompanhar e monitorar os processos de vida funcional, vida escolar. documentação e registros;
Monitorar a expedição de documentos respeitando prazos e fluxos;
Coordenar a elaboração, a homologação e a revisão do regimento escolar;
Garantir que os serviços, materiais e patrimónios sejam adequados e suficientes às necessidades das ações e dos projetos da escola;
Elaborar um plano de contratação e de gerenciamento de serviços;
Elaborar plano de aquisição e de registro e controle de consumo de materiais;
Elaborar plano para patrimoniar, para a manutenção, a preservação, descarte e baixa de património;
Engajar a comunidade escolar na economia de materiais e preservação do património;
Gerir a escola dos pantos de vista: orçamentário e financeiro, de acordo com os princípios básicos da administração pública e com a proposta
pedagógica;
Buscar estratégias de captação de recursos para atividades e projetos da escola;
Elaborar planos de aplicação dos recursos financeiros da escola, com definição de instrumentos de supervisão do processo e meios de prestação
de contas à comunidade;
Organizar e articular o Conselho de Escola e APM para planejamento, aplicação, captação e prestação de contas de recursos financeiros;
Promover na escola o compromisso da transparência com os pais e com a comunidade sobre o uso dos recursos financeiros;
Garantir a atualização sistemática do cadastro de alunos;
Dimensionar e demandar o transporte escolar e a merenda;
Acompanhar processos de provimento do transporte escolar dos alunos;
Organizar e gerenciar processos de controle de estoque, manipulação e distribuição da merenda escolar;
Articular espaços informativos e formativos para uso dos programas de alimentação escolar;
Acompanhar a qualidade dos serviços de transporte e merenda;
Mobilizar equipes e pessoas num trabalho integrado para a concretização de objetivos, metas e a melhoria continua dos processos e resultados;
Promover um clima organizacional que favoreça a comunicação, o engajamento profissional, o relacionamento interpessoal e a socialização de
experiências;
Promover práticas de coliderança, compartilhando responsabilidades e espaços de ação;
Criar e potencializar canais de comunicação e de articulação na escola e com a comunidade;
Comunicar-se de forma clara e apropriada para cada público;
Conceder escuta atenta e diálogo aberto;
Criar ambiente propicio à geração de novas soluções e implementação de mudança (inclusive com o uso de tecnologias digitais de comunicação
e informação), incentivando o envolvimento de todos para promover as aprendizagens dos alunos;
Coordenar a avaliação de desempenho;
Promover a elaboração, a implementação e o monitoramento do plano de formação em sen/iço, em parceria com a Secretaria Municipal da
Educação;
Fomentar o desenvolvimento de competências visando o aprimoramento profissional e pessoal da equipe;
Gerenciar o quadro (e atribuição) de pessoal, considerando as necessidades de atendimento às diferentes demandas da escola;
Gerenciar, no âmbito da escola, os processos evolução funcional;
Manter regime de colaboração com os setores da administração municipal e órgãos da Secretaria Municipal da Educação.

VICE-DIRETOR DE ESCOLA

cBor
1313-10
Vice-diretor de centro de educação infantil público; Vice-diretor de centro de ensino especial
público; Vice-diretor de centro de ensino fundamental público; Vice-diretor de centro de en-
sino médio, profissionalizante público; Vice-diretor de centro de ensino médio público; Vice-
diretor de centro de ensino supletivo público; VJce-diretor de centro interescolar de línguas
público; Vice-diretor de colégio público; Vice-diretor de escola de classe pública; Vice-diretor
de escola pública; Vice-diretor de grupo escolar público.
1313-20 Gerente de sen/iços educacionais da área pública
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planejam e avaliam atividades educacionais; dirigem atividades administrativas e pedagógicas; gerenciam recursos financeiros; dirigem o
planejamento estratégico da instituição em que atuam e interagem com a comunidade e demais setores do Poder Público, sobretudo
assessorando e cooperando diretamente com o Diretor da Escola.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Exercem suas funções em instituições de ensino, públicas; desenvolvem suas atividades em equipe e atuam sob supervisão ocasional.
Trabalham em ambientes fechados, em períodos diurno e noturno.

RECURSOS DE TRABALHO
'Material de escritório, *livros, 'computador, *internet, "telefone, *fax, *máquina copiadora, 'regulamentações.
(*) - ferramentas mais importantes

RELATÓRIO DE ÁREAS DE ATIVIDADES:
A - PLANEJAR ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Adequar cursos à legislação vigente
Analisar viabilidade económica das atividades

Alocar professores
Alocar recursos audiovisuais e equipamentos
Avaliar disponibilidade de docentes
Avaliar disponibilidade de recursos materiais
Definir grade curricular
Definir indicadores de avaliação
Estabelecer metas de matrículas

Estabelecer metas financeiras

Organizar calendário escolar
Organizar horários de cursos
B - COORDENAR ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
Alocar recursos físicos

Aplicar normas disciplinares
Controlar assiduidade e pontualidade de professores
Decidir sobre realocação de pessoal
Tomar parte como avaliador processos de promoção funcional
Estabelecer normas de funcionamento da instituição e Regimento
Escolar

Responder por documentos escolares
Supervisionar processo de matrícula de alunos
Supervisionar registros escolares
C - COORDENAR ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
Acompanhar cumprimento do programa educacional
Analisar indicadores de qualidade, evasão e repetência
Avaliar desenvolvimento profissional do professor
Coordenar reuniões com corpo docente
Disponibilizar recursos instrucionais
Integrar ações pedagógico-administrativas
Instituir programas de treinamento e desenvolvimento
Monitorar desempenho de professores
Propor serviços educacionais
Supervisionar equipes técnico-pedagógicas
Supervisionar equipes de apoio escolar

D - AVALIAR ATIVIDADES EDUCACIONAIS
Avaliar as expectativas dos clientes
Avaliar as tendências da demanda por educação
Definir nichos de mercado

Propor novas atividades de ensino
E - INTERAGIR COM A COMUNIDADE E SETOR PÚBLICO
Disponibilizar serviços da instituição para a comunidade
Organizar atividades de extensão com a comunidade
Representar a instituição junto à comunidade
Representar a instituição junto a organismos do poder público
Participar da elaboração de projetos comunitários
Participar de comissões federais, estaduais e municipais de ensino
Participar de reuniões com secretários e coordenadores de ensino
Promover parcerias com instituições públicas e privadas
F - PARTICIPAR DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA
INSTITUIÇÃO
Participar da construção da missão institucional
Participar da definição de estratégias de marketing
Participar da elaboração de propostas pedagógicas
Participar da identificação de oportunidades e riscos de mercado
Participar na construção de visão de futuro da instituição
Participar na definição dos objetivos da instituição
Propor projetos para geração de novos recursos
Configurar cenários institucionais
Definir projetos prioritários
Elaborar plano diretor
Elaborar planos de contingência
Estabelecer sistema de qualidade
G - GERIR RECURSOS FINANCEIROS
Acompanhar execução de orçamentos
Acompanhar relatórios financeiros
Administrar caixa escolar e outros recursos financeiros
Analisar niveis de inadimplência
Autorizar despesas
Participar na elaboração do orçamento
Realizar prestação de contas

1
2
3

4

5

6

7

8
9

10
11
12

13

14

15
16

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR DE ESCOLA, PARCIALMENTE DELEGÁVEIS E INTEGRALMENTE COMUNICÁVEIS AO
VICE-DIRETOR DE ESCOLA:

Promover valores e princípios democráticos e participativos, éticos, de inclusão, de justiça e equidade;
Implementar a política educacional da Secretaria Municipal da Educação, considerando o contexto local e indicadores sociais e educacionais;
Assessorar o Diretor da Escola no desempenho das atribuições que lhe são próprias;

Colaborar com o Diretor da Escola na liderança da ação coletiva de elaboração, implementação, avaliação e redirecionamento da proposta
pedagógica da escola, assegurando o direito à educação para todos os estudantes e o desenvolvimento de competências e habilidades dos
profissionais que trabalham sob sua coordenação;

Colaborar com o Diretor da Escola na implementação de processos que evidenciem a transparência na gestão escolar e que estejam em con-
sonãncia com os princípios que regem administração pública;
Colaborar com o Diretor da Escola na promoção da participação de toda a comunidade escolar na discussão, socialização, implementação,
acompanhamento, monitoramento e avaliação da proposta pedagógica;
Colaborar com o Diretor da Escola na liderança da criação de rede de comunicação interna e externa de interação e colaboração para o fortale-
cimento do clima escolar e das ações educacionais;
Compreender representações sociais sobre diversidade, género e etnia na comunidade escolar e considerá-las nas ações da escola;
Coordenar a execução, o monitoramento de resultados, avaliar e (re)planejar as ações estabelecidas no plano de gestão;
Coordenar a execução de programas e projetos da escola;
Auxiliar o Diretor da Escola na busca, de forma proativa, de estratégias para solucionar dificuldades e superar obstáculos;
Utilizar as tecnologias de informação e comunicação como ferramentas eficazes de pesquisa, suporte administrativo e pedagógico;
Analisar os indicadores e resultados educacionais (considerando diferentes dimensões e âmbitos local, estadual e nacional) tendo em vista
desenvolver ações para a melhoria das aprendizagens dos estudantes;
Orientar a gestão pedagógica da escola com base nos resultados das avaliações;

Mobilizar a comunidade escolar para a análise dos resultados e para prática de ações focadas na melhoria constante da qualidade do ensino:
Propor e implementar processos e instrumentos de monitoramento e acompanhamento de ações e de resultados da escola;
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18

19
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22

23

24

25

26

27

28
29
30

31

32
33
34

35

36

Buscar, propor e implementar com a equipe escolar soluções e melhorias nos processos pedagógicos, administrativos, de gestão de pessoas e
equipes e de engajamento e trabalho com a comunidade, visando à implementação da proposta pedagógica, alcance e superação das metas
da escola;

Promover espaços coletivos de reflexão sobre os resultados obtidos pela escola e dos planos a serem implementados e promover o (re)plane-
jamento de intervenções necessárias;
Coordenar os processos e etapas da avaliação institucional;

Dar transparência aos resultados de avaliação da escola a toda a comunidade escolar;
Colaborar com o Diretor da Escola na coordenação do planejamento com base no diagnóstico da escola, objetivos educacionais e diretrizes da
Secretaria Municipal da Educação;
Auxiliar o Diretor da Escola na elaboração, implementação, avaliação e redirecionamento de planos e ações em consonância com os principios,
as diretrizes e as normas educacionais da Secretaria Municipal da Educação, do Currículo e da proposta pedagógica nos diferentes níveis,
etapas, modalidades, áreas e disciplinas;
Coordenar o acompanhamento e avaliação da progressão das aprendizagens, assegurando o processo de recuperação contínua;
Coordenar a organização de condições didáticas favoráveis à aprendizagem de todos os estudantes: gestão dos tempos, dos espaços e dos
recursos;

Liderar e monitorar, cooperando com o Diretor de Escola, os processos de ensino e aprendizagem, de acompanhamento, de avaliação e de
intervenção pedagógica;
Coordenar processos, acompanhamento, observação, registro e devolutivas relativas ao processo da gestão pedagógica e de sala de aula;
Sob a supervisão do Diretor de Escola, coordenar e orientar a equipe para o acompanhamento do processo de ensino, de aprendizagem e de
seus resultados;

Colaborar com o Diretor de Escola no cumprimento dos horários dos docentes, discentes e servidores;
Responder pela direção da unidade escolar no horário que lhe for confiado, garantindo a regularidade do seu funcionamento;
Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do Diretor de Escola;
Participar como membro integrante do Conselho e Escola e APM para planejamento, aplicação, captação e prestação de contas de recursos
financeiros;

Criar e potencializar canais de comunicação e de articulação na escola e com a comunidade;
Comunicar-se de forma clara e apropriada para cada público;
Conceder escuta atenta e diálogo aberto;
Criar ambiente propicio à geração de novas soluções e implementação de mudança (inclusive com o uso de tecnologias digitais de comunicação
e informação), incentivando o envolvimento de todos para promover as aprendizagens dos alunos;
Manter regime de colaboração com os setores da administração municipal e órgãos da Secretaria Municipal da Educação.

COORDENADOR PEDAGÓGICO

C 80

GRANDE GRUPO: 2394 - Programadores, avaliadores e orientadores de ensino
2394-05 - Coordenador pedagógico
Auxiliar de coordenador escolar, Auxiliar de coordenação de ensino fundamental de primeira
a quarta séries, Coordenador auxiliar de curso, Coordenador de disciplina e área de estudo,
Coordenador de ensino, Coordenador escolar.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Pesquisam, planejam e propõem Projetos Pedagógicos e instrucionais acordes ao Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; dirigem e
coordenam o trabalho dos docentes no desenvolvimento do trabalho pedagógico, subsidiando-os com metodologias e técnicas para facilitar
o processo de ensino e aprendizagem. Viabilizam o trabalho coletivo dos docentes, definindo pautas, temas, cronogramas. Coordenam as
ações de formação continuada e estudos do corpo docente da unidade escolar onde atuam. Assessoram o Diretor de Escola na chefia ao
pessoal técnico docente, na direção dos trabalhos educacionais promovidos pela unidade escolar, no planejamento estratégico das atividades
próprias ao ensino e na elaboração do calendário escolar para cada ano letivo. Propõe e orienta a adoção de mecanismos de participação
em programas e projetos educacionais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar e as associações a ela vinculadas,
bem assim entre o corpo docente, a direção da unidade, e as demais instâncias gestoras da rede pública municipal de ensino.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Atuam em atividades de direção do trabalho pedagógico promovido pêlos docentes em cada unidade escolar pública da rede municipal de
ensino.Têm contrato de trabalho pelo regime celetista; trabalham tanto individualmente como em equipe interdisciplinar, com supervisão
ocasional, em ambientes fechados e em horário diurno.

RECURSOS DE TRABALHO
•Papéis, *giz, canetas; *livros, periódicos, jornais, revistas e impressos; 'computadores, scanner, impressora, projetor multimídia; tintas:
guache, aquarela, *mesas, cadeiras, estantes, armários; arquivos; *softwares, disquetes, cd ROM; apagadores; filmadora; máquina
fotográfica; retroprojetor, transparências; TV, aparelho de videocassete ou DVD; copiadora.
(*) - Ferramentas mais importantes.

RELATÓRIO DE ÁREAS
A - IMPLEMENTAR A EXECUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar a produção dos alunos
Acompanhar a trajetória escolar do aluno
Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente/autor
Administrar a progressão da aprendizagem
Administrar conflitos disciplinares entre professores e alunos
Administrar recursos de trabalho

Analisar a execução do plano de ensino e outros regimes escolares
Analisar as reuniões de conselho de classe e de escola

Analisar o desempenho das classes
Aplicar sanções disciplinares em consonância com o regimento escolar
Assessorar o trabalho docente

Coletar diferentes propostas de coordenação, supervisão e orientação
como subsídios

Coordenar projetos e atividades de recuperação da aprendizagem
Determinar a expedição de circulares e orientações pedagógicas
Emitir pareceres para autorização de escolas particulares

DE ATIVIDADES (para todos)
Definir mídias

Definir processos de avaliação
Descrever atividades

Dimensionar carga horária
Elaborar objetivos
Estabelecer sintonia entre a política educacional do país e o projeto
pedagógico da escola
Estabelecer sintonia entre as teorias de aprendizagem e as modalidades
de ensino

Explicitar os princípios norteadores do projeto pedagógico
Fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, politicas,
tecnológicas e culturais
Fornecer subsídios teóricos

Identificar contexto de aprendizagem
Identificar os princípios norteadores da escola/instituição
Identificar público alvo
Levantar necessidades educacionais e sociais
Levantar recursos materiais, humanos e financeiros
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Fiscalizar o cumprimento da legislação e do projeto pedagógico
Interpretar as relações que possibilitam ou impossibilitam a emergência
dos processos ensinar
Intervir na aplicação de medidas disciplinares
Observar conselhos de classe e de escola

Observar o desempenho das classes
Observar o processo de trabalho em salas de aula
Organizar encontro de educandos
Produzir material de apoio pedagógico
Reunir-se com conselhos de classe

Sugerir mudanças no projeto pedagógico
Visitar rotineiramente as escolas

B - AVALIAR O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Analisar resultados das avaliações
Assegurar-se da consonância da concepção de avaliação com os
principios do projeto pedagógico
Avaliar a implementação de projetos educacionais
Avaliar a instituição escolar
Avaliar o desempenho das classes/turmas
Avaliar o desempenho profissional dos educadores
Avaliar o processo de ensino e de aprendizagem
Avaliar os planos diretores
Avaliar os processos de maturação cognoscitiva, psicomotora,
linguistica e grafo perceptiva da criança
Construir sistema de avaliação
Construir instrumentos de avaliação
Detectar eventuais problemas educacionais
Elaborar projetos de recuperação de aprendizagem
Participar da avaliação proposta pela instituição
Participar das avaliações externas
Possibilitar a avaliação da escola pela comunidade
Propor ações que favoreçam a maturação da criança
Propor soluções para problemas educacionais detectados
Valorizar experiências pedagógicas significativas
Verificar o cumprimento das metas
C - VIABILIZAR O TRABALHO COLETIVO
Contribuir para que as decisões expressem o coletivo
Criar e recriar normas de convivência e procedimentos de trabalho
coletivo

Criar espaços de participação/interação
Criar mecanismos de participação/interaçao
Equalizer informações
Estimular a participação dos diferentes sujeitos
Estimular a participação nas instituições associativas
Estimular a transparência na condução dos trabalhos
Estruturar os tempos pedagógicos
Formar equipes de trabalho
Organizar os espaços e os mecanismos de participação/interação
Organizar reuniões com equipes de trabalho
Planejar reuniões com equipes de trabalho
Promover estudos de caso

Valorizar a participação das famílias e dos alunos no projeto pedagógico
D - COORDENAR A (RE)CONSTRUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Administrar a demanda por vagas
Articular a ação conjunta da escola com as instituições de proteção à
criança e ao adolescente
Articular a ação da escola com outras instituições
Assessorar as escolas no planejamento e no atendimento à demanda
por vagas
Assessorar as escolas/instituições
Buscar assessoria para viabilizar o projeto pedagógico/instrucional
Caracterizar o perfil dos alunos
Contextualizar historicamente a escola

Criar mecanismos de usabilidade

Definir abordagem de comunicação

Mapear competêndas
Mapear conteúdo
Participar da elaboração e reelaboração de regimentos escolares
Planejar ações de operacionalizaçâo
Promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação do
docente, do discente, da instituição escolar e da família
E - ELABORAR PROJETO INSTRUCIONAL
Propor alocação de recursos (humanos, financeiros, materiais e
tecnológicos)
Propor estratégias de participação/interação
Propor mecanismos de acessibilidade
Traçar cronograma de execução
Traçar metas educacionais
Traçar objetivos educacionais
F - DESENVOLVER PROJETO PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar equipe de produção
Acompanhar processo de revisão
Adequar linguagem textual e imagética
Compatibilizar carga horária por atividades
Descrever estrutura do ambiente de aprendizagem
Elaborar atividades

Definir escopo

Definir estratégias de ensino
Elaborar roteiro visual (storyboard)
Garantir a integridade instrucional
Mediar informações entre autor e equipe de produção
Orientar autor sobre projeto pedagógico/instrucional
Orientar equipe de produção
Participar da criação do projeto gráfico
Realizar controle de qualidade
Roteirizar material

Validar material revisado

Validar produto final
G - PROMOVERA FORMAÇÃO CONTÍNUA DOS PROFISSIONAIS
Aprofundar a reflexão sobre as teorias da aprendizagem
Aprofundar a reflexão sobre currículos e metodologias de ensino
Aprofundar a reflexão sobre o desenvolvimento de crianças, jovens e
adultos

Atualizar-se continuamente

Estudar continuamente

Formar-se continuamente

Organizar grupos de estudos
Orientar atividades interdisciplinares
Pesquisar os avanços do conhecimento cientifico, artistico, filosófico e
tecnológico
Pesquisar práticas educativas
Registrar a produção do conhecimento sobre a prática educacional
Selecionar bibliografia
Selecionar referencial teórico

Participar de cursos, seminários e congressos
Participar de fóruns: académicos, políticos e culturais
Promover cursos, oficinas e orientação técnica na escola e jnterescolar
Promover trocas de experiências
H - COMUNICAR-SE
Divulgar deliberações
Divulgar experiências pedagógicas
Divulgar resultados de avaliação
Dominar a lingua portuguesa
Elaborar relatórios

Emitir pareceres
Entrevistar

Expressar-se com clareza
Olhar com intencionalidade pedagógica
Organizar encontros, congressos e seminários
Publicar experiências pedagógicas
Sistematizar registros administrativos e pedagógicos
Socializar informações

1

2

3

4

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR PEDAGÓGICO
Atuar como gestor pedagógico, com competência para planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar e aprender, bem como o desem-
penho de professores e alunos;
Coordenar as atividades de ensino nas unidades escolares, planejando, orientando, supervisionando e avaliando estas atividades, para asse-
gurar regularidade no desenvolvimento do processo educativo;
Apoiar a análise de indicadores de desempenho e frequência dos estudantes para a tomada de decisões visando favorecer melhoria da apren-
dizagem e a continuidade dos estudos;
Fomentar e subsidiar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino, analisando os resultados e propondo intervenções;
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Coordenar as atividades necessárias à organização, ao planejamento, ao acompanhamento, à avaliação e à análise dos resultados dos estudos
de reforço e de recuperação;
Analisar relatórios docentes de desempenho escolar do alunado, estudar e propor medidas que assegurem a melhoria do rendimento escolar,
da qualidade do trabalho pedagógico voltado ao alunado, e das oportunidades de aprendizagem dos alunos;
Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os docentes das classes e/ou dos componentes curriculares, a conveniência e oportunidade
de se promoverem intervenções imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as dificuldades dos alunos, mediante a aplicação de mecanismos
de apoio escolar, e a formação de classes de recuperação continua e/ou intensiva;
Priorizar o planejamento, a organização e o desenvolvimento de atividades pedagógicas, utilizando os materiais didáticos impressos e os recur-
sós tecnológicos, sobretudo os disponibilizados pela Secretaria Municipal da Educação;
Coordenar e acompanhara elaboração, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliação da proposta pedagógica, juntamente com os
professores e demais gestores da unidade escolar, em consonância com os princípios de uma gestão democrática participativa e das disposições
curriculares, bem como dos objetivos e metas a serem atingidos;
Assessorar o Diretor de Escola na articulação com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com a escola;
Sugerir, subsidiar e dirigir as ações de capacitação dos professores;

Fomentar abordagens multidisciplinares e interdisciplinares, por meio de projetos e/ou temáticas transversais que atendam demandas e interes-
sés dos alunos e/ou que se afigurem significativos para a comunidade;

Orientar, acompanhar e coordenar, junto a outros membros da equipe gestora, a elaboração, sistematização, implementação e avaliação da
proposta pedagógica da unidade escolar a partir da política educacional do órgão gestor da Educação Municipal;

Fomentar e subsidiar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino;
Propor, acompanhar, controlar e avaliar medidas que visem à melhoria do processo educacional da Secretaria Municipal da Educação, de acordo
com os indicadores e metas estabelecidas no âmbito da rede municipal de Educação;
Gerir as atividades civico-culturais e de planejamento do ensino programadas pela Secretaria Municipal da Educação;
Dirigir e orientar o trabalho dos docentes, nas reuniões pedagógicas e no horário de trabalho coletivo bem como nas atividades pedagógicas
individuais, de modo a apoiar e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequências didáticas de cada ano, curso e ciclo;
Orientar os professores quanto às concepções que subsidiam práticas de gestão democrática e participativa, bem como as disposições curricu-
lares, pertinentes às áreas do conhecimento e componentes curriculares que compõem o currículo dos diferentes níveis e modalidades de
ensino;

Assessorar o Diretor de Escola na chefia dos servidores do quadro docente da unidade escolar e representá-lo em seus impedimentos, especi-
almente quando não houver Vice-Diretor de Escola em exercido;
Tomar as ações de coordenação pedagógica um espaço dialógico e colaborativo de práticas gestoras e docentes, que assegurem:
1 - a participação proativa de todos os professores, nas aulas de trabalho pedagógico coletivo, promovendo situações de orientação sobre
práticas docentes de acompanhamento e avaliação das propostas de trabalho programadas:
2 - a vivência de situações de ensino, de aprendizagem e de avaliação ajustadas aos conteúdos e às necessidades, bem como às práticas
metodológicas utilizadas pêlos professores;
3 - as abordagens multidisciplinares, por meio de metodologias significativas para os alunos;
4 - a divulgação e o intercâmbio de práticas docentes bem-sucedidas, em especial as que façam uso de recursos tecnológicos e pedagógicos
disponibilizados na escola.

ORIENTADOR EDUCACIONAL

C BO
GRANDE GRUPO: 2394 - Programadores, avaliadores e orientadores de ensino
2394-10 - Orientador Educacional
Auxiliar de orientação educacional, Orientador de disciplina e área de estudo, Orientador de
ensino, Orientador escolar, Orientador profissional, Orientador vocacional e profissional, Pro-
fessor de orientação educacional, Técnico de orientação profissional.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atua nos estabelecimentos de Educação Infantil e Ensino Fundamental de nove anos, orientando os alunos no seu ajustamento escolar, em
especial quanto à conduta, estudos e orientação para o trabalho.

CONDIÇÕES GERAIS DE EXERCÍCIO
Atuam em unidades escolares da rede municipal de ensino, atendendo alunos. Têm contrato de trabalho pelo regime celetista; trabalham
tanto individualmente como em equipe interdisciplinar, com supen/isão ocasional, em ambientes fechados e em horário diurno.

RECURSOS DE TRABALHO
*Papéis, *giz, canetas; *livros, periódicos, jornais, revistas e impressos; 'computadores, scanner, impressora, projetor multimídia; tintas:
guache, aquarela, *mesas, cadeiras, estantes, armários; arquivos; 'softwares, disquetes, cd ROM; apagadores; filmadora; máquina
fotográfica; retroprojetor, transparências; TV, aparelho de videocassete ou DVD; copiadora.
(*) - Ferramentas mais importantes.

RELATÓRIO DE ÁREAS DE ATIVIDADES
A - IMPLEMENTAR A EXECUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar a produção dos alunos
Acompanhar a trajetória escolar do aluno
Acompanhar o desenvolvimento do trabalho docente/autor
Administrar a progressão da aprendizagem
Administrar conflitos disciplinares entre professores e alunos
Administrar recursos de trabalho
Analisar a execução do plano de ensino e outros regimes escolares
Analisar as reuniões de conselho de classe e de escola
Analisar o desempenho das classes
Aplicar sanções disciplinares em consonância com o regimento
escolar
Assessorar o trabalho docente
Coletar diferentes propostas de coordenação, supervisão e
orientação como subsídios

Definir abordagem de comunicação
Definir mídias

Definir processos de avaliação
Descrever atividades
Dimensionar carga horária
Elaborar objetivos
Estabelecer sintonia entre a política educacional do país e o projeto
pedagógico da escola
Estabelecer sintonia entre as teorias de aprendizagem e as
modalidades de ensino
Explicitar os princípios norteadores do projeto pedagógico
Fornecer subsídios para reflexão das mudanças sociais, políticas,
tecnológicas e culturais
Fornecer subsídios teóricos
Identificar contexto de aprendizagem
Identificar os princípios norteadores da escola/instituição
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Coordenar projetos e atividades de recuperação da aprendizagem
Determinar a expedição de circulares e orientações pedagógicas
Emitir pareceres para autorização de escolas particulares
Fiscalizar o cumprimento da legislação e do projeto pedagógico
Interpretar as relações que possibilitam ou impossibilitam a
emergência dos processos ensinar
Intervir na aplicação de medidas disciplinares
Observar conselhos de classe e de escola
Obsen/ar o desempenho das classes
Observar o processo de trabalho em salas de aula
Organizar encontro de educandos
Produzir material de apoio pedagógico
Reunir-se com conselhos de classe
Sugerir mudanças no projeto pedagógico
Visitar rotineiramente as escolas
B - AVALIAR O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Analisar resultados das avaliações
Assegurar-se da consonância da concepção de avaliação com os
princípios do projeto pedagógico
Avaliar a implementação de projetos educacionais
Avaliar a instituição escolar
Avaliar o desempenho das classes/turmas
Avaliar o desempenho profissional dos educadores
Avaliar o processo de ensino e de aprendizagem
Avaliar os planos diretores
Avaliar os processos de maturação cognoscitiva, psicomotora,
linguística e grafo perceptiva da criança
Construir sistema de avaliação
Construir instrumentos de avaliação
Detectar eventuais problemas educacionais
Elaborar projetos de recuperação de aprendizagem
Participar da avaliação proposta pela instituição
Participar das avaliações externas
Possibilitar a avaliação da escola pela comunidade
Proper ações que favoreçam a maturação da criança
Propor soluções para problemas educacionais detectados
Valorizar experiências pedagógicas significativas
Verificar o cumprimento das metas
C - VIABILIZAR O TRABALHO COLETIVO
Contribuir para que as decisões expressem o coletivo
Criar e recriar normas de convivência e procedimentos de trabalho
coletivo

Criar espaços de participação/interação
Criar mecanismos de participação/interação
Equalizar informações
Estimular a participação dos diferentes sujeitos
Estimular a participação nas instituições associativas
Estimular a transparência na condução dos trabalhos
Estruturar os tempos pedagógicos
Formar equipes de trabalho
Organizar os espaços e os mecanismos de participação/interação
Organizar reuniões com equipes de trabalho
Planejar reuniões com equipes de trabalho
Promover estudos de caso

Valorizar a participação das famílias e dos alunos no projeto
pedagógico
D - COORDENAR A (RE)CONSTRUÇÃO DO PROJETO
PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Administrar a demanda por vagas
Articular a ação conjunta da escola com as instituições de proteção
à criança e ao adolescente
Articular a ação da escola com outras instituições
Assessorar as escolas no planejamento e no atendimento à
demanda por vagas
Assessorar as escolas/instituições
Buscar assessoria para viabilizar o projeto pedagógico/instrucional
Caracterizar o perfil dos alunos
Contextualizar historicamente a escola
Criar mecanismos de usabilidade

Identificar público alvo
Levantar necessidades educacionais e sociais
Levantar recursos materiais, humanos e financeiros
Mapear competências
Mapear conteúdo
Participar da elaboração e reelaboração de regimentos escolares
Planejar ações de operacionalização
Promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação
do docente, do discente, da instituição escolar e da família
E - ELABORAR PROJETO INSTRUCIONAL
Propor alocação de recursos (humanos, financeiros, materiais e
tecnológicos)
Propor estratégias de participação/interação
Propor mecanismos de acessibilidade
Traçar cronograma de execução
Traçar metas educacionais
Traçar objetivos educacionais
F - DESENVOLVER PROJETO PEDAGÓGICO/INSTRUCIONAL
Acompanhar equipe de produção
Acompanhar processo de revisão
Adequar linguagem textual e imagética
Compatibilizar carga horária por atividades
Descrever estrutura do ambiente de aprendizagem
Elaborar atividades
Definir escopo
Definir estratégias de ensino
Elaborar roteiro visual (storyboard)
Garantir a integridade instrucional
Mediar informações entre autor e equipe de produção
Orientar autor sobre projeto pedagógico/instrucional
Orientar equipe de produção
Participar da criação do projeto gráfico
Realizar controle de qualidade
Roteirizar material
Validar material revisado
Validar produto final
G - PROMOVER A FORMAÇÃO CONTÍNUA DOS PROFISSIONAIS
Aprofundar a reflexão sobre as teorias da aprendizagem
Aprofundar a reflexão sobre currfculos e metodologias de ensino
Aprofundar a reflexão sobre o desenvolvimento de crianças, jovens e
adultos
Atualizar-se continuamente
Estudar continuamente
Formar-se continuamente
Organizar grupos de estudos
Orientar atividades interdisciplinares
Pesquisar os avanços do conhecimento científico, artístico, filosófico e
tecnológico
Pesquisar práticas educativas
Registrar a produção do conhecimento sobre a prática educacional
Selecionar bibliografia
Selecionar referencial teórico
Participar de cursos, seminários e congressos
Participar de fóruns: académicos, politicos e culturais
Promover cursos, oficinas e orientação técnica na escola e interescolar
Promover trocas de experiências
H - COMUNICAR-SE
Divulgar deliberações
Divulgar experiências pedagógicas
Divulgar resultados de avaliação
Dominar a língua portuguesa
Elaborar relatórios
Emitir pareceres
Entrevistar
Expressar-se com clareza
Olhar com intencionalidade pedagógica
Organizar encontros, congressos e seminários
Publicar experiências pedagógicas
Sistematizar registros administrativos e pedagógicos
Socializar informações
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ANEXO II - FORMAS DE PROVIMENTO E REQUISITOS PARA ADMISSÃO OU DESIGNAÇÃO DO
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

- conforme o § 1° do artigo 10 desta Lei-

CLASSE DOCENTE

DENOMINAÇÃO FORMAS DE PROVIMENTO
REQUISITOS PARA
PROVIMENTO DO
EMPREGO/CARGO

Prof. de Educação Básica l
(PEBI-EI),

atuando na Educação Infantil

Concurso Público de
Provas e Títulos

Curso Superior:
- Licenciatura Plena em Pedagogia; ou
- Curso Normal Superior; ou
- Pedagogia c/ habilitação específica pi a
docência na Educação Infantil.

Prof. de Educação Básica l
(PEBI-AI),

atuando no Ensino
Fundamental

Concurso Público de
Provas e Títulos

Curso Superior:
- Licenciatura Plena em Pedagogia; ou
- Curso Normal Superior; ou
- Pedagogia c/ habilitação específica p/ os
anos iniciais do Ensino Fundamental.

Prof. de Educação Básica II
(PEB II),

todas as disciplinas do
currículo da Educação Básica

Concurso Público de
Provas e Títulos

Plena, corn habilitação
disciplina própria do

Curso Superior:
Licenciatura

específica na
emprego; ou
- Curso Superior em área correspondente
acrescido de diploma superior de Curso de
Complementação Pedagógica, nos termos
da LDB.

DBS.1: Para Educação Física:
Obrigatória a inscrição no Conselho
Regional de Educação Fisica (CREF);

OBS.2: Para Atendimento Educacional
Especializado:

Licenciatura Plena em Educação
Especial; ou
- Licenciatura Plena em Pedagogia e
especialização em nível de pós-graduação
na área de atendimento educacional
especializado, com carga horária mínima
de 600 horas, conforme Deliberação
CEESPn°112/2012.

CARREIRA ISOLADA

PROFESSOR MONITOR DE CRECHE
Em extinção na vacância
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CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO

DENOMINAÇÃO FORMAS DE PROVIMENTO
REQUISITOS PARA
PROVIMENTO DO

EMPREGO/CARGO

Assessor Pedagógico Função de Confiança

Curso Superior:
- Licenciatura Plena em Pedagogia; ou
- Pedagogia c/ habilitação específica para
Supervisão e Administração Escolar; ou
- Pedagogia e pós-graduação lato sensu
em Gestão Escolar; ou
- Pedagogia e pós-graduação stricto sensu
em Educação.

Experiência: 8 (oito) anos de docência na
Educação Básica

Diretor de Escola
Concurso Público de

Provas e Títulos

Curso Superior:
- Licenciatura plena em Pedagogia; ou
- Pedagogia e Pós-graduação na área da
Educação com carga horária conforme
legislação vigente.

Experiência: 5 (cinco) anos no exercício
da docência na Educação Básica

Vice-Diretor de Escola Função de Confiança

Curso Superior:
- Licenciatura plena em Pedagogia; ou
- Pedagogia e Pós-graduação na área da
Educação com carga horária conforme
legislação vigente.

Experiência: 4 (quatro) anos no exercício
da docência na Educação Básica

Coordenador Pedagógico
Concurso Público de

Provas e Títulos

Curso Superior:
- Licenciatura plena em Pedagogia; ou
- Pedagogia e Pós-graduação na área da
Educação com carga horária conforme
legislação vigente.

Experiência: 3 (três) anos no exercício da
docência na Educação Básica
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ANEXO III - MÓDULO PARA DESIGNAÇÃO DE FUNÇÕES DO
QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

- conforme o artigo 11 desta Lei -

FUNÇÃO MÓDULO NECESSÁRIO
À DESIGNAÇÃO

Assessor Pedagógico

a) um para a Educação Infantil e Creches Municipais;

b) um para os anos iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5°
anos);

c) um para os anos finais do Ensino Fundamental (6° ao 9° anos).

Diretor de Escola

a) um para cada unidade de Educação Infantil, do segmento pré-
escolar, com número mínimo de 8 (oito) classes/turmas ou 120
(cento e vinte) alunos;

b) um para cada unidade escolar de Ensino Fundamental autô-
noma, com qualquer número de alunos.

Vice-Diretor de Escola

a) um para cada unidade escolar com, no mínimo, 12 (doze)
classes no Ensino Fundamental ou 360 (trezentos e sessenta)
alunos na Educação Infantil, computado em dobro o número de
alunos atendidos em tempo integral.

Coordenador
Pedagógico

a) um para cada unidade escolar com, no mínimo, 08 (oito) classes
no Ensino Fundamental e qualquer número de alunos na
Educação Infantil.

b) um para cada segmento da Educação Básica promovido pela
unidade escolar, quando houver mais de um, respeitado o número
mínimo de classes e/ou alunos em cada segmento.

OBS.1: Nas unidades que não comportem Coordenador
Pedagógico, o Diretor de Escola avocará suas atribuições.

OBS.2: Nas unidades de Educação Infantil que não comportem
um Diretor de Escola, o Coordenador Pedagógico será o
responsável pelo funcionamento da unidade, reportando-se
diretamente ao Assessor Pedagógico da Educação Infantil para o
trato de questões administrativas de responsabilidade daquele.

OBS.3: Para a designação do Coordenador Pedagógico poderá
ser utilizado o número de classes ou turmas de até 02 (duas)
unidades escolares, desde que haja identidade entre as
etapas/segmentos e modalidades da Educação Básica ofertadas.
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ANEXO IV - DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA SEMANAL DOCENTE (a partir de 2022)
- conforme o § 3° do artigo 39 desta Lei -

JORNADA
TOTAL UNID. 50

MIN. POR
SEMANA

UNIDADES
DE AULA

(UA)

UNIDADES DE
TRABALHO

PEDAGÓGICO
COLETIVO

(HTPC)

UNIDADES DE
TRABALHO

PEDAGÓGICO
INDIVIDUAL

(HTPI)

UNIDADES DE TRABALHO
PEDAGÓGICO
LOCAL LIVRE

ESCOLHA

(HTPL)
JBEI (PEB 1-EI) 30 20 02 05 03
JFAI (PEB 1-EF) 33 22 02 05 04

JVMi (PEB II) 18 12 02 02 02

JORNADAS
VARIÁVEIS
POSSÍVEIS

Obs.: o PEB II c/
ingresso anterior a
esta Lei terá como
Jornada Variável Mf-
nima (JVMi) a de 30
unid./semanais

20
21
23
24
26
27
29
30
32
33
35
36
38
39
41

13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02

03
03
04
04
04
04
05
05
05
05
06
06
06
06
06

02
02
02
02
03
03
03
03
04
04
04
04
05
05
06

JVMa (PEB II) 42 28 02 06 06

DEMAIS
QUANTIDADES

DE AULAS -
DISTRIBUIÇÃO

Obs.: Atribuíveis a
docente contratado

por prazo determina-
do ou para trabalho
intermitente.

01
03
05
06
08
09
11
12
14
15
17
18
20
21
23
24
26
27
29
30
32
33
35
36
38
39
41
42

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28

02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02
02

01
02
02
02
02
01
01
02
02
02
02
03
03
04
04
04
04
05
05
05
05
06
06
06
06
06
06

01
01
01
01
01
01
02
02
02
02
02
02
03
03
03
03
04
04
04
04
05
05
06
06
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ANEXO V - TABELA SALARIAL CONFORME PLANO DE CARREIRA DE 2009
- conforme o inciso l do artigo 68 desta Lei -

FAIXAS / CATEGORIAS JORNADA
NÍVEIS

A (INICIAL) l B (A+10%) | C (A+20%) | D (A+30%) | E (A + 40%)

F l-PEBI - Educ. Infantil JBEI 2.884,25 3.172,68 3.461,10 3.749,53 4.037,95

F II-PEB I-Ens. Fund.
JFAI 3.172,951 3.490,251 3.807,541 4.124,841 4.442,13

34,5h/s 3.316,881 3.648,57) 3.980,261 4.311,941 4.643,63

F III-PEB II

JVMi 18 1.730,701 1.903,771 2.076,841 2.249,91] 2.422,98
JV20 1.923,00] 2.115,301 2.307,601 2.499,901 2.692,20
JV21 2.019,15| 2.221,07| 2.422,981 2.624,901 2.826,81
JV23 2.211,451 2.432,60| 2.653,74] 2.874,89] 3.096,03
JV24 2.307,60] 2.538,36| 2.769,12] 2.999,881 3.230,64
JV26 2.499,901 2.749,89| 2.999,881 3.249,87] 3.499,86
JV27 2.596,05] 2.855,66] 3.115,261 3.374,871 3.634,47
JV29 2.788,351 3.067,191 3.346,021 3.624,86] 3.903,69
JV30 2.884,50] 3.172,95| 3.461,401 3.749,851 4.038,30
JV32 3.076,801 3.384,48] 3.692,16] 3.999,84] 4.307,52
JV33 3.172,951 3.490,25| 3.807,541 4.124,841 4.442,13
JV35 3.365,25| 3.701,78| 4.038,30] 4.374,83] 4.711,35
JV36 3.461,401 3.807,54| 4.153,681 4.499,821 4.845,96
JV38 3.653,70] 4.019,07) 4.384,441 4.749,81] 5.115,18
JV39 3.749,851 4.124,84| 4.499,82] 4.874,811 5.249,79
JV41 3.942,15] 4.336,37] 4.730,581 5.124,80] 5.519,01

JVMa 42 4.038,301 4.442,13| 4.845,961 5.249,791 5.653,62
F IV . Prof. Monitor
Creche - PMC

40 horas 3.845,63 4.230,19 4.614,76 4.999,32 5.383,88

F V - Diretor de Escola 40 horas 4.691,83 5.161,01 5.630,20 6.099,38 6.568,56

F VI - Vice-Diretor de
Escola

40 horas 3.951,02 4.346,12 4.741,22 5.136,33 5.531,43

F Vil - Coordenador
Pedagógico

40 horas 3.845,63 4.230,19 4.614,76 4.999,32 5.383,88

GRATIFICAÇÃO DA
FUNÇÃO DE CONFIANÇA

GRATIFICAÇÃO

PERCENTUAL(%) VALOR (R$)

F VIII - Assessor Pedagógico
50% do Piso Salarial Profissional do
Magistério, para 40 horas semanais

1.922,82
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ANEXO VI - TABELAS SALARIAIS CONFORME PLANO DE CARREIRA DE 2022
- conforme o inciso 11 do artigo 68 desta Lei -

FAIXAS /
CATEGORIAS

JOR-
NADA

NÍVEIS

A

INICIAL

B

(A + 3%)

c

(A + 6%)

D

(A + 9%)

E

(A+12%)

F

(A + 15%)

G

(A+18%)

H

(A+21%)

I

(A + 24%)

FI-PEBI-EI JBEI 2.884,251 2.970,781 3.057,31] 3.143,83 | 3.230,36 | 3.316,89 | 3.403,42 | 3.489,94 | 3.576,47

FII-PEBI-EF
JFAI 3.172,951 3.268,14 3.363,33 3.458,52 3.553,70 3.648,89 3.744,08| 3,839,27 3.934,46

34,5 h/s 13.316,881 3.416,391 3.515,89 3.615,40 3.714,91 3.814,41 | 3.913,92 4.013,42 4.112,93

F 1-PEBII

JVMi 18 1.730,701 1.782,62| 1.834,54| 1.886,46] 1.938,38| 1.990,31 | 2.042,23 | 2.094,15| 2.146,07
JV20 1.923,00 1.980,69 2.038,38 2.096,07 2.153,761 2.211,45 2.269,14 2.326,83 2.384,52

JV21 2.019,151 2.079,72 2.140,30 2.200,87 2.261,45 2.322,02] 2.382,60| 2.443,17 2.503,7£

JV23 2.211,451 2.277,791 2.344,14 | 2.410,48 | 2.476,82 | 2.543,171 2.609,51 | 2.675,85 | 2.742,20
JV24 2.307,60] 2.376,83| 2.446,06 | 2.515,28] 2.584,51 | 2.653,741 2.722,971 2.792,201 2.861,42
JV26 2.499,90 2.574,90 2.649,89 2.724,89 2.799,89 2.874,89 2.949,88 3.024,88 3.099,8E

JV27 2.596,051 2.673,93] 2.751,81] 2.829,69] 2.907,58 | 2.985,46] 3.063,34 | 3.141,22 | 3.219,1C
JV29 2.788,35] 2.872,00 I 2.955,65 | 3.039,30 | 3.122,95 3.206,60 3.290,25 3.373,901 3.457,5C

JV30 2.884,50 2.971,041 3.057,57| 3.144,11 | 3.230,64 3.317,18 3.403,71 3.490,25 3.576.7i

JV32 3.076,80 3.169,10 3.261,41 3.353,71 I 3.446,02 | 3.538,32 3.630,62 3.722,93 I 3.815,2;

JV33 3.172,951 3.268,141 3.363,331 3.458,52 | 3.553,701 3.648,891 3.744,081 3.839,27| 3.934,4C
JV35 3.365,25 3.466,21 3.567,17 3.668,12] 3.769,08| 3.870,04 3.971,00 4.071,95] 4.172,9-

JV36 3.461,40 3.565,24 3.669,08 3.772,93 3.876,77 ] 3.980,61 | 4.084,45 4.188,29 4.292,1/

JV38 3.653,701 3.763,31 3.872,92 3.982,53 4.092,141 4.201,76 4.311,37 4.420,98 4.530,5<

JV39 3.749,85 3.862,35 3.974,84 4.087,34 4.199,83] 4.312,331 4.424,82 4.537,32 4.649,8'

JV41 3.942,151 4.060,411 4.178,68| 4.296,941 4.415,211 4.533,471 4.651,741 4.770,00 | 4.888,2-
JVMa 42 4.038,30 4.159,45 4.280,60 4.401,751 4.522,90] 4.644,05 | 4.765,19 4.886,34 5.007,4!

F IV - Prof. IVlonitor
Creche - PMC

40
horas

3.845,63 3.961,00 4.076,37 4.191,74 4.307,11 4.422,47 4.537,84 4.653,21 4.768,5)

F V - Diretor
Escola

de 40
horas

4.691,831 4.832,58] 4.973,34 | 5.114,09 | 5.254,85 | 5.395,60] 5.536,361 5.677,111 5.817,8-

F VI - Vice-Diretor
de Escola

40
horas

3.951,02 4.069,55 4.188,08 4.306,61 4.425,14 4.543,67 4.662,20 4.780,73 4.899,21

F Vil-Coordenador
Pedagógico

40
horas

3.845,63 3.961,00 4.076,37 4.191,74 4.307,11 4.422,47 4.537,84 4.653,21 4.768,5.

GRATIFICAÇÃO PELO
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE

CONFIANÇA

GRATIFICAÇÃO

PERCENTUAL (%) VALOR (R$)

F VIII - Assessor Pedagógico
50% do Piso Salarial Profissional do Magistério, para

40 horas semanais
1.922,8

F IX - GRATIFIFICAÇÃO POR
MÉRITO ACADÉMICO

GRATIFICAÇÃO

TÍTULO PERCENTUAL (%)

1a Pós-Graduação lato sensu 08% do nível A da Faixa respectiva

2a Pós-Graduação lato sensu 10% do nível A da Faixa respectiva

Mestrado na área da Educação 15% do nível A da Faixa respectiva

Doutorado na área da Educação 20% do nível A da Faixa respectiva
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ANEXO Vil - QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL (QMPM) - QUANTITATIVO DE VAGAS
- conforme o artigo 117 desta Lei -

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NESTA LEI

CLASSE DOCENTE E CARREIRA ISOLADA DE PROFESSOR MONITOR DE CRECHE -
PROVIMENTO PERMANENTE

QTDE. DENOMINAÇÃO

CARGA
(SEMANAL)
Conforme

Lei n°
4.353/2012

PREVISÃO
LEGAL

QTDE. DENOMINAÇÃO JORNADA
SITUAÇÃO
NO QMPM

127 Professor I -
Ensino Infantil

20 horas +
1/3

extraclasse
4.781/2017 127

Professor de
Educação
Básica l -
Educação
Infantil (PEB I-
E!L

JBEI
Anexo IV

mantido

270
Professor I -
Ensino
Fundamental

23 horas +
1/3

extraclasse
4.781/2017 270

Professor de
Educação
Básica l -
Ensino
Fundamental
(PEB 1-EF)

JFAI
Anexo IV

mantido

22
Professor II -
Lei n°
2.897/1995

20 ou 23
horas + 1/3
extraclasse

conf.
atuação

4.781/2017 22
Professor de
Educação
Básica l (PEB I)

JBEI/
JFAI
conf.

atuação
Anexo IV

mantido

10

220

Professor II -
Lei n°
3.936/2007

25 horas +
1/3

extraclasse
4.781/2017

Professor
Educação
Básica II

20 a 26
horas-aula +

1/3
extraciasse

4.781/2017

230

Professor de
Educação
Básica II (FEB
11)-todas as
disciplinas

JVMi-
minima /
JVMa-

máxima -
Anexo IV

mantido

85
Professor
Monitor de
Creche

40 horas 4.781/2007 85
Professor
Monitor de
Creche (PMC)

40 horas
Extinção

na
vacância

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NESTA LEI

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO - PROVIMENTO PERMANENTE

QTDË. DENOMINAÇÃO

CARGA
(SEMANAL)
Conforme

Lei n°
4.353/2012

PREVISÃO
LEGAL

QTDE. DENOMINAÇÃO JORNADA SITUAÇÃO
NO QMPM

04 Orientador
Educacional

40 horas 4.781/2017 01 Orientador
Educacional

40 horas
Extinção

na
vacância

Página 97 de 98



06 Supervisor
Educacional

40 horas 4.781/2017 00 EXTINTO

CLASSE DE SUPORTE PEDAGÓGICO - FUNÇÃO DE CONFIANÇA

50 Diretor de
Escola

40 horas 5.207/2021 40 Diretor de
Escola

40 horas mantido

25 Vice-Diretor de
Escola

40 horas 5.207/2021 25 Vice-Diretor de
Escola

40 horas mantido

60 Coordenador
Pedagógico

40 horas 5.207/2021 60 Coordenador
Pedagógico

40 horas mantido

01

01

01

Assessor
Pedag.da
Educação
Infantil e
Creches
Municipais

40 horas 4.970/2019

Assessor
Pedagógico do
Ensino
Fundamental I

40 horas 4.970/2019

Assessor
Pedagógico do
Ensino
Fundamental II

40 horas 4.970/2019

03 Assessor
Pedagógico

40 horas mantido

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ

Secretaria da Fazenda

IMPACTO ORCAMENTÁRIO E FINANCEIRO
PROJETO DE LEI DO PLANO DE CARREIRA DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ

Cálculos elaborados em atendimento ao Artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a saber:

ÍCONFORME QUADRO ATUAL: ^S^p^^fS'SS^I

>1 EXERCÍCIO DE 202l[ ORÇAMENTO DE 20221 PREVISÃO PARA 2023 | PREVISÃO PARA 2024 PREVISÃO PARA 2025

l RECEITA CORRENTE LiQUiDA ] 386.512.903,09 385.180.000,00 397.700.000,00 403.700.000,00 417.700.000,00
l DESPESA COM PESSOAL 162.940.613,29 184.525.193,89 191.315.721,02 197.533.481,96 203.459.486,42.
|%S/RCL 42,16% 47,91% 48,11% 48,21% 48,71%

JPROPOSTA DO PIANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES

i APROPRIAÇÃO MEN5AL./ANUAL
VALOR MÊS

57.205,25
ORÇAMENTO DE 2022

743.668,25
PREVISÃO PARA 2023

767.837,47
PRB/ISÃO PARA 2024

790.872,59

PREVISÃO PARA 2025
814.598,77

IÍÍPARCÍALS/RCL 0,19% 0,19% 0,19% 0,20%
iMPACTO NAS DESPESAS Ç/PESSOAL ISS.268.862,14 192.083.558,49 198.324.354,55 204.274.085,19
ÍWTOTALS/RCL 48,10% 48,30% 48,41% 48,90%

Notas Explicativas:

1) O Quadro da Despesa atual demonstra o fechamento do exercício de 2021, a
estimativa orçamentaria para 2022 e as previsões para os exercícios de 2023 à
2025.

2) Os valores dos reflexos de proventos e encargos foram fornecidos pela Seção de
Pessoal, os quais foram corrigidos monetariamente para os exercícios de 2023 à
2025, conforme mesmo índice utilizado na LDO 2022.

3) O presente impacto orçamentaria e financeiro foi elaborado conforme Artigo 16 da
Lei de Responsabilidade Fiscal.

4) O percentual apurado das Despesas com Pessoal encontram-se dentro dos limites
estabelecidos nos artigos 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

5) Em relação ao Plano do Magistério, o impacto já se encontra absorvido pela Lei n°
4.198/2009, tendo havido tão somente a redistribuição de percentuais para falares
avaliativos.

Guaratinguetá, 02 de maio de 2022.

Tânia Mara Reis (^(Sbuz^Xojlrigues da Silva
Secretáriá^Muiridpal dà-Tazenda
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Dispõe sobre o Estatuto dos
Profissionais do Magistério Público
do Município de Guaratinguetá c dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUÉTÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Objetivo da Lei

Art. 1° A presente Lei dispõe sobre o Estatuto dos Profissionais do
Magistério Público do Município de Guaratinguetá e dá outras providências.

Seçâo II

Dos Conceitos Básicos

Art. 2° Para fins do presente Estatuto, ficam fucados os seguintes conceitos:

I - quadra do magistério - conjunto de carreiras, empregos públicos
isolados e funções isoladas, privativas do magistério, da Secretaria Municipal da Educação e
Cultura;

denominação;

II - carreira do magistério - conjunto de classes inerentes ao magistério;

Ill - classe - conjunto de empregos públicos da mesma natureza e igual

IV - emprego público -conjunto de atribuições e de responsabilidades
cometidas ao empregado público;

V - emprego público isolado - é o que não se escalona em classes;

VI - função isolada -ea que não se escalona em classes e somente poderá
ser provida por profissionais do próprio quadro do magistério municipal;

VII - horas-aula - são as desenvolvidas em nível de escola e diretamente
com os alunos;

VIII - horas-atividade - são as desenvolvidas pêlos integrantes do quadro
do magistério em nível de escola, indiretamente com os alunos, desde que compatíveis com as
atribuições inerentes ao emprego público, que ocupam.
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CAPÍTULO II

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO E DAS CARREIRAS DE APOIO

Seçâo I

Do Quadro do Magistério

Art. 3° O quadro dos Profissionais do Magistério Público Municipal é
composto por Docentes, Especialistas de Educação, Monitores de Creche, Monitores de
Ensino Profissionalizante e Coordenadores de Creche, na seguinte conformidade.

I - carreua docente:

a) professor de educação básica I (FEB I); e

b) professor de educação básica II (FEB II);

II - carreira de especialista de educação:

a) supervisor educacional;

b) coordenador pedagógico; e

c) orientador educacional;

Ill - carreira de monitor de creche;

IV - emprego público isolado de monitor do ensino profissionalizante I e II;

V - emprego público de especialistas de educação:

a) diretor de escola; e

b) assistente de diretor de escola;e

VI - função isolada de coordenador de creche.

Seção II

Das Carreiras de Apoio

Art. 4° Constituem carreiras de apoio ao magistério:

I - carreira de apoio técnico:

a) assistente social;
^



^^»

•INGUFTÀ.

LEI   4.055, de
22 de julho de 2008

Fls. 03

b) bibliotecário;

c) fonoaudiólogo; e

d) psicólogo;

II - carreira de apoio administrativo:

a) secretário de escola;

b) escriturário;

c) mspetor de aluno;

d) motorista escolar; e

e) auxiliar de serviços gerais.

Parágrafo único. Os empregados públicos somente serão considerados
integrantes de uma das carreiras de apoio do magistério especificadas no caput deste artigo se
lotados e em exercício nas escolas ou órgãos de unidade administrativa da educação
municipal.

CAPÍTULO III

DO CAMPO DE ATUAÇÃO

Seção I

Do Campo de Atuação das Classes de Docentes

Art. 5° Os integrantes das classes de Docentes aluarão:

I - professor de educação básica I (FEB I) - nas classes de educação infantil
e de primeiro ano ao quinto ano, dos anos iniciais do ensino fundamental de nove anos;e

II - professor de educação básica II (FEB II) - nas classes de deficiente
mental (DM), deficiente visual (DV), deficiente auditivo (DA); nas classes de sexto ano ao
nono ano, dos anos finais do ensino fundamental de nove anos; no ensino médio e/ou técnico-
profíssionalizante, conforme habilitação específica exigida.

Seção II

Do Campo de Atuaçâo das Classes de Especialista de Educação
Art. 6° Os integrantes das classes de Especialistas de Educação atuarâoy

^/-
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I - supervisor educacional: na supervisão das unidades escolares inclusive
prestando necessária orientação técnica e providenciando a correção de falhas administi'ativas
e pedagógicas, realizando estudos e pesquisas visando ao desenvolvimento do sistema de
ensino;

II - coordenador pedagógico: na integração e articulação das ações
pedagógicas e didáticas desenvolvidas na escola, de acordo com as diretrizes da política
educacional da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; e

Ill - orientador educacional - nos estabelecimentos de educação infantil e
ensino fimdamental de nove anos, orientando os alunos no seu ajustamento escolar, em
especial quanta à conduta, estudos e orientação para o trabalho.

Seção III

Do Campo de Atuaçâo da Classe de Monitor de Creche

Art. 7° Os integrantes da classe de Monitor de Creche afaiarão na educação
infautil, exclusivamente nas creches, auxiliando o professor durante as aulas e nas atividades
de estimulação sensório-motora, lúdicas, na higiene e na alimentação das crianças,

Seçâo IV

Do Campo de Atuação dos Empregos Públicos Isolados de Monitor de Ensino
Profissionalizante

Art. 8° Os integrantes das classes de Monitor de Ensino Profissionalizante
aluarão exclusivamente no ensino profissionalizante.

Seçâo V

Do Campo de Atuaçâo dos Ocupantes dos Empregos Públicos Isolados de Especialistas
de Educação

Art. 9° Os ocupantes dos empregos públicos isolados de Especialistas de
Educação aluarão:

I - diretor de escola: no planejamento, organização, avaliação e integração
de todas as atividades .desenvolvidas no âmbito da unidade escolar e na execução das
deliberações coletivas envolvendo o Consetho de Escola, de acordo com as diretrizes da
política educacional da Secretaria Municipal da Educação e Cultura; e

II - assistente de diretor de escola: respondendo pela direção da escola nos
impedimentos ou afastamentos do diretor e auxiliando-o no exercício de suas atoibuições,

Seção VI

Do Campo de Atuação dos Designados para a Função Isolada de Coordenador de
Creche

^
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Art. 10. Os professores designados para exercerem a função isolada de
Coordenador de Creche atuarão, observadas as diretrizes da política educacional da Secretaria
Municipal da Educação Cultura, no planejamento, organização, coordenação administrativa e
pedagógica, avaliação e integração das atividades desenvolvidas em âmbito da educação
infantil, na modalidade creche, da unidade escolar.

Seção VII

Do Campo de Atuação dos Integrantes das Carreiras de Apoio Técnico

Art. 11. Os integrantes das classes das carreiras de apoio técnico atuarão:

I - assistente social - nos estabelecimentos de educação infantil e ensino
fundamental de nove anos, assistindo os alunos em especial os carentes, em suas dificuldades,
buscando a melhor integração aluno-escola-família;

II - biblioteóárió"- nos estabelecimentos de educação infantil e ensino
fundamental de nove anos, coordenando e assistindo, principalmente os alunos, no manuseio
e utilização do acervo da biblioteca;

Ill - fonoaudiólogo - nos estabelecimentos de educação infanül e ensino
fimdamental de nove anos, na prevenção, pesquisas, avaliação no que se refere à área de
comunicação escrita e oral, voz e audição;

IV - psicólogo - nos estabelecimentos de educação infantil e ensino
fundamental de nove anos, atendendo os alunos que evidenciem dificuldades e/ou adaptação
escolar, utilizando-se de método, técnicas, pesquisas e outros recursos de sua área de atuaçâo.

CAPÍTULO IV

DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS PÜBLICOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
Seção I

Disposições Introdutórias

Art. 12. Os empregos públicos do quadro da carreira do magistério, de que
tratam os incisos I, II e III do art. 3° desta Lei, são de provimento por concurso público de
provas ou de provas e títulos.

§ 1° Os empregos públicos isolados, de que trata o inciso V, do art. 3° desta
lei, são de provimento em comissão e a função isolada de Coordenador de Creche de que trata
o inciso VI, por designação.

§ 2° Os empregos públicos isolados de Monitor de Ensino Profissionalizante
serão providos mediante processo seletivo e contratados, em caráter temporário, nos termos
do art. 67, da Lei Municipal n° 2.055, de 13 de abril de 1989.
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docentes:

Seçâo II

Dos Requisitos para Provimento dos Empregos Públicos Docentes

Art. 13. São requisitos mínimos para provimento dos empregos públicos

I - professor de educação básica I - FEB I:

a) para as classes de educação infantil e primeiro ano do ensino fundamental
de nove anos: ser portador de diploma com habilitação específica para o magistério em nível
de ensmo médio ou superior com especialização em educação infantil;

b) para as classes de segundo ano ao quinto ano, dos anos iniciais do ensino
fundamental de nove anos; ser portador de diploma com habilitação específica para o
magistério, em nível de ensino médio ou superior; e

c) monitor de creche: ser portador de diploma com habilitação específica
para o magistério em nível de ensino médio ou superior com especialização em educação
infantil; e

II - professor de educação básica II (FEB II):

a) ser portador de diploma com habilitação específica, obtida em Curso
Superior de Graduação, correspondente à Licenciatura Plena, para ministrar aulas nas classes
de sexto ano ao nono ano do ensino fundamental de nove anos e no ensino médio e/ou
técnico- profíssionalizaate; e

b) para as classes de alunos com deficiência, ser portador de diploma com
habilitação em pedagogia e especialização na área própria de atuaçâo: deficientes mentais
(DM), deficientes visuais (D V) e deficientes auditivos (DA).

Seçâo III

Dos Requisitos para Provimento dos Empregos Públicos de Especialistas de Educação
Art. 14. O emprego público de Supervisor Educacional será provido por

aqueles que sejam portadores de diploma com Licenciatura Plena em Pedagogia, com
habilitação em Supervisão Escolar, tendo no mínimo cinco anos de efetívo exercício no
Magistério Público, dos quais dois anos na função de Diretor ou de Assistente de Diretor de
Escola.

Art. 15. O emprego público de Coordenador Pedagógico será provido por
portadores de diploma com Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica para
o Magistério com experiência mínima de dois aaos ao magistério.

^
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Art. 16. O emprego público de Orientador Educacional será provido por
portador de diploma com Licenciatura Plena em Pedagogia, com habilitação específica em
Orientação Educacional e tenha experiência mínüna de dois anos no magistério.

Art. 17. O provimento dos empregos públicos de que trata esta Seção
poderá se dar, também, por profissionais com fonnação em nível de pós-graduação, nos
termos do art. 64 da LDB.

Seção IV

Dos Requisites para Provimento dos Empregos Públicos de Monitor de Creche

Art. 18. O emprego público do Monitor de Creche será provido por
portador de habilitação específica para o magistério, em nível de ensino médio e/ou superior,
com especialização em educação infantil.

Seçâo V

Dos Requisitos para Provimento dos Empregos Públicos de Monitor de Ensino
Profíssionalizante

Art. 19. O emprego público de Monitor de Ensino Profissionalizante I será
provido por portador de formação profissional específica, obtida em escola reconhecida e com
experiência comprovada, através do exercício profissional, desde que de reconliecimento
público e notório.

Art. 20. O emprego público de Monitor de Ensino Profissionalizante II será
provido por portador de fonnação profissional específica, obtida em escola reconhecida, de
m'vel técnico ou superior.

Seção VI

Dos Requisites para Provimento dos Empregos Públicos Isolados de Especialistas de
Educação

Art. 21. O emprego público em comissão de Diretor de Escola será provido
por professor que tenha no mínimo três anos de efetivo exercício na Carreira do Magistério
Público e que seja portador de diploma com Licenciatura Plena em Pedagogia e habilitação
específica em Administração Escolar.

Art. 22. O emprego público em comissão de Assistente de Diretor de
Escola será provido por professor com experiência mínima de dois anos no Magistério
Público, portador de diploma com Licenciatura Plena em Pedagogia e habilitação específica
em Administração Escolar.

Parágrafo único. A nomeação para estes empregos ser^ de
Prefeito Municipal.

c 'mpetência do
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Seção VII

Dos Requisites para Provimento da Função Isolada de Coordenador de Creche

Art. 23. A função isolada de Coordenador de Creche será provida por
designação de ocupante de emprego público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB
I) ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma de Licenciatura
Plena em Pedagogia e experiência mínima 'de dois anos no magistério e com especialização
em educação infantil.

designação.
Parágrafo único. Cabe ao Secretário da Educação baixar Portaria de

CAPÍTULO V

DAS FORMAS DE PROVIMENTO

Seção I

Disposições Gerais

Art. 24. Os empregos públicos das carreiras de que tratam os incisos I, II e
Ill, do art. 3° desta Lei, por serem de natureza permanente, serão providos mediante concurso
público de provas ou de provas e títulos.

Art. 25. Os empregos públicos de que trata o inciso D/ do art. 3° desta Lei,
por serem de natureza transitória em razão da característica temporária dos cursos
profissionalizantes oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, serão de
provimento provisório, mediante Processo Seletivo de provas ou de provas e títulos.

Art. 26. Os empregos públicos de que trata o inciso V do art. 3° desta Lei
serão de provimento em comissão, por ato do Chefe do Poder Executivo, nos termos do § 1°
do art. 62 da Lei Municipal n° 2.055, de 13 de abril de 1989.

§ 1° Quando a escolha dos profissionais para o provimento mencionado no
caput deste artigo recair em empregado público do Quadro do Magistério, este, além dos seus
vencimentos, poderá receber gratificação de função, prevista nos termos do art. 75, da Lei
Municipal n° 2.055, de 13 de abril de 1989.

§ 2° Se a escolha recair em profissional que não integre o Quadro do
Magistério Municipal, este perceberá os seus vencimentos de acordo dom o previsto no Plano
de Carreiras e Salários em vigor, sem prejuízo da atribuição de gratificação de função prevista
nos termos da legislação em vigente.

Art. 27. A funcao isolada de que trata o inciso VI do art. 3° desta Lei será
provida por designação de empregado público do Quadro do Magistério Municipal, respeitada
a qualificação profissional exigida.
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Seçâo II

Do Concurso Público

Art. 28. Para ingresso nos empregos públicos em caráter efetivo, exigir-se-á
a prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos.

Art. 29. Os concursos públicos para provimento dos empregos públicos
efetivos do Quadra do Magistério reger-se-ão por instruções especiais, que estabelecerão:

I - a modalidade do concurso;

II - as condições para o provimento;

HI - o tipo e conteúdo das provas e a natiu-eza dos títulos;

W - os critérios de aprovação e classificação;

V - o prazo de validade do concurso;

VI - o número de empregos públicos a serem oferecidos para provimento;

VII - a porcentagem de empregos públicos destinada a portadores de
necessidades especiais;

VIII - temas e biografias.

Parágrafo único. Os concursos públicos terão a validade de dois anos, a
contar da data de sua homologação, podendo ser prorrogada por até dois anos.

Seçâo III

Das Provas

Art. 30. As questões, a aplicação e a correção das provas de concursos
públicos para o provimento dos empregos públicos do Quadro do Magistério ficarão,
preferencialmente, sob responsabilidade de instituição credenciada.

Seçâo IV

Da Convocação dos Classificados

Art. 31. A convocação dos candidatos aprovados no concurso será feita por
publicação no Jornal Oficial do Município, bem como por carta registrada ou telegrama, com
rigorosa observância da ordem de classificação.

rr
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Seçâo V

Da Contratação e do Estágio Probatório

Art. 32. Na medida da'-necessidade da AdministraçSo, os candidatos
aprovados e classificados no concurso, após a devida convocação, serão contratados para os
provimentos dos empregos públicos ëríi conôürso ou de outras vagas que surgirem, no regime
da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ lô Os conü-atados, nos tennos do disposto no § 4° do art. 41 da
Constituição Federal, durante o período de três anos, ficarão sujeitos a avaliação especial de
desempenho, obrigatória, a ser realizada por comissão constituída para essa finalidade,
mediante a observância dos seguintes requisitos:

I - conduta moral em âmbito escolar;

II-disciplina;

Ill - assiduidade;

FV - responsabilidade; e

V-eficiência.

§ 2° A avaliação 'negativa do desempenho do contratado implicará na
rescisão do seu contrato, por inadequação ao emprego.

§ 3° Sendo o parecer âa comissão desfavorável à permanência do
contratado, o mesmo será comunicado, no prazo de dez dias, para se manifestar por escrito,
usando do pleno direito de defesa.

§ 4° A avaliação positiva do desempenho, no final do terceiro ano de efetivo
exercício, implicará em sua estabilidade.

CAPÍTULO VI

DAS JORNADAS DE TRABALHO

Seçâo I

Da Constituição da Carga Horária Docente

Art. 33. A carga horária semanal de trabalho, a ser cumprida pelo docente,
é constituída por:

I - horas-aula; e

II - horas-atividade.
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Art. 34. A hora-aula terá a duração de:

I - sessenta minutos para PEB I diurno, dos quais cinquenta minutos serão
dedicados efetivamente à tarefa de mirústi-ar aula;

II - cinquenta minutos para FEB II diurno, dedicados efetivamente à tarefa
de ministrar aula; e

Ill - cinquenta minutos para FEB I e PEB II notumo, dedicados
efetivamente à tarefa de ministrar aula.

Seçâo II

Da Carga de Horas-Aula

Art. 35. A carga de horas-aula atribuída ao PEB I, para a Educação Infantil,
será de vinte horas-aula semanais, quando atuar em uma classe, e de quarenta horas-aula
semanais quando atuar em duas classes.

Art. 36. A carga de horas-aula atribuídas ao PEB I para os anos iniciais do
Ensino Fundamental de nove anos e para o PEB II das classes de Educação Especial, será de
vinte e cinco horas-aula semanais.

Art. 37, A carga de horas-aula ao PEB II dependerá do número de horas-
aula atribuídas incluindo-se, proporcionalmente, as horas-atividade.

§ 1° A carga horária de PEB II, o ocupante de emprego público efetivo, será
constituída de, no mínimo vinte horas-aula semanais, acrescida proporcionaknente das horas-
atividade.

§ 2° A carga horária de FEB II será constituída de até trinta e três horas-aula
semanais, acrescida proporcionalmente das horas-ati vidade.

Art. 38. A critério do .Secretário Municipal da Educação e Cultura, nos
termos do inciso V do art. 12, do inciso TV do art. 13 e da alínea "e" do inciso V do art. 24 da
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, n° 9.394/96 (LDB), o docente efetivo poderá
ser convocado para ministrar aulas de recuperação para alunos de primeiro ano ao quinto ano,
dos anos iniciais do Ensino Fundamental de nove anos que apresentarem baixo rendimento
escolar, até o máximo de vinte horas semanais, observada sempre a existência de recursos
para atender a despesa.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo,
poderão ser também convocados docentes substitutos, classificados em processo seletivo.

Seção III

Das Horas-Atividade
f<
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Art. 39. São consideradas horas-atividade, para os fins desta Lei, as horas
remuneradas de que dispõem os docentes para participarem das reuniões pedagógicas e do
atendimento aos pais ou aos alunos, bem como em local e horário de sua livre escolha,
desenvolver suas atividades de: preparar aulas, corrigir provas, trabalhos e realizar pesquisas,
entre outras.

Parágrafo único. As horas-atividade serão calculadas no percentual de vinte
por cento sobre a carga de horas-aula semanais atribuídas ao docente, das quais duas horas-
aula serão dedicadas a Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e as demais em local
de livre escolha pelo docente.

Seçâo FV

Das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo

Art. 40. As Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo CHTPC) são
complementações horárias obrigatórias das horas-aula para os docentes da Educação Básica,
sendo duas horas-aula semanais para cada turno.

Art. 41. As Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC), previstas no
artigo anterior, destinam-se ao desenvolvimento das atividades coletivas e têm como
objetivos:

da escola;
I - participar na elaboração e implementação do projeto político-pedagógico

II - articular as aço es educacionais desenvolvidas pêlos diferentes
segmentos da escola, visando a melhoria do processo ensino-aprendizagem;

Ill - identificar as alternativas pedagógicas que concorrem para a redução
dos indices de evasão e retenção;

IV - promover o aperfeiçoamento individual e coletivo dos educadores;
V - favorecer o intercâmbio de experiência; e

VI - acompanhar e avaliar de forma sistemática, diversificada e contínua os
processos de ensino e aprendizagem.

Art. 42. As atividades das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC)
deverão ser:

I - plaiiejadas pelo Coordenador Pedagógico sob a orientação e
acompanhamento do Diretor de forma a:

escolar;
a) identificar as características, necessidades e expectativas da comunidade

-'/



.^-\
,\

eUAIKnNOUETA.if LEI  4.055, de
22 de julho de 2008

Fls. 13

b) apontar e priorizar os problemas educacionais a serem enfrentados;

c) levantar os recursos materiais e humanos dispomveis que possamsubsidiar a reunião;

d) propor alternativas de solução para os problemas levantados; e
e) elaborar um cronograma para a implementação, acompanhamento eavaliação das alternativas de solução;

II ~ registradas sistematicamente pela equipe de professores e coordenaçãocom o objetivo de orientar o gmpo quanto ao planejamento e à continuidade de trabalho; e
Ill - realizadas:

a) na imidade escolar sede de exercício do docente, durante duas horas
consecutivas, em dia e horário previamente estabelecidos pela equipe escolar, para o decorrer
do ano letivo;

b) eventualmente, num espaço educacional, previamente definido, atravésda utilização de parte ou do total de horas previstas na semana; e

c) nas unidades escolares onde o docente complementar a carga horária,
conforme prévio acordo com a direção das escolas.

Art. 43. As atividades das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC)
deverão ser programadas e realizadas, tendo em vista a organização do currículo da Educação
Infantil, do Ensino Fundamental de nove anos e do Ensino Médio ou Técnico-
Profissionalizante, através de reuniões:

I - entre professores de um ano ou ciclo, área ou disciplina; e

II - entre professores de todos os anos e/ou componentes curriculares.
Seção V

Da Jornada de Trabalho dos Integrantes das Classes de Especialistas de Educação
Art. 44. A jornada de trabalho dos Integrantes das Classes de Especialistasde Educação, para os fins desta Lei, fica estipulada em quarenta horas semanais.

Seção VI

Da Jornada de Trabalho dos Monitores de Creche

Art. 45. A jornada de trabalho dos Monitores de Creche, para os fins desta
Lei, fica estipulada em quarenta horas semanais.



LEI   4.055, de
22 de julho de 2008

FIs. 14

Seçâo VII

Da Jornada de Trabalho dos Monitores do Ensino Profissionalizaate

Art, 46. O Moiütor de Ensino Profíssionalizante terá uma carga horária de,
no mínimo, vinte horas-aula semanais e, no máximo, de quarenta horas-aula semanais, de
acordo com as necessidades de sua área de atuação, as quais serão convenientemente
avaliadas pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

Parágrafo único. O número de horas-aula que ultrapassar o mínimo de vinte
será pago proporcionalmente, de conformidade com o valor do salário base.

Seção VIII

Da Jornada de Trabalho dos Ocupantes de Empregos Públicos Isolados de Especialistas
de Educação

Art. 47. A jornada de trabalho dos ocupantes de empregos públicos isolados
de especialistas de educação fica estipulada em quarenta horas semanais.

Seção ÏX

Da Jonuada de Trabalho dos Ocupantes da Função de Coordenador de Creche

Art. 48. A jornada de trabalho de Coordenador de Creche fica estipulada
em. quarenta horas semanais.

CAPÍTULO VII

DA CONSTITUIÇÃO DAS CLASSES

Art. 49. Visando à qualidade do ensino-aprendizagem, o número de alunos,
por classe passa a ser estabelecido nos seguintes termos:

I - nas escolas de educação infantil: pré-escola, até vinte e oito alimos por
classe e nas creches, até vinte alunos por classe;

II - nas classes de primeiro ano e segundo mo, dos anos iniciais do ensino
fundamental de nove anos, um número qté trinta alunos;

Ill - nas classes de terceiro ano ao quinto ano, dos anos iniciais do ensino
fundamental de nove anos, um número de até trinta e cinco alunos;

TV - nas classes de sexto ano ao nono ano, dos anos finais do ensino
fundamental de nove anos, um número de até trinta e cinco alunos;

V - nas classes de EJA (Educação de Jovens e Adultos) um número de até
trinta e cinco alunos;
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aliuos por classe;
VI - nas classes de DM (Deficiente Mental) um número de até qumze

por classe;
VII - nas classes de DV (Deficiente Visual) um número de até dez alunos

VIIT - nas classes de DA (Deficiente Auditivo) um número de até dez
alunos por classe; e

Dí - nas classes de Ensino Médio ou Técnico Profíssionalizante um número
de até quarenta alunos.

Parágrafo único. Nas classes de que tratam os incisos VI, VII e VIII do
caput deste artigo, poderá ser lotado como auxiliar um segundo professor, devidamente
habilitado.

CAPÍTULO VIII

DA OBRIGATORIEDADE NA ESCOLA DOS EMPREGOS PÚBLICOS DE
ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO

Art. 50. O emprego público de Dketor de Escola será obrigatório nos
estabelecimentos de ensino com dez ou mais classes de Educação Infantil, Ensino
Fundamental, Ensino Médio e/ou Técnico-ProfíssionaIizante, que fimcionem em um, dois ou
mais turnos.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, serão
computadas as classes das escolas vinculadas ao estabelecimento de ensino ao qual são
agregadas.

Art. 51. O emprego público de Assistente de Diretor de Escola será
obrigatóno em estabelecimento de ensino que funcione em dois ou mais turnos e cujo Diretor
tenha, sob sua responsabilidade, o controle de quinze ou mais classes, sendo computadas as
classes das escolas vinculadas ao estabelecimento de ensino.

§ 1° Excetuam-se do caput deste artigo os estabelecimentos de ensino que
tenham dez ou mais classes e que distam mais de quinze quilómetro da sede da Secretaria
Municipal da Educação e Cultura.

§ 2° Ao atingir um número de trmta classes o estabelecimento de ensino
comportará mais uma função de Assistente de Diretor de Escola,

Art. 52. A função de Coordenador de Creche será obrigatória em
estabelecimento de ensino que mantém a educação infantil na modalidade creche.

^.
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Art. 53. O emprego público de Supervisor Educacional, obrigatório na
Rede de Ensino de Guaratinguetá, será lotado e com sede fixada na Secretaria Municipal da
Educação, tendo sob sua responsabilidade a supervisão dos estabelecimentos de educação
infantil municipais e particulares, de ensino fundamental e educação de jovens e adultos, de
ensino médio e/ou técnico-profissionalizante, municipais.

Parágrafo único. O setor de trabalho do Supervisor e quantitativo serão
fixados, considerando-se as especifícidades e complexidade das unidades escolares, sendo
definido através de Decreto do Executivo Municipal.

Art. 54. O emprego público de Coordenador Pedagógico será obrigatórionas escolas da rede municipal de ensino.

Art. 55. O emprego publico de Orientador Educacional, obrigatório naRede de Ensino de Guaratinguetá, será lotado em suas escolas.
CAPÍTULO IX

DA REMUNERAÇÃO DOS NTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO MUNICIPAL

Seção I

Da Remuneração dos Docentes e dos Monitores do Ensino Profissionalizante
Art. 56. A remuneração da carga horária mensal dos docentes e dos

monitores do ensino profíssionalizante será composta dos valores de horas-aula e de horas-
atividade.

§ 1° Para os fins desta Lei, o mês é considerado como de cinco semanas.
§ 2° As frações resultantes dos cálculos a que se refere este artigo serãoarredondadas para um inteiro quando iguais ou superiores a cinco décimos, desprezando-se as

demais, assegurando-se, entretanto, àquele que ministrar, ao menos uma aula diu-ante asemana, o direito muiüno de remuneração adicional equivalente a uma hora-atividade.
§ 3° Os empregados públicos em regime de horas trabalhadas farão jus aorepouso semanal remunerado, nos termos da legislação vigente.
§ 4° O docente efetivo ou estável, que substituir classe/aulas em períododiverso ao do seu emprego, fará jus a hora-aula calculada no nível em que esteja enquadrado.

Seçâo II

Da Remuneração dos Demais Integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal
de Guaratínguetá

^
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Art. 57. Os vencimentos dos demais integrantes do Quadro do Magistério
obedecerão ao disposto em legislação específica.

CAPÍTULO X

DAS SUBSTITUIÇÕES E DAS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS
Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 58. Os empregos públicos e as funções integrantes do Quadro do
Magistério Municipal comportam substituição.

Parágrafo único. Os substitutos, como regra, deverão ser designados enü-e
os empregados públicos existentes em caráter efetivo, que preencham os requisitos exigidos
para o provimento do emprego público a ser substituído.

Art. 59. Na inexistência de substituto disponível entre os integrantes da
rede municipal de ensino, poder-se-á contratar pessoal, mediante processo seletivo, em caráter
temporário, aos termos do art. 67 da Lei Municipal n° 2.055, de 13 de abril de 1989, pelo
prazo de até um ano.

Seçâo II

Da Contratação de Professor de Educação Básica I (PEB I) e de Professor de Educação
Básica II (FEB II) - Substitutos

Art. 60. Visando a continuidade do processo ensino-aprendizagem, na
ausência legal e temporária ou na vacância de emprego de Professor I (PEB I) e Professor II
(FEB II), poderão ser contratados, pelo prazo de até um ano - Substitutos, observado o devido
processo seletivo, os profissionais com habilitação específica para desempenhar a função de
docente, junto aos nove anos do Ensino Fundamental, da Educação Infantil e do Ensino
Médio e/ou Técaico-Profíssionalizante, da Rede Municipal de Ensino de Guaratinguetá.

Art. 61. A carga horária do Professor de Educação Básica I (FEB I) -
Substituto contratado, será estabelecida nos termos dos artigos 35 e 36 desta Lei.

Art. 62. A carga horária do Professor de Educação Básica II (FEB II) -
Substituto contratado, será estabelecida nos termos do art. 37 desta Lei.

Seção UI

Da Contratação de Estagiários

Art. 63. Poderão ser contratados como estagiários os alunos das últimas
séries dos cursos superiores de fonnação para Magistério, para atuarem nas escolas da Rede
Municipal de Ensino de Guaratmguetá, auxil^ndo o professor em suas atividades e
substituindo-o nas ausências ni, não programadas.

LF ^7
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Art. 64. A carga horária do Estagiário será a estabelecida nos tennos da
legislação em vigor.

Seção IV

Da Remuneração do Professor de Educação Básica I e do Professor de Educação Básica
II - Substitutos

Art. 65. Os Professores de Educação Básica I e Professor de Educação
Básica II ~ Substitutos contratados receberão remuneração referente ao período de
substituição, confonne o estabelecido nos temias do art. 56 desta Lei.

Seção V

Da Remuneração dos Especialistas de Educação - Substitutos

Art. 66. O profissional integrante do Quadro do Magistério Público
Municipal de Guaratinguetá, que for designado para substituição de Especialista de Educação,
fará jus à diferença entre seu piso salarial e às demais vantagens inerentes à função, durante o
período em que durar a substituição se seu piso salarial for de valor inferior ao do substituído,

CAPÍTULO XI

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

Seção I

Do Elenco das Vantagens Pecuniárias

Art. 67. Os integrantes do Quadro do Magistério fazem jus, sem prejuízo de
outras instituídas por lei específica, às seguintes vantagens pecuniárias:

I - décüno-terceu-o salário;

II - quinquénios;

Ill - sexta-parte;

IV - adicional por atividade em zona rural;

V - adicional notumo;

VI - gratificação de função;

VII - hora-extra;
^ jr r
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Art. 68. Os integrantes do Quadro do Magistério não perderão os adicionais
por atividade em zona rural e por atividade notuma, bem como as demais vantagens
pecumárias previstas neste Capítulo, quando se afastarem por motivo de férias, gala, nojo,
licença para tratamento de saúde até quinze dias, faltas abonadas, serviços obrigatórios por lei
ou outros afastamentos considerados como de efetivo exercício, para todos os efeitos legais.

Seção II

Dos Adicionais por Atividade Rural e por Atividade Noturna

Art. 69. Os integrantes do Quadro do Magistério farão jus, pelo exercício
de atividade em zona rural a adicional equivalente a trinta por cento do respectivo piso
salarial.

Art. 70. Os integrantes do Quadro do Magistério, também, farão jus pelo
exercício de suas atividades no período notumo, após as dezenove horas, a adicional
equivalente a dez por cento do respectivo piso salarial.

CAPÍTULO XII

DAS FÉRIAS E DO RECESSO ESCOLAR

SeçSo I

Das Férias

Art. 71. Os integrantes do Quadro do Magistério farão jus a férias nos
termos da legislação trabalhista, observado o calendário escolar.

§ 1° Para os especialistas de educação, as férias poderão não coincidir com o
período de férias escolares e com o recesso, em razão de interesse da unidade escolar.

§ 2° Ocorrido o período aquisitivo, as férias deverão ser gozadas,
impreterivelmente, no ano imediato.

Art. 72. Consideram-se efetivamente exercidas, para cálculo das férias, as
horas-aula e as horas-atividade que os integrantes do Quadro de Magistério deixarem de
prestar em decorrência de recesso escolar, suspensão de aula por detenninação superior e
outras situações, que a legislação considere como de efetivo exercício para todos os fins.

Seção II

Do Recesso Escolar

Art. 73. Além das férias, os integrantes do Quadro do Magistério poderão
ser dispensados do ponto por até dez dias consecutivos, durante o recesso do mês de julho e
no período compreendido entre o último dia letivo escolar e o último di^ do calendário civil,
respeitado sempre o número de dias letivos exigidos pela legislação. /~^
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CAPÍTULO XIII

DOS DIREITOS E DEVERES DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
PUBLICO MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ

Seção I

Dos Direitos

Art. 74. São direitos dos integrantes do Quadro do Magistério:

I ~ ter ao seu alcance informações educacionais, bibliográficas, material
didático e equipamentos eletro-eletrônicos de tecnologia atualizada, bem como, contar com
assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu desempenho profissional e a
ampliação de seus conhecimentos;

II - ter assegurada a oportunidade de frequentar cursos de formação,
atualização e especialização profissional;

Ill - dispor, no ambiente de trabalho, de instalações e material didático-
pedagógico suficientes e adequados, para que possa exercer com eficiência e eficácia suasfunções;

rV - ter liberdade de escolha e de atualização de materiais, de
procedimentos didáticos e de instrumentos de avaliação no processo ensmo-aprendizagem,
dentro dos princípios psico-pedagógicos, objetivando alicerçar respeito à pessoa humana e à
construção do bem comum;

V - receber remuneração de acordo com a classe, mvel de habilitação,
tempo de serviço e regime de trabalho, conforme estabelecido por esta Lei;

VI - receber remuneração por serviço extraordinário, desde que
devidamente convocado para tal fim, independentemente da classe a que pertencer, desde que
o dia não seja considerado letivo;

VII - receber auxílio para publicação de trabalhos e livros didáíicos, ou
técnico-pedagógicos, quando solicitados e aprovados pelo Executivo Municipal;

VIII - ter assegurada a igualdade de tratamento no plano técnico-
pedagógico, independentemente do regime jurídico a que estiver sujeito;

DC - participar dos estudos e deliberações relativos ao progressoeducacional, como integrante dos Conselhos: de Escola, Conselho Municipal da Educação
(CME), Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e do Fundo de Manutenção eDesenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação
(FUNDEB); e

X-aci
Constituição Federal.

lular cargo obedecendo aos princípios estabelecidos no art.37 da

s /^
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Seção II

Dos Deveres

Art. 75. Os integrantes do Quadra do Magistério têm o dever constante de
considerar a relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e funcional
adequada à dignidade profissional, em razão da qual, além das obrigações previstas em outras
normas deverão:

I - conhecer, observar e respeitar às Leis;

II - preservar os princípios, os ideais e fins da Educação Brasileira, através
de seu desempenho profissional;

Ill - empenhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando
processos que acompanhem o progresso científico da educação;

IV - participar das atiyidades educacionais que lhe forem atribuídas porforça de suas funções;

V - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade,
executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza;

VI - manter espírito de cooperação e solidariedade com a equipe escolar e a
comunidade em geral;

VII - incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos,
demais educadores e a comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade
democrática;

VIII - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência
política do educando;

IX - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se
com a eficácia do seu aprendizado;

X - comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que üver
conhecimento, na sua área de atuação, ou às autoridades superiores, no caso de omissão por
parte da primeira;

XI - zelar pela defesa dos direitos profissionais e pela reputação da
categoria profissional;

XII - fornecer elementos para permanente atualização de seusassentamentos, junto aos Órgãos da Administração;
XIII - considerar os princípios psícopedagógicos, a realidade sócio-

económica da clientela escolar e as diretrizes da Política Educacional da Secretaria Municipal
da Educação e Cultura de Guaratinguetá na escolha e utilização de mateij^ais, procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação.do processo ensino-aprendizagem;

^^
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XT/ - participar do Conselho de Escola, da Associação de Pais e Mestres
(APM), do Conselho Municipal da Educação (CME), do Conselho de Alimentação Escolar
(CAE) e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), quando convocados; e

XV - participar do processo de planejamento, execução e avaliação dasatividades escolares.

CAPÍTULO xrv

DOS AFASTAMENTOS E DAS FALTAS

Seção I

Dos Afastamentos dos Integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal de
Guaratinguetá

Art. 76. Os integrantes do Quadro do Magistério poderão ser afastados do
exercício dos seus respectivos empregos para:

I - exercer atividades merentes ou correlatas ao Magistério, na unidade emque se encontram, ou em outro Órgão da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sem
prejuízo de seus vencimentos, devendo, quando afastados, cumprir a jornada de trabalho
semanal, prevista para tais aüvidades;

II - prover empregos em comissão;

Ill - exercer funçôes-atividades correlatas ao Magistério, em outras
modalidades da Educação Básica, por tempo determinado, a ser fixado em contrato de
trabalho sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do seu emprego público;

IV - exercer, por tempo determinado, atividades em Órgãos ou outras
Secretarias do Município, ou mesmo em Autarquias, com prejiüzo de vencimentos e das
demais vantagens do seu emprego público;

V - exercer junto às entidades de natureza educacional conveniadas com a
Secretaria Municipal da Educação e Cultura, sem prejuízo dos vencimentos e das demais
vantagens do emprego, atividades inerentes às do Magistério;

VI - frequentar, no país ou no exterior, cursos de pós-graduação, de
aperfeiçoamento, de especialização, ou de atualização, desde que tenham relação com asatividades do seu emprego, com ou sem prejuízo dos vencimentos, dependendo de aprovação
do Executivo Municipal; ou

VII - substituir ocupante de emprego público, lotado na SecretariaMunicipal da Educação e Cultura, temporariamente e a critério do Secretário Municipal da
Educação e Cultura, observando-se, neste caso, as vantagens inerentes ao emprego público,
ocupado transitoriamente, f \ /"
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§ 1° Consideram-se atribuições merentes às do Magistério Municipal
aquelas que são próprias dos empregos públicos do Quadro do Magistério.

§ 2° Consideram-se atividades correlatas às do Magistério aquelas
relacionadas com a docência em outras modalidades de ensino, bem como as de nahireza
técnica, relativas a currículos, administração escolar, orientação educacional, capacitação de
docentes, especialistas de educação, direção, assessoramento e assistência técnica exercidas
em unidades e/ou Órgãos da Secretaria Municipal da Educação e Cultura de Guaratinguetá.

Art. 77. Aplica-se ao pessoal do Quadro do Magistério, no que couber, as
disposições relativas a outros afastamentos previstos em lei.

Art. 78. No caso de afastamento nos tennos do inciso VII do art. 76 desta
Lei, não serão devidas ao substituto, em nenhuma hipótese, as vantagens pessoais, percebidas
pelo substituído.

Art. 79. Retomando o substituto ao seu emprego público de origem, deixará
de perceber as vantagens inerentes ao emprego público substituído.

Seção H

Das Faltas

Art. 80. Considera-se falta a ausência ao trabalho.

Art. 81. As faltas são classificadas como:

I - abonadas: aíé o máximo de seis por ano, observado o limite de uma por
mês, desde que não coincida com o fmal do mês e o imcio do outro;

II ~ justificadas: as decorrentes de moléstia devidamente comprovada não
comportando desconto salarial; e

Ill - injustificadas: as demais ausências não incluídas nas hipóteses dos
incisos I e II deste artigo, importando em desconto salarial.

§ 1° As faltas somente serão consideradas justificadas mediante a
apresentação de atestados de saúde expedidos por profissional da saúde, devidamente
habilitado, e integrante da Secretaria da Saúde do Município.

§ 2° Quando as faltas justificadas ultrapassarem o limite de dez faltas no
ano, o atestado de que trata o parágrafo anterior será expedido por junta médica da Secretaria
Municipal da Saúde,

§ 3° Fica vedada a atribuição de Gratificação de Função aos empregados
públicos do quadro do magistério municipal que tenham, em qualquer dos últimos três anos
que antecederem o pedido de concessão, ultrapassado à somatória de faltas justificadas e/ou
injustificadas.

/'//-
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§ 4° Será cancelada a gratificação de função já atribuída, quando o
integrante do quadra do magistério, no ano em curso, ultrapassar a somatória de dez faltas
justificadas e/ou injustificadas.

§ 5° Não serão considerados para efeito do disposto nos §§ 3° e 4° deste
artigo as faltas abonadas e os dias de licença médica concedidos pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INS S.

§ 6° Fica vedada, ainda, a nomeação ou designação de qualquer integrante
do quadro do magistério para emprego público em comissão ou em substituição, quando ao
ano em curso tiver ultrapassado a somatória de dez faltas justificadas e/ou mjustifícadas.

§ 7° As ausências ao serviço do empregado público do Quadro do
Magistério, para participação em reuniões ordinárias ou extraordinária dos Conselhos criados
pelo Poder Público Municipal, na qualidade de membro titular ou suplente, serão
consideradas de efetivo exercício.

CAPÍTULO XV

DA READAPTAÇÃO

Seção I

Do Direito à Readaptação

Art. 82. Ao integrante do Quadro de Magistério que tiver o exercício de sua
capacidade comprometida, por motivo de saúde, comprovada através de perícia médica do
INSS, fica assegurado o direito à readaptação.

Seção II

readaptado.

Das Disposições Inerentes à Readaptação

Art. 83. A readaptação não acarretará prejuízo de vencimentos ao

Art. 84. O readaptado, que permanecer prestando serviços em unidades
escolares ou em Órgãos da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, ficará sujeito à
Jornada de Trabalho Docente, na qual estava incluído, fazendo jus ao percebimento das horas.
atividade, quando de direito, e demais gratificações pessoais, inerentes ao emprego público
originário.

Art. 85. O readaptado, desde que devidamente habilitado, de acordo com o
parecer do laudo médico, poderá, ainda, ser nomeado ou designado para exercer empregospúblicos em comissão ou que comportam subsütaição existentes na área educacional,
passando a perceber a remuneração e demais vantagens pertinentes a tais empregos.^
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Art. 86. As atividades desenvolvidas pelo readaptado deverão estar em
conformidade com o laudo médico pertinente, o qual será expedido por perito oficial.

CAPÍTULO XVI

DOS DOCENTES DECLARADOS ADIDOS
Art. 87. O docente, é declarado adido, quando o número de efetivos de uma

determinada unidade escolar é maior do que o número de classes/aulas oferecidas para
atribuição.

§1° O docente declarado adido deve ser aproveitado em vagas ocorridas em
outras unidades escolares do município, mediante remoção ex officio, cessando, neste caso, a
condição de adido.

§ 2° O docente declarado adido e removido ex ofScio para outra unidade
escolar, deverá manifestar por escrito, em quinze dias, sua opção de retomo, caso queira
retomar à escola de origem, quando do surgimento de alguma vaga.

CAPÍTULO XVII

DA REMOÇÃO DOS INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTÉRIO
Seção I

Disposições Gerais

Art. 88. A remoção dos mtegrantes das carreiras de que ti'atam os incisos I e
Ill do art. 3° desta Lei, será por:

municipal;
I - concurso de títulos e de tempo de efetivo exercício no magistério público

II - por pennuta;

Ill - ex officio, por razões de interesse público.

Parágrafo único. Aos integrantes das carreiras de que trata o mciso II do art,
3° desta Lei aplicam-se as disposições dos mcisos II e III do caput deste artigo.

Seção II

Da Remoção por Concurso

Art. 89. Na remoção por concurso, para fins de classificação, serão
observados o respectivo campo de atuação e os critérios de pontuação previamente fixados em
regulamento.

Art. 90. O concurso de remoção, que será realizado periodicamente, deverá
sempre preceder o de ingresso. / '| ^
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Parágrafo único. Somente serão oferecidas para o concurso de ingresso as
vagas remanescentes da remoção.

Seçâo m

Da Permuta

Art. 91. A permuta é permitida quando ambos os interessados contarem
com menos de vinte anos e mais de trezentos e sessenta e cinco dias de efetivo exercício no
emprego público do Quadro Magistério Público Miuücipal de Guaratinguetá.

Art. 92. As remoções por permuta serão processadas por requerimento de
ambos os interessados e com a anuência dos respectivos Diretores dos Estabelecimentos de
Ensino, bem como do Secretário Municipal da Educação e Cultura.

Art. 93. Não será permitida a remoção por permuta:

a) quando o empregado público tiver menos de trezentos e sessenta e cmco
dias de efetivo exercício no emprego público;

preteadida.

b) quando o empregado público estiver na condição de readaptado ou adido;
c) quando houver previsão de extinção de classe na unidade escolar

Art. 94. Somente após decorridos três anos, o removido poderá obter nova
remoção por permuta ou inscrever-se em concurso de remoção por títulos.

CAPÍTULO XVÜI

DA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS

Art. 95. O processo de atribuição de classes/aulas aos docentes efetivos,
estáveis, monitores de creche e substitutos ocorrerá, preferencialmente, ao final do ano letivo
ou a qualquer época do ano a fim de atender às necessidades específicas das escolas.

Art. 96. Para fins de atribuição de classes/aulas, os docentes e monitores
serão classificados, observado o campo de atuação referente às classes ou às aulas a serem
atribuídas.

Art. 97. Nos critérios de classificação deverão ser levados em consideração
a situação funcional e os títulos dos docentes e monitores.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação e Cultajra fixará, por
portaria, o detalhamento dos critérios a serem observados e as demais instruções para o
processo de atribuição de dasses/aulas.

^/^
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CAPÍTULO XIX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 98. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura contará com Núcleo
de Apoio Técnico-Pedagógico no suporte de suas ações educacionais.

§ l
Executivo Municipal.

o A constituição do Núcleo será regulamentada por Decreto do

§ 2° A função de membro do Núcleo será provida por portadores de
diploma em Licenciatura Plena e/ou diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, com
habilitação específica para o Magistério e Administração Escolar.

Art. 99. As carreiras de Apoio ao Magistério, de Apoio Técnico e de Apoio
Administrativo, serão objeto de legislação própria, assegurados aos seus integrantes, de
imediato, por atividade rural nas mesmas condições e percentuais previstos nesta Lei.

Art. 100. A implantação do Estatuto, de que trata esta Lei, será feita
gradativamente, cabendo ao Poder Executivo regulamentá-la no que se fizer necessário.

Art. 101. Enquanto em vigor o atual Acordo Coletivo de Trabalho
celebrado com o Sindicato dos Servidores Municipais de Guaratlnguetá serão aceitos para
justificar faltas, atestados de saúde expedidos por serviço médico oficial ou particular desde
que passe pela perícia.

Art. 102. VETADO...

Art. 103. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas
por dotação do orçamento do ano de 2008.

Art. 104. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial, as Leis Municipais n° 3.254, de 3 de julho de 1.998,
3.858, de 05 de julho de 2.006 e 3.903, de 18 de dezembro de 2.006.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e dois dias do mês de julho de 2008.

;<--»
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PREFEITO
ANDES JUNIOR

ANTONIO C^^Ç^ÏÍÍÃDO DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MÍJ^CÍVAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n0. XLII.
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Dispõe sobre a implantação das
Carreiras dos Profissionais do
Magistério Público de Guaratinguetá.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GÜARATINGUEÏÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A implantação das Carreiras dos Profissionais do Magistério Público do

Município de Guaratinguetá, de que trata o art. 3°, incisos I, II e III, da Lei Municipal n° 4.055, de

22 de julho de 2008, dar-se-á nos termos da presente lei.

Art. 2° Cada carreira é escalonada em cinco níveis hierarquicamente dispostos e

identificados pelas letras A, B, C, D e E, sendo nível inicial o de letra A, conforme Anexo I.

Parágrafo único. Os intervalos salariais entre o nível A (inicial) e os demais níveis

serão respectivamente de 10% (B), 20% (C), 30% (D) e 40% (E).

Art. 3° A passagem de um nível para outro de cada classe da carreira denomina-se

acesso, que será realizado, anualmente, por meio de processo seletivo especial, sempre por

merecimento.

Art, 4° Serão beneficiados anualmente 25% (vinte e cinco por cento) do contigente

de cada classe, existente na data de abertura do processo seletivo de acesso.

§ 1a No resultado da aplicação do percentual fixado por este artigo será:

I - desprezada a fração, quando a primeira decimal for inferior a 5 (cinco);

II - feita a aproximação para a unidade subsequente, quando a primeira decimal

for igual ou superior a 5 (cinco).

§ 2° Quando o número de integrantes de determinada classe for inferior a 4 (quatro),

será beneficiado pelo acesso um servidor, desde que habilitado no processo seletivo de acesso.

§ 3° O número de servidores, que poderão ser beneficiados em cada classe, será

afixado até 15 (quinze) dias após abertura do processo seletivo de acesso, na sede da Secretaria

Municipal da Educação e Cultura.

Art. 5° Os interstícios para concorrer ao acesso, de um nível para o imediatamente

superior, serão sempre de 4 (quatro) anos.

./- )..
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Art. 6° Poderá concorrer ao acesso o servidor que:
I - esteja em efetivo exercício na data de abertura do processo seletivo de acesso;
II - no dia 1° de agosto de cada ano tenha cumprido o interstício, contínuo ou não,

previsto no artigo anterior.

Art, 7° Os processos seletivos para fins de acesso iniciar-se-ão no mês de agosto de
cada ano, com a divulgação das regras que os regerão.

Art. 8° Na apuração do merecimento dos inscritos no processo seletivo de acesso
serão considerados os seguintes itens:

I - comportamento funcional: disciplina e conduta ilibada;
II - assiduidade, observados os termos do Estatuto dos Profissionais do Magistério

Público do Município;

Ill - participação em trabalhos relevantes à Secretaria Municipal da Educação e
Cultura;

IV - capacitação profíssional.

Parágrafo único. Por proposta da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, o
Poder Executivo Municipal, por decreto, fixará o detalhamento e os critérios referentes aos itens
acima descriininados.

Art. 9° A realização do processo seletivo de acesso caberá a Comissão constituída
por profissionais da área da educação especialmente designada para tal fim, pelo Secretário
Municipal da Educação e Cultura.

§ 1° Serão designadas tantas comissões quanto necessárias em função das carreiras
que integram a área da Educação.

§ 2° Ao constituir as Comissões que trata este artigo, o Secretário designará o seu
Presidente,

/•/ -
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Art. 10 Compete à Comissão baixar instruções necessárias à realização do processo
seletivo, com o aprovo do Secretário Municipal da Educação e Cultura e integral observância desta
lei e de seu decreto regulamentador.

Art. 11 A passagem de nível na carreira, decorrente do processo seletivo de acesso,
efetivar-se-á e produzirá seus efeitos a partir da data de homologação do seu resultado pelo Prefeito
Municipal.

Art. 12 Esta lei e suas Disposições Transitórias entrarão em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1° Aos profissionais alcançados pela presente Lei serão consideradas, para efeito
do primeiro acesso, as suas atuais situações funcionais nos respectivos níveis em que se encontram.

Art 2° O tempo de serviço público municipal dos atuais servidores na área da
educação, no primeiro processo seletívo de acesso, será contado para efeito dos interstícios
previstos no art. 5° desta Lei, desde que cumprido no campo de atuação objeto do acesso.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos quinze dias do mês de dezembro de 2009.

ÏRNANDES JUNIOR
MUNICIPAL

ïILBJ
/PREfÏ;I

ANT p

10

/ [
)

)

DDA A s

SEC T
)S SANTOS

'MIJ^ICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
EiVÏ EXERCÍCIO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.° XLIII.
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ANEXO I

Plano de Carreiras do Quadro dos Profissionais do
Magistério Público Municipal

I - Carreira Docente

a) Professor de Educação Básica I Nível

A

B
c

D
E

b) Professor de Educação Básica II Nível

A

B
c
D
E

II - Carreira de Especialista de Educação

a) Supervisor Educacional Nível
A
B

c

D
E

b) Coordenador Pedagógico

^/-

Nível

A

B

c

D

E
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c) Orientador Educacional Nível

A
B

c
D

E

Ill - Carreira de Monitor de Creche

..»

Nível

A

B

c

D

E ^

I-'
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c) Orientador Educacional Nível

A

B
c
D

E

Ill - Carreira de Monitor de Creche

^»

Nível

A

B

c

D

E i

•-7
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Dispõe sobre o Plano de Cargos e
Salários da Prefeitura do Município de
Guaratinguetá e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATÏNGUETÁ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares

Art. 1° Os empregos da Prefeitura do Município de Guaratinguetá,
obedecerão a classificação estabelecida na presente Lei.

Art. 2° O plano de classificação de empregos aplica-se a todos os
empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 3° A composição e a forma de salários dos empregados do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal será a constante da presente Lei.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Empregado público: pessoa legalmente investida em emprego público e
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho;

U - Emprego público: a posição institiiída na organização do serviço
público, criado por lei em número certo, com denominação própria, salário, requisitos para o
preenchimento e atribuições específicas cometidas ao empregado público;

Ill - Quadro de pessoal: o conjunto de empregos que integram a estrutura
organizacional da Prefeitura Municipal;

IV - Salário: a retribuição básica fixada em Lei, paga mensalmente ao
empregado público pelo exercício do emprego correspondente a referencia;

V - Remuneração: o valor do salário acrescido das vantagens ízincionais e
pessoais, incorporadas ou não, percebido pelo empregado;

CAPÍTULO II

Do Quadro Geral de Pessoal

Art. 5° O quadro geral de pessoal compõe-se das seguintes partes:

I - Parte permanente - composta de empregos em comissão e empregos
permanentes a serem preenchidos por servidores regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho;

/-^ ("ÍV
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II - Parte suplementar - composta de empregos permanentes mantidos ou
redenomínados, a serem extintos na vacância, empregos dos servidores estáveis pela
Constituição Federal e empregos de servidores não estáveis pela Constituição Federal.

SEÇÃOI

Da Parte Permanente

Art. 6° Ficam criados, mantidos ou redenominados os empregos em
comissão constante do Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 7° Os empregos em comissão são de livre nomeação e dispensa peloPrefeito, respeitadas as condições para o preenchimento e destinam-se apenas às atribuições
de direção, chefia e assessoramento,

Parágrafo único No mínimo quinze por cento (15%) dos empregos em
comissão serão ocupados por empregados permanentes de carreira, que preencham os
requisitos para provimento fixados na presente lei,

Art. 8° Todo empregado público que vier a ocupar emprego em comissãoterá resguardado seu direito de retornar ao seu emprego de origem.

Art. 9° Ficam mantidos ou redenominados os empregos permanentes
constantes do Anexo II, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 10 Ficam criados os empregos permanentes constantes do Anexo li],que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 11 Os empregos permanentes serão preenchidos mediante concursopúblico, de provas e títulos, resguardados o percentual de 5 (cinco) por cento do quadro gerai
de pessoal aos portadores de deficiência.

SEÇÃOII

Da Parte Suplementar

Art. 12 Ficam mantidos ou redenominados os empregos permanentes
constantes do Anexo IV, a serem extintos na vacância, independentemente de um novo ato.

Art. 13 Ficam mantidos os empregos públicos dos servidores estáveis pela
Constituição Federal constantes do Anexo V, a serem extintos na vacância,
independentemente de um novo ato.

Art. 14 Ficam mantidos os empregos públicos dos servidores não estáveispela Constituição Federal constantes do Anexo VI, a serem extintos na vacância,
independentemente de um novo ato.

.-•••'
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CAPÍTULO III

Das Substituições

Art. 15 Haverá substituição no impedimento legal e temporário do ocupantc
do emprego de direçâo, coordenação e chefia por período igual ou superior a quinze dias
consecutivos.

I - Nas demais substituições, cabe à Administração decidir a real
necessidade, desde que não ventia caracterizar uma transposição.

II - O substituto perceberá a diferença de salário entre as duas situações nareferência que se encontrar classificado.

Art. 16 Qualquer que seja o período de substituição retomará, após, ao seuemprego de origem.

CAPÍTULO IV

Do Magistério

Art. 17 Constituem empregos permanentes e em comissão, criados,
mantidos ou redenominados os constantes do Anexo VII da presente Lei.

CAPÍTULO V

Do Enquadramento

Art. 18 Os empregados serão enquadrados no Quadro de Pessoal, através deportaria.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 19 As Descrições Sumárias dos empregos são as constantes dos
Anexos VIII A e VIII B e as Descrições Detalhadas e as suas especificações serão
regulamentadas por Decreto.

Aj-t. 20 Ficam extintos os empregos anteriormente criados e que
expressamente não constam da presente Lei, resguardados possíveis direitos de seus
ocupantes.

Art. 21 As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão
atendidas por conta das dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as

IM"sw!ïl8MIes' '" ' //- ^
.'•'' -/ í,
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Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

^;€^^^
ANTÓNIO GÍL^ERTO FIL1PPO''FERNANDES JUNIOR

-'"

PREFEITO MUNICIPAL

^ v ^ ia
ANTONIO CA^QiSl^KADO-6E ALMEIDA

SECRETÁRIO M^I,CIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n.° XLII.
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Î

FM c^ tN U-) ?M ^ CM CO <N •q- 00 N n 1^. •<r M

I
II

!
ÜÏi

§j
lO'l

^r
wl
0:1

.s]
'•^

s

\'
\'
'^',\

•\

's-~

i;



í£\
LEI   4.113, de 22 de dezembro de 2008

ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL.PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PERn/tANENTES MANTIDOS OU REDENOMINADOS, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO REF
22 Auxiliar de Enfermagem R$415,00
1 Auxiliar de Laboratório R$415,00
3 Calceteiro R$415,00
3 Ferreiro Armador R$415,00
28 Merendeira R$415,00
6 Padeiro R$415,00
2 Técnico de Administração R$415,00
2 Teletipista R$415,00
4 Turmeiro R$415,00
2 Turmeiro de Obras R$415,00
7 Zelador R$415,00
5 Psicólogo Educacional R$ 1.066,88
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ÜUARATINGUETA -SP

Lei n° 4.113. de 22 de dezembro de 2008,

ANEXO VIII - A

DESCRIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES E
CONDIÇÕES DE PROVIMENTO

AGENTE DE TRANSITO
Patrulham ostensivamente vias públicas, mantendo a fluidez e a segurança do trânsito urbano;
fiscalizam o cumprimento das leis de trânsito, colaboram com a segurança pública.

Condição de Provimento
Concurso Público

AGENTE SANITÁRIO
Orientam e fiscalizam as atividades e obras para prevenção, preservação ambiental e da saúde,
por meio de vistorias, inspeçoes e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos e
processos, controle de vetares e roedores, poluição ambiental de locais de recreação e dos
logradouros públicos, visando o cumprimento da legislação ambiental e sanitária, promovem
educação sanitária e ambiental. Visita domiciliar para os programas de saúde pública.

Condições de Provimento
Concurso Público

AJUDANTE GERAL
Executam trabalhos de limpeza em geral, como: varrição de ruas, logradouros públicos, capina,
raspa, limpeza dc boca de lobo etc. Trabalhando seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público

/
i^/.4 fl/'

1
/'

l



^w'1*.,

^
ï».

GUARATIKÜUETÂ.SP

Lei n° 4.113. dc 22 de dezembro áe 2008 -ANEXO VJIl -A - continuação. -I-

ALMOXARIFE
Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos e
depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os estoques.
Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para facilitar a
movimentação dos itens armazenados e a armazenar.

Condições de Provimento
Concurso Público

ANALISTA DE SISTEMAS
Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade
do sistema, especificando sua arquitctura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,
especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambientes informatizados,
prestam suporte técnico nas diversas áreas de atuação, elaboram documentação técnica.
Estabelecem padrões, coordenam projetos e oferecem soluções para ambientes informatizados e
pesquisam tecnologias em informática.

Condições de Provimento
Concurso Público

AROUITETO

Elaboram planos e projetos associados á arquitetura em todas as suas etapas, definindo materiais,
acabamentos técnicos, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e executam
obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade financeira, económica, ambiental. Podem
prestar serviços de consultoria e assessoramento, bem como estabelecer políticas de gestão.

Condições de Provimento
Concurso Público /<-"
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ASSISTENTE JURÍDICO
Postulam, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando
providências junto ao magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais,
realizando audiências trabalhistas, penais comuns e cíveis, instruindo a parte e atuando no
tribunal de júri, e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos
de lei, analisando legislação para atualização e implementação, assistindo empresas, pessoas e
entidades, assessorando negociações internacionais e nacionais; zelam petos interesses do cliente
na manutenção e integridade dos seus bens, facilitando negócios, preservando interesses
individuais e coletivos, dentros dos princípios éticos e de forma a fortalecer o estado democrático
de direito.

Condições de Provimento
Concurso Público

ASSISTENTE SOCIAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Planejam, coordenam, orientando e executando as atividades de ser/iço social junto as famílias
identificando, analisando os problemas ou necessidades, aplicando métodos e processos básicos
do serviço social buscando a solução dos problemas e dificuldades com vistas ao bem estar
familiar.

Condições de Provimento
Concurso Público

ASSISTENTE SOCIAL
Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos
e deveres, serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, coordenam e avaliam
planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuaçâo profissional.
(seguridade, educação, trabalho, jurídica, habilitação e outras). Participar e acompanhar
programas voltados à saúde, dependência química, portadores de HIV e AIDS, orientando e
encaminhando para obtenção de benefícios previdenciáriOsS, aluando nas esferas públicas,
orientando e monitorando ações em desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.

Condição de Provimento
Concurso Público
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Desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábil, financeira e operacional,
envolvendo verificação em documentos, saldo de contas, bens, valores e, operações realizadas,
bem como os procedimentos administrativos, comerciais, contábeis e financeiros e outras tarefas
afins,.,

Condições de Provimento
Concurso Público

AUXILIAR ENFERMAGEM SAÚDE FAMÍLIA
Auxiliar na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteçao, prevenção,
recuperação e de reabilitação da saúde da família, sob orientação dos profissionais da área.

Condição de Provimento
Concurso Público.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como outras atividades operacionais,
como serviços de entrega, recebimento, atividades de copa, acondicionamento de carga e descarga
de volumes, entre outras atividades, utilizando os materiais e instrumentos adequados e rotinas
previamente definidas.

Condições de Provimento
Concurso Público

AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Desempenham atividades técnicas em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de assistência
médica, atuam em cirurgias, terapia e outras áreas, prestam assistência ao paciente, atuando sob
supervisão de enfermeiro, desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente
de trabalho. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-se com paciente e
familiares e com a equipe de saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público
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AUXILIAR DE LABORATÓRIO
Coletam material biológico, orientando e verificando preparo do paciente para o exame. Auxiliam
os técnicos no preparo de vacinas, aviam fórmulas, sob a orientação e supervisão. Preparam
meios de cultura, estabilizantes e hemodcrivados, organizam o trabalho; recuperam material de
trabalho, lavando, secando, separando e embalando. Trabalham em conformidade a normas c
procedimentos técnicos e de biossegurança.

Condições de Provimento
Concurso Público.

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO^
Marcar consultas. Responsabilizar-se pela manutenção dos arquivos c fichários. Preencher e
realizar anotações em fichas clínicas. Orientar os pacientes acerca de higiene bucal. Preparar o
paciente. Jnstrumentar o Odontólogo e o Técnico em Higiene Bucal junto à cadeira operatória.
Manipular materiais restauradores. Efetuar a manutenção do equipamento odontológico, e
orientar sobre prevenção bucal.

Condições de Provimento
Concurso Público

BIBLIOTECÁRIO
Planejar, organizar, orientar c executar trabalhos técnicos relativos às atividaáes
biblioteconômicas, visando o processamento o armazenamento a recuperação e a dissinaçao áa
informação.

Condições de Provimento
Concurso Público

BIOMÉDTCO

Realizar pesquisas sobre todas as formas de vida, efetuando estudos e experiências com
espécimes biológicos para incrementar os conhecimentos científicos e desenvolver suas
aplicações em vários campos.

Condições de Provimento
Concurso Público
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BORRACHEIRO

Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento.
Controlam vida útil e utilização do pneu. Trocam e ressulcam pneus. Consertam pneus a frio e a
quente, reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam socorro a veículos e
lavam chassi e peças. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao
meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público

CALCETEJRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estnituras de alvenaria.
Aplicam revestimentos e con&a pisos.

Condições de Provimento
Concurso Público

CARPINTEIEO

Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam formas metálicas.
Confeccionam formas de madeira c forro de laje (painéis), constróem andaimes e proteção de
madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes vãos.
Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e
lubrificação de formas melálicas, selecionam materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e
equipamentos.

Condições de Provimento
Concurso Público

CIRURGIÃO DENTISTA
Atendem e orientam pacientes e executam tratamento odontológico, realizando, entre outras
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de
doenças gengivais e canais, administram a confecção de prótese oral. Diagnosticam e avaliam
pacientes e planejam tratamento. Realizam auditorias e perícias odontologias, adminislram locais
e condições de trabalho, adotando medidas de precaução universal de biossegurança. Podem
desenvolver pesquisas na prática odontológica e integrar comissões de normatização do exercício
da profissão.

Condições de Provimento (Fi^ y'Y
Concurso Público ^--' / ••
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CONTADOR

Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo
permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações
necessárias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administram o registro dos livros nos
órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e informações
gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem solicitações de órgãos fiscalizadores e
realizam perícia.

Condições e Provimento
Concurso Público

COORDENADOR DE CRECHE
Atuam no planejamento, organização, coordenação administrativa e pedagoga, avaliação e
integração das atividades desenvolvidas cm âmbito da educação infantil, na modalidade creche,
da unidade escolar.

Condições de Provimento
Por designação

COORÜENADOR PEDAGÓGICO
Atuam na integração e articulação das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na escola, de
acordo com as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal da Educação e Cultura;
Condições de Provimento
Concurso Público

COVEIRO
Auxiliam nos serviços funerários, constróem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas.
Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam corpos e despojos. Conservam
cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam pela segurança do cemitério.
Condições de Provimento
Concurso Público
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DESENHISTA
Auxiliam arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e
arquitetura, auxiliam a engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno porte,
coletando dados, elaborando ante projetos, detalham projetos de grande porte.

Condições de Provimento
Concurso Público.

DESIGNER GRAFIÇQ
Editam texto e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que publicar, definem pauta e
planejamento editorial, coordenam o processo de edição, pesquisam novos projetos editoriais,
gerenciam editoriais e participam da divulgação da obra. Responsabilizam-se pela pubiicação.

Condições de Provimento
Concurso Público

EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA
Participar do planejamento e execução dos programas de saúde, treinamentos assessoria em
Educação de Saúde, participar das atividades da Vigilância Epidemiologia, responsabilizando-se
pela integração do componente educativo, manter relacionamentos com agentes da comunidade
que desenvolvem programas à comunidade, selecionar material educativo, manter entrosamento
com os veículos de comunicação visando a divulgação dos programas de saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público

ELETRICISTA
Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de baixa tensão. Montam e
reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares nas diversas repanições, utilizando
ferramentas e aparelhos de medição, para asssegurar o bom funcionamento do sistema elctrico.

Condições de Provimento
Concurso Público. w
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ENCANADOR
Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e dimensionam
tubulações, especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais para instalar
sistemas hidráulicos, consertam tubulações, encanamentos em geral e aparelhos sanitários, bem
como executar serviços de montagens, reparo e manutenção de aparelhos de distribuição,
captação e elevação d'agua, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a
condução de ar, água, vapor e outros fluídos bem como a implantação de redes de água c esgoto.

Condições de Provimento
Concurso Público.

ENFERMEIRO DA SAÚDE UA FAMÍLIA
Prestam assistência as famílias, em hospitais, ambulatórios e em domicilio, realizando consultas
procedimentos de média complexidade, coordenam e auditam serviços de enfermagem,
implementam ações para a promoção da saúde junto à comunidade.

Condições de Provimento
Concurso Público.

ENFERMEIRO PADRÃO

É responsável pela assistência de todas as atividades de enfermagem e pacientes, pelo diagnóstico
das necessidades, elaboração e supervisão de um plano de assistência a ser prestada pela equipe,
cabendo-lhe organizar, planejar, supervisionar, dirigir serviços e unidades de enfermagem, quanto
a previsão das necessidades de recursos humanos, materiais, físicos e orçamentário necessários ao
desempenho das atividades de enfermagem, bem como pela elaboração e implementação de
programas de treinamentos internos na área e trabalhos educativos, visando a capacitaçao
profissional e o atendimento eficaz no se campo de atuação.

Condições de Provimento
Concurso Público.

ENGENHEIRO

Planejar, eiaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, esiudando características e
especificações, preparando o material necessário para possibilitar o desenvolvimento dos
trabalhos dentro dos padrões técnicos exigidos.

Condições de Provimento
Concurso Público

9
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ENGENHEIRO AGRÓNOMO
Elabora projetos e programas referentes a cultivos agrícolas e pastagem, planejando, orientando,
controlando c executando técnicas de utilização de terras, associadas as variáveis meteorológicas,
para possibilitar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas, garantir a reprodução dos
recursos naturais e a melhoria da qualidade de vidas das populações rurais.
Condições de Provimento
Concurso Público

ENGENHEIRO AMBIENTAL
Orienta e promove a fiscalização das atividades e obras para prevenção/perservaçâo ambiental,
por meio de monitoramento, vistorias/inspeções e análise técnicas de locais, atividades, projetos,
processos, visando o cumprimento da legislação ambiental.

Condições de Provimento
Concurso Público

ENGENHEIRO FLORESTAL
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais
renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando
produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram documentação
técnica e científica. Podem prestar assistência e consultoria técnicas

Condições de Provimento
Concurso Público

ESCRITURÁRIO
Desenvolver serviços de apoio administrativo, conforme a área de atuação, visando o atendimento
das rotinas e sistemas estabelecidos, bem como auxiliar no planejamento, organização e análise
das atividades administrativas em geral.

Condições de Provimento
Concurso Público.
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FARMACÊUTICO

Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como
medicamentos, alimentos especiais, imunológicos, e insumos correlatos. Realizam análises
clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas, participam
da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos, exercem fiscalização
sobre estabelecimentos, produtos, ser/iços e exercício profissional.

Condição de Provimento
Concurso Público

FERREIRO ARMADOR
Monta estruturas metálicas para o concreto armado em edificações c outras obras, preparando
formas para construir colunas, vigas, lajes, pontes e abrigos para passageiros de ônibus.
Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS
Fiscaliza feiras, verificando os documentos que autorizam o exercício das atividades (licenças),
para evitar in'eguiaridades que prejudicam o erário público.

Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE OBRAS

Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos
estabelecidos em legislação especifica, para garantir a segurança da comunidade.
Condições de Provimento
Concurso Público

FISCAL DE TRIBUTQS
Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante
lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando
penalidades; analisam processos administrativo-físcais; controlam a circulação de bens,
mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, coordenam e
dirigem órgãos da administração tributária.
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Condições de Provimento
Concurso Público

FISIOTERAPEÜTA
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia. Habilitam
pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos pacientes e
clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores c responsáveis; avaliam baixa visão;
ministram testes c tratamentos onópticos no paciente. Desenvolvem programas de prevenção,
promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-científlcas; administram
recursos humanos, materiais e financeiros c executam atividades administrativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

FONOAUDIÓLOGO
Identificar, avaliar e tratar problemas ou deficiências ligadas à comunicação, para estabelecer um
plano de orientação e/ou terapêutico, empregando técnicas específicas, a fim de possibilitar o se
aperfeiçoamento e/ou reabilitação, bem como a prevenção e intervenção nos distúrbios da voz,
fala, audição e linguagem ora] e escrita.

Condições de Provimento
Concurso Público

FOTÓGRAFO
Criar imagens fotográficas de acontecimentos, pessoas, paisagens, objetos e outros temas, em
branco e preto ou coloridas, utilizando cameras fixas (de película ou digitais) e diversos
acessórios. Escolher tema ou assunto da fotografia e ou atender as demandas de clientes ou
empregadores, segundo objetivos artísticos, jornalísticos, comerciais, industriais, científicos etc.
Revelar e retocar negativos de filmes, tirar, ampliar e retocar cópias, criar efeitos gráficos em
imagens obtidas por processos digitais e reproduzi-las sobre papel ou outro suporte.
Condições de Provimento
Concurso Público
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INSPETOR DE ALUNOS

Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionam o
componamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e procedimentos,
regimento escolar, cumprimento de horários. Prestam apoio às atividades académicas; controlam
as atividades livres dos alunos, orientando entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de
recreação, definindo limites nas atividades livres.

Condições de Provimento
Concurso Público

JARDINEIRO

Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, hortos florestais, vasos
ornamentais etc .preparando e adubando a terra. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e executar
outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas para assegurar seu desenvolvimento,
atendendo todas as necessidades de sua unidade de prestação de serviços.Operar equipamentos e
máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. Zelar pela guarda, conservação, limpeza e
manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao trabalho, bem como dos locais.
Condições de Provimento
Concurso Público

JORNALISTA

Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretam c organizam
informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos.
Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em
jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de
comunicação com o público.

Condições de Provimento
Concurso Público

LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO
Exercer atividades ligadas ao solo: ensaios e caracterização; granulometria conjunta:, limite de
liquidez, limite de contratação; massa especifica das partículas sólidas; compactação,
determinação de massa especifica aparente do campo,asfalto teor de Betume, viscosidade
Saybolt-Furol,controle da usinagem, e controle da temperatura de massa asfáltica.

Condições de Provimento
Concurso Público
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MECÂNICO
Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em geral, efetuando a reparação,
manutenção e conservação das mesmas. Zelar pela guarda, manutenção, conservação e limpeza
de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os serviços. Realiza consertos de
automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando assegurar as
condições de funcionamento.

Condições de Provimento
Concurso Público

MÉDICO
Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes, implementam ações para
promoção da saúde coordenam programas e serviços em saúde.

Condições de Provimento
Concurso Público

MÉDICO. AUDITOR
Planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, definem estratégias para unidades de saúde;
administram recursos financeiros, gerenciam recursos humanos e efetuam perícias médicas e
auditorias.

Condições dc Provimento
Concurso Público

MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍLIA
Realizam consultas e atendimentos médicos com as famílias, com visitas domiciliares, planejam,
coordenam e avaliam ações de saúde, interfaces com entidades sociais e profissionais.

Condições de Provimento
Concurso Público.

MÉDICO VETERINÁRIO
Praticam clínica veterinária em todas as suas especialidades, contribuem para o bem estar animal,
podem promover saúde pública e defesa ao consumidor; exercem defesa sanitária animal;
desenvolvem atividades de pesquisa e extensão. Fomenta, produção animal, nas áreas comercial
agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental, elaboram laudos, pareceres e
atestados, assessoram e elaboração de legislação pertinente.
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Condições de Provimento
Concurso Público

-continuação. -15-

MERENDEIRO
Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.

Condições de Provimento
Concurso Público.

MESTRE DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiros de obras. Controlam padrões produtivos das obras tais como: inspeção da qualidade dos
materiais e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos
materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras.

Condições e Provimento
Concurso Público

MONITOR ENSINO PROFISSIONALÍZANTE
Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profíssionalizante, através de aulas práticas
e teóricas para habilitação profissional.

Condições de Provimento
Concurso Público

MONITOR DE CRECHE
Ter conhecimento e habilidades práticas, necessárias para atender e educar crianças, trabalhar a
recreação, interagir com os pais e elementos da equipe profissional. Desenvolver serviços de
apoio ao professor de creche junto às crianças.

Condições de Provimento
Concurso Público

.-•̂
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MOTORISTA
Dirigir e manobrar veículos oficiais, transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam
verificações e manutenções básicas do veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais
tais como sinalização sonora e luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteção ao meio ambiente.
Efetuar o transporte de alunos da Rede Municipal e alunos portadores de deficiências para as
escolas municipais, estaduais e atividades afins. Dar suporte à direção das escolas nas visitas as
unidades vinculadas e no transporte de material necessário ao fancionamento das mesmas.

Condições de Provimento
Concurso Público

NUTRICIONISTA
Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam,
organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição; efetuam controle
higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional; podem estruturar e
gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e ministrar cursos.
Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas.

Condições de Provimento
Concurso Público

OPERADOR DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE
Opera máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem,
(patrol,carregadcira,roto,retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar,
nivelar, aplainar e compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras
públicas.

Condições de Provimento
Concurso Público

OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE
Operador de máquinas de pequeno porte (trator agrícola para arado, roçadcira etc.), nas unidades
em houver necessidades dos serviços.

Condições de Provimento
Concurso Público

16
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ORIENTADOR DESPORTIVO
Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral entre alunos,
docentes, servidores e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas
dessas atividades desportivas e desenvolvimento harmónico do corpo e a manutenção de boas
condições físicas e mentais.

Condições de provimento
Concurso Público

ORIENTADOR EDUCACIONAL
Atua nos estabelecimentos de educação infantil e ensino fundamental de nove anos, orientando os
alunos no seu ajustamento escolar, em especial quanto à conduta, estudos e orientação para o
trabalho.

Condições de Provimento
Concurso Público

PADEIRO
Produzir paes, bolos e doces, preparando e cozinhando massas diversas para abastecer o serviço
de merenda escolar e outros.

Condições de Provimento
Concurso Público

PEDREIRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de alvenaria,
fazem assentamentos de pedras ou tijolos de argila ou concreto, em camadas superpostas e
rejuntando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos, azulejos e outros
similares.

Condições de Provimento
Concurso Público

i\
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PINTOR DE PAREDES
Pintam as superfícies externas e internas de logradouros públicos, cobrindo com camadas de tinta,
revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos e para tanto,
entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir.

Condições de Provimento
Concurso Público

PUBLICÏTARIO
Estruturam estratégias de projeto; pesquisam o quadro económico, político, social e cultural;
analisam mercado; desenvolvem propaganda e promoções; implantam ações de relações públicas
e assessoria de imprensa; vendem produtos, serviços e conceitos. No desenvolvimento das
atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Representar em juízo, ou fora dele, a parte que é mandatária nas ações em que forem autores, réus
ou interessados, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica à
comunidade, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo à audiência e outros
atos, para defender direitos ou interesses, bem como orientar c acompanhar estagiários.

Condições de Provimento
Concurso Público

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -Educação In£antil e 1° Ciclo do Ensino
Fundamental

Docência em classes de educação infantil (creches e pré-escolas) e 1° Ciclo do Ensino
Fundamental (1° ao 5° ano) empenhar em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos
que acompanhem o progresso científico da educação, participar das atividades educacionais que
lhe forem atribuídas por força de suas funções, respeitar o aluno como sujeito do processo
educativo e comprometer-se com eficácia do se aprendizado, considerar os princípios psico-
pedagógicos, a realidade sócio económica da clientela escolar e as diretrizes da Política
Educacional da Rede Municipal de Ensino na escolha e utilização de materiais, procedimentos
didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem, participar do processo de
planejamento, execução e avaliação das atividades escolares.
18 ..''. /'-
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Condições de Provimento
Concurso Público

-continuação. -19-

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - Ensino FundamentaLdc 9 anos
Docência em classes de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano), especificando a área de atuação,
empenhar em prol do desenvolvimento do aluno, utilizando processos que acompanhem o
progresso científico da educação, participar das atividades educacionais que lhe forem atribuídas
por força de suas funções, respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se
com eficácia do se aprendizado, considerar os princípios psico-pedagógicos, a realidade sócio
económica da clientela escolar c as diretrizes da Política Educacional da Rede Municipal de
Ensino na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação
do processo ensino-aprendizagem, participar do processo de planejamento, execução e avaliação
das atividadcs escolares.

Condições de Provimento
Concurso Público

PSICÓLOGO
Presta assistência na Saúde Mental, bem como atende e orienta a área Educacional e
Organizacional, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação e
diagnostico clinico.
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais dos
alunos, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação, diagnosticam distúrbios
emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e questões; desenvolvem
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e atividades de área e afins.
Condições de Provimento
Concurso Público

PSICÓLOGO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais das
famílias, é responsável pela aplicação de psicoterapia breve a pacientes e familiares
individualmente ou em grupo, com a finalidade de tratamento, orientação e educação,
diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e
questões;desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e
atividades de área e afins.

Condições de Provimento
Concurso Público
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RASTELEIRO
Rasteia massa asfáltica para pavimentação.

Condições de Provimento
Concurso Público

SECRETARIO DE ESCOLA
Desenvolver atividades de apoio pedagógico e de planejamento, organização, orientação e
execução dos serviços administrativos da Secretaria de Escola.

Condições de Provimento
Concurso Público

SOLDADOR

Unem e cortam peças de ligas metálicas usando processos de soldagem. Preparam equipamentos,
acessórios consumíveis de soldagem e corte de peças a serem soldadas. Aplicam estrias normas
de segurança, organização do local de trabalho e meio ambiente.

Condições de Provimento
Concurso Público

SUPERVISOR EDUCACIONAL
Atuam na Supervisão das unidades escolares inclusive prestando necessária orientação técnica e
providenciando a correçao de falhas administrativas c pedagógicas , realizando estudos e
pesquisas visando ao desenvolvimento do sistema de ensino.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO ENFERMAGEM SAÚDE FAMÍLIA
Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de
assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob supervisão de enfermeiro,
desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente de trabalho, dão
continuidade aos plantões. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comuníca-se com
pacientes e familiares e com a equipe de saúde.
20
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Condições de Provimento
Concurso Público

-continuação. -21-

TÉCNICO AMBIENTAL
Supervisionam , execução dc atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e
infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas e
comerciais; inventariam florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos técnicos.
Administram unidades de conservação e de produção, atuam na preservação e conservação
ambiental; fiscalizam e monitoram fauna e flora; ministram treinamentos e podem participar de
pesquisas

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO AGRÍCOLA
Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretemente produtores sobre produção
agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Planejam atividades
agropecuárias, verificando viabilidade económica, condições edafoclimáticas e infra-estrutura.
Promovem organização, extensão e capacitaçao rural. Fiscalizam produção agropecuária.
Desenvolvem tecnologias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção
orgânica.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO
Planejar, organizar, implantar, orientar, controlar e executar os trabalhos técnicos e
administrativos, realizam atividades em recursos humanos. Intercambiam mercadorias e serviços
e executam atividades nas áreas fiscal e financeira.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE CONTABILIDADE
Auxilia nos trabalhos de execução orçamentaria, movimentação financeira, escrituração contábil
e as operações patrimoniais e de prestação de contas, observando as exigências legais e
regulamentares da contabilidade governamental.

21 ¥•
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Condições de Provimento
Concurso Público

- continuação. -22-

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou
específicos para possibilitar a proteçao e recuperação da saúde do paciente; executar diversas
tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa,
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação diálise peritonal, gasoterapia,
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e
social aos pacientes; executar tarefas complementares ao tratamento médico, adaptar o paciente
ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, colaborar em estudos de
controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO DE LABORATÓRIO
Efetuar análises bacteriológicas, físico-químicas c hidrobiológicas em amostras de água bruta,
decantada, filtrada, etc. determinando os elementos químicos existentes, identificando e/ou
transferindo colónias de bactérias, tipos de algas e microorganismos. Preparar soluções reagentes
e de controle da proliferação de microorganismos, através de técnicas específicas. Emitir laudos
técnicos.

Condições de Provimento
Concurso Público

TÉCNICO PRÓTESE ORAL
Planejam o trabalho técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese.
Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odontoiógicos
sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas conforme normas e
procedimentos técnicos e de biosegurança.

Condições de Provimento
Concurso Público
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TELEFONISTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram c completam chamadas telefónicas locais,
nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português.Auxiliam os munícipes,
fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Condições de Provimento
Concurso Público

TELEPTISTA
Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas locais,
nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam o cliente,
fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Condições de Provimento
Concurso Público

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação c reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia. Habilitam
pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos pacientes e
clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis; avaliam baixa visão;
ministram testes e tratamentos ortópticos no paciente. Desenvolvem programas de prevenção,
promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-científicas; administram
recursos humanos, materiais e financeiros e executam atividades administrativas.

Condições de Provimento
Concurso Público

TOPÓGRAFO
Executam levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos altimétricos
e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de sistemas de
transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; planejam trabalhos em geomática;
analisam documentos e informações canográficas, interpretando fotos terrestres, fotos aéreas,
imagens orbitais, cartas, mapas, plantas, identificando acidentes geométricos e pontos de apoio
para georefcrenciamento e amarração, coletando dados geométricos. Efetuam cálculos e desenhos
e elaboram documentos cartográficos, definindo escalas e cálculos cartográficos, efetuando
aerotriangulação, restituindo fotografias aéreas,

Condições de Provimento
Concurso Público
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TURMEIRO

Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.
Condições de Provimento
Concurso Público

TURMEIRQ DE OBRAS

Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiro de obras. Controlam recursos produtivos da obras, e medidas de segurança dos locais e
equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.

Condições de Provimento
Concurso Público

VIGIA

Executam serviços de vigilância, baseando-se em regras de conduta predeterminadas para segurar
a ordem do prédio e segurança do local.

Condições de provimento
Concurso Público

YíSITADOR DE SAÜDE

Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispsnsando-lhes cuidados simples de
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde, orientam a comunidade para
promoção da saúde, rastreiam focos de doenças específicas; participam de campanhas
preventivas; incentivam atividades comunitárias, promovem comunicação entre unidades de
saúde, participam de reuniões profissionais. Executam tarefas administrativas.
Condições de Provimento
Concurso Público

ZELADOR

Zelam pelo património público, atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos,
realizam pequenos reparos.

Condições de Provimento
Concurso Público

24
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Lei n° 4.113. de 22 de dezembro de 2008.

ANEXO VIII - B

DESCRIÇÃO DE EMPREGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO

ASSESSOR DE GABINETE
Garantem suporte na gestão de pessoas, na administração de material, património, informática eserviços para as áreas meios e finalísticas da administração. Definem diretrizes, planejam,coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados e fomentando políticas de mudança.

ASSESSOR ESPECIAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Definem diretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados efomentando políticas de mudança, na área de indústria e comércio, sobretudo assessorandodiretamente o Prefeito Municipal.

ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Definem diretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados efomentando políticas de mudança, na área de planejamento estratégico, sobretudo assessorandodiretamente o Prefeito Municipal.

ASSESSOR ADMINISTRATIVQ
Executam serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística,Tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aosmesmos; preparam relatórios e planilhas.

ASSESSOR TECNLCQ
Executam serviços de assessoramento de atividades fim da Secretária Municipal ao titular dapasta. Tratam de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aosmesmos; preparam relatórios e planilhas.
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DIRETOR DE OUVIDORIA
Viabilizar a aproximação do cidadão com o Poder Executivo, facilitar o acesso do cidadão,estimulando a sua participação na fiscalização de serviços públicos de competência do PoderExecutivo. Garantir resposta ao cidadão, resguardando o sigilo das informações recebidas,
providenciar a remessa ao órgão ou entidade competente das sugestões, reclamações recebidas,dirigir-se diretamente aos Secretários Municipais.

CHEFE DE GABINETE
Presta assessoria ao Gabinete do Prefeito. Coordena e controla programas e projetos daPrefeitura.

CHEFE DE SECÃO
Supervisionam rotinas administrativas, chefiando diretamente equipe de escriturários, auxiliares
administrativos. Coordenam serviços gerais de malotes, administram recursos humanos, bens
patrimoniais e materiais de consumo; gerenciam equipes. Podem manter rotinas financeiras,controlando fundo fixo (pequeno caixa), verbas, contas a pagar, fluxo de caixa e conta bancária,emitindo e conferindo notas fiscais e recibos, e prestando contas.

DIRETOR DE ESCOLA

Atuarão no planejamento, organização, avaliação e integração de todas as atividadesdesenvolvidas no âmbito da unidade escolar e na execução das deliberações coletivas envolvendoo Conselho de Escola, de acordo com as diretrizes da política educacional da SecretariaMunicipal da Educação e Cultura.

DIRETQR DE SERVIÇO
Planejam, dirigem e coordenam atividades administrativas, gerenciam recursos humanosfinanceiros, participam do planejamento das áreas afins e interagem com a municipalidade. e

VICE DIRETOR
Dar assistência ao Diretor da Escola, respondendo peia direção da escola nos impedimentos ouafastamento do diretor e auxiliando-o no exercício de suas atribuições.
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c-

Parâgrafia Mco. Ncy míniina dez.por cento (Íos ëinpregos em cotíiíssao
previstos no çaput deste, artigo serão preenchidos por servidores ^le çarrsiíra.

Art. 2° Beam mantiâas, efiadas ou- redgnoininadas, nó âmbito â3
Magistério Publico Municipal, as fançôes de confiança prèYÍstas ïio Anexo t.I.desta Lei,

"Parágrafo única Às fünçfíes. <ág cQnfiança. previstas n© eaput âestë
artigo serão exêïeidas, exclusrvaineíite, p©i sersidores (& carreiïâ, ífiteâiantê áesigiiaçâo.

c,J;

Art, 3° A. finalidade das Secretárias: Municipais ariãdas, quais sejani,
Secrètanâ MunÍcipat de Êültura e Secretaria Munieipal dQ Mete ânibientë, beiïi cQinet das
Seeretarias Municupais redenominadas, Sëerefaría NunÍüipal âa. Educação e Seereíaria
Municipal de Agricultura, e ainda as descrições sumárias das atibuiçaés um empregos
públicos e iuBiÇõêsdè confíaRç&mstituídas nesta Lei enGOiibt-arEï-se prevista no Anexo 3.1 e
1,% icabendo ao Poder Execiitivo, meáiante Dèeréfõ, caso ïïeeëssârio regylaineiltar a matéria»
estabelecendo os âétâltíamentos e regmsitos que enteiidei" aeçessáifos.

Art 4° Esta Lei entra em vigor na âata dê Io âe .raneira de %14,

revõgaâas as disposições em contrârí&,
PREFEITURA MUNICIPAL DE (mÃRATÏNGÜEft, aos -dezés^is ^a& <IQ mês tíe tlëzembi-D ãë
2oia.
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Publicado iiesta Prefeitura, na;âata supra.
R.egtstraílGi no LÍvïck de Leas Munieipais n,° XLVII.

c

p

ALE

o I IP

^ORÊIRÀ.PGS SïVCTQS
^ÍBNïCIPAL

}.

RE BARBOSA VASC:ONGmX)S
^L DA ADMINISTRAÇÃO

Si

(S-
B F^-
21
(S

E
Ç

a'^s:
s •o

^ <>a

^
i-gS) s-gni o

El 2: S'-SS! n-oia;



£amarsMiflieiMtclft6uaratiogusta

^.€m
Seguo.y.
Rubr)ca;i

PREEIEITURÂ NUNICIPAI.DE CTâ^^TINCTElá

o

o

Lei n° 4.Ï71, âe l & de ciezemtirQ ^63013.
ANEXO 1.1

aUADjRQ DE PE^ÜAL

EMPREGOS EM GOMtSSAO

Qtde,

81

;0't
01
Ql
01

01,

01
01
©l
Gl.
&1

01
81

©abínëte Municipal

Denominaca.o

Chefe de Gabinete

Assessor Especial de Indâstria-e Çoniércio
Assesscir Especial de: Relaçges: PübÍieas. e Itnpreíisa,
.Â.ssessor Especial 4& PlanejafaeiEÍto ÈstratêgÍcff
Assessor Especial as Defesa CSviI

Ouvidor (jeral do Muníeipio

Assessor de Coordenacao Politica
Assessor de Geraçãa de R.enáa é Empregos
Assessor deProjetQsLegislativQs
AssessQr de Políticas áe Prevenção e Cgmbate aos Efítorpeçerites
Assessor de PlaoejamçníQ.Finaneeíro

Salário
ÏR$):

:2.46Lí08'

.24ël,QO,

2.4mj3Q

imë^s

Supervisor de Cerimonial e Eventos
Supervisor &s Gestão de Expediente e Documentaca@

678.00

^r

1
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ANEXO 1.2
QUADRO DE FËSSOÂL

EMPREGOS ÊM.GQMISSÂQ

o

Qtde.

01

Ot

ai
ai
01
O'l

8Í
m
01
QÏ
01
©I
ai

Secretaria^Muni<iipal âë ÀânrinÍstragãQ

Denominacao

Subsecretarig dèAdininistraçao

Salário

^-

1.926,00

Chefe de Gabinete da Secretariam Ss A.dmínistraçaü Í.%SO

CoorâeBaâor CieíáÏ de'Gesfab de Pessoal
iSosrdenador Geral de GestâQ áe Bens públicos
Coordenador Geral deGestãQ de Licitações e ÇSQmpras
CoBEdenaáor <ïeral de Gestão de Sistemas ïle Informática

mffi

Saperausïirde Folha de Pagamento
Supervisor de^ Programas âe Assistêiícia aos Servidores: Miuueipais
Supervisor âe Gestaa âë CkirítratQS Adminístratwos
Supemisür de Programas âê Atendírnettto ao EiâadSo
Süperyisor-de Êïestao de Atetoxarifado
SupejFvisor de Estagio e ÂpFeüdizagem Profissïonal
Supervisor do Ceatro de Documentação; jMunicipal

678^)Q

.2
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ANEXO 1.3
QUADRO DE FËSSQAL

^PREGOS; EM ÇQiyilSSAO

c

)

Qtáé.

01

QÏ

01
m

0:1
01

01

Secrefaria Mmicipal de Agricultura

Denomínaçãü

SübseRïetârïo as ^giicultüra.

Chefe de Ga.binete dá Seeretaria fle Agricülti.ira

Gofirâenador Cieral de Projetos 4e Desenyolvtmenïa A.gropecüàrio
COQrdeosdor Geral de Infïaestruturá Rural

Supervisor de Desenvolwmento e Melhorias das Estiââas Rurais
Supervisor da Proteção de Mananeiais;e Gonservação das Bacias
Hidrográficas
Supervisor de Programas dfeüesenvolYÜneHfô cie Ágronegóçios

y^s. •^"•^.

,-•

Salário
ÍR$)

1,92^)0

1.123,5@

723,32

6'78,QO

--t
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c

(gtde.

01

Cl

Al
m

01
ai
01

ANÊXQ1.4
iQÜADRQ DÊ PESSOAL

EMPREGOS:ËM COMISSÃD

Secfetaria Municipal de .Assistência Soeíal
DenomínaçSo

SubseGretârio de Assïstência Social

Eheife de Qabinete <Ía Secretaria de Assistência Socaal

Coorclenador Geral às Projetos âe InsIiissÊi SoeM
CaordenaâorOêrãtaëPfqjetQS dë.A.pQÍg aEnfiâaidçs!Soetajs

Supervisor de Projetos de Amparo aos PoTtaâorés de 'Mecessidades Especigis
Supervisor d&Erojetos de Protecao SQcial Básica é EspeGÍaI
Supervisor de Projetos de Apowa. Tereeiraiaade

^

Salário
(R$)

1.926^0

W23,5Q.

723^2:,

678^0!

4
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PREFEITURA ]MtÏMIC'IP . DE CTAIN^INCTIETA,

XNEX01,§
QUADRA DE PESSQAl.

EltíPRËGQS BA CCMISSAU

o

o

Seeretaria Mynïcipalj de Cultura

Qtde.

01

01

01
01
01

Ql
01
01

Denomínsçãct

Subsecretário de Cultura

Ghsfe dê Gabinete áASeci^taria- de Cultura

CoordenadQr Qeral dê Ciëstão e DesenvoïvunentO (ia <Sültum
CQorâenador Geral de Eventos Qiiiturais
CQordenador Geral de Coinünicàçâo SoeÍãl

Supervisor da Memória,e Património Hisïarico e Cuïturaí
Supervisor de Infi'aestmtura e Equipamentos Gulturais,
Supervisor de Formação e FomeBto Cultyral

Salário
ML

1.926,00

u33,sa

123®

878,00

5
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ANEXO 1.6
QUADRO DÊ PESSQAL

EMPREiSQS EM ,GOMISSAO^

--,o

01

01

01
01
01
01
01
Ql
01

01
01
01
Ql
01,
m
01

SefiEetariâ Mütííeipal âe Eâucação
Qfàë. i] Denominação Salário

(R$)

Subsecretário de EducáçSo a.926;GD

Chefe de Gabinete da Educação 1J23,5Q

GoQTdenadorOeral
'EOQrdenadpr Gieral
Ooordenador GeFal
EÏQQrdenadorOeral
Goordenador Geral
CüQrdenador Geral
GoQrdenador Geral

de GestãQ ç Desenvolyiment® âQ EnsinQ PrôfissÍQiíaljzantë
áe Prqjetos âe Educação Ambifintal
deProjetQS de Educação Infantil
áePrcyfitos de Ensín® Fundaiïiental
áe Projetos de DesenvtíÍvimentQ áâ Quali.ââde de Ensíiï®
de Comunicação S-Qcial da SgGretaria de Educação
de Gestão e Désenvolxímento âe Atiyidattes.EducáeiQnais

•723,3^

SapeFvisor de Transporte Eseolar
Supervisor de Creches Municipais
Supervisar de Pré-escolas Muníeipaís
Supervisor de iSompras Escolares
SupervÍSDr da Merenda Escolar
Supervisor das Bibliotecas Municipais
Supervisor de QestâQ de EveiitosËducaeionais

6^8, 

6
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ANEXO 1.7
QUADRQ DÊ PESSOAL

EM(aREGC?5 EM ÇQMISSÃO

o
Qtde,

OT

m

of
Qí
QÏ

ai
01
Dl
01
 

Secretaria Municipal â® EspQites
Denominação

Subsecretário de EspQFtes;

Giiefe âé-<3aüÍBete da Sepreïana d® Esportes

Coordenaâor Geral ag Trojetos .Esportivos e CompetiçS es
'Goordenador Qeral de Programas de Ihfraestmtura EspDríiyâ
Coordenador Qeral de Eveiitos Esportivos

Supervisor de; Prcgetoa as Iniciação nos Esportes
Superyisor de ïfojetos de AtivíâadKEísicá Comzïnitãria
Supervisor .de Gestão de; Quadras e^ Complexos Poliesporttvps
Supervisor de Gestão âé EsporteAmador
SupervísQr de Gestão âeEsporte PraSssionáI

iSalátKi

1..§26,QÔ

l.,133,3S;

'723,3:2

678,08

^-

T
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ÃMÊXQI.S
QUADRO DE PESSOAL

EMPREGQS EM:eOMISSÃQ

^Êêfisá&MmlelEâtda @uafattnag@'j
^^^
«egïje,
Rti&Hca;

Qtâe.

fí

01

^^

01
OÍ

01
01
01
01
01
01

c'}
•^

Secretaria Miuniçjgal^da Fazenda
©esneimtiiacaQ

SiibsecFetárÍo da Fazenda

Chefe de Gatimete âà Seerefaria da 'Fazenda

CtíQrdenador Qérâl de QesenvolYÍmentü aa Ï'isc:a1i2aç£[0! Tntetâria
GôQrdenador Geral de Desenyolyímenta da Oestao Contabil

Supervisor de GësfãQ Financeira
Supervisor de GestãQ Qrçamentária
Supervisor de Gsstao âa Divida Ativa
Superviisor de GestãQ do CadastrQ Imobiliária
.Supervisor de Gestão âQ Cadastro ï?íscal
Supervisor de Projetos para o Desenv'cih'imento^EcCiiiOBlfct) 3o VMclpío

iSálárk)

IÏ;926,Qft

fcl23,5í)!

723,32

mws

-r
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ANEXO 1.9
QUADRO DE PESSgAl.

EMPREGO& EM COMISSÃO

Qtâe.

QÏ

01

&ï

Qï

Secretaria Munictjïal de; Justiça® JCidââatíia
Denoniinaçâü

Subsecretário ílfê Justiça e Cidadania

Chefe de.Crabinete lia Seeretarja de Jusâça ç Qiaadania

:SaIârio

3.92^,00

1,123,50

ÇQorâenadQr Cïeral de Polfti&as âe ,Piroteção aos direitos áffi GonsuniKÍQr T23^2

Supervisor de: Gestão DocumeBtal B.Âtendinïento ao Munícipe !5'78,OÜ

i9
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ANEXO 1.10
QUADRO 06 PESSOAL

EMPREGOS: EM CQHISSÃÕ

c

o

Qtde.

01

fíl

01
01

01
61

Sepretaria.KlHnieipal ,cle Nsio^m.biente

DenQtniaacSos

SBbseeretariQ â0 MéÍo Ânibiente

Chefe áe Gabinete da Secreïarla de Mieio ;&mbiçiiN

CoQrdenadar Geral á&PríyetoKAmbientaís
Coordenador Geral de Edücaçaa e 'Nonnafizáção Amliieníal

Supervisor de Preservação Ambiental
Supervisor de Erojetos e LiceitciatiientoAinNenïal

Salário
(R$5

X.926, 

1.1.23^%

7lâ,32.

|-?8,ÔQ

10
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ANEXO 1.11
©ÜADRQ DE PESSOAL

ÊKIPRÉQQS ECT eOMISSÃQ

o

JQtde.,

01

OÍ

QÍ
01

01
:OÏ
ai

Secretaria Mutucipal de Hànfejament®, Ëoordenação è Habitação
Denominação

Subsecrëfánó cie Planejamento,: ÇooráenaçâQ e Hahitaçaa

Chef® de Gabinete da iSBcre&EÍa âfeEÍanejaitiento, Coordenação e
Habitapo

CQordfinador Seral de Políticas para Desenvolwiinënfo Urbano
Coordenador Oeral de PrQgraraas HaÊitàeÍQnais

SupervisQi de Prajétos âe Regulanzação de Áreas
fSuperetsOFC&Gestao d® Fiscalização Urbana
StipersísorásPrsjetos pm-a Recuperação de PróprÍQS MïHKiipais

Salário
SSL

l^&oa

1,.123,5&

723,32

678,00

o

tl



 

^fe

|:ste&ffiÍSSaÍf®ÍÍ
[p,^%ltô' ^^
tSeBUua.^:.
Stfibriçaï

•fíï

, E:FirFüRÁ .MWlfíIP^I, 1  :^lÍáJEy^m:©tJ]ËTa

ÂN@<Q 1 .-tS
QÜABRQ   IPESSOAL

EMPRÊGÜSEM COMISSÃO.

o

o

Qtde,

:Secrgiaria Mumeipal de 'RelaçSes Institucionais

DeiiQminaçãQ

;Q1, SübseeretáriQ âé ReIaçSes iBsïïíuçtonais

01 ÍÏhefe sdeíjafouiete^âa Sserëtgila âe ifelaçôes iBStltuciâfiaite

01

Qi

CoorcleHaddr Geral âe,fafQnnaçoes;aos Órgãos; FiscâBzaâQres

Supervisor de Prajetos aã Área âe Convêrutïs Piïblicos

Salário
(R$3

i;93e,00

íâsâM

^23,32

^8,00

:fâ
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Qtde.

o 81

01

M
01
0]
0-1
Q:l.
m
(H
01
01
01
01
01

o 01
01
ÔÏ
01
01
01
•Ol
ai
Ql
01

^NSiSíO 1.13
QUADRO ÍDE PESSOAL,

^EMPREGOS. Ëtíl JSÜMlSSACl

Secretaria Municipal de Sâdâe
Denominação

Subseeretâno de Saúde

Salário
ML

t;9l6,GQ:

(Shefè de QalMiietë â% geGretafia de Saáâe tl23,,SO;

Cooraisnador GBfaÍ Se SereEçosï Mélieçs
fíOQrâecador <®érâl cie Serviços de Enfermagem
fíoordenador Cierâl âe Serviços OdQntologicos
Coordenador Geral de Sereíçps Fai-maçêuticos
Sloordenador Qeral âé ProJfitps de Educação em Saúâfi
'Coordenador Qei'al âe ©estão eBesenydlwimento âê AltdltoriaMédiça
Coordenador ïSeraI Se Ptrfiticas ãe Saúde fíoleti-va
Coordenador íjgrat Ide CoíBynicaçãsi Social íIaggcïstatladfeiSautle
CoQrdenaâc>r'0eral âç Assistenci|a Medica Especialïzaâa- AME
Coordenador Geral às ÊcfflïprEts lia Área da Ssàâe
Coordenador Osral (lê PSM
CoordenadQTâos SerViiÇQsMédíeos do SAMü

fWâ.

Supervisor da Vigilância Egidemiologica
Supervisor da Vigilância, Sanitária
Supervisor dft t-1mdad6 de Avaliação e Çontrote
Supervisor de Satíde do TrábaUiadQr
Supervisor de Gestao de Yia&u'as^
SapeFyisor âe <©estaQ 3e PostQS Se. Sauâe
Supervisor de Sistemas as Ififtinnação
SEupeFvisor áa Equipe dg Enfènïiagem âQ. PSM
Supervisor da EgMÍpe de Enfermagem do SÀMÜ
Supervisor Médico do PSM

67«,DO

^5.

1^
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ANBCQ 1.14
CÏUADRO DE PESSOAL

ÊMPREGQ&ÊM CSMISgAQ

<2Ne,

o
SÏ

Q l

Ql
01
Ot:
Ql
01

o

0:1
m
Ül
01
QI
ül
01
fli

Secretaria MuruGÍpal :de Serviços' Ür&aH&s;
Denoiirinação

Sühsecretârío de Serviços llrbanos

Salário
SL

IS26 

Chië&a® Gabinete da lecretariafde Serviços; ürbairo ÏWM

Goordenaâor Qeral do 'Bansita Municipal
(Soordenaâor Qeral da Ünipeza .Pública
<Sc)@n3enador Qeral de Parqyes PúMicos
©Oórâenadõr ©erál âe üoit}unicação SQciât da SecretaTÍa de Serviços UrbaliQS
Coordenador Gei'ai as Projetos :d& DesenvQlyimentQ da Uuminaç.âo Putalica

323,32

SapervisoFâe Gestão ilas Praças Publicas
SupervisQrde^Oèstãp d® Mercada Municipal
Superyisor de (jestão dtís yelófios &CemÍtërKïs Mümcipals
Supervisor ag Gêsïã® (lê jEU-âinagem e Arborização
;Supe»isorïcie, 'Qèstão ç D6senv$IvHnefit& âa Fiscalizâçã& dSo ïïâRsitïï
Supervisor dg Gestão dos Transportes-
Supervisor <le Çjestâo <3â Fiscaliz.açaü de PQsíuras
Supei-visor 4e ©èsïâo das Feiras Livres

)

é%,8G)

,.l»

!^
1^
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'PIÍÍFEITOM MUNiailP^L DE (ÏÜARATI^CÏUJ A

ANEXO 1.1.S
QUADRO DBRESSQAL

EMRRe©©£B^ COMISSÃO

.Secretarta.MunÍEÍpal de Tiirisín 

Qtde. DeHonainaçãa

o •Ql SiibsBei-etârio.âe fUDsm®

,01 Ehefe de <3a63nëte dá Secretaria dfi^Türismo

Í3Í
01
01
01

;SüpeFVÍSQr de;PFojetos de Lazer e Recreação
SupervisQr (lê Gestão ao Recinto âe KcpQsiçôes Müilicipaï
Superyisor de Infraesfrutura 4ê Turismo
Siipervisor de Eventos de Tunstno

iSalárÍo
rn^s

ïsm, 

;Ut3^0

4f&m

o;

15
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ANEXO 1,16
QUADRO DÊ PESSQAL

EMPRESQS gSlSOMlSSÃQ

o

o

Qtde.

St

m

01
01
aí.
,01

01
01
QÏ
Oil
01
m
01

Se©ristaríâMïinícipal de Viação e Obra&.Püblícas
Denominação

SubsegretárÍQ; Se Viação é Dbras.PubBcâs

'Ctiefe de íjâbjnste âa Secrçtana âe 'Viação e -Obras ffuülícfls

C.üBFdenadür Ïjëral de Obsm Pfibticas
Cooraenador Geral de .Progetos de Pavimentação
^oorâenador Oerat de .Prqjetes âe Iiifi-aësfruturâ Ürbasa:
CoQEdeHador Deral de CQmniiigacao Sòéiàl âa Sècr^l:ar{a,dë ViaçãoE e ©bras

Salário
ÍR&_

1,926,00

1,123,5©

723,32,

Supervisor de Gestaü âe ¥eiculGS Leves e Pesadíïs
Supervisor.de Gestao de Equipanientüs empeças
Supervisor de (3fiSt3o dê Materiais para Obras PúbÍÍcas
Supervisor âa Üsina.de Asïàlto
Supei-visor de íjéstâo de Combustíveis e Lubrificantes
Supervisor âêïSestãQ eiDesenyoNniento de Drenagem Urbatí^
SupervisQf de ©estão e-DesenvQlwimento de Calçamento Ürbailü

S'78,00

•w
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QUAEÏRO DE PESSOAL DO IVlACSIBTERtQ

FÜNpSES DE GQNFIANÇA

SECRETARIA MUNKSIPAL BA igOUCAÇAO

Quantitativo de Diretor Geral de Escola Salánü - R$ 2,160,54

l Diretor Geral na EMEF Prof' â.Nna Soares NQvae&

ï Diretor íjeal na EMEF Prof Aliete Eerreira Qonçalyes

F Eirator Geral na EMEF PrQf Ana EaBSta deMoraes

l Díretor Geral na EMEI Prof Anna Fausta d& Mome&

l Dü-etor Geral na EM@EE' Pro£ André-Iràre

t Direfor 0eral na'EMEIEF IFemana® Nencàr Pinto

Í Diretor Qeral Ba EMEIEF SrQ^ Eraneisca de ÀÍmeida CaÍoli

i Diretor Oeral na EMEI ProE Germano Antnnes çigueireâo

f Diretor Geral na EMjEFI Qr. (ïuilKei-me Ëligênio E, .EemaiKles

l; Diretor Geral na ENEF ProP Heltiisa Helena Róis. Â:. Sanehfis

l üiretor üeral na EMEIEF Erof. João' Mendes Filho

l Direfôr Qerâl naïMBIEE Erofl .João RoÈeiW (juimarãss

l Bírêtõï Cïèral na EMEIEF ProÊ JosëAügüstQ;Anfuires£lQ Amaral

l Direfor ©eFàl na BMÊF Pmfi Jcisé IBsnêdito ÃveraIdB^Gi.alharâü

l, Díretor ^eral na ËMEF PtoP Luzia de Cast!» MiNáieri

l Dírefei- ©eral na EMEP PrQf Maria Aparecitia Broca Meirelles

Í DÍretor Geral na ENEIEP ^rof Marm GarmeUtâ às Mnrâes

l Diretor Cieral na EMEIÉE Prof Maria fôonceição Ïrëirê SaÏÏés

l Diïetor (ïeral na EMEIEF Prol3 Narià JulÏa^Antunes do A. Moreira

l Diretoí- (ïerâll na EMEF Raiiião Gsmes Poi-tãQ;

Í Diretor Geral, na EMËF !PrQË Vligilio R.osas âa Sïlxa

Í tíÍEëttffOeFaI;naENEIEFProlïZës^F:igüêíreao

I Uii^brQeral'na.BMEPPi^Arit&uioctaC^zI'a^^

Totals 2ïDÍEetQrês Gerais dfe Escola

l
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;ËteâM
i^^^»^
Segü».^'
Rubricai

o

o

Salário -RS 1.715,02

l yice-fíiretot- eeral na BMEF Prof Áldna Sï)a.res Novaes

l ficê-Dïretor Geraï aã BMEF Prof A.líet& Eerreira Günçatyes

% ^e-IIretarl^at m ENEFï'rof1 Ana Fausta d& Moraes

l Vice-Ïïiretor ©erat lia EMEI Pro^ Anna Fausta âe Moraes

l Vice-Diratôr Geral na EMEIEF Prof Anafe Freire.

l Vice-Diretor Geral na EMEIEF Femanâo Alenoar rinto

l ^icè-Diretor Geral na EMEIËI? Pro^Fraiicisea.de Almeida Càtoi

l VÍCe-Diretor Geral na EMEI ProÊ {ïeïHianô Antunes Figiieiredo

l Vice-Diretor Geral na EMEEÏ Dr. Qíulherme EugenÍQ.E. Pemandes

l VÏce-Diïetor Geral naEMEF PFofïïeIoisa.HeleEíaKois, A. SaHcÊes

l Vice-Dlretoï Qeral na EMEIEF ProÈ JoãQ Mendesíllilho'

l Vice-Diretor Geral na EMEIEE Efo£ JüãQ Roberto Guimarães

l Vice-Diretór Geral na EMEIEF ProÊ José Augusto Antunes do Amaral

l Viee-Diretor Geral na EMEF Praf: José-Benedito Ayeraldo ©alhaï-do:

l 'Viee-Diretor Geral aaEMEF Brof Luzia de Castro Mittídieri

3 Vice-DiretorGeral ;na ;EMEE Erof :Maïïa ApareGÍâa:Broea Meirelles

1 Vice-Bird.DrCeral naEMEIEF Prof Mwsa Garmelitade Moraes

l "Vice-DiretQr Geral na.EMEIEF rroP Maria Gonceição Ereire Saltes

l Vfee-Eiretür ©eral na EMEIEF^Brof Maria Jiília.Antunes âffl.A. Moreira

I Vice-Diretor Qeral na EMEF Ramao ©ornes Fortão

l Viee-Diretor Geral iia EMEF ProE yirgíü<ï Rosas da Silva

I "Viee-Diretar Geral na EMEIEF Prop Zezé figueiredo

l yice-DiretQr deral naEMEF El-of Aiïtomo âa GrusKayão

Totalí 23 Vices-Diretüres Gerais de Escola

ï.
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Ouantitativo de Coordenaâor Pedasóeico

n

o

Salário-R$ 1.994^7

l. Coordenador Pedagógico lia EMEF Prof AIciHa Soares Nosaes

l CDordenador Pedagógico n» EMEF Prof Aliete Ferreira Gonçalves

l coordenador Pedagogics naEMEFPmiP Ana Fausta de Moraes

l Coordenador Pedagógica na ES4EI Prof Anna Eausfa de Moraes

l Coordenador Pedagógico na EMEIEFPfoÊ Anâré FrelrK

t CoordenadorPedagógico na ENEIEF ïernanáo iVeiicar Einto

l Gsarâetiader Pedagógico na EKÍEIEF íBroP Eraneisfiia. âe AlmeJâa <3aloÍ

t CQordenadQr Pedagógico na EMEI Prrô (jermano Antunes i;'Ígueiredo,

l; Gckordenador Pedagógico na BiMEEI Dr, GBÍIÍieTme Eugênio W,. JE?ëraandes

l GQQrctenador Pedagógico na EMBP Prof I-IeloÍsa Héllena Réis. .&. Sanches

ï Coflrdenador Pedagógico na EMEIEF Pref. João Mendfis Elho

l Coordenador Pedagógico na ËMgIEF PrQ£;JoãQ RQberto Ouimarães

L Coordenador Pedagógico na EMEIEP PrQÊ José AngustQ AntHiiBS do Amarat

l, Cõordeaãdor PedagógifiQ nàEMEF Profi José, Benedito AyeratcÍD Galhardo

l Goardsnador Pedagógico na SM®' Prof Luzia d® Castro Mittiâieri

l (Soordenaâor Pedagógico na EMEF Prof Maria ftpareçida Broca Meirelles

l G&orâenaâor t>edagôgfe& Ba EMEIEF PrQÍ^y ária Carmelita; de Moraes

l Caorcienádor IPedagôgjca na EMÊIEF Proía Marm (toieeíção ït-èire Sallss:

l. Goordenador Pedagógico na ËMEÍEF Pi-of Maria JylÍã Antunes do À. Moreíi%

l iCÏoõrdenâder PeâàgogÍce na ÈMEÍ? &aBïãte ©ame&JPortã&

l Coordenador 1'èdâgógico na ENËP ProC Virgílio Rosas aa Sil-va

I Coorâënââor Pedagógico na ÊMEIEF Prof Zèzé-FígueN8o

I €üQrdena(lç)r Pedagógico Ba EMEF ProE Ââitonuï cia Gi-uz Páyao^

l CQoKlsnaâor Ped,agógic©.na GBecËe ë JPEM Dolores RoiliiguëS <Íè Souza.

l Goordenador Pedag&gieo na Crâehe ë KgM Prof Eutçrpfê iSilva C^iuÍssàfe Bartelêga

l Çooïâéaàdor Pedagógico íia Creche e PÈ^I Prof 'VírgulinQ Mactiaâe

l coordenador Pedagógico na Creche Mmiicipal Da Luzia Modesa èis

h
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Ï Coordenador Pedagógico na Creehs'Municipal D° Maria 1'avares de Mello

I Coordenador Pedagógico na CreeheiMunicipal Prof Maria Aparecida Barbosa ds Gosta.

Ï Coordenador Pedagógico &a Creche Muflicipal Pmf Marlfin® do Nascimento

I ÊQordenador Pedagogics na Cree&e MamGipal Wanda âe Mello s Sílys

Total; 31 Coordenadores Fédagôgieas

Ouâutítâtivo Coordenador de Creche Salário-R$1<661X

o

Í Gociïtíeïïâdgr de Cretífte tia CveïM 6 BEM Dükires IRíiârÍgiíeside Souza

l Coordenador d& Creche aã Creche e ÊEM ^rof Eüterp SiÏvaJQuíssalí Bartslega

l CòQrâenadar da CreGheïia Creche e EÊM.ÏraC Virgulilía Machaâo

l Coordefíaâor de Creche na Creche Municipal 0° Luzia ModestQ Reis

I Cõarâenador de Creche na Creche Muiïicípal 0° Maria '1'avares de;Melto

l Cüordenador de Creche na CrBeiieïMunicipal Prof Maria Aparecíâa Baa-bosa da Gosta

l CoQrâenaâor de Creche na Creche^Munícipa! Prof Marlene do NascHneirta

I Coordenador de Creclíe na Creche Municipal Waiïda de MeiUQ e Silva

Total: 08 GoOirdenadDres de Creche
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DESCRIÇÃO SUMÁRIA DÊ ATRIBUIÇÕES

EMPREGOS EM GQMISSÃQ PREVISTOS NOS ANËXQt W A 1.11

1.1, tíABINETE MUNICIPAL

o

o

Chefe de Gabinete
Coordenar, ditigir e supeüidsionar Q cutiiptiniect& dás direNzes deïiiieadas pefo ExeOTtfrvü
Munlçtpal, assessorando diretamenïe a Pïèfeito Mütiidpal »â iiiipletnenta.çãsi âN |pcïllEtiÇa§;
de Governo.

Assessor Especial de Indústria e Goinércio
IDe&fí.b dirëteizes, planejat, eQordeaaáï e: si.ipetvisÍGmaK açoes, tnonitoraaâo resultados e
foment^ïïâo pDKticas de mudaiïça,, üsk área de uïâústda e 'eomércio, sebiétrudo assessoïatiâo
iâiïetatiaente o Btefeifo Municipal,

Assessor Especial de Relações Públicas elmpreasa
ÁssessQïaÊ dicetarnente o Prefeito Municipal, platteja.ndQ e. itSipiletrientando caiiai& de
dialogo cota a sociedade» atra'ves "dos (fcrersos ïïietos âe .mfortiiaçâq, coordeiiaaao %
âiyulgaça.o de SEUS e ptQgratlias iâe caïáter editcaflwo', ïnfeittna.tiyo e ^ds alietitaçao socN..

.Assessor Especial de Planejamento lEstratégico
Defliiiï dicetrizfis, ^laaejíy:, eõoïdeíiaÊ •v.. superpísíoaar açoes, tnojoitotaiiclo' scësultadQSj fê
fomentando polÍricay de m-iidança. n^ área de plaiiqatiiento esfrate@iGo, sobretudo
ássessoïanâo düetamente o tïefeíto Municipal.

Aissessor Especial de Defesa Civü
Coordenar, planejaf e írDplementar asoes, CQtït a ïïiïaliâáde âe assegutai a pcofeçao A
população em casos -de emergência ou càlanüâade gabUeá, assessoïando diïefamenfè o
PrefeitQ Miinicij)al na busca, de soluções.

Ouvidor Geral do Município
Coordenat os trabaülos 4eséín?olvidos pela. OwidâQtía E&EtN^al, otieatando a.
ler'antataeiito de mfottnaçoé& e: âputação â&ev-etituaÍs desvios lia pcesïaç^o dos serviiços
]pytílicos, ïelaaËaado ao Prefeito .Municipal tais sÍtaaçaes e assessotatido-o ciyaato às;
eoïïeções necessárias.

Assessor dp GQordenação Política
ÃssessQtafi 4iEetametite o ftefeíto MMnieípal, <NBïiiiilâQ &etíaes, ^ïlaaejjaoáQ s 'aríieitlàn^
&çaés que pemiitatn mqiletneiitat um swak cie âíâlog<s cotïï as. iâiyersois segmeiïtQ|s ^
socie^a.dfc, em. biiSGa de soluções para os pcãtílemas <Ía coletívÍdade.

Assessor de (ïeraçãü de Renda « EinpKegos
.À.ssessorar ditetatneate © Pre£eifo MWüGÍpaÍ, definindo ditetazes, planejánâ© e ©tíentanáo
as políticas públicas de geta.çao âë i-enda e dispoiubilidade^de etnptegos ao JSÍaïiÍeíptô,

1!
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.assessor de Projetos Legislatreos
ÀssessQïaï íltetamentê a Prefeito Municipal, defmmdo âitetrízes, planejando é oïieiitaado
ua élaboïáçao de Proj^etos de [L^ de irtteresse âa. coletiadade,^ cQotderiando 0 leffanïaniíesnto
de itífortnaçoes e seu encatiuahainentcy à Camará Mrinicipal..

Assessor de IPotítieas de 1>revÊnçãt» e Combate aos Entorpecentes
jbsessomr dueïaD^nteo PiefeitQ 3'síufí^ defitimdo dÍïëtrizes,pIaB^aüá'o-e Qrientandet
íia írnpleïaentaçãQ de |»alíti<;as pabltes; âe prevenção e eofíibate aos entoipecentes.

e
Assessor de Planejamento FinanceirQ
A.sgessotar dírëtarnenïe o PrefeÍtQ Musa.cipaJ., defínindo âirétlfees, o.a.gíïtaüáo
eoordênaïKlQ o jpla.íieiaíneiito Ënaiïceiro governamental, de forma a. peïQMftj; a GQHsectlçãü
aos objetivQS da ÂdrMjaístïaçâo, mediante utilização tscional e; eficiente âsss ïecüïsos
puKBcos.

Supei-visor de Cerimonial e Eventos
Planejar, superdsÍoïiar e coQrdeaas ,âçoes ao ÇTaMnete Mttiiici^al, ïia •partâcípaçâos esxi
ceriínoniais e eyentos oficiais.

Supervisor de Gestão de Expediente e Documentação
PIafíejat, supeEvisionar e ceordenar os tiabaLhos desenvolvidos pelo Gabinete Muíilapal,
orientando o leyaatatnentó de infbrtiiaç.oss e assessoranâo 0.0 Gncamiahamen.to de
dpcyínentos â outras entidades goyeniatrtentaís,

"2,
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1.2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀQ

^Subsecretário de Atlministraçao
ílootdenai, superyísíônaf, planejai; e auxiliar tia elaboração das -díceüdzes âa Secretaïia
Nuaidpal de Ádmímstfaçao, íomêjatandQ |)j0lítkas de apeEÍeiçQamenfo, solxEetiiïlo
assessotandQ dÍretaínente o Secretário Manictpal, a&suíiïíflïio inteïüiameate a Secretaïía,
mieâííinte delegaçâct, nos casos de aBsêfíGÍa de seu atolai:.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Adntmistraçâo
Gôorâenaí, süperyisionât e eEintrolar o çumpriíiíetito âas fflretiazes déliïieadas pelo
Sëcretálio IS&.nÍcÍpâl âe â.áMinístraçâo» inoniïoÊaüj^o ^stfisuios e assessoCana.oK) sïa.
coaseGtica» das ol>|ëtí:vDS propostos.

Coordenador <3erat de Gesifão de Pessoal
Cootdetiar, planqaï ê ditígtc as atí-vidàáes de gesfão d^ pessual, deseiivolyendQ açoes âe
aperfisíçoameHfo e zelaiido grela eËGÍêncÍa. ïïa; |)ïjsstaçâ© áestas adviâades.

Coordenador Geral de (ïestão de Bens Públicas
CQorííeflar, plaoeJat- e diügu- as atividades de gestão, dQs bêKs públicos municipais,
deseïïYolvendo açoes de aperfeíçQamento e zelaüdô pela eficiêneia na presïaçâõ destas
,afivi<iades.

Coordenador Gei'al de Gestão de Ijicitaçoes e Compras
Coordetiai:, giÍanejar e ditigü: as %tNidades ^e gestaa âe lâcítaçoes: e Gotnptas ;dc> MuaiGÍpïOi,
aesen'p-olven^io açoiës áe atperfeiçoatiienïo e i2;elâiid© péla eficiência Da p:e5taçàô <iéstag
atwída-des.

Cooráenador Geral de fíestãQâe Sistemas^ ifle^InfQrniátíca
Coordenar, "planejar e ditígiï a.s atívíâadés dê gesfã® (IQS sistemas infbrmatizados
municipais, deseayQlveado stçoss de aperfeiçoatnento ê zelan<i<3- j|elâ eHcieneia iia^píestâçâo
destas âtnádades.

Supervisor de Wolha de Pagamento
Supenásioíiar, Qïíëíifar, çliefiâr e cotïtcolat as atividádes de gestie» de Eo&a d&^agâíneal®,
Nseguiaftdo a cOiíseciiçãü aos objetivos delmeadQS 'pela Sectetaíia ^uaicipal âé
Admuustraçã.Q',

Supervisor de Programas de Assistênciia aos iServidtores Municipais
Super'rislDnat, otietitat, chefiai" e coiítrolar os pïogratlías de ássisteiicia ae>s serOTdQies
tnurúcipaís, assegutandD á cQnsecucao dos objetívos deHíieados pela Secretaíía. Mïnídpal
de Adtninistraçâo.

Supervisor de Gestão de Contratos Adminisfrativos
Supendsion.ar, orientat, ehefiaï e conttolar a. gestão aos EOG ÜOS- 3<toMiistra<3w@s,
adotatido estratégias que asseguïem ;a. eansecaçaa dos ffiilijei3.Yos delmeâdos ^sla, S^çïefaíia
Münid.palide .Â.dtninistrai^o.
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Supervisor de Programas de AtendimentQ ao Cidadão
Supe.cvi.sÍQiiáï, orientar, tílïefiaï e cotKïolat e's píogíatnas de afeiidiínento ao mutiíci^e,
eQtïio o Vapt-Vupt è oufïos,, adotando estrafégías qiïe ií&segureai •a .cónseraieap dos
objetívQS. (lélin.êadçss pela.Sèeretaaa Munictpál de .Adcumstïaçâo.

Supervisor de fíestão do ÂImoxarifâdo
Supetwisionar, oríenÉar, chefiar e, eontrralar a gestão do Mïxïoxxia&âss Muiiieipat, adotaaâfâ
estratégias que assegurem a eoilseciiçao dos Qbjetivas delia.eados pela Sscïetaïia Municipal
deAátninÍstraçâo.

Supervisor de Estágio eAprenâizageni Profíssional
gupetvisionar, orientar, ehefiaf e çontïolal; os iptQgrâïïias de esfagío ë. a@ren.di%agetii
pfQÍissioíiaI, adotanáo estratégias qy& :assBgtU;em a. GQtlçeeuçao dcâs ^obj-etrwt^: ^ela^aáas
gela Seeretg^MïUUcipal <ieAdtrmiístïaçâo,

Supervisor do Centro de Documentação Municipal
SupervïsiQnat, oriental:, jaaefiar e> cfíixttolai: a gestfe de aïq^QS e? p.tfítocolos tnanicqyaia,
adofando esttatégias que assegurem a CDïiseeyçâo dos ob^sfiycïs deBaeados pela Secretaria
Municipal de Aâïninislia.çaa.

cï
^
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Püialidaáe - Compete planejar, coQrâeniar, GorLtcolat e pi-Qtno^er grogrataas de foinenfa
agrïeola, prestar serviços âe planejainentQ. e mfEa-esirutura no-tneio ruïaL, ptofnoveado o
ea.dastcamentQ mral, prestat seryiços de assistêticia téçnieaeextensâGPtuïraliïïerentÈsa boas
práücas de pfQtlüçaQ agrQpecuáría, ptoteçâo das iiascentes, fbntes e tnanan.ei^5,
pfeservaçãQ e recomposiíçâo às .niatas naturais e cffiares, gestão de •vip-eiïo de íïrodas,
fbtnentar o agrQnegócÍQs, fementando .açâes de eomeidaHzaçâQ ® abasteAiento da
produção rural loGal, alem áe apoiaï ao assodatryistno, coQperati-visoto e Q aeesso -e.
iinplemeïitaçàï^ de Políticas ï)úhlÍGas d&Grgãos:esÊEtdüa.íse federais.

Subsecretário de Agtícultura

Coordenar, supervisÍQíïat, planejar e axixíliaï íla, élâBoíaçao áas dlEêüüzës âa. Siecïëtana,
MunÍGipal de Âgrículfiita., fomeofariâQ políticas dç âger^eíçoaíriefftQ, sóbreNáo
assessorando âiïetarnente Q BeçrefâtÍo ÏvíunÍEÍpál, assntnítïâo Íaterinameiite a Sectefaria,
mediante delegação, tios casos ;áe aïisêíïcia da seu titt-ilar,

Chefe de Gabinete da Seçtiefaria (lê Agticuldua

Cooïdenar, süpe£visiona£ e contxolár ô cuïnprÍínento das Aetïizes â,elineadas ^elo
SecïefateKa Muiucipal de AgïicuItuisEii, moaÍtorando resultados e ?assessoïandQ-Oi íia
consecução dos objeQvõs ptopostos.

Coordenadoï Geral de Projetos de Desetrvnlvimenfo Agtopeeiiario

Gootâèiïar, plaiiejat e ditigiE os 'pïo|etQS e pïõgramas tÏei dÈsèíïVQN'uïïéílt& agi:Qpeeuâïi& às.
fbíína a esümular a, ^.rodução ïQïal, â^eitecâveíífe sçQes-de aperfeÍçoatnsiMO e %elafiáo
pela efieiência da prestação (iestas ativiâades.

CQordetiador Geral ffe Itificaestrutufa Rurat

Coordenar, planejar e dmgit os prolecos K yogcssxsss Se deseüwcdvimento' âa ,mfi;aesti-utura. rural,
desenvolvetiâô açoes âe agerfe.tçGiaBiento e zelanâo jielâ ^efídêncta; •da, presta.çao desta.& aüvídaáes.

Supervisor de Dèscnvohdimento e Melhorias das Estradas Rufais

.SüpervisÍGinat, orieatar, chefiai: e: controlar QS ^pi:õ|eïos; e progÉainás de deseEWoívuaenïcí •cias'
estradas rurais, de- ïorma, a, facïlífat 'Q escoamento da ^i£odu§aa do :Garnpo, flâQtaadQ' esïratígíâs qQe
asseguïem a consecução dos o{>]etrms âeÍuieados, pela SecretariaMEmictpaI ;de^ Agriculfm:a,ïeÍando
pela e&ciêiïcía na pEéstação.deSfas atÍYÍáàáes.

Supervisor da Protëçao de Mananciais e ConservaçâQ das Bacias Hidrográfícas

ie

Supecrisionar, orietltar,. chefiar e: £0ïï£rolâi- a5 •a.taaaades voltâââs para. a prQïeçâo G preservaçaEí âe
iiasGcntes,. fontes, mânaiiGfâis,. ^inafasi na.turaís :e ciliares, fcrem çoino contïQlaE os: prpjetos;
programas ÔK conseryaçâo s ïfiexïperaçaQ :das faadas lííârográficas^ adotancfct sstrafegias qüël
:assegyïetn, â: cotiseeuçae- ^ps •otíjl&tts-QS ^delitíes<^>s: liel&.Secïetaiaa ^ÍátitüGitpaI :4e; <^gteito% JZfilaiido.
pela. eficiêiidit aã prestação destas 'aïteiâa.âes.

Supervisor de PïQgïanaas de DesenvQlyünento deAgrotiegocxQS

'».SüpênasÍonài, ai;iéntat, cliefiaï, coritroláÉ os: proJetos é programas âe 'âêseimtólvitneat® -Só. agrpnegoeio,,
.fortalecenâo a, economia cutal ë adotaaâõ esttatéigÍas: qua assegureffl a consfécuçâo -aos óbjetívos deliíïeáâcts
pelâ.Sectetaria Municipal d&AgriCultuïa, sselâïtdo pela efíaência.ná^pïes<p-^o^destaS;»tí\ááaáes

5



^Mt^

I- a
@<

CUAIUTINSUETA.Sf1 IA SECRETARIA BE á.SSISTENCIA SOCIAL

Eamaa^N!tfas£yaii^
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Rubrica:

o

o

Subsecretário de Assistência Social
CôQrâerNü;, s'upervisionar, planejar e aüxilïaï na ^lab©taGao das díreüázes áa Se<sretaría
ÏvÍtnÍcigal de Assis^têiipía SòGÍal, foínentan.dQ ^alítieas de? apeifeiçoamento, sobïetado
assessoraiidçi áírëtaíiiente o .Secretario Maníss^al,, assiüLtriitïdËt intetinam.gnte a, Secretaria,
mediajitè deIegapD, nos casos às a.usêïïcfâ de seïí tttula,£.

Chefe d& Gabinete da Secretaria de Assistência Social
Coordenai:, supervisionar e coiitrolaE o cumprÍmentQ das Aettizes: (íeUneaâas ;pefe
Secretário Municipal de Assistência SQcíal, tiiomtoranáa resulfadQs; e a.ssessorafidô-o ïïa
GQnsfeeüçslo dos objetÍVQS propostos.

Coordenador Geral âe Projetos de Inclusão Social
Coordenar, planejar ç düdgtr os p.rojetos e ]pogratnas de iiiçlusão soçiïil, destiaâdQs aos
segmentos menos favorecidos âa soeíëdade, desên-voïvendp açoes (ië a.peffeiçQamento e
zelando pela eficiêneiï na.^.cestáçâo <les'tas ativiâa.<á.çs.

Coordenador Geral de Projetos de Xpoío a Entidades Sociais
Cootáenar, planejar e dídgü- os projefQS % progïsunas; de apoio as entídaáes sociais
existeïïtes no MEünicípío, permiündo a consecução .dos ob}etiyQSi ptevistos em seus
estatutos, desenvolvendo ações de apeEfeíçoamento e zelando pela Êfetênda na prestagao
destas attvidades.

Supervisor de Projetos de AntparQ aos Portadores de Necessidades Especiais?
SuperyNôtiíW, orientar, chefiar e controlar os 'p.Ecyetos e ^ïogratnas <áe á^)QÍo aos portadores
<3ei riécëssíâad-ès espeeiais, aâôtaiïdR esttâtêgiag qiiie ásscgüretn. ,a Gôíisecuçlo dos; objêti^as
âelmëados pela SecEêtatia Mumcípal âfê.Assistênclâ; SocÍaL

Supersisor de Projetos de Proteção Social Básica e Especial!
Supersísionar, QEtentaï, chefiar e conírolat os pïDjeffios ;e progtamas; de pi'otecaQ soçM.
básica e espeáaí, âdQtando estratégias ique assegurem a cQnseeuçâo das oígtífaos
delifleados -pela. SecretearíáMuflidpál de Âssístêrteia Social.

Supervisor de Projetos de Apoio a Tefceira Idade
Superyisionai:, ortentar, cliefiar e cõatrolár os ptojefas G ptogtamas á& apioio aos iâosos em
situação de vtiliíeia.bilidaáe &õcial, adoïâíido esttâtegias: gue âssegateiïi a consecução dos
objeiiyos dëUnëados pek Seesêtaiïa Muniei^al (^ë Assistência SociaL

&
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1.5. SECRETARIA DE CULTURA

fâmarp ^nicipai ds^uaaBnaystt'

Pro^^P ^
Segue.ÍO^

o

o

Eina.Ufaa.de — ©Qtnpefe 'pilanejar, GOQïdenar, controlar e píomover s execu.çâo de athddades e
evefltos culturais, desenvoívendo e apoiando projetos dos dÍ&fentes setQïes de produção
£yltíiu:al e aitística, eiïtíe as quais, atíes cemeas, axtes plâstíeas. auáíoïisïtál e ïnusical. Manter
ïáíalogo eoia ©s agentes çaltaraís dasoeíedaâe Gâyil e ÇQIIÏ os poderes -eoflsdtuídos, para a
formulação e implementação das poKfíças publicas voltadas a arte é a Gültura, promoyeridcii
e âifundiado as âçoes artístíca& pôr todo fnum£â|iic& Ïroíiiovel!: ;a; gestão ë exeGi.içâo de
ativiaades pflra. Q resgate, ptotèçao e pïeseryação âa. méfniMa e do ^atEun.aaÍQ da, Cultuïa.

SubseCretatio de GiiltUta

Coordenaï, superdsioriar, planejar e; âu.xÍliar na. elaboração das ditetrizes da Seeretana
Munieïpal áe Cultura, fbmeatandQ políücas láe a^êtfeiçQafíieíïtOy sobieütido1 assessoïanâÊk
dli'etameute o Secretário Municipal, ^a.ssu.tiiindo mtetÍíiatiièiafé; a S.écíetaÉla, ïÉtediaíitê
delegação, nos casos de aasencia dQ ;seu. ütulaí.

Chefe de Gabinete da Sectetana de üultnra

Coordeïiáï, supervisionai e cQntrQlar o cïltnpíiiiïeiito das áirÊtazes :<áelÏneaâ3s pel@'
Secretário líunicípal âa; Cixlti-ira, inonitoraaácï resultados e assessoïandGï-a iïa consecução
dos ofajetiyQs propostos.

Cootdenadot Geral de Gestão e Desenvohdnietitcy da Cultura

Çoordenat^ ^lanêjstr e dirigir @s projetos & prograraas de Ïnceiitiv-Q e yáloiizaçâo culfaïal,
desenyolvenao açoes de aperfeiçoatneiito e zelaa.ao pela efidêa.eía na prestação dessas
afindades.

Coordenador Geral de Eventos Culturais

Daordenar,; planejar e ^dirigir a. ïealiziàça.o d.^^evenEos, dësetiYQlyendQ^atividaáes necessana.s
^>ara a. organizâça.o aos gveatos çultaiais, ^rodu^iâQs s(?b ^ ïespoasáMlidâde <ia Seeretari»
,M1unicipaï da Cultura, de forma a, coïicteóz^-ÍSf ç fealJ.za-ÍQ 8, esmteBXQ.

CQOtdenador Qetat de Cotnunicaçâo Social

Plan.ejar, coordenar e oaeïïta.e a diyalga'cao âe. sïtiQá, caâigaíihas é ^ïogïaïnas "êe 3earatsí;
eâueatiyo, ïnfbimattvoi e âé otienfaçâôï SDClàl, íaeférites á: Secicetàriâ Municipal da Cifltuia,;
zelando pela. eficiência na prestação destas atívidades.

Siipervisot da Memôtia e PatritnÔtüQ Histórico e Cultutal

Supersâsieaiaï, ioaenfar, c&.efiaf e cQntrolar ss atfvidad'esi voltadas para, a ptesea-ç-sçâo" âa
metnóaa cultural e do patrítnôiüo^ lustorico e. eultutal, tna.teïíd 01.1 itnateríal, Buscanâçï s,
valorização às cultura do tnuüicípi&, efri consQnâïicia. cotn, a política cultural da secretariai.

T
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Supervisor de Infraesfitututa e Equipanaento Gultuml

Supecvïsiõnar, orientar, chefiaïj conü-otaÈ e 'vMïílÍzaï fQrtnas para olïtençâO dê ïeeaïsos
iiecessários •para aquisição de ïnáteriais è êtiuipameiifôs 'paia uOlização cattural, lïÊtn coiilo
buscar, a ïrtannteiíça.0 es: i|iïeserva.ç®i3 íle, pïeâios: fô espaços Mtilizaâos yela Secretaiia
jyimicípalj âa fiültata.

Supervisot de Eotuaacao e SQmento Cultural

Supeïyísíonar, ©tientar, eheSat e coxitïQlât a pïOtiïQçao de pïüigramas educacionais coin
•yísta â coiisdenti.zâçâo e. os enga]amenfCTS idas diversas eomunídaáes do muaicipio, na
-yalorizaçãa de sua idefíüdade Gultuíiil, em cQnsonâocia, com a po]ítica cultural da Secretaria
Municipal da Cultura..

o
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1.6. SECRETAMA DE EDUCÂÇAQ

Subsecretário de Educação
Coordenai, süpeïvísionàr^ planejar e :auxi]iar na, ielaboraçâo das dü-etrízes da Secretaiia-
Munieipat <le Eiâueaça& e Cultura., ïorüên.ta.adü polÍficas ds aperfeíçoameffte, sQbretude;
assessQra.Rdõ diretameiite 0 SecïetátÍ® ymaieipal, assuïráildo mtermamente a. Secretaria,
tïiédian.fò tíelegaçao, nos casos âe aiisêaeia as sea tíftdai:.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Educação
Coordenar, spperyisioaar e eontiolai o eumpümenïo dás âífëtïïzes delineadas .peto^
Secretário Municipal de Educação e Cülttïra, tiïoníï:Qráncl& .tesülïaílos è assessBrândo-Q ila,
coiísecuçâo dos objetiwos pïopostos.

Coordenador Geral d® Gestao e DesenyQlyimeuto do Ensino IProiïssionalizaüte
CoG.cdenar, plane}?ar e dijügiï as âtiyiâadës <3fi ^gesfâo e •desenyQlviinentQ, ao ensuio
proSssionalízante, desemrolyendo açoes de flpeïfeíçoãtïiento e zelaado pela efíeiêncía na
prestação destas atfdâades.

Coordenador <ïeral de Projet0& de Educação Ambiental
Coõtdenar,, ^lanejíif e, (ímgÍt Q§ ;pi:p|etQs e^fQgfatnâs âe, edT-iea.çao. âtiíBíeilïa.liá.iceiGÍQtíAádãs,
aos estildanfes da scsâe p^blíea, <Íeseiïv0b-eíïá0 a.çôes de :aperïeiçâaiïíento è zelando péla.
eficiência na prestàgâQ destas attvídades,

Coordenador fíeral de Proijetos de lEduçaçãQ Iníwntil
Co(ard.enaE, plane|af e dm^r os pro|fi;Éos e program.as áestíïiados a ëáücação^ in&ntil,
desenyohrendo ações de aperfeiçoameato ® zelando pela eficiência na prestaçaQ destas
atíreidades.

Coordenador Geral dePrpjetos de Ensino ïuiidamental
Coordenar, planejaf e dmgüí ©s plojetos' ë programas âestín.a.dos ia eá.ucaçao ifeiadametttal,
aesenYQlveiiflo açoes. de a.peifeïçoâmênfQ e zelâlïdQ pela. efifitêncEi na ^ïestaçâo áestes
àtividaâes,

Coordenador Geral de Projetos de DeseiwoNimento fta Qualidade de 3Ensiwo
Coordenar, planejar e dingtr os prDJGtos e progratnas de desen-yoMmentOi pemianeïtóe da.
qualidade de ensmo, realizaado ações âê aperfeiçoataerttQ e zelando •pela. efídênGïa na.
prestação destas aüwidades.

Coordenador Geral de Comunicação Soeiàt da Secretária de JËducàçao
Planejar, cjooidenar e õíieutai a âívïílgaçâô de atos, camgaïïhas e ^progtatnas (Íe eaiâteï
edueaüvO, iïifo.Ctnáftffo ë de; Qtieatâçâc» socití, Íiiétentes ê SèieEelaïia. Muiucjp»t .âe Elduça.ção
i& Cïiltiira:, zelando pela eficíeEtGÍà ti» prestação' c|esfea& a.tivàïaáesï

^
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Coordenador Geral de Gestão e Desenvolvimento to Àtividâdes Educacionais
Côordenat, planejar e ditígiy os pro|etos e- progtâfQas áe gestão e; âësenv-Rlyitri.ento do
Ceatio de Athiâa.des iEducaeioüais, feaBzafldo açoes d& áperfeÍÇQaïaento ê zelanâo pela
gfía^neia isa piestaçaQ destas afïwidaíifês,

Supemsoir do Tratnsporte lEscolàr
aupeEvisÍoiïaï, Qïientaí, clïefiaiE e :controIa.E as •afívxâaiâes; de gesta@ do traïisporte eSGe'te,
adotando esti-atêg^as que assegttreïn a EDrtsecucS® âDs Qb}etítos delitïeaáiias pela Sficretaïía
Municipal âe Educação e cultura.

Supervisor de Creches Municipais
Supervisionar, orientar» chefiar e GonttQlai as atívidaáes áe gesfSo das cïeches tnynicipais;,
adotando estcíïfegias que assegutefiï a GQïisecuçao aos obJetívQS delineados fpela Secietaüa
Municipal de Educação e Cultiu-a.

Supervisor de Pre-escolas Municipais
Siipervísioïíaï, oiïeiita,t,, -chefiaE .e coïitïQÏar ási atíyiâades, 4e ^gestaQ^ da.s |ite-ssèôla.s
íniiïïicipaÍS, adQtaa4© ëstïategÍas qae assegaretn a Gaoseeacao aos objetfvcts delmeados 'pela
Secretada Municipal de Eâacação e Cultura.,

Supervisor de Compras Escolares
SupfifvásÍonar, orientar, ehèïïaï e Gptítsohx as atiridaáes âe gesïâo âe eomgiïas 00 âmbito da
Sectetaria Murádpal de Eâíièaça.tí, adcrtaiiclo estïatégÍas que assegi.uem ïa eçmsecuçâot dosí
Ql3|Êtiyos delineados pela Seci:etariâ MunictgiaL

Supervisor da Merenda Escolar
Si.i^eimsípiïai;, dffleiiïaï, cliefiat e eontrolar às atívNades de gesfâci da Merenda Bsçofai^.
adofanâo estratégias que assegurem; a .consecução á<3s óbjeü.yos detíi-Leados pela Secretariai
Municipal de Educação e CBltara.

Supervisor das Bibliotecas Municipais
Supervisionar, oiien.tar chefiar e coïïtrolai: as ativldades de gesïao ^âs bíblj.otecas
tHunidpais^ adotando estrategas qïïe assegurem a coa.secuça.Q deis objelfoos deliüêaâos pela
Secretaria Munidpal áe EâuçaçaQ & Cüituia.

Supervisor dc Gestão de Eventos Educacionais
Supervisiotiar, orÍeïltat, chefiar e .controÏar .à gëistâo c^ eveaSas educacionais âe natureza
cívica ou cetnempratrya, ïealizados ttas imïâades de ensino SM ÊiEïiJloGaïs ^lúfcilicos, aclotacáo
ésttatégia.s que asseguïem a coíisecuçãQ .cios objeïïvos deíifïeados pala. SeaEetatia Munieipal
de Educação e Cultura..
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Subsecretário de Esportes
C^üordeaar, supervisÍõnaï, planejar e auxiIiaE na elaboração áas .âiïëïtízles da 'Sectetaria;
MuiiÍGEpal de Esporte&, fbmeiif^ndci pQlitieas de aperfeiçoamentQ, sobfetüclG) aSSfissetrandoi
direfaoieate o Secretârtõ Mufü.ctpal, assütiuaáof aflteimameilte % Seçretaaa, mediartte
(àelega.çâo, ïios casas^ de ^aiisência dê seu titular.

Chefe de Gabinete da Secretaria ide Esportes
Coôïâenár, siipervisÍoaar e eonttete o GiTtnprinientoi das áiïetrize» delírteâdas pelo
Seeiretaïio MumcÍpal de Espoftes, moníNïatido: resültadiOâ e assesaojcando-o Sïï cônseéuçâo
dos objetivos propQstos.

Coordenador lïeral de Projetos EsportreQS e CQmjpetjiçoes
Coordenar, planejar e áirigií os ptojëtos e ^ïogramas' de faQeat o â ïealizaçâo iâfe
conapetições espoïtiyas no Mu-rüdpic), desêtíyolyenda açoes de aperfeíçoatnento ê zelando
^pela eËcieneia na prestaçaQ destas atixtíïades.

Coordenador Geral de Programais de Infraesïrutura ®spQrtíva
Coordenar,, pla&eJar e âirigu: os pi:Q]etQs 'e prQgïatBas (lê, aes'eQyobimetitot áe; ïttfïaestrutüïa
esportÍsa no K&tmcípÍo, áesetivolveníío açDes de {içerfeíçoainentE» e zelando, pela: efidêtieiâ na
pres.taçâo âestas ativídades.

Coordenador Geïal de EveatQS Espottívos
Coordenar,, plaaqa.r fi âiïigir aïBalização de^CT-enfos,, .desenvpÏv-eníioiltívNáâes. necessárias paia,:»
or^ioiza.cSo dbs eventQS espprfiwos, prodüziâos. sob a responsabiliâaáe da .Secre&i'ia NHtiÍeipal de
EspQirfes, áe feirïna •à .cona-etizâ-lo, ê,reâüza4g a çQnteïito,:

Supervisor de projetos de Initíaçao nos Espt>rtes
Coordenar, planejar G dirigir os pro]etôs; ié prõgratnas âe a^re&âizagem, lia,, pïâfl:ca, es^ortítía,
tíestinads ao públíeo etiï ^geral, deseEwatyenâo' açoes de ;a^èrfeiçoarBetïfo é 'zeïatído pela eíÍGtêncïs
íïa. prestaçaQ áestaa a.fïviâades.

Supervisor de Projetos de Atrvidade física CQmumtária
Coordenar, planeja? e áygÍr os projetos e. ^SQgrainas •d® ÉonseíeatÍzaçã.o dos, faenelttáçis' qu^ %
atividaáe física propQreioiïà, ideseïirolvfiïido estratégias €& orientaça®; -as eoiíïunídaâe^. de &CTna, a
assegurar' a: iefia.Ëïïtia;:na: pfes.ta'caicy; aestas atívídaâgs»

Supervisor de (iestao de Quadras e Complexos Poliesportïvos
Coordenar, planejar ë dirigÍE ^s^ átívidâdes :áe; gestão áa& quaâïas,. gttíasiCis' e compIexQS
'poliespürüwQs no Município, deseiivoIyeHáo agoés âe •âpeífeiçQametttC) e zelando pela. ^efíçiêncíans,,
prestação destas .atividàâes.

Supemsor de Gestão de Esporte Arnadojt
SupemsÍonar, ïtiáentar, ehéfiar e. conttolâr apïcifflQção de'programas e: eventos .á® espo£te atïiadbr
cotii: vista à conscÍeïrtÍzaçao e o engajatneiïfo âag diversas Èiitiâaáes eiCQm;iituaades:ido,in8iUGtgia^
eui çoasonancia çQina ^fâlítíca espQCtfva cia Secretaria. Mütücipall •de- JËspQttea.
SupervísQr de Gestão de Esporte Ptofíssional
Supervisionai:, oríentaï, ëhefiar e controlar a. proïnoçao' âe pFQgranias g ë-veatos âe espõrfe
pïQfíssioaaly apoianâo: equipes ptoftssÍonaiK eiustetíïes IÍD mutüeÍpÍQ( eBi coíisoaâaçia GQin a
política espqrtwa: da.:Secretaïiâ :MütiicipsI de Esportes.

K
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Subsecretário da Fazenda
Coordenar, SQperrisionar, planejar é auxiliar na elaboração das áiïetrízes da. ^eeretsitia
Municipal da Fazenda, famentartáo poIíü.Ea.s áe: .ay>erfeïçoatn.eiitD,. sQbretuáo assiessoïândo
jdiretameate o Secretaria Miinicipal, assi.uniaâo ïafeïíaatneiife a Secretaná, tnediante
delegação, nos casos de íiusêacia de seii íitülar.

Chefe de Gabmete da Secretaria da T'azeiida
fíoQrdenãí, supervisionar & eüntiQlar 0 Eutiigtamentcx aias ^ditetiïzes delineadas pelQ
Secrel-átíõ M-uniëipal da Pazetida, momtot%nd& ifesultados ë assessoiando-o; aã eonsëeuçaiS!
aos ob]eto?QS prqposËQs.

CoQrdenador Geral de pesenvoh?imentoi fla 1'iscalizaçao Tributaria
Coordenar, planejar e -âitigü: as ativiáades de; tnoâeiiïizaçao e deserwobátaetlto âa
fiscalízaiçao fríbutâüa, tealiziuidoi açôes de apeEÍê|çQ^33.gty:Q ® 2;elando pela eficíê&cia na
prestsçàD (leisfas aüviâades.

Coordenador Geral de Desenvühtmento tia Gestão^ 'Oontâbit
Gaordeiíaï, planejar ^ 'âitigiï^ as atísiâades àe tno<|emizacas! e desëff-v^Mmenttï da^gestaQ
contabil, lealizaíiáo açoës de a^erfeiçoatnentet eselaii'dQ pela eficieiïciâ tia pïesfaçâo destas
ati'CT.dades.

Supervisor dfrtïestao Financeira
Supervisionar, Qtiëiitar, ehefiâr e conttolai: as. atividades de gestão- financdïa, adotanâQ
estratégias que assegurem a (íonsectição dos objetívQS: delineados pela Secre.taria .Monicípal
da 'Paz.Kïïda..

Supervisor de Ciestão Orçamentaria
SupenasÍonat, oriefitar, ïtefiai; e confTQlar as atíyidadi^ áe gestâQ ürçalaaeiitátÍa, adotendcy
estratégias qiie.asgegureln, a coïisecuçao aos ol^eawos delineados pela Sêcietatia Municipal
da Fazenda.

Supervisor de ©estao da Dívida Ativa
SupemsÍQnar^ orientar, cNËaï è coattolar ás atbKtáades de gesíâo da (IN.da atiwa fflunicipaly
adofandQ estratégía.s 'qaé assçgureïn a Consecução dQs: objetryos âelÍEieados ^>ela Secretaria.
Municipal âa Eazenda.

Su{yer^isor de (iestão iâla ç<ad^str<» InipbiUario
Süpecvísionar, Qïien.far, •ehefíaï e, s©ntrQlar as.-a&ffidade&dte.'gesiEa.o' âof caâaafro ïnïolïÏÍiâriQ
municipal, adotandQ estrafêgias que assegurem a iconsecuçao cios objeüyos^dèlttieaâos. péla
Seetetaria MunÍ.eípat da Pazenda.

Supervisor de Gestão â» Cadastro fiscal
Supervisionajt, oríeíïtát, eliefïaï e .GDnírolar ,as atïvidaâes' de' ge&fao -ao cadasü-Q. físcid, «dotaaâo
esittateg^as gue assegurem a consecução das ob]étivos clelï&eados pA :Se£fcetaala Ïáïiiíieiga}; iâa,
Fazenda.;

Supenris<ïr de Projetos para o DesfinvoMmento Econoimco do MunícípiQ
Supersisionar, arientar, cheSaï e eorttrolar, 'projetos e jirqgfamas par^ © ïleseiïvolvimetito
eçoQõmico do Münicípic», aáatando estratégias ipe assegaretïi a consecügâG) !(IQS objetiros
delineacfos'p'ela Secretaria ï»Ii,uiícipal da iFazenda.

m
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1.9. -SECRETARIA BR JtíS-IIÇê. E CIDADAIStIA'—-^

Subsecretário de Justiça c Cidadania
ÇQQtdenat, supeïvisionar, plane|ar e «axiliar fla Ëlabüïaçâo áa.s dÍrefrizes àa. Secietaría
Muïucipat âe justiça e Cidaâania., fómeiítaiïdo políticas de apetfeiçQatxieflto,, sobretudo^
assessotândo difetamente 13 SeErêfâtÍo MiunieÍjpaI, assutiuatlo iïïtetinamêiïte a: Secretatia,
faeálâate delegação, nos casos de ansêQGÍa âe seti ííti.ilaï.

Chefe de Gabinete da Secretaria de Justiça e Cidadania
Cocttdenar, su^eCTÍsíonar e conttQlai: D cunïprünenfo das âtEetrizfis áelâneíEdas •pelo
Secretar® Mutucipal de Jüsüça. e CidadatiÍa, ïaomÉOtafldQ tçsuteaâoES ® assessotando-o na
eoi-tsecução dos âbjettvos piQpostQs.

CQordenador Geral de Políticas dê yroteçâo dos Direitos do Ctinsiunidar
Cooïdetlar, planeJM, diri^r e-fbtnen.íai piõlítÍGas de proteçao, dos âjïeitos de GQflsutnïdor,
réalïzanáô païcetias ® ações de apeffeiçciatnento, zelando pela eficiência ;na ptestaçao (Sestas
atividades.

Supervisor de Gestão Documental e ÀtendimentQ ao IMunícipe;
SuperyisÍQíla^ Qríentar, chefiai; e controlai: :as attyKlââes fle gestão âocïiineatal e;
alendínietito ao íïiutlícipe ireâlizadas pela Secrefaiââ MuâÍGÍ^al â<£ jlüsüça e Qdadaníà,
adofanao estratégias ï^as ítSsegutem a Eonsecuçao destes obiJeti-VQS.
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1.10. SECRETAIUA.^MÜNICIPAL DO MEIO A&IBIENT^Ç

^mar^un^lRçl á8 SuaretiniratiÉ

yr^.V^
Ssjgue.llÍ
iRubrtoaf (^

R,^

Einalidade - ÇQtnpete planejar, cõordenat, êoatcolar e iptQmo-veï (lesênyeteiínentQ;
sustentável lio plan.ejatïieiito áa.s açoes de govcriic íia Axea. aiixbíeíïtal, eotno eáïiçaçâQ
aíiifeiienfal, cleseïiyoÈreE •pto|etos atnbÍetítais, e3^1e>laça& ïa.£ibnal áüs tecursgs ipoíëticiais,
iiatüïais e |>a.Ísa.gÍsü@os, ptomQvef a arbeiïfâaçâo lïsâ.. ama. urbana, ieÏaborat ÊStcideis àe
ioapactQ âe -v^àilïatiça, emissão áe ceEtíâQeS,, eIàbora.gâD (lo plaao" dtE&tcir 'a.tiibieïiïalt
ifbüiecendo apoio técnÍGo às aemais seeretarias 'ptralÍGéUGÍaïnenÉo amhïentaL
Acesso e itnpleinjeiita.cao de 13olítícas Pafílicas de órgãos estaduais Ê fcdgiais.

SubsectetátiQ dó Meio Ambiente
Cooidenar, supervisionar, j)lân.e|ar fi auxÍBar n.a elabora.çâo das; díretózes da Seerétàüa,
Municipal ao Meio Ãtnbientei fbmentando políticas dg apeïfeÍçoatiïeilto, soteéfudo
assessorando diretameate Q Seçretàiio Municipal» assutiuWo jtíteïmaxneate a &ctetafía,
inedíartte delegação, tios casos jïe ausenGia do :seu tifailafe

Chefe de Gabinete da Secretaria do MeiQ Ambiente
CtïQrâenâr, sïiperyisÍonar & eoatroÏaii:, Q cumprÍtïieiiïfo 4N direttizes delineaáas ^lefe
SeGretário Municipal do MMô Arnbieiate, monítotaiiáQ tesultaáos & assessorando-Q aã
ççnsecução dos objetiyos 'propostos.

Çoordenadot (ïeral de PtoJetQS Aínbietitaís
Cootclenat, planejar e ámgir os prôjetos e a.ções telacioinadas â ;âïea atnBÍental em difetentes
oïgSrôs gQveïnameïitais, formaliz^nâo a aâesãü a gtQgtaraas e quejstêes iaíïihíentais de
íiiteïe.sse ao ïn.utúcípÍo, •vÍsan.do a. ^a^taçaQ. âe ïfêclïrsos païa Ín,yestímè3®>s, :desêfuroh?enáo
àçoes de ajietfeiçoaínento e zelaild.o ^islá efíciençia ^da pfestaçacy destas afívMaâes,

Coordenaduf ©era! de Educação e Nomiatização Ambiental
Coordefláï, plaiiêjai e dídgü: :os piojetos ë açoes de educação atiïbien.tâl, nofliStatízagao^
cotttrole, reguIaïizaçâGí, proteçâo, ceiïseísaçaç) Ê ïecuperaçaí? ^dos tecHrsos flatuta.is,.
deseavofoendo açõës & aperfeiçoiiïïieatQ é zelfliiido pela Ë&ciêaeia, da prestàçâQ destasi
atrvicládes.

Supervisor de PresetvaçãoAxnbiental
Supervisionar, ôriënïaï, çliefiar e promovei: a presfetva.çâo âe inatas natarsis, .ceciQioposicaio
de matas sfliares e refloresfamentQ, pfQmover a arbpüZiaçào da área uïbana, aâQfânáa
esteatégías que assëgatsm a eonseeuçao dos (s>b|etíyos âeliiieaâQs pela Secretaria iv&.uâicipal
de Agrienltuta, zelando cela Éfiiciétïcta. na. prestação destas fl.tívlLáiàdes.

Supervisor de Prôjelos e Liçetïciameato Aíiibiental
Supervisíonaf, QtÍeotat, chëfiiir e Goiïteolar :as iathdda.des ï-Qltadas a. aaalisÊ de ^staâos 0®
impacto de •viziníiatiça, subsidiar ao Ucendamerrto atnNental iieGessaao pata a eiiMSsão dtí
certídÔes, adotando estratégias que assegurem a, consecaïgâõ ião? obJ^tNos delineaâo& pela.
Secretaria MunicÍpAl de J^gïÍçute.iEa, zelando pela eficiêíïcià %% ^ïestajçïao clestas atiyidadeSí

•s;?!''
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1.11, SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITÜfííQNAIS

€)

o

Subsecretária de Relações Institucionais
Çooïdenar, suçieïvísÍQaar, plane|ar e auxüiat na elaboração âa? duetrtees âa Secretaria
Municipal de Kelaçoe® Itisutiacionais, fbineütando poiííieas âe apetfeiçüafíifâïtfâ, sobretudo
sfâsessoïanda. àssstsanewe' c? SeGietarÍË) ISÍümGÍpal, assutründo uïteiáaanieate s. Secïetaria,
medÍanÈê delegação, lios cagos âe ausfê0.cía áe sett tiNlai;.

Chefe de Gabinete da Secretaria âe Relações Institucionais
Cooráenáï, supecasionâi: e eonfrolat Q cutni|£tQietito: das dÍEetri.zes áelineaâïiS 13eí0
Secretário Muniçiçial deRelaçQesInsdtyeÍQn.aïs, in.omtQratldo1 ïesültados e assessDíaiida-o
ïia CQjdseeuçâo aos objetívos propostos.

Coordenador Geral de Infbrmaçoes aos Órgãos Mscalizadores
Câofdeaar, planejar, diagü: e QrÍetíta:!: a coleta de mformaçoes &apïesétitaçic>i ââs ítíÈstiías
aos órgãos âe fiscalização do Município, tais Gomü ü Minisféao PublicQ, ©^ 'lïribntíal de
C&Hfâs e a PrQeuiadQtía-G-eral âe Justiça, liasfítüindo um canal âe. dialogo ëin bü?ca âe
soluções para os problemas apxesentados, ïeâIizatKÍo açoes de aperfeiçôameato e zelaiído
pela eficiêtieia xia prestação desïas aKvidades.

:JL 'J

SUpcn'isor de Projetos na Area de Conyenios Fublicos
SupervKÍQrt^r, orientar, ch&fiar e conttolaf iprQJêtos e lirQgrafflâs de païCfiliás públicas cotEi
otitros entes governamentais, atcaves' de cofívenios, aâôtando ÉstEafégias que assegürerffl â.
coiisecuçao aos objietiyos delineados pelaSeGNfaA'IsC^^aldeRela.coes lusütucÍQnais.,

^
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1.12. SECRETARIA DE SAÚDE
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Subsecretário de Saúde
Coordeaar, supervisionar, pla.iie}ar é anxüiar na elaboração das âü:etïÍ2és da Secretaria
Municipal de Saúde, fotneataado 'pçiffl.cas de aperfÊÍçQaiiientia, sDbretado assëssoïandQ
diretstïiïeate o Sectetário Mufxic^»al,, assmïando iiiterinamentè a. SeçreEaiíá, ingdiante
delegação, nos ça.sos de ausência de seu fÍÊular,

Clitífe de 'Gabinete da Secretaria de Saúde
ÇôQïdeniiï, supeEyisÍõnâr e çotttrolaí D GumptimentCi das diretízes dejïneaclas pelo
Secretátío Ktunícipál áê ^a.uâe, tnemitora.ndo resultados ^ «ssessoranacHQ Aa es:»nsecuca@
dos ©bjetiyos propostQs,

Goordenador Geral de Serviços MêdticQç
Coordenaj:, plaïlejár, áiogü: e çGí}fi:Qlaïl pïüjetos e: prQgraxtas dê gesgt:) aos 'serviços
tïlédicQs na rede. tHüíiidpa]; {fa'saucte^ tealizaiado âçôes de apeïfeiçoamento paëlanáo pela
efieiêncïa íía ^itesfação: âestas atmáaiâês.

Coordenador Geral de Serviços de Enfermagem
Coordenar, planear, dmgir e controlar projefos e pogramás de gestão dos sersíços âe
enfermagem na, rede jnarüeipal de saúde, teaUzânâo a§oes de apetfeíç©amento e zelaíï^E}
pela efidêada. na prestação destas atividades.

eoordenador (ïeral de Serviços Oâontológicos
Cootdenaï, planej[ar, diügir ë <;oatrQlat ptojêfos e' pi:Qg%tïiaà de .gestão dos serviços
iddotltologÍGüs tia red& mumci^al •âe saüá.e, reaüzando açoes dê â.|firïeÍee>amentQ e zelando
^ela e&Giência lia prestação destas atBâda.des.

Coordenador Geral de Sereiços rarmacêuticos
CQQrdenai, pknqar, dirigiï e cQatrQlar projetosi ê p.Eogi:a;ma& âe gestão do? sgrsicos
fárma.cêu.tiiGõs na rede timníeígal â.e. saúde, teàHizando açoes de apeifeicoameniEGi ê zelando
pela eSeiência na pïêstaçad destas afnadaáes.

CÏQordeinador Geral d6 Projetos tíe ISdueaçâo em Saúde
Coordenar» planejar, dïidgir e GcmlTote ü deseiïyolvímento de ||iïQ|êfoS e jtEQgrainas de
edneação aã área de saúde^ ïealizaíido sçoes de apeifeiçoamento ë^élaaáo ]pelá efíeiêneia
tía prestação destas atrwiáades,

Coordenador (aer^l de (Ïestâo e DesenvoIviinentQ de Auditoria Médica
Coorâeaar, plaiïe;|aï, diïiglr e controlaï vis âtíyidádes de gestão fê idesenvnl\mnen.to^ és
Âuâitoti,a Ïvledíca 110 âírihito da :rede trBaiiÍctjial. de saúde, ïealizando açoes de
aperfeiçQârnénto & zelando pela efïciêrtcia. jtia prestação deslas atividades.

Coordenador Geral de Políticas de Saúde Coletreâ
Cooráeaar, plaiiejaï, diïi^ï e fiQtBsss^s as políücas pútílicas âë saúde coleüva tick Município,,
realizando açëes (lê agetfei^Qatixeiït@ e 2selaíiclo1 ,E£la ®ficÍêft<tía. na prestação destas
advidaâes.

m
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CQordenadór Geral de Comumçaçao Social da Secretaria de Saúde
FIanejjar^ coQrdenaí fë Qa.eatar a divulgação de atos, eãtïí]|iaíílías e ptogramaa de eaiâte£,
educativo, íilfotmaOwo è âë ofietitaçâi:»: soeialt inerentes à Seefetaria Munidpfll de Saúde,,
zelaado pela efídência tia, pEestíiçaü^d.e.stâs atiyíâades,

Coordenatíor Geral de Assísiência Médica Especializada — AME^
Cooïdenàr, |tlâilejat, âirigtï ë controlar pi<<:?|êtos; fe :pïogra:mas de gestlte .âas utíiâades de
Assistência ÏtíËËtlÍca. 'Espeda.Üzada, da rede ;ffiufiicipal áe 'saudea^ tealizanâa â^oes de
aperfeiçoamento e zela.ndo pela eficíênd.a na pïestaçãü destas íttMdadgSi

Coordenador (Íerál de Compras na ^rea da Saúde
Coordenar, planejar, diilgb; e CQnttõlár as atívidades de.gestao de cofïïpras KQ âmbito âa.
ïede de saiáde n-uimcipal, realizando ações de aperfeiçoamento fc zelando pela eficiência iía
prestaçâQ destas atiwiâades.

Coordenador jGeraI SQ PSM
Co.ordçtlâx, elaborar e aëocn^aïlhar as' afivtáades áe 'plántejailiente gara a bom
iuaeioiiafnenfu &> PSM, elâbõraï escalas de. lplítntêeK tnei^cos, €()flttc^£ ^ca^es :dep<3UBf^
üïanteï em dia o servíçQ às tnan-ütençao de equípamentes «SsenEtãÍs gfaïa a.s âções âa
•üniâade, CQOïâeQar as atiyidaâes Qa. pottaïia., vigias, tnotQüstas e ai.ixÜiates âe serwíços
gerais, controlar material e: meáicatïieüto, fazet cutnpoï a ïegulamento üïtemo e ]3iotocQk)s
do setot e assistir o Secretâiâo iMumeipal âe SàHde para execução âe ttaïafàs especiais.

Coordenador dos Serviços Médicos ao SAAlü
Qüënter, eooperar, patíácipairs.avaliáï a execügaQ dos programas, pïojetos e.âïmdaâies da
cootáenadQjüa geral do SAMÜ, assïstït ao cüQrdêtiaáoi: geraï Em assuntos pÊi;tin,<ïníes ai'sua
eotn^etêíida, fazei cutnprií as n©ima:s. e (iete£trüiï<â|çQês referentes a. siia aiëa âe atuaçao,
sugerir a.0 eoâïdenaáor geral, so âmNto de sua eompetêacia a çlabmaçâô dê aciïia.as ë a
adoçaô de íneáïdias necessátlas wo bom deseirvobaïneíitô dos Srabalhos» fõraecëï aã
cootdenaáât geral os élemeatos lïésessarios a- &rmulaçâG» de átEettÍzes' e 40
estabelècimèn.ta! de tnetas e programas âas detiïíüis GQüideaadcttias e apïéseatar
periodícainente, a cooïdeiiadoría gerai, rëlatõfio feeaieo de aesGniperiho ds ^aas
atribuições, baseado etn ándÍcâdüïes qua-litatívos e. qusin&ta.ï Q®.

Supervisor da Vigilância Epidemiolõgica
Superdsionar, orientar, cliéfia-t- e controlaac AS atfeïdââës dfi gestão
EpideinÍQtôgica.^ estabeléBenâo -gatfêeïaas es ^adotanaa estratégias ^ue
eQiïseeuçâia dos 0!l>|etrvQs aelia.eados pela Sfiereteiia MunÍGipaI âe Sauâê

áa %gïïância
^sseguïem, a

Supervisor da Vigilância Sanitária
Siïpetvisionâr, orientar, cliefiar e controla); as afeídrfes âfegest&ï da. W^lïficía SántËâtía,
estabelecendo paicerias e adotando estíRïtêgiâs^ quiË ássegureni a conseeupo aos otqetïyQs
delineados pek Secretaria Municipal de Stóde.
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Supervisor de ümtíade dfeÂyaIiação e GQirtrole
SupecyísÍQnai:^ orÍênfaï e chefíar as atíviíláâ^s cie ^esfão áa U'nidade Ss Avaliaeaa e
CentEole da re(ie de saúde municipal, aáotatídb éstraïeg|as que assegureni a eQnseeuçafâ &&
©bletiyos' delmeítâQs-pela: SeïsrÈtaEÍa Municipal de 'Sayde.

Supervisor d& Saúde do TrabalIiadQr
Supervisïoriár, oríentar,^ chefiar e. -GoatKolar os prQÍetQs ë pËOgtanias. fe saúde âa
trahaïhââõï, a.dcrtan.do esttategias que assegurem a CQiisecuçaCT d©s objeuyos .áelmeados
pela ^ecretatia MimÍcipal de Saúde.

Supervisor de Gestão de Tíaturas
Supei-visíonar, ©nentat, chefiar e conttolar as :atíyiâades de gestão de •viataïas e «ïïibulancías^
da fede de saúde tíH.imci^a.l, adcitando estratégias que assegatem a Gonseoáilcaíï ádos
objetíyos deUíïGââÊ)^ pela •SeGretaria Municipal <3e Sauâe.

Supervisor de Crestao âe Postos de Saúde
Supervisionar, orientar, chefiat e contCQlar pïojetos e prográïnas <fe gëstaa dQs Postos "âê
Sâuâe dp Munj.cípio, adQtando éstíaíegÍas <yie assegureni a E:Qns iiçâô aos oí|eüiy©s
deliiïëâdo& pela Secretaria MAinieípal de Saúde.

Supervisor de Sistemas de Informação
Supeïvisioaar, orientar, eiïÊfiar e £Qnt?:Qlái' a :gest,ao dgs sïstetnasáeiinfornía.çaô parede de;
saúde tnuiu.eipal, adptaíido e&traiègias .quç •assegurem a. eoíisecuçao dps <3b]etwc>S!
delineados pela Sèctetatáia Municipal de Saââe.

jSupeFVispr da Equipe de Enfennagem do PSM
Elaborai:, orietitar & ss^etvïsioüas, as açoes da equip.e de ^ënËermagetR para^ io; jierfeít®
funcÍoüamentQ do PSM, ëMïOïai escalas de fetias e folgas, ïealizaï oa. solidtaï
treüia.tnentüs iSempre que neeessafio, fazet cüfflpA o r^niènto! linteniô e protocolos da
eiafertliagem, assistík a aátninÍsïra.çaQ ao PSM sempre que solicitado e detêrnHiiaf as
diretrízes ppÈracioaaí& para garântíï a qualidade do serviçoï de etifet-mágetti dü ]3SM.

SupetvisQr da Equipe de Enfeitiiagein d.Q SAMÜ
OrienfaE e sugervisionar as ações dêséüvoMâas]:?eIa, equipe d&enfefmgge^ laconi^adiar
fada atívida.de pára garantir a quaHdaâe do sersíço,, elaborar escala&, exefêutaK e. coïrigtË
ações necessárias para Q fbmeçiínénto de ïeçuï&os e SnsuïnQs: para ü S,ÃMÜa ïêa-valíâf
sernpre que necessário as atíviâades âa equïpe e assisfir ô ^cüfírdeaadDE geral etïí agsuBtos'
pertinentes a sua competênda.

SupervisorMédico do PSM
SuperyisÍQtiais as açoês médicas ao atíïÍ3Íte^ 4<? sl.Íétiâ.ttaa.eatü de 'urgetie.ia^emergeiiicia,
elábôïar €isçalaâ Üe plsuitoes, fazeÈ <:SitEi]prÍ£ *o ïfigiïn:eïita ^interno e .pïotocolôs âe
afenaimento da eqi.ape tnêdica, •e garaatit ;s qufllidade ao se: Í.ço ínêâÍGS ïáo PSM,
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-Subsecretário de Serviços IJrbanos
CoQïdenal;, SB^eïSïsioaar, planejat e axixfliaï lia elábo.ïa.ça.o das ifeettizës áà Secreta.ria
Is&flícígial iâtS. Serviços Urbanos,, fotn.exiiia.ti.d® |),c>]íscas de a.jperfeiçoa.meiQtQ, sobretucfa
2ssèssQ3:ando âifëtamÃnte ü Sectetâiiçf -Ktetípil, ,asStitïïïnâQ Mterinaiïíenté a Seeïetaiia,
mediante âelegação, n:õs casos às ausëíicia de ;se-a litular.

Chefe de Gabinete da Secrçtana de Serviços ÜrbaaQS
Coordenar, supérvisionát e Gonücolar o cumprimento ásts diïetiiízes deÍineaáas, pelo
Secietatio Munictpal de Seryiços UtbaQQSy monítQïaiítlo ïesafcados- & assesssïanâQ-^ iia,
coilsecução doa objetíwos ^ïoppstQs.

Coordenador Geral do Trânsito Munícipat
Coordenar, planejar, düâgír e coa.trcilá.i prQJëfós; e 'gïDgramas de ^esfïo É 3ffiiodemizaGão aos
serviços de ttânsita, estabeleceaâe p.ateeaas, ïeâlizandQ açoes de aperfetçoamenío e
zelaíido pela efieiêaeia na prestação destas âtívídades.

Coordenador Geral da L,impeza Pública
ÇÏQ0rdenaï, glànejar, dirig^t ê contcolat proJetos e plQgiatiias de gestão .e niodfiHiizaçao dos
serçiçQs de lunpe^a pública., eStaibelecetidQ parcenàs, tealízandaações de aper£eig(3atneat@
e zelando ^?eta eficiência na pïestaçâo destas afrvi^ades^

Çooridenador Geral de Parques PublicQS
Coordenar, plattejar, âirigif e cpntEolai: pro|sfos e: progrgïiias áe gëslgo e inoâeïtiizaçâo aos
^aSrquës ^úbliëos, estabeleceíidQt pgrceiaas, ïealtzando açees de ïpei:ïeiç;oaín:ento & zeÍandE)
gefe efïcfêncfe na piestaçãQ destas attKtdíides.

Coordenador Geral de Comunicação Social da Secnetaria de SerriçQS urbanos
F'laaeja.r, Goordeïiaï e oriental a divulgação (lê atps, Gampánhas % ptogratoas d& eaiíafei:
eduçaüvQ, líiformativo e de orientação social, iiie£êïïtes ^ Secretaïia. Ivhmicipal de Serviços
urbanos» zelando pela, efidlênda; na prestação destas atïvíáaíiles.

Coordenador Geral de Projetos de Descnvplyimento dai Ilnininaçâo púlïUjea
Coordenai, planejax, dingaï e controlaií projetos e progratnas â® gesfáD e dësçnvolvimento
dos serviços de ÍluttuíïaçâQ piublica, cstabislecenáQ piareenas;, .realizaritdQ açoes de
iiper£eic0ameato e Zfilaodo 'pela eficíeneia na pïestaçaQ destas atíwítísdes.

Supervisor de Cestao das braças Publicas
Supètvisiona.r, otientaï, chefíar e coiifrolâï projetüs e ptogfamas de gestão e tnóâetïiizàçac»
das placas ínLuníçipais, adotando esttâiÈegïâs que âssegüïem â consecução dos ob]éW-%s;
deUnçados pela Seçtetatíâ Municipal deSeretcQ&'Uiban.os,
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Supervisor de Gestão do Mercado ^[unicipâl
Supervisionar, orientar, çhefiaB e eonËroIaï as atmdaííes áfê gesta® <s ïBjQâexmzs^ao do
Mercado ïfenicipal, aâotand.o estratégias que asseguretn a e.onsecugao dos ôKjetí-KQs
deliííeados pela Secretaria. Municipal de Seirvico's Otbanos.

SuperKisor de Gestão dos Velórios « Cetnítérios Municipais
SupeEvisÍoüar, oiÍentar, cfaÊfíar e conttolárpíojetps e prç>gramas de gestfo e mQdernlEzacai»
dos 'yelóri.os e Cétnitêrios municipais, adôtiaAdô esfraïe^as que assegaretii a. eofiseeuçlc)
dos õbJetivoS déltn.eados pela Secretatia Muïíícitial âe Se.KÍçQS t3!Aan©s.

Supervisor de Gestão de Jardinagem e Ârborizaçaa
Supervisionar, Qnèntar, eliefial: e ^oatrolat projefois & yogtamíts .d.e; gesfc) e
áe&en-votóínenfo da. a-tfcorizaçsac) ürbana:G;|ardínageixit aâotaïítoiStrategïas gue assegïiEetü.
a Goilsecuçao dos o"b]etü?os clelisi.eadps ^&k Secretaria Sïunictpal âè |Servlç:<3i§ üïbaïlos.

Supervisor de Gestão e Desenvolvimento dariscalização do Trânsito
SupeEvision.aFy oEtentar, chefiar e çõatrolâs as atividaâes de gestas & desenwolviiitentõ âa.
fiscalização ao trânsito munietpal, adotando estratégias que asseguïem a. cQnsêeuçao dos
objetiyos dëIin-Gados pela SecretaüaMuïiÍGÇal de Serviçcis Ürbano-a.

Supervisor de Gestão dos Transportes
Superwisíonar, orientar, tíïsfêfiar K controlat as a&iâa^ÊS; die. igêstâiü e iáesenyôlvimeniÉQ dos
transportes lio Münïdpio, aâotandcy estratégias que assêguïeiaa » consecução das 'o'bjetívs>s
delmea.dos pela. SeGretâïia, Municipal de Serviços Urbanos.

Supervisor d& Gestão âa Tíscalizaçao de Posturas
SupersisÍonar, onentat, chefíâ.r e controlai as atiwidades de gesta(ï ê ünoâejSiÏzaçâo ââ
fi.sealizaçâo de pasfaras, adotando estratégias gue asseguretn a conseeuçao aos ob}eüvos
delineados pela Secretaria Muiiícípâl áe Sei-siço^ üïbatios.

SupervisQí" de (»estão (las 3Feiras LÍYres
SuipervisiQflar, orientar, chefiaï e; controlar as athâdadeS i^ -geéla.o ë an.odemiizacSo, da&
feiras livres no Município, ââatanáo estratégias que ásseguïetrt a conseeuçaoi^Gis objetivos
deliïíeàâõs pela. Secïetaïia Municapâl de Serdças Üïbaiïos,
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Subsecretário de Turismo
Coordenar, supervtsiotiar, planejar e auxiliar na elabotaçao âas ditemzes Qa Seeretatia;
Muiücyal âe Tuïisíno; e Lazgï, fbttí.entaiido políMcas áe apéifèíçoâmÉüto, sobïetudo
assessoraiiáQ direta.mente o SeçEetâtio Munttí^aÏ, assü.miíiáQ» uitetin.arsente a Sëac&taria,
meâiante delegação;, IIQS easos de autseiici^ .ds SEU titular.

Chefe de fíablnete da S«erèiarià de Turisina
Coorâetiái-, superósionar e eoatrolar o ctitngïímentoi das idiretrizss delineadas pA
SeçretârÍQ &íunicípal de TurÍsm.o e Lazer, monitQrândcj resnltaâos e assEssQrartáo-Q lia
çQnsecü.çaQ dos olïjefivos ptQpostos.

Supervisor de Projetos de Ltazer e Recreação
Supervisionax, orïéntar, chefiar,® coiïtrolâr projetQs e programas âe íazgt s. ïéeyeaçâô íiõ
Município, adotandfí esfràté^s qi^ asseguEem a icoïiseËnçaQ êQEtoËIÏëto>S â.eliaeaâQS pela
'Secietaa.a. Munic^ial âe TufitS] > e I-azW

Supervisor de fíestâo do Recinto tífeExposiçôes Munïcipal
SuperyisÍDïiaï, orientar^ ctt&fiat e eoníiolar piQJetüs e ^Qgratiías de gestão e tnodemizaeao
ao RecÍntQ de Exposições ao .Município, adotattdGt êstiategias que assegurem s eansecuçao
dos objetivos délüíeados pela Secretaria Muníeipal <âe Tyiismo s Lazet.

SupeevisQt de Infraestrutura de Turisïnct
S'upeTvisionar, Qüentar, ch.efiar e coattQlar e ?iab!Iïzar ptograxnas <Së íacenfk?o e -yalorização
do turismo, desenvohrendtï ações de a.perfeíçoatnen.tó ê zelâüdo ^ëla eficiência, ïia pi^stagâo
âèssàs atlyidades áeseiïyolyiâas pela Seasetaria. Mutiicigal <de .Elinsmo,

Siipërvistït de Eventos de Turismo
Supervistoiiar, oaaeiita.^ chefia£ e cQiitrolai: a, ^romõçâQ àê ^rQgtamas de turistno,
d.eserre'olvendo a-tïwídaáes neeessârias paia. a QïganÍzaçao cios; ètêatos áe -tHrístno,
produzidos sob a fesponsaMliáade da Seeretaria Muni(áp%l die Tunsmo, âe foïnxs. a
concrêtÍzá-lQ e realizá-ïo a cQíifento.
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Subsecretário de Viação e Obras Públicas
CQOirdeiiar, snpervisioiiar, planejar e a-Êixitiar na elaboração das dÍ.Eetrizes da Secretaria
Municipal de 'yïaçâo e Obras PúbliGà.s, £aïnentando polí&cas •SÊ. ítpjsïfeÍçoamento^
sôbïetudQ assessarando; (Itretamentè Q Seetjetâftci MüniçígaÏ,, assi.uïuiiáa :ufl:eriiiattiente a.
S.ecretaria, saeáÍante delegação, n©s casos de; a^seiicía, 4e seu tijeulafe

Chefe de (Sabiaete da Secretaria de fiação e Obras Publicas
Cootaenar, süperyisiónar e eonü-olar Q ciimptimento das direíïlzës áeluieadas pelü
Secretáiio Mutiicipal de ^.çao e Obras Publicas, tactmtoranáo resnlta.dos e assesse)raHdo-õ
na, çQasecuçãQ dos objetreips •propostos.

CQordenador eeral de Obras Públicas
Cpordeaat, planejar, dmgir e eontrolar pïQJetos e |)iogratnas de gestão áe Q&tas publicas,
estabelecendo parcerias, realizando aç&ës âë apêtfeïgüamÊntô e zelaado pela efldênGÍa lia
prestação destas fitfadâíides,

Coordenador Geral de Projetos deravimentáçãô
Coardenar, planejaï, áirigu: e contcokr pro] etQs e programas de gestão e ;iEno(iernízáça;o aos
seí-nGos de paytmeataçâo, estabelecendo pateerias, icalizailáQ a^oes de a]pe££eiçQâaien.to e
zelaiido pela eficiência tia; •prestação destas atividaâ.es.

OpordenadQr (ïeral de PEojetos d® Inft-aestrutura tJrbana
Cdôïàeïsaï, planejar, düâgir e coQtrolat; projetas & pïDp^iínas de 'desenycfei.tiieata da,
tofraestrutuia urbana, de forma a flcõmpátí-liaï a e^o.luçao âOiMtíüicípio;, leaïïzaadQ açoes
de aperfèiçoatnento e zelandQ pela eficiêïïcálá íia. prestação âésfâ.s ^ttv&lades.

Coordenador Geral de C'omunicacao Social dá Secretâfia de Viação e Obras
Flâsejar, çootdeaat Ê oríentaf a iâivulgação de a&is, cam^anhas e ^rogratnãs d^ caïâteiï
educativo, mformaËRro e de pïieflta.çao sofdal^ inerentes li Secretaria Municipa.l dç YÍa.çao e,
Obras PáblÍEas, zelalKlo pela ëfidênciâ na ptestaçâo destas aüvídádes..

Supervisor de Gesfaõ de Veículos Le^e& c PesadQ&
âupefvisioaar» ioüectar, e]a&fia.t & GQiitrolâr1 as afiiviáades áe .gestão & niodermzaçâQ da ftota
municïpïú, adotaado estraitégïag qae assegi.tcem a GQfísecuçaB dos oble&os deÏmeíidos pela
Secretaria Murucipal de Via.çâo e, Obias 'Pufeillc^s.

SupervisOF de Gestão de Equipamentos e Peças
Supervísíünàr, Qrientar, eheEar e coiiteQÏar as afbídaáes & gestâJQ cte etgm^atnêBttQS s. ^ié^aSf
adotando estratégias que assegu£eín á GOBiSjecuçao dQs:oh|etíyü&deIuiea.dQS pela S^cï&taïia
.Nuoierpal tie: ¥iagao e Qbras Públicas.

Supervisor de (Sestão de Maferiais para Obras Publicas
Supersísíoiiar, otiefitar, ;Gliefiar e. G(:)ïiftola.ïi as atividades de^estaçi de taaterÍaís paia obras
públicas ;tnunicipais, àdotatldo ësttategías c|ü8 ^assegüteaï. a. eüosecüçâo âas oüjetiyos
áeltneados pela SeçïetaïÍa MünieÍipaI âe ¥íEiçâ0 e Qtes Pulaieas.

.^1
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Supervisor da usina de Asfalto
Supervïsíonat, otíenfar, chefiar & cianttolat as atiyidades de gesstao e atnodeEoizaçâo da usiiia
de asÉalto ao Munidlpio, adotaado estratégias qae 'assegureffl a <£Qtisëçitçao dos objeO.wo's
dtítfleadQS p^ Secrefaíia MutïÍËtpal de ViaçãQ e Obras Públicas,.

Sflperyisor de ÍSestão de Oomt>ustíveis ® Lubrifícantes
Süçtervisíonar, oitenfar, chÊflar è cçmtïol® as ativídades de gestã.o^ e :(íís)xiNiÍ^0 4ã
eombüSfíveis e hiferiffcantes, aâota.ïldo .estratégias que assegutem a. éarísëcu|ça.& aos
objeüyos âelineados pA Secretaria Muníci|ïaï xâe Wïa^ao 'e Ql3ra& PuhKcffs.

Supervisor de Gestão e Desenvolvimento de Drenagem Urbana
SupervisÍQtia.c, orientai:, chefiar e GGin.trolai; as; atíyiâades cie gesïa,â e áesetre-otíïneatQ âe
drenagem urbana., aâoïâQcloi estïatégias que assegureffl a êQïïsecuçaO dos ob]£üyDS
delineados pela Secrefaria Municipal de Viação e Ohras PublÍGas,

Supervisor de Gestão é Desenvolvimento de Calçaitteiito Urbano
Supefvisioiiar^ ütteatat, cheSaf, e cQnfïolaï •a^ atïvidâdes die gestâ% e âeseirv-Qlyímentô âe
calcatneiita xilbano, adotando estratégias que assegurem SL sonsecuçâo- aos o&jefivos
deHneados pela SeGretaria Mumdpàl ás ïiaçac> e Cteás l}ufalicas,

)
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lJ6.SEGRETAmADEPLÁNEMMENTO,CC)OiyOENAÇÂOEHÀBITÃÇto

Subsecretário de PIanejameitto, Coüirdenaçâo e Habitaçâü
CQOïdeiiâi;, sü^eïvistônal:, pkne|su: e auxiHar' tia elab;oraçaD das âiretri&és c}^ 'Seetetãrís
Municipal de FlaftejatiientQ, Coordenacao Hflbifacao, fbmeiiïando pGlíti<sa& 4ã
âperfeÍ^Daiïiesi.to, ssbretaao assessoraado âïretamenfe o Seeretâtio Muntcipal, assuínÍtïâo
mfecmameníe a Secïetaiâa^ tiiec&nte áefegação, nos casos de 'a.usêada. <de ;se.ü titulai'.

Chefe de Gabinete da Secretaria díi Planejamento, ©oordenaçâo eHabita^ü
Cooídenaf, stípervisioiiaï te eoiifrolaï o eiMïïpËbne&to das dSátôiízes deIÍlieaâas pekï
Secretaria Muiiiciji^ delPI^ejame^to, Çooïâerfâç^^ tïâbitaçaff, tHotiitoiando ^resiíltadsis'
e assessorando-ó na, t:onseéuçâo aos olïjëtíyos propostos.

Goprdenador Geral de PoUiticas pára Desenvolvimento Urbano
Coordenat, plane|ai e didgtr e foínen.tai; poHtica.s ipublícas qvts. asseguiem o
xleserwolmmÊtitï) taeiaaal ao Muiïieíg)io^ lealizasáo açoës 'âe apëí-|ei|©arnento e ázcla.náo
pela efidêíida na pïestaçao âsstas ativldades.;

Coordenador Geral de Programas IIabitacíonais
Gooraenar, planejar, dtfí^.r e impleaientar programas e pro|et0s de cuiiha habitasional,
realizaniâo açoes .de ;a.perfeicG)a.a:ienEO e zelando pek eficiênda na prestação destas
atívidades.

Supervisor de PrüjetQS de Regularização deAneas
Supervisionar, orientar, chefiai e controlar proJêfQg e ptogtâtnas yará ïeguliüfeaçao de áïÈas
urbanas, adotanda estratégias que assegurem, s: <;Qïiseeuçac> dos .olïjettvoé; â^lÍnÊados pela
Secretaria Mi.inicipal de rianejataento, Coordéaaçao é ïïabíïaçaO.

Supervisor áe Gestão da Fiscalização Urbana
§irpeEvisÍc?oa^ GEÍentar, ebeftar e contíeolar as atísááades de gestão; e áesenvolyïmetitQ âa:
H.sealt2açao ïiïbaaa, adotailáç estÉate^ias que assëgiiretn a ieoflseeuçâci doSi sl^etryQS
delineââeïS pela SecretafiaMu.nictpal áe PlanejaEnentO, CoQráenaeâo fê ÍÏaïfÍtaçaQ.

Supervisor de Projetos paya ReGupÊração de Proprios Municipais
SupeCTÍsioiiax, orientat, chefiar e contrQilaí projetos ë. p.Eogramas •paia. recugçtaçao e
coaservacao de ^irôpüQS municipais, adotandct êsttatégïas •<yae, assegutení a sonseeüção âQ&
-ohjetiyxis delitieadQs pela Secretaria Munieípal de Planejiameíïto, OQQïdÊnaçae e Habitação^

m
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DESCRIÇÂQ SUMARIA DÊ ATRlBÜ igÕE^
aUADRQ DQ IVIAQISTÉRIO MUNICIPAL

FUNÇÕES DE CONFIANÇA, PREVISTA NO ANEXO 2.1
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Diretor <ïeral de Escola
Dirigir, planejar, coordenar e diïedonar as a&ddades de gestaQ âa iinídaâe eseolâï sob' sua
ïesponsabilidade, estabelecendo esttatégias adequadas pa.ra soluçaQ dos ptobletnas, seinprfê
die acordo cora as tïïfettïzes educacionais da âecïetaiia; Municipal da Edaeaçalo,
tnomtorando resiíltados, desenvolwe.ndo açoes dê aperfieiçoamento s zelando pela
eficiência ïia prestação destas atiwiâades,

Vice-Diretor fâral de Escola
Coordenar, supervisionar, CDnttQlar e 3ïix.ilía£ aias :atíyïâiâeles (íç gêsfao âeasiïvolyiâa.ë feio
DtEetüi: (Seial de Escola, assessoïatidQ-D diretaliieiítÊ, giÍatie}aaá& Ègïfa.tegÍa.s e assiiínifída
iníerinamente a díteçâa A respectiwa uaidaafi iescoilar, tnieáiant& éëlegaçao, nos -Easos A
ausência de seu titolar.

Coordenador PedagQgico
Átüátâ &â integração e articulação dás açoes pfidago^.Gas e dídaricas desenyQhádas tia
^seola, de acordo com as diiettizes da IioUtÍcá ectacacíonal da SeGïetaiáa. NEunicÍpal da
Educação.

Coordenador de Creche
Atoará, observando as dÍtetazes A ptílÍtica .edi:icacÍQna]i âa. iSecïetàttà. T^&.inïcipál âa,
Edueaçao, no planeJatQentQ, orga.nizacao» coorâeEtaçâ® aáíllÏnistfatfcKa e pedagügicã,
sawaBação s,- integração das aliiyíâades áesetwohádia.s .tio ^âtiïbíto ;áa. eddcaçâoi infantil, iiá:
íiïQâaliáade de creche, da unidade escolar.
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Secretaria Municipal da Saúde

üargoïCoordênaáOF íïeral do pronto Socorro Muníeipal
E:xèrcíeidáe2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.fâ9,84,
13a salário: R$72Ï,32
Eneargps Sociais
;INSS = ;R$ 723,32 X 21,44% = t5S,07 X 13 -1$ 2.01 5,9:I
Total-R$11,419,OT
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 72fâ2X 12 meses =8679»84
ÏSa salário: RÏ'723,32
Fénas: R$241,10
Eneargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% " lï5,N .X 11 = R$: 2.®15,91
Total=R$ 11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
t3a.salário: R$723,32
Férias: R| 241, l O
Encargos SoçÍEtis
INSS = R$ 723,3.2 .X .21,44% j= Ï 55,07 X 13 = R$ UlS;9t
Total=R$ll.6ôQ.Í7

Cargo: Co ordenadap Geral dos Serviços Medicos do S^MU

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses s= 8.679,84
13a salário: R$723,32
Encargos SQeiais
JNSS; = R$; '723.32 X 21,44% =: 1S5,Q7: X: 13 =R$ ~2.fl:Ï,5,91
Total = RS 11,419^)7
Exercício de 2015
Salário Base: R$ ?23,32 X 12 meses =86'79,84
13a saláriD: R$723,32
Férias: R$ ^41,10
Encargos Sociais
INSS=-R$ 723,32 X 2il,44% = Í5:^0'7X.l3:=:R$:2.0ÏS,W,
Totals R$11.^60,17
Exercício dc 2016
Salário Base: R$ 723,31 X 12 niëses=86%84
I3a1salanõ: RS 723,3^
Terias: R$ 241, l O
Encargos Sociais
INSS = K$ 723,32 X:2-l,44%= 155,07 X I3i=;R$2.Ô15:,91
Total = R$11.660,17 \
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Cargo: Superyisor de Equipe de Enfènnageni ao Pronto Socorro MuniGigaL
Exercício de 2014
Salário Base: R$ 6?8,OQ X 12 meses =&RS 8.136,00
B° Salário; R$6'78,QQ
Bncargos Sociais
INSS = R$ e?8^0 X ^1,44 04 = R$ Ï 45,3€X fô = M$ l .889,68
Total = R$10.703,68
Exercício âe 2015
Salário Base: R.$ 678,00 X 12 tíièses = R$ 8,íl6,âQ
13° Salário: R$ 678,00
Férias: R$;226,0&
Encargos Sociais
INSS = R$ 67«,00 X 21,44% = fâ 145,3 6.X 13 =R$Í 1^89,68
Total = R$10,929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 mgses-R$ ÏJMM
13° Salário: R$ €78,00
Férias: R$ 226,00
EoGargQS Sociais
INSS =R$ 678,00 X 21 ^4% = RS 145,36 X 13 = K$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

o

Cargo: Supervisor Médico do Pronto Socorro Municipal
Exercício de 2014
Salário Base; R$ 678,00 X l 2 meses as R$ 8. t3&,QO
13° Salário: RS; 678,OQ
EneargQS SQciais
mSS = R$ 6N,ÔO XÍ1,441%.=% 145,36 X 1.1=^1$ 1.889,68
Total =K$1{).703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8. Iâ6,00
13°Sálârio:B.$6?8,OQ
Férias: R$226,00
Encargos SoGÍais
INSS = R$ ô78,OÕ X 21,44% =1^ 145,36 X fâ = m l .889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 1Z meses = R$8.136.00
13BSalário:R$6%00
I?ërias:R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ Ï45.3& X 13 = R$ M8&,68
Total =R$ IQ.929,68

^
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Cargo: Supervisor da Equipe de iEnfermagêm d& SAMU

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 6'78i,Ot).X 12 meses ='R$ 8.136,00
13° Salários R$678,00
Eneargos Sociais
INSS = R$ 678,OQ X 21 ^4 % = R$ 145,36 X 13 =M IMSM
Total = R$10,703,08
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 6*78,QO X 12 nieses = R$ S.l^UQ
13° Salários R$g7&,0(Ï
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ Ï4S.36 X 13 =R$ Í .889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 6'78,0@ X 12 meses = M «,1^6,09
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 14536:X 13 = R$ 1.889,68
Total=R$lQ.929,68

Secretaria Municipal de Turismo

Cargo; Supervisor de Infraestrutura de Turismo

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X; 12 meses = m 8.136,00
13° iSalàrio:iR$ 678,00
Encargos Sociais
INSSf=R$ 678,00 X2y4 %=m 145,36 X'Ï3=K.$t.889,68
Total =R$ 10.703,68
Exercício de 2015
Salário Bãsèï R$ 678.QO X 12 íiiesës :=:R$ 8,I3ë,00
13°Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
EncargQS Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X t3 = R$ l .889,68
Total-R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: 11$ 6'78,60 X 12meseg = R$ 8.136,00
13° Salário: R$ 6^8,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 678,OQ X 21,44^i = R$, 14S.3Ô X 13 = R$ l .§89,68
Total =R$ 10.929,68

1
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Cargo: Supervisor dê Eventos de Turísino

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R.$ S. 13 6,00
13° Salário: R$ 678,00
Encargos Sociais
MSS: aR$ ë78,'a0 X ^ ,44 % = IÍ$ 1*5,% X 13 = R$ 1.889,B8
Total=K$ 10,703,S8
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =ÏR$S.136,ÜÜ
13° Salário: R$678,00
Férias: R$226,00
Eneargos Sociais
ÏNSS = R$ 678,OQ X Ïl ^4% = R$ 145,36 X: 13 = ïl$ 1.889,68;
Totalï= R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ ©'78,60 ^ 12 meses =R$ 8.136,ÜO
13° Salário: R$678,OD
Férias: R$ 226,00
Eiieargos Sociais
INSS=R$ 678,00 X 21,44% =R$ l45,36X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.929,68

o

Secrefaria Municipal de Esporfes

Cargo; Coorâenaâor Geral de Eventos Esportivos

Exercício de 2014
Salário Base: R$723,32 X 12 m&seg= 8.679,84
Ï 3a salário: R$723,32
Encargos Sociais
TOSS = RS 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$ 2.015,81
Total = R$1 Ï.419,07
Exercício de 2015
SaláriQ Base: R$ 723,32 X 12 meses = 86'Z9,N
í3asalário: R$723,32
FériâsiR$241,IO
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = tS5,0? X 13 = S.^ Zm5,9Ï
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ '723,32 X 12 tneses = Se'BM
13a salário: R$723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Soeiais
INSS = R$ 723,33 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$ 2.01 S,?l
Total = R$11.660,17

4
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Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 ineses = R$ 8.1:35,00
13° SatárÍQ: R$678,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 6%00 X 21,44 % = R$ N5,36 X 13 = ^$ l.889,Ê8
Total = R$ 10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,QO X 12meses =P1 8.136,00
13° SaláriQ: R$678,00
Ferias: R$226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44% =SR$145,3@Mt3 =R$ 1,889,68
Total = R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses ==R$ 8.136,00
Í3° Salário: R$6'78,00
Férias: R$ 226,00
Eneargos Soeiais
mSS =R$ 678,00 X m .44% =R$ l<ï5,36X 13 =%$ 1.889,6&
Total "R$ 10.929,68

(
./'

Cargo; Supervisor de Gestão áe Esporte Profissional

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,OQ X li 2 meses CTR$ 8.13ê,QO
13° Salário; R$678,00
Encargos ISociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ í45.3ë X 13 = R$ l .889,68
Total=R$l().703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,OQ
t3° Salário: R$678,00
Férias: E.$ 226,00
Encargos Sociais
TNSS = R$ 678,60 X 21,44% == RS 145,36 X 13 = R$ 1.889,68
Total=R$lQ.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 6'78,00 X 12 meses ^ R$ 8.136,08
13° Salário: R$ 678,00
Férias: RS 226,00
Eneargos Sociais
mSS = R$678,00 X 21,44% =R$ l45,S6X 13=^$ t.88^6S
Total =R$ ÏQ.929,68
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Exercício de 2014
Salário Mse: R$ 9.18f ,02 X K meses = RS l M.24.434
ï30SálárÍQ=R$9J87,02
Eneargos, Sociais
INSS = R.$ & 18'7,OÍ2 X 21 ,44% =CR$ l .969,69 X X3 =(R.$ ;2S .605,%
Total = R$145.03'?,23
Exercício de 2015
Salário base: R$9.187,02 X Í2 meses =R$ 110.244,24
13° Salário = R$9.187,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
INSS =R$ 9.187,02 X 21,44% = R$ l ,969,69 X 13 = R$ 25.60S,NB
Total =R$ 148.099,57
Exercício dè2016
Salário base: R$ 9. Ï 87,02 X fô meses = R$ 130.244,24
13°SalárÍo= R$9.187,02
Eérias= R$3.062,34
Eneargos Sociais
INSS=R$ 9.187,02 X 21,44% °R$ 1.969,69 X IS =R$ 25.6Q5,9?
TON = RS 148.099,57

'Carga: Subsecretário Municipal

Exercício de 2014
SalárÍa base: :&.$ t926,Ò(y X 12 meses = ^23 ,ÍI2,QÕ
t30Salário:R$1.926,OQ
Encargos Sociais
INSS = R^ 1926,00 X 21,44%= R$ 412,93-X 13 = R$ 5.368,09
Total =R$ 30.406,09
Exercício de 2015
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses = R$ 23-.112,00
13° Salário: R$ 1.926,QO
Férias: R$642,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926>00 X 21.44% = R$412^3;X t3 -K$ 5.368.^
Total = R$31,048,09
Exercício de 2016
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses = R$ 23.112»00
13° Salários R$ 1.926,00
Ferias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 1926,00X21,44% = R$ 41%93 X 15 = R$ 5.3ë8,09
Total =R$ 3:1,()48,09 -G ^
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CargQ: Chefe de Gabinete de Secretaria

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 1.123,50 X 12 = R$ 13.482,0&
13° salário: R$1.123,50
Encargos Sociais
R$ l. 123,50 X 21,44% = RS 24Ô,87 X 13 s2 K$ 3. Í31,31
Total: ==R$'l 7.736.81
Exercício âe 2015
Salário BaseíR$ U23,50X ï2=R$ 13,482,00
13°'salárk): R$1,123,50
Férias= R$374,50
Encargos Sociais
R$ I:.123,S<} Xâl,44% = K$ 240,8"? X ï:3.= R$.3 4:31,31
Total = R$18.111,31
Exercício de 201S
Salário Base: R$ I.123,5ÜX I2=R$ 13.482,QO
13a salário: R$ l. 12:Ï.50
Ferias =R$ 374,50
Encargos Sociais
•RS l. 123,5Ü X 21,44% = m 240,87 X. 13 = RS 3.131,31
Total =X$ 18.111,31

Cargo: Coordenador Cjeral de Prqjetos Ambientais

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,3ÍX 12 meses = 8.â79,84
13a salário: R$ 723,32
EncargQs Sociais
FNSS = R$. 723,32 K 21,44% = i55,07.X 1.3 = R$ 2.Qli,9l,
Total =R$ Ï ï.419,07
Exercício de 2015
Salário Bases R$ 723,32 X 12 ítiesès = 86'79,84
13a salário: R$~ 723,32
Férias: R$241, l Q
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07'X \3 = R$ 2,015,§1,
Totat=K$11.660;17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X t2 meses ='86'?9,84
P-'salario; R$723,32
Férias: R$241, M
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X tl,44%= IS5,0'7 X 13; = R$ 2.015,91
Total=R$ll.ê60;17

\
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Cargo: Caordeiiaáor Qëral de Educação ë 'NQrrnatização Ãmbiejatal
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Exercício de 2014

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses =8.679,84
13a Salário: R$723,32
Encargos1 Saciais
INSS: = R$ 723,32: X 21 ^4% = 1;S51,Ü7 ;X •l Ï °:'%1.101 5&
Total =R$ 11.4i9,0ï
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 867^,84
13a salário: R$723,32
Férias: R$241, l O
Engargos Sociais
IMSS =?R$ 723,32 X 2.1,44% " t55,©7 X 13: == M,lt)lS,91
Total=R$ 11.660,17
Exercício de 2016

Salário Base: R.$ 72J,32 X 12 tiiesesi- 8679,84
13Ï salário; R$721,32
Ferias; R$241,10
Encargos Sociais
INSS-'R$ 723,32X11,44% = l^5,QTXI.3 ='R$:2.0l5^I
Total =K$ 11.660, If

Cargoí Supervisor de Preservação Ambiental

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = RÏ 8.136,00
13° Salário: R$6'/r8,QO
Encargos Sociats
INSS = R$ 6'78,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X t3 = R$ l .889,68
Total=R;$lQ.m,68
Exercício de 2015

Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ a. 136,00
13° Salário: R$678,00
Férias:^ 226,0@
Encargos Soeiais
INSS = R$ 67pOX21,44% = R;$ K5.3S X 13; =lí$ l Í89,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 678,00 X tmeses3B K$ 8.1^6^0
13° Salário: R$ 678,00
Eerias: R$226,00-
.Encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ ;145,36 X 13 = R$ Ï .88%68;
Total = R$10.929,68

.:r-
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Cargo; Supervisor de Prqjetos e LÍeëncianïenfc) ÀnibÍentaI

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,OOX t2 meses = R$8.136,00
13° SaIárÍQ: R$678,00
Eneargos Soeiais
INSS = R$ 678,QQ 3C21,44 % =K$ t45,36'X 13 = R$ 1.889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 678,00 X Ia meses ^ R$ 8,136,00
13° Salário: R$ 678.QQ
Férias: R$ 22ë,QO
Encargos Soeiais
INSS =R$ 678,00 X 21,44% =R$ 145,36 Xl Í ^ R$1.889,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base R$ 678,00 X 12 meses = R$«J36,QO
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
mSS = R$ 6-JSm X 21,44%. =1í$: 145,36 X Ï3 = K^ 1.889*63
Total = R$10.929,68

Secretaria Municipal de Cultura

üarga; Secretário Mynieipal

Exercício de 2014
Salário base: R$ 9.187,02 X 12; meses = R$ 110.244,24
13° Salário = R$9,187,02
EncargQs Soeiais
ÏNSS "RS 9,187,02 X 21,44% =&$ L9ë9,6§ X 13 =R$ 25.605,91
TotaI=R$145.03T,23
Exercício de 2015
Salário baseí R$ 9.187,02 X 12 meses = R$ 110.244,24
13°SaIario= R$9.187,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
INSS = R$ 9. t87,Q2 X 2t,44^ = M Ï.969,69 X li3 = R$ 2S.6QS.97
Total-RS 148.099,57
Exercício de 2016
Salafiobase: R$9:187,02XïImeses=^iIfâ^ia
13° Salário = R$ 9,18'7,02
Férias = R$3.062,34
Encargos Sociais
INSS:= R$ S.l 87,02 X;21^4%=R$ Ï.9é9,6& X ï3
Total = R$148.099,57

^ R$25,605,91
s
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Cargo: SybseeretárÍQ Municipal,

Exercício de 2QI4
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses" B;$ 23,112,00
13° Salário: K$ 1.926,00
Encargos Sôeiáis
INSS = R$ 1926,OQ X 21,44% = R$ 412.93 X l® = R$ S.M8,09
Total =R$: 30.406,09
Exercício de 2015
Salário base: R$ l92e,00 3i 12 meses " K.$ :23,112,00
13° Salários R$1.926,00
Férias: R$ 642,00
Encargos Sociais
INSS = R$ 1926,00 X -21,44% =R$ 412,93 X fâ = R$ 5.368,09
Total = R$31.048,09
OExercício de 3Q16
Salário base: R$ l926,QQ X 12 meses = R$ 2SÍ 12,00,
13° Salário: R$ 1.926,00
ferias: R$642,OQ
Encargos Sociais
INSS = m ï 926,00 X 21,44% -B.$.4I2,93 X fâ = R$ 5.3 68,09
Total =X$ 31.048,09

Cargo: Chefe de Oabinete de Secretaria

Exercício de20t4
-Salário BâseïRS 1,123,50 X 12;= RS B.4«2,(ffl;
13° salário: R$,1.123,30
EncargQS Sociais
R$ 1.123,50 X 21,44% =R$ 240,87 X 0= R$ 3.131,31
Total = R$17.736,81
Exercício de 2015
Salário Baseí R$ 1.123,50 X 12 = R$ 13.482,00
13° salário: R$1.123,SO
Férias = R$3 74,5 O
Encargos Sociais
RS l. 123,50 X 21,44% = R$ 240,8'7 X 13 s R$ 3.Ï31,31
Total =R$ 18.111,31
Exercício de2016
Salário Base: R$ 1.123,50 X Í2:= R$ 13,482,0(Ï
l3°salario: R$1.123,50
Férias-R$374,50
Eneargos Sociais
R$ l .123,50 X 21,44% =Kl240,87 X 13 =R$ 3.131,31
Total = R$18. II 1,31

19
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Cargo: CoordenadQr Geral dei Gestão e DesenVQl'vimjsnto da Cultuïâ

o

Exercício de 2014
SalâriQ Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.679,84
13a salário: R$123,32
Encargos Sociais
mS^ = R$, 723,32 :X 21,44% •= 155,07 X 13 ^ RS S,©fô,§:I
Total = R$11.419.07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 723,32 X Íl meses = 8679,84.
Í 3a salário: R$723,32
Ferias: R$241,10
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44%-= 1,5:5,0:7 "& 13 := •RS 2^:5,91
Total =R$] 1^60,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$172Ï,32 X; 12 meses = :8679^ï
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241, l O
EncargQs Sociais
INSS =':R$. 723,32 X21:,44%= 155»Õ'7 X'13 =:R$;2..0l5,91
Total =R$ 11.660,17

Cargo: Coordenador fíeral de Eventos Çulturaj.s

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8.679,84
13a salário: R$723,32
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,44% = 155,07 X 13 = R$ 2.Ql^9l
Total=R$llA19,07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 72332X 12 meses =86^84
13a salário: R$723,32
Féms:R$:24ï,10
Eneargôs Sociais
IMSS •= R$ 723,32 X 21:,44^ := 1,55,07 X fâ - R$ 2;015,91
Total == R$11,660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 8679,84
I Ï» salário: R$723,32
FériasíR$-24ï,l.Q
Encargos Sociais
GMSS = R$ 723,32 X 21,44% = I55,Ü'Z X 13 = R$ 2.015,91
TQtal=R$ll,66Q,J7

^
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iRuarie»: Q©.

o

o

Exercício de 2014
Salário Base: R.$ '723,32.X Í2 meses -8.€?9,84
13a salário: R$ 723,32
Encargos Soeiais
:INSS=:R$ 723,32.XM,44%=i 1,55,0? ;X fâ;=R$ 2.01^,91
Total =R$ 11,419,07
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 723,32 X K meses = 86"791,84
13a salário: R$ 723,32
Férias: R$241,3 O
Bncargos Sociais
INSS = R$ ?23^2 X21^4% = 155,07 X 13=Ma.OÍ5,91
Total=aR$ll,66{>;17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ '723,32 X 12 niëses = 8679,84
13a salário: K$ 723,3Z
Férias: R$241,10
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 :X 21,44% =l55,0'7\X l3=Ií$^lS,91,
Total = R$11.660,17

Cargo: Supervisor da Memória ê Pateiiiionio HistorieQ e ÇuliÉyral

Exercício de 2014
Salário Base: E.$ 6'78,OOX 12 meses ==R.$ 8,1 a6,00i
Ï 3° Salário: R$678,00
Encargos Sociais
INSS= R$ 678^0 X 21,44 %= R$ 145,36 X t3=R$ 1.889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2015

Salário Base: K$ 6'78,00 X Ï2 meses =R$ 8.136,QO
13° Salário: R$ 678,00
ferias: R$ 226,00
EacargosSQçiaís
INSS = R$ 678,OÜ X 21,44°% = R$ 14S,3â X 13 - ^ 1,8S&,68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Sàíário Base; RS 678,00 X 12 meses =R$ 8.13 6,ÔQ
13° Salário: R$678,00
Férias: R$226,00
encargos Sociais
mSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X, 13 = R$ 1.889,68
Total =R$ 10.929,68

^
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Cargo: Supervisor de Infraestrutura •s Equipamentos Culturais'

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 6'78,00 X 12 tneses = R$ 8.136,00
130SalâriQ:R$678,QO
Encargos Sociais
ÏNSS = R$ 678^)Q X 21,44 %= RS 145,36 X 13 c R$ 1.889,68
Total =R^ 10.703,68
Exerdiciode2Q15
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = R$ 8.136,00
130SalárÍQ:R$678,OQ
Férias: R$ 126,00
Eneargos Seeiaís
mss = R$ 6'78,00 X 21 ,44% =mi l45,36;X fô = R$1.889,68
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 67«,QO X 12 meses =R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,09
B&ías: R$ 226,00
Encargos Soeiais
 ïSS = R$ 678,00 ;X 21,4^% » R$ 145^ X Ï3 =:R$ ;1,«Ç9,&8
Total = R$10.929,68

Cargo: Supervisor de; FQrmaçãQ e FQmento Cultural

Exercíciode 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =R$ 8.136,QQ
13WSalárÍQ:R$678,QO
Encargos Socials
mSS = R$ 6^8,()0 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 = R$ l .889,68
Total =R$IQ.703,68
Exercício de 2015
Salário Base; R$ 678,00 X 12 niesës=R$ 8.Í36,{)0
13°Salário:K$6'?8,(}í)
Férias: R$ 226,00
Encargos Sociais
Ü^SS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ 145,36 X 13 = R$ 1,889^8
Total =R$ 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses = m 8.136yCiQ
13° Salârte R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Soeiais
INSS = R$ 678,00 X 21,44% = R$ tíSM X 13 =R$ i.8^8
Total = R$10.929,68

13
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Secretaria Municipal de Agricultura

Cargo; Secretario Municipal

Exercício d&2014
SalárÍC) base: RS ;9.187,Q2 X 1.2 meses = R$ 110,244,M
Í30SalaTÍo=R$9»18T,02
Ensargos Sociais
INSS = R$ 9.187,02 X 21,44% = R$ l .969,69 X lá = R^ ^5.605,9T
Total=R$ï45.03'?,23
Exercício de 2015
Salário base: R$ 9.18X02 X 12 meses ° R|110.244,24
13° Salário = R$9.187,02
Férias = R$3.062,34
Eneargos Sociais
ÏNSS;=R$ 9.187,02 X 21,44% =R$ 1.969,69 X lï= R$ 25.605,9T
Total =R$ 148.099,57
ExercícÍQde2016
Salário base; R$ 9.187,02 X. 12 meses = R$ l lfí.244,M
Ï30Salário=R$9.187,02
Férias = R$3.062,3.4
Encargos Sociais
mSS = R$ 9.187,02 X 21.44% ï= R$ 1.969,69 X 13 sa R$ 25.605,97
Total =R$ 148.099,57

Cargo: Sübsfieretárío Muhicipal

Exercício de 2014
Salário base: R$ 1926,00^: l2meses»R$23.it2,0 
136 Salário: M l.926,00
Encargos Sociais
ÏNSS = RS 1926,00 X 21,44% = R$ 412,S>3 X 13 = R$ S.368,Q9
Total = R$30.406,09
Exercício de2015
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses =]R$ 23.112,00
12QSaláriQ;R$I.926,00
Férias: R$ 642,00
EncargQS Sociais
INSS = R$ 1926,00 X 21,44% = R$ 412,93 X ï3 = R$ S.368,09
Total = R$31.048,09
Exercício de 2016
Salário base: R$ 1926,00 X 12 meses = R$ 23. l l2,OQ
13° Salário: R$1.926,00
Férias: R$642,00
Encargos Sociais
INSS=R$. 1926,00 X'21,44@ = R$ 4:ï,2,93l X, 1'3 i tt$ ^á^S,Qg
Total = R$31.048,09

M
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Cargo; Chefe de Gabinete de Secretaria

c"s

o

Exercício de 2014
Salário Base: R$ L.í23,50 X 12 = R$ 13.482,00
í3QsalárioíK.$1.123,50
Encargos SQçiais
K$ I.123»50 X2tâ4%=R$ 140,87 X l3 = R$: 3.111,31
Totâl==R$I'7.'736,81
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 1.123,50 X fô= R$ 13.482,00
13a salário: R$ l.t23,5&
Férias = R$374,50
Encargos Sociais
R$ 1.123,50 X 21 ,44% = R$ 24â,8? X Ï3 = R$ 3.13 l,3l
Total = R$18.11.1,31
Exereício de 2015
Salário Base; R$ 1,123,50 X 12 =R$ 13.482,00
13° salário: R$ i,Y23,5Q
Eérias= R$3 7430
Encargos Sociais
R$ l. 123,50 X 21,44% = R$ 240,87 X 131 = R$ 3.1^,31
Tõtal=RÏl8.ÏÍ;l,31

Cargo: çoQrdenaáor Geral de ï>rojetos âe DesênvQNmento ^grcipecüârÍQ

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 723,32 X 12 níéses = 8.€79,84
13a salário: R$723,3 2
Encargos SocNs
FNSS: = R$ 723,32 3C 31,44% .= t S§,0"7 X ® = 1% â.QlS^Ï:
Total = R$11.4.19,07
Exercício de 2015
Salário Baseï R$ 723,32 X I2.meses " 8679,84
13a salário: R$ ^23,32
Ferias: K$ 24 l,r0
Encargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X 21,4^% = 155,Q7 X 13 ;alt$2.0l5,91
Total = R$11.660,17
Exercício de 2016
Salário Base: R$ '723,32 X 12 meses = 8679,84
13a salário: R$725,32
Ferias; R$ 24Í,1Q
Encargos Sociais
INSS = K$ 723,32 X 21,44% =• 155,07 X 13 = R$1,0 y,91
Total =R$ 11.660,17

•/
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Cargo; Coordenador Qeraï de Infraestnitura Rural

Exercício dê 2014

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses' ; 8.679,84
13asalário: R$723,32
Eneargos Sociais
INSS = R$ 723,32 X21,4454 = 155,07 X 13 = R$^.015,91
TQtál=R$Ü.4í9,Q7
Exercício dê 2015

Salário Basêï R$ 723,32 X 13 meses =8679,84
13asalário:R$ 723,32
Férias: R$241, l O
Encargos Sociais
INSS = R$ 723»3Z X 21,44% =-1^5,07 X, P = .R$ :2,OÍ;S,9I
Total = R$11.660, It
Exercício de 2016

Salário Base: R$ 723,32 X 12 meses = 86'79,84
13" salário: R$723,32
Férias: RS 24 Í,l O
Encargos Sociais
INSS = R$^ 723,32 X 21,44% =155,07 X 13 =R$ 2.0W91;
Total = R$11.660,17

c')

Cargo: Supervisor de DesenvoMiiientE» e'Melhorias das Estradaï [Rurais

Exercício de 2014

SalarÍQBase: R$ 678,00 X 12 meses =R$ SJ36,()0
13° Salffl-io: R$678,00
encargos Sociais
INSS = R$ 678,00 X 21,44 % = R$ 145,36 X 13 =R$ l .889,68
Total = R$ 10.70^68;
Exercício de 2015
Salário Base: R$ 6-78,00 X 12 meses = R$;8J 36,00
;13° Salário:: R$ 678^)0
Férias: R$226,00
Encargos Soeiais
INSS-R$ 678,00 X 21,44% =R$ 14^36 X 13 =R$ 1.889^8
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016

Salário Base; R$ 6'78,00 X 12 meses =R$ 8.13€00
t30Salário;K$ 678,00
Ferias: R$ 226,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 678,00 X 21,44% =R$ 145,36 X 13 =R$ 1.889,68
Total =R.$ 10.929,68

^
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Cargo: Supervisor da Proteção de Mananciais e ConséreaçãQ das Bacias íïKlrográfïcas

o

ü

Exercício de 2014
Salário Base: R$ 678,00 X 12 meses =B:$ 8.136,©a
13°Salário: R$678,00
Encargos Sociais
;IHSS = R$ 678,00 ^ 2 1,44 Sá = RS Ï45,3i6 X ï3 s= &$ 1.889,68
Tofal=R$10.?Q3,68
Exercício <3e Z015
Salário Base: R$ 6??8,0Q X 12 meses " R$ 8.136,(}Q
13° Salário: R$678,00
Eêrias: R$226,00
Encargos Sociais
I S= R$678,00 X 2t,44%=tt$ 1453S X tá =R$ 1,88^68
Total = R$10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base; RS 678^0 X 12 meses = R$ 8,:fôtí,00
13° SaláriQ: R$678,00
Férias: R$226,00
Encargos Sociais
INSS=R$ 678,00 X 21,44% =R$ l45,3ôX 13 =R$ 1.889,68
Total =N10.929,68

Cargo: Supervisor de PrQgramas d<s DesenvQlvimento de AgronegQeips
Exercício de 2014
SalariQ Base; R$ 678,00 X 12 meses = RS 8.íl6,00
130SalárÍo:R$678,ü(5
Encargos Soéiâis
INSS = R$ 678,00 X 21,44 %= R$ 145,36 X Ï3== R.$ l .889,68
Total = R$10.703,68
Exercício de 2Q15
Salário Base: R$678,QOX12meses=R$ 8.136,00
13° Salário: R$678,00
Férias: R$ 226,00
Encargos Saciais
INSS =:R$ 6?8,00 X 21,44%=;R$ 145,36 X 13 =JÏ$ 1.889^8
Total = RS 10.929,68
Exercício de 2016
Salário Base: R$ 678á)0 X t2 meses = S 8,136,00
13° Salário: R$678,00.
Feriar R$: 226,00
Encargos Sociais
mSS =R$ 678,00 X2Ï,44%=R$145MXlï= R$1.889,68
Total = R$10.929,68

RESUMO:

2014
2015
2016

Total: R$854.286,29
Total: R$872.323,81
Total: RS 8'72.323,81 ^
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LEI  4.781, de
23 de outubro de 2017

Institui as novas tabelas salariais
dos Senadores do Executivo

Municipal de GuaratÍnguetá.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TUTttSTICA DE GüARATINGUETÃ
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam instituídas as novas tabelas salariais dos seFvidores do

Executivo Municipal de Guaratinguetá, face à declaração de Ínconstitucionalïâade da Lei

Municipal n° 4.584, de 15 de julho de 2015, pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput deste artigo, passam a

vigorar com nova redação os anexos I, II, IH, TV, V, VI, VII, VDI-A e VTtI-B da Lei Municipal

n° 4.113, de 22 de dezembro de 2008, que tainbém fica acrescida do anexo VIII-C, ora

integrantes da presente Lei.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, reti'oagindo

seus efeitos a 1° de outubro de 2017, revogadas as disposições em contrário, inclusive a Lei

Municipal n° 2.071, de 16 de junho de 1989, e a Lei Municipal n0 3.255, de 03 de julho de

1998.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos vinte

e três dias do mês de outubro de 2017.

l^ÂtCUS AU'
•:«»»'»'"'

ï T SOLIVA
PREFEITO

bï..pI

GABRIELA 'I^^XRÀ TOBAR BORGES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n0 LI.
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Î

s
'i:i
•<»•

5
3
I
I

UJ
a
u
U!

1(0-
1§
ë|
iys

=ÈI
Is!
1^!
3si
i
i!
li
i|
"I
I

I
I

1U

II

I

I

Ill
II I
t
a:

11

•c

w

<ü

ïli
II
•§lo

g
I
I
I
I
LU

I

I

il
f
ë
o

il

lis
ill
Ill

M
ill
Ill

t

s
I
il
0:.

li

li
l?

II
III

211
II
o

I
I
o

f

o

Ill
g|l

1.1
Ill

^ l i
1|!
ill
Ill
ÚJ]Ü

g
^
í

§
(O

^

§]§l€l§|8-
ÍIJI§181:

i- l S3 It- I (M
W>\W>ÍW- i » l W-
Q; IQ; l 0:|Ct: l Q;

â
-il
tl

IIj ! 2 Ill
IIIIIII

.11
lit

s

s s o R

Ill
w\^

§ lsi
%l%1
O)

W- l Ü»| W;
GÊ l 0:1 Q;!

Oï

SI 5
^)8|§
2yi--:|r-'
1i|s
l|Ê:|ê

c
o
Q

lï
Q^"3!
SI
II'I
wj g]

£11!11 I s
u>Ill

ô|s

Ü

o S!

.11
tl ï
II
ec



íï\
aUUUTfNWKïi*»

v^

I
I
1^
II.

I!
II
II
Ia
slí
II

s

§
I
OT

I
§
§
N
v^
Q:

I
3
i
ui

n

§
s
s

I
j
I
UJ

co

{Ill
II1
1°11
I

I
i
LU

•CS

gl

j
s

I
®

j
i
I
ÜJ

I
í
I
o

l
w

!
ôo

I
3

I
?
®

I
II
II
§1
i

íl
lit
1-í
ï

I
í
u

i
ü

•i.

I
®1

ê\g>£]
iSII

í!
ti
II
13
!iil
II
:ú3u]|

â

o

I
i

ê

i
.1
ú3
E

i
I

I
ÜJ

8
s:
^

s

í
s

8
§
N
^

s
í
N

^

8
s.
n

^

8
§
m
s

§

Î
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ANEXO IV
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

EMPREGOS PERMANENTES MANTIDOS OU REDENOMINADOS, A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO Salário
12 Auxiliar de Enfermagem R$1.400,00
1 Auxiliar de Laboratório R$1.400,00
1 Auxiliar de Topógrafo R$ 1.363,00
4 Calceteiro ,R$A,485,00
3 Ferreiro Armador R$1.350,00

2 Monitor de Ensino Profissionalizante R$1.874,00

4 Psicólogo Educacional R$ 2.200,00
2 Técnico de Administração R$ 2.000,00
2 Teletipista R$1.400,00
2 Turmeiro R$1.500,00
2 Turmeiro de Obras R$1.500,00
5 Zelador R$1.300,00
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BUWTINSUBTÍ.W

ANEXO V
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

CARGOS REATIVADOS DA VACÂNCIA

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO SALÁRIO
22 Merendeira R$1.400,00
6 j Padeiro R$1.350,00
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ANEXO Vil
QUADRO DE PESSOAL - PARTE SUPLEMENTAR

CARGOS A SEREM EXTINTOS

SITUAÇÃO ATUAL
QDE DENOMINAÇÃO Salário

3 Auditor (em extinção) R$ 937,00
1 Fotógrafo (em extinção) R$2.466,97

10 Programador (em extinçáo) R$ 937,00
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ANEXO VIII

DESCRIÇÕES DE ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS

ANEXO VIII - A
EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES - PROVIMENTO CONCURSO PÚBLICO

1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAODE
Exerce aíividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS e sob supen/isâo de Gestor.
Formação: Ensino Fundamental Completo
Requisitos: Residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do
edital do processo seletivo público.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 5151-05

2. AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS
Atuam na prevenção e controle de doenças e promoção a saúde, desenvolvendo as atividades
em conformidade com as diretrizes do SUS, atuando sob supervisão do gestor imediato,
Formação: Fundamental Completo
Requisitos: Conhecimento nas Legislações Específicas de Saúde Pública, ambieEitais,
sanitárias, bem como a Lei Orgânica do Município.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 5151-05

3. AGENTE DE TRÂNSITO
Patrulham ostensivamente vias públicas, mantendo a fluidez e a segurança do trânsito urbano.
Fiscalizam o cumprimento das leis de trânsito,colaboram com a segurança púbiica.
Formação: Ensino Médio Completo
Requisitos: Conhecimento do Código Nacional de Trânsito e suas atualizações e Carteira
Nacional de Habilitação "AB" ou superior,
Jornada Semanal: 44hs

CBO 5172-20
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4. AGENTE SANITÁRIO

Orientam e fiscalizam as atividades e obras para prevençâo/preservação ambientale da saúde,

por meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades,obras, projetos e

processos, visando o cumprimento da legislação ambientale sanitária; promovem educação

sanitária e ambiental.

Formação: Ensino Médio Completo

Requisitos: Conhecimento nas legislações especificas ambientais e sanitárias.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 5151-05

5. AJUDANTE GERAL

Executam trabalhos de limpeza em geral, como: varrição de ruas, logradouros públicos, capina,

raspa, limpeza de boca de lobo etc. Trabalhando seguindo normas de segurança, higiene,

qualidade e proteção ao meio ambiente.

Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo

Requisitos: Possuir capacidade física

Jornada Semanal; 44hs

CBO 5142-25

6. ALMOXARIFE

Recepcionam, conferem e armazenam produtos e materiais em almoxarifados, armazéns, silos

e depósitos. Fazem os lançamentos da movimentação de entradas e saídas e controlam os

estoques. Distribuem produtos e materiais a serem expedidos. Organizam o almoxarifado para

facilitar a movimentação dos itens armazenados e a armazenar.

Formação: Ensino Médio Completo

Requisitos: Operar microcomputador, conhecimento em matérias diversos, unidade de

medjcáa, produtos, noções de estatística, possuir Carteira NacionaNe Habilitação câfegoria "B"

ou superior.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 4141-05

III-,.
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7. ANALISTA DE SISTEMAS

Desenvolvem e implantam sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade

dos sistemas, especificando sua arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento,
especificando programas, codificando aplicativos. Administram ambiente informatizado,
prestam suporte técnico ao cliente, elaboram docunnentação técnica. Estabelecem padrões,
coordenam projetos, oferecem soluções para ambientes informatizados e pesquisam

tecnologias em informática.

Formação: Ensino Superior Completo em Ciências da Computação ou Análise de Sistemas.

Requisitos: Conhecimento em suporte e desenvolvimento de sistemas.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2124-05

8. ARQUITETO

Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas etapas, definindo
materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, analisando dados e informações. Fiscalizam e
executam obras e serviços, desenvolvem estudos de viabilidade financeira, económica,
ambiental. Podem prestar serviços de consuttoriaeassessoramento, bem como estabelecer
políticas de gestão.

Formação: Ensino Superior Completo em Arquitetura e Urbanismo e Registro no CREA.

Requisitos: Conhecimento técnico referente a área, operar microcomputador.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2141-05

9. ASSISTENTE SOCIAL

Prestam serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre
direitos e deveres (normas, códigos e legislação), sen/iços e recursos sociais e programas de
educação; planejam, coordenam e avaliam pianos, programas e projetos sociais em diferentes
áreas de atuaçâo profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras),
atuando nas esferas pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento
relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimenio humano,

economia familiar, educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas
administrativas e articulam recursos financeipos disponíveis.

Formação: Ensino Superior Completo em Sen/iço Social e Registro no CRASS
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcpmpytador.
Jornada Semanal: 30hs

CB02516-05
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10. ASSÍSTENTE SOCIAL DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Prestam serviços sociais orientando famílias e instituições sobre direitos e deveres (normas,
códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam,
coordenam e avaliam pianos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação
profissiona! (seguridade, educação, trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas
pública e privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento relacionados àeconomia
doméstica, nas áreas de habitação, desenvolvimento humano, economia familiar, educação do
consumidor, alimentação e saúde; desempenham tarefas administrativas e articulam recursos
financeiros disponíveis.
Formação: Ensino Superior Completo em Serviço Social e Registro no GRASS
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 30hs . r ;' ; :'!: iii'Wi^VW^ ::: •Ww : ::. ' ::: \/Mffi W^
CBO 2516-05

11. AUDITOR
Desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábil, financeira e
operacional, envolvendo verificação em documentos, saldo de contas, bens, valores e,
operações realizadas, bem como os procedimentos administrativos, comerciais, contábeis e
financeiros e outras tarefas afins.
Formação: Curso Superior em Administração ou Ciências Contábeis ou Economia ou Direito,
com os respectivos registros.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2522-05

12. AUDITOR PÚBLICO INTERNO
Presta apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e
legais; desenvolve atividades de natureza de auditoria administrativa, contábi!,financeira e
operacional, envolvendo verificação em jÇlQcumentos, saldo de contas,, bens, i valores e,
operações realizadas, bem como os procedimentos administrativos, comerciais, contábeis e
financeiros e outras tarefas afins.
Formação: Curso Superior completo em Administração ou Ciências Contábeis ou Economia
ou Direito, com os respectivos registros.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar niicrocomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2522-05
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13. AUXILIAR ENFERMAGEM SAÚDE FAMÍLIA

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitatar/ hospitalar, ambulaíorial e domiciliar.
Auxilia na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteção,, prevenção,
recuperação e de reabilitação da saúde, sob orientação dos profissionais da área.
Formação: Ensino Fundamental Completo.

Requisites: Curso de Auxiliar de Enfermagem em escola reconhecida, Registroípo COREN.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 3222-30

14. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Executam trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como outras atividades
operacionais, como serviços de entrega, recebimento, atividades de copa, acondicionamento
de carga e descarga de volumes, entre outras atividades, utilizando os materiais e instrumentos
adequados e rotinas previamente definidas

Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.

Requisitos: Capacidade física
Jornada Semanal: 44hs

CB05142-25 : ! • '::::': • ^ :. ^^::;i:::::;l!^^:iliiliililli:^^ .^: :::::;:::::.:^i:v^-l

15. AUXILÍAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Marcar consultas. Responsabilizar-se pela manutenção dos arquivos e fichários. Preencher e
realizar anotações em fichas clínicas. Orientar os pacientes a cerca de higiene bucal. Preparar
o paciente. Instrumentar o odontológico e o Técnico em Higiene Bucal |unto à cadeira
operatória. Manipular materiais restauradores. Efetuar a manutenção do equipamento
odontológico, e orientar sobre a prevenção bucal.

Formação: Ensino Fundamental Completo e formação técnica na área.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3224-15

^:;i

1::-::|^:::;1||!||
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16. AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
Realizam o acompanhamento pedagógico das crianças e adolescentes, ajudando-os no
desenvolvimento das tarefas escolares, participando e acompanhando a vida escolar dos
alunos junto suas Unidades Escolares. Controlam e acompanham as oficinas pedagógicas
realizadas no contraturno das aulas regulares dos alunos. Prestam os cuidados básicos com
alimentação, higiene e proteção das crianças e adolescentes, organizando o ambiente da Casa
(espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou
adolescente); acompanhando-os ainda, em passeios nos sen/iços de saúde, tem como nos
outros sen/iços requeridos no cotidiano delas. Apoiam na preparação da criança ou
adolescente para o seu desligamento da Casa, sob orientação esupervisão de|profissional de
psicologia ou serviços social da Casa.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3311-05

17. AUXILIAR DE ENFERMAGEM
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/ hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Auxilia na execução dos cuidados de enfermagem em serviços de proteçao, prevenção,
recuperação e de reabilitação da saúde, sob orientação dos profissionais da área.
Formação: Ensino Fundamental Completo,
Requisitos: Curso de Auxiliar de Enfermagem em escola reconhecida e Registro no COREN.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3222-30

18. AUXILÍAR DE LABORATÓRIO
Goleiam material biológico, orientando e verificando preparo do paciente para o exame.
Auxiliam os técnicos no preparo de vacinas, aviam fórmulas, sob a orientação^ e supervisão.
Preparam meios de cultura, estabilizantes e hemoderivados, organizam o trabalho; recuperam
material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando. Trabalham era conformidade
a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança.
Formação: Ensino Médio Completo e qualificação em instituição de formação profissional.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5152-15 :1 • ' 'i...-. ^ i .-i::: .:::':'^ili::l!:::ii'.:ái|ÍHliiilillllí^^iiiiii^iiili^iliii|iií^
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19. AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
Exercem tarefas auxiliares de topografia, procedendo ao levantamento, anotação e cálculo de
dados da área a ser demarcada, bem como efetuar o desenho da área.
Formação: Ensino Fundamental completo e curso específico na área.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3123-20

20. AUXILIAR JURÍDICO
Cumprem as determinações legais e judiciais atribuídas aos cartórios oficiais eextra-judiciais,
lavrando atos, autuando processos, procedendo registros; expedem mandados, traslados,
cartas precatórias e rogatórias e certidões; registram documentos.
Formação: Curso Superior Completo em Direito.
Requisitos: Conhecimento técnico referente a área e operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3514-15

21. BIBLIOTECÁRIO
Disponibilizam informação em qualquer suporte; gerenciam unidades como bibliotecas, centros
de documentação, centros de informação e correlatas, além de redes e sistemas de
informação. Tratam tecnicamente e desenvolvem recursos informacionais; disseminam
informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento; desenvolvem
estudos e pesquisas; realizam difusão cultural; desenvolvem ações educativas. Podem prestar
serviços de assessoria e consultoria.
Formaçãoi EnsifiD Supeaor Completo em Biblioteconomia e Registro no Conselho Regional de
Biblioteconomia.

Requisitos: Conhecimento técnico referente à área. II
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2612-05

22. BIOMÉDICO
Realizar pesquisas sobre todas as fermas de vida, efetuando estudos e experiências com
espécimes biológicos para incrementar os conhecimentos científicos e desenvolver suas
aplicações em vários campos.
Formação: Curso Superior em Ciências Biológicas ou Biomedicina com o respeetivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na área de atuação e operar computador;
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2212-05
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23. BORRACHEIRO
Realizam manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento.
Controlam vida útil e utilização do pneu. Trocam e ressulcam pneus. Consertam pneus a frio e
a quente, reparam câmara de ar e balanceiam conjunto de roda e pneu. Prestam socorro a
veículos e lavam chassi e peças. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e proteçâo ao meio ambiente.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 9921-15

24. CALCETEIRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e estruturas de
alvenaria. Aplicam revestimentos e contra-pisos.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44s
CBO 7152-05

25. CARPINTEIRO
Planejam trabalhos de carpintaria, preparam canteiro de obras e montam fôrnias metálicas.
Confeccionam formas de madeira e forro de laje (painéis), constróem andaimes e proteção de
madeira e estruturas de madeira para telhado. Escoram lajes de pontes, viadutos e grandes
vãos. Montam portas e esquadrias. Finalizam serviços tais com desmonte tíe andaimes,
limpeza e lubrificação de formas metálicas, selecionam materiais reutilizáveis, aRnazenamento
de peças e equipamentos.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico.
Jornada Semanal: 44hs^:::i.;^||lil^:j:i^1ii|^^l:;^ i:^!^^l!:::: :l^:^^il^ ::^^
CBO 7155-05

26. CONTADOR
Administram os tributos do município, registram atos e fatos contábeis; controlam o ativo
permanente, gerenciam custos; preparam obrigações acessórias, tais como: declarações
necessárias ao fiseo, órgãos competentes e contnbuintes e adniinistram o registro dos, livros
nos órgãos apropriados; elaboram demonstrações contábeis, prestam consultoria e
informações gerenciais; realizam auditoria interna e externa, atendem solicitações de órgãos
fiscaiizadores e realizam penda.
Formação: Curso Superior Completo em Ciêpcias Contábeis e Registro no CRC.
Requisitos: Conhecimento técnico na área de atuação e domínio em planilhas e fórmulas
financeiras.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2522-10
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27. COVEIRO
Auxiliam nos serviços funerários, constróem, preparam, limpam, abrem e fecham sepulturas.
Realizam sepultamento, exumam e cremam cadáveres, trasladam corpos e despojos.
Conservam cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho. Zelam pela segurança do
cemitério.

Formação: Ensino Fundamento Ciclo l Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CB05166-10

28. DENTISTA
Atendem e orientam pacientes e executam tratamento odontológico, realizando, entre outras
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes,
tratamento de doenças gengivais e canais, administram a confecção de prótese oral.
Diagnosticam e avaliam pacientes e planejam tratamento. Realizam auditorias e perícias
odontologias, administram locais e condições de trabalho, adotando medidas de precaução
universal de biossegurança. Podem desenvolver pesquisas na prática odontolégica e integrar
comissões de normatização do exercício da profissão.
Formação: Ensino Superior Completo em Odontologia e Registro no CRO.
Requisitos: Conhecimento técnico na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2232-08

29. DESENHISTA
Auxiliam arquitetos e engenheiro no desenvolvimento de projetos de construção civil e
arquitetura, auxiliam a engenharia na coordenação de projetos, projetam obras de pequeno
porte, coletando dados, elaborando ante projetos, detalham projetos de grande porte.
Formação: Ensino Médio Completo e habilitação específica.
Requisitos: Conhecimento técnico na função,
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3185-05

30. DESIGNER GRÁFICO
Editam texto e imagens para publicação e, para tanto, selecionam o que publicar, definem
pauta e planejamento editorial, CQordenam o processo de edição, pesquisam ^novos projetos
editorials, gerenciam editoriais e participam da divulgação da obra. Responsábilizara-se pela
publicação.
Formação: Curso Superior em Designer Gráfico e respectivo registro.
Requisitos: Operar microcomputador, conhecimento em programas de diágramação e
específicos de imagem visual.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2624-10

iui
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31. DIGITADOR
Organizam a rotina de serviços e realizam entrada e transmissão de dados, operando
microcomputadores; registram e transcrevem informações, operando máquinas de escrever;
atendem necessidades dos setores de trabalho.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento básico em Windows, Word e Excel.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 4121-10

32. EDUCADOR DE SAÚDE PÚBLICA
Participar do planejamento e execução dos programas de saúde, treinamentos assessoria em
Educação de Saúde, participar das atividades da Vigilância Epidemiplogia.resRonsabilizando-
se pela integração do componente educativo, manter relacionamentos cotrr agentes da
comunidade que desenvolvem programas à comunidade, selecionar material educativo, manter
entrosamento com os veículos de comunicação visando a divulgação dos programas de
saúde.
Formação: Curso Superior Compieto.
Requisitos: Curso de especialização em Educação de Saúde com o respéâivo registro e
conhecimento em Programas de Saúde.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5151-05

33. ELETRtCISTA
Planejam serviços elétricos, realizam instaiação de distribuição de baixa tensão. Montam e
aparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares nas diversas repartições, utilizando
ferramentas e aparelhos de medição, para assegurar o bom funcionamento do sistema elétrico.
Formação: Ensino fundamental completo e curso específico na área.
Requisitos: Conhecimento nas atividades de elétrica.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 9511-05

34. ENCANADOR
Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem II traçados è dimensionam
tubulações, especificam, quantificam e inspecionam materiais, preparam locais para (instalar
sistemas hidráulicos, consertam tubulações, encanamentos em geral e apareltios sanitários,
bem como executar serviços de montagens, reparo e manutenção de aparelhos de distribuição,
captação e elevação d'agua, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a
condução de ar, água, vapor e outros fluídos bem como a implantação de redes de água e
esgoto.
Formação: Ensino fundamental completo e curso específico na área.
Requisitos: Conhecimento nas atividades de hidráulica.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7241-10
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35. ENFERMEIRO
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Realiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo, fcorifotfne protocolos oUi
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal o do distrito
federal.
Formação: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ouescala 12X36
CBO 2235-65

36. ENFERMEIRO SAÚDE DA FAMÍLIA
Presta assistência aos pacientes em âmbito pré hospitalar/ hospitalar, ambulatorial e domiciliar.
Realiza consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo conforme protocolos ou
outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federai.
Formação: Ensino Superior Completo em Enfermagem e Registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 40hs
CBO 2235-65

37. ENGENHEIRO AGRÓNOMO
Elabora projetos e programas referentes a cultivos agrícolas e pastagem; planejando,
orientando, controlando e executando técnicas de utilização de terras, associadas as variáveis
meteorológicas, para possibilitar maior rendimento e qualidade dos produtos agrícolas, garantir
a reprodução dos recursos naturais e a melhoria da qualidade de vidas das populações rurais.
Formação: Ensino Superior Completo em Agronomia e registro no CREA.
Requisitosi Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área, l ^
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2221-10

38. ENGENHEIRO AMBIENTAL
Elaboram e implantam projetos ambientais; gerenciam a implementação do sistema de Gestão
Ambiental (SGA) nas empresas, implementam ações de controle de emissão5 de poluentes,
administram resíduos e procedimentos de remediaçâo. Podem prestar consultoria, assistência
eassessoria.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Ambiental e registro no ÇREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2140-05
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39. ENGENHEIRO CIVIL
Planejar, elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando características e
especificações, preparando o material necessário para possibilitar o desenvolvimento dos
trabalhos dentro dos padrões técnicos exigidos.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Civil e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2142-05

40. ENGENHEIRO ELÉTRICO
Executam serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas
técnicas, instalando, configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, executando
testes e ensaios. Projetam, planejam e especificam sistemas e equipamentos eléíricos,
eietrônicos e de telecomunicações e elaboram sua documentação técnica; coordenam
empreendimentos e estudam processos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia Elétrica e registro no CREA..
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área,
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2143-05

41. ENGENHEIRO FLORESTAL
Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais
renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão rural, orientando
produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaboram documentação
técnica e científica. Podem prestarassistência e çpnsultoria técnicas
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia RloresfaleregistrQ no CREA.
RequisitQS; Conhecimento sobre programas informatizadosespeaficos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2221-20

42. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Coordena, elabora e orienta atividades de segurança do trabalho, afim de adequar as normas
legais de segurança. Desenvolve programas de prevenção de acidentes, vistoria instalações e
emite laudos técnicos para identificar e corrigir riscos no ambiente de trabalho.
Desenvolvem, testam e supervisionam sistemas, processos e métodos prodütiyos, gerendam
atividades de segurança no trabalho e do meio ambiente, gerenciam exposições a fatores
ocupacionais de risco à saúde do trabalhador, planejain empreendimentos e atividades
produtivas e coordenam equipes, treinamentos e atividades de trabalho.
Formação: Ensino Superior Completo em Engenharia, Especialização em Engenharia de
Segurança do Trabalho e registro no CREA.
Requisitos: Conhecimento sobre programas informatizados específicos da área.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2149-15
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43. ESCRITURÁRIO
Desenvolver serviços de apoio administrativo, conforme a área de atuação, visando o
atendimento das rotinas e sistemas estabelecidos, bem como auxiliar no planejamento,
organização e análise das atividades administrativas em geral.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisites: Conhecimento básico em Windows, Word e Excel.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 4110-05

44. FARMACÊUTICO
Realizam tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensaçâo, controle,
armazenamento, distribuição e transporte de l produtos da área farmacêutieatajsii como
medicamentos, alimentos especiais, Ímunológicos, e insymoscorrelatos.Reaiizam análises
ciínicas, toxícológicas, fisioquimicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas, participam
da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos, exercem
fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional.
Formação: Ensino Superior Completo em Farmácia e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na área de atuaçâo e operar computador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2234-05

45. FERREIRO ARMADOR
Monta estruturas metálicas para o concreto armado em edificações e outras obras, preparando
formas para construir colunas, vigas, lajes, pontes e abrigos para passageiros deonibus.,
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7153-15

46. FISCAL DE FEIRAS E MERCADOS
Fiscaliza feiras, verificando os documentos que autorizam o exercício das atiyidades (licenças),
para evitar irregularidades que prejudicam oierário público, l
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Operar microcomputador, Conhecimentos profundos de Matemática FinanceiFa,
Orçamento Financeiro, Custos, Formação de Preços, Sistemas Informatizados, Micro
Informática (Planilha Eletrônica) e Conhecimento de Legislação Tributária,
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2545-05
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47. FISCAL DE OBRAS
Fiscaliza as obras de construção civil, observando e fazendo cumprir normas e regulamentos
estabelecidos em legislação específica, para garantir a segurança da comunidade.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Edificações.
Requisitos: Possuir Carteira Nacional de Habilitação "B" ou superior e conhecimento técnico
na área de átuação.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 7102-05

48. FISCAL DE TRIBUTOS
Fiscalizam o cumprimento da legislação tributária, constituem o crédito tributário mediante
lançamento; controlam a arrecadação e promovem a cobrança de tributos, aplicando
penalidades; analisam processos administrativo-fiscais; controlam a circulação de bens,
mercadorias e serviços; atendem e orientam contribuintes e, ainda, planejam, eoordenam e
dirigem órgãos da administração tributária.
Formação: Curso Superior Completo em Administração ou Direito ou Ciências Gontábeis,
Requisitos: Operar microcomputador, Conhecimentos profundos de Matemática Financeira,
Orçamento Financeiro, Custos, Formação de Preços, Sistemas informatizados, Micro
Informática (Planilha Eletrônica) e Conhecimento de Legislação Tributária.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2544-10
49. RSIOTERAPEUTA : . 1:::: : , 1:1.; .•\ ^•:^^IÍ^:i' ;^l^:':Ii
Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando
protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia, terapia ocupacional e ortoptia.
Habilitam pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos
pacientes e clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;
avalianf^ baixa visão; ministram testes e tratamentos ortópticos no .paciente. Desenvolvem
programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercem atividades técnico-
científicas; administram recursos humanos, materiais e financeiros e executam atividades
administrativas.

Formação: Ensino Superior Completo em Fisioterapia e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2236-05
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50. FONOAUDIÓLOGO

Identificar, avaliar e tratar problemas ou deficiências ligadas à comunicação, para estabelecer

um plano de orientação e/ou terapêutico, empregando técnicas específicas, a firode possibilitar

o se aperfeiçoamento e/ou reabilitação, bem como a prevenção e intervenção nos distúrbios da

voz, fala, audição e linguagem oral e escrita.

Formação: Ensino Superior Completo em Fonoaudiologia e respectivo registro.

Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2238-20

51. FOTÓGRAFO

Criar imagens fotográficas de acontecimentos, pessoas, paisagens, objetos e outros temas, em

branco e preto ou coloridas, utilizando cameras fixas (de película ou digitais) e diversos

acessórios. Escolher tema ou assunto da fotografia e ou atender as demandasde clientes ou

empregadores, segundo objetivos artísticos, jornalístiçps, comerciais, industriais, científicos etc.
Revelar e retocar negativos de filmes.tirar, ampliar e retocar cópias, criar efeitos gráficos em

imagens obtidas por processos digitais e reproduzi-las sobre papel ou outro suporte.

Formação: Ensino Médio Completo e curso especifico na área.

Requisitos: Operar computador, bem como programas específicos da área e experiência na
atividade.

Jornada Semanal: 25hs

CBO 2618-05

52. INSPETOR DE ALUNOS

Cuidam da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escota; inspecionam o

comportamento dos alunos no ambiente escolar. Orientam alunos sobre regras e

procedimentos, regimento escolar, cumprimento dte horários.

Prestam apoio às atividades académicas; controlam as atividades livres dos alunos, orientando

entrada e saída de alunos, fiscalizando espaços de recreação, definindo limites nas atividades

livres.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento na atividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3341-10



^tt<tv

^ 30

flUAIUTIHOUBT*.!

53. JARDINEIRO

Cultivar plantas, formar e conservar parques, jardins, pomares, hortos floresíais, vasos

ornamentals etc. preparando e adubando a terra. Podar, roçar e capinar, limpar, enxertar e

executar outros cuidados de jardinagem, em épocas adequadas para assegurar seu

desenvolvimento, atendendo todas as necessidades de sua unidade de prestação de serviços.

Operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de jardinagem. Zelar pela

guarda, conservação, limpeza e manutenção das ferramentas e equipamentos peculiares ao

trabalho, bem como dos locais.

Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.

Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na atívidade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 6220-10

54. JORNALISTA

Recolhem, redigem, registram através de imagens e de sons, interpretara e organizam

informações e notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os

acontecimentos. Fazem seleção, revisão e preparo definitivo das matérias jornalisticas a serem

divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, assessorias de imprensa e quaisquer

outros meios de comunicaçãocom o público.

Formação: Curso Superior Completo em Jornalismo ou Comunicação Social corri habilitação

em Jornaiismo, ambos com JRegistro Profissionaliide Jornalista.

Requisitos: Operar computador, bem como programas específicos da área e experiênda.

Jornada Semanal: 25hs

CBO 2611-05

55, LABORATORISTA DE PAVIMENTAÇÃO

Exercer atividades ligadas ao solo: ensaios e caracterização; granulometria conjunta: limite de

liquidez, limite de contratação; massa específica das partículas sólidas; compactação,

determinação de massa específica aparente do campo, asfalto teor de Betume; viscosidade

Sayboit-Furol, controle da usinagem, econtrole da temperatura de massa asfáltica.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Curso Técnico na área, operar microcomputador e programas necessários para

execução do trabalho e conhecimento na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3011-10
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56. MECÂNICO

Executar manutenção preventiva e corretiva de máquinas em geral, efetuando a reparação,
manutenção e conservação das mesmas. Zelar pela guarda, manutenção, conservação e
limpeza de ferramentas, bem como dos locais onde forem realizados os serviços. Realiza
consertos de automóveis em geral, efetuando a reparação, manutenção e conservação,
assegurando o funcionamento.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo e experiência comprovada na função.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 9192-05

57. MÉDICO
Realizam consultas e atendimentos médicos, tratam pacientes, implementam ações para
promoção da saúde coordenam programas e serviços em saúde,
Formação: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2251-25
58. MÉDICO - AUDITOR

Planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, definem estratégias p/ unidades de saúde;
administram recursos financeiros, gerenciam recursos humanos e efétuam perÍGias médicas e
auditorias.

Formação: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 2251-25
59. MÉDICO DE SAÚDE DA FAMÍI.IA
Realizam consultas e atendimentos médicos com as famílias, com visitas domiciliares,
planejam, coordenam e avaliam ações de saúde, interfaces 11 com ] entidades i sociais e
profissionais.

Formação: Ensino Superior Completo em Medicina e registro no CRM.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 40hs

CBO 2251-25
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60. MÉDICO VETERINÁRIO
Praticam clínica veterinária em todas as suas especialidades, contribuem para o bem estar
animal, podem promover saúde pública e defesa ao consumidor; exercem defesa sanitária
animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão. Fomenta, produção animal, nas áreas
comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental, elaboram laudos,
pareceres e atestados, assessoram e elaboração de legislação pertinente.
Formação; Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2233-05

61. MERENDEIRO
Organizam e supervisionam serviços de cozinha e outros locais de refeições, planejando
cardápios e elaborando o pré-preparo, o preparo e a finalização de alimentos, observando
métodos de cocção e padrões de qualidade dos alimentos.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5132-05

62. MESTRE DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores da construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiros de obras. Controlam padrões produtivos das obras tais como: inspeçâo da qualidade
dos materials e insumos utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos
materiais e sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos das obras.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Curso de Mestre de Obras, experiência na função e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7102-05

63. PROFESSOR MONITOR DE CRECHË;^li|iil;lll!lliiiilllÍlillliiliiiiil|iillllllliÍi|ll|il||i
Ter conhecimento e habilidades práticas, necessárias para atender é educar crianças, trabalhar
a recreação, interagir com os pais e elementos da equipe profissional. Desenvolver serviços de
apoio ao professor de creche junto às crianças.
Formação: Habilitação específica em Magistério, em nível de Ensino Médio e ou Ensino
Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 40hs
CBO 2311.10
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64. MONITOR ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Desenvolvem atividades relacionadas com ao Ensino Profissionalizante, através de aulas
práticas e teóricas para habilitação profissional,
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Curso de Formação Profissional na área específica em nível Técnico e/ou
Superior Completes, obtida em escola reconhecida. E reconhecimento público e notório e
experiência comprovada.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3341-10

65. MOTORISTA

Dirigir veículos leves, pesados, ônibus, microônibus e ambuiância, manobrar vëfculos oficiais,
transportando pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas do
veículo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e
luminosa. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente.

Dentro do segmento em que atuam efetuam o transporte de pessoas, cargas, i/alores, alunos
da Rede Municipal de ensino ou pacientes.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: CNH - Carteira Nacional de Habilitação categoria "D" ou superior e cursos
complementares de acordo com a Secretaria onde irá prestar serviços.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 7825-10

66. NUTRICIONISTA

Prestam assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); planejam,
organizam, administram e avaliam unidades de alimentação e nutrição.
Efetuam controle higiênico-sanitário; participam de programas de educação nutricional; podem
estruturar e gerenciar serviços de atendimento ao consumidor de indústrias de alimentos e
ministrar cursos. Atuam em conformidade ao Manual de Boas Práticas.

Formação: Ensino Superior Completo em Nutrição e respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs : l:iii: ,; .:1:; :::1:::!'; :^:!Í|l^^iilÍiii!^ilillii:ii^: : 'ltllllli|lliiNi|||liiiii|]iiiii|l|l||||!liil||llll|li||iiiiil
CBO 2237-10 111111
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67. OPERADOR DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE
Opera máquinas de grande porte da construção civil e terraplanagem, (patrol, carregadeira,
rolo, retro, poclain) conduzindo-as e operando seus comandos para escavar, nivelar, aplainar e
compactar terra e materiais similares, auxiliando na execução de obras públicas.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos; Carteira Nacional de Habilitação Categoria "D" ou superior e experiência
comprovada na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7151-25

68. OPERADOR DE MÁQUINA DE PEQUENO PORTE
Operador de máquinas de pequeno porte (trator agrícola para arado, roçadeira etc.), nas
unidades em houver necessidades dos serviços.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Experiência comprovada na função.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7151-15

69. ORIENTADOR DESPORTIVO
Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e jogos em gera! entre alunos,
docentes, servidores e outras pessoas interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras
técnicas dessas atividades desportivas e desenvolvimento harmónico do corpo ea manutenção
de boas condições físicas e mentais.
Formação: Possuir Curso Superior em Educação iFísica e registro no CREF.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semana!: 20hs
CBO 2241-05

70. ORIENTADOR EDUCACIONAL
Atua nos estabelecimentos de educação infantil e ensino fundamental de nove anos,
orientando os alunos no seu ajustamento escolar, em especial quanto à conduta,iestudos e
orientação para o trabalho.
Formação: Ensino Superior Completo em Pedagogia Licenciatura Pfê
específica em Orientação Educacional;
Requisitos: Experiência mínima de dois anos no magistério, conhecimento na atividade e
operar miccocomputador.
Jornada Semanal: 40hs
CBO 2394-10
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71. PADEIRO
Produzir pães, bolos e doces, preparando e cozinhando massas diversas para abastecer o
serviço de merenda escolar e outros.
Fonnação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Curso de capacitaçâo na área e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 8483-05

72. PEDREIRO
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constróem fundações e; estruturas de
alvenaria, fazem assentamentos de pedras ou tijolos de af^ila ou concreto,, em camadas
superpostas e rejuntando-os com argamassa, para levantar muros, paredes, colocando pisos,
azulejos e outros similares.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 7152-10

73. PINTOR DE PAREDES
Pintam as superfícies externas e internas de logradouros públicos, cobrindo com camadas de
tinta, revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais plásticos e
para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir.
Formação: Ensino Fundamental Ciclo l Completo.
Requisitos: Experiência na função e conhecimento técnico na afividade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 7166-10

74. PROCURADOR DO MUNICÍPIO
Representar em juízo, ou fora dele, a parte que é mandatária nas ações em quêforem autores,
réus ou interessados, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica
à comunidade, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo à audiência e
outros atos, para defender direitos QÜ interesses, bem como orientar e acompanhar estagiários.
Formação; Ensino Superior Completo em Direito.
Requisitos: Registro na OAB, conhecimento nas Leis do município e pertinentes ao exercício
da atividade, operar microcomputador.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 2412-25



^»ut,

(
\\\\

36

suAUnriNauBTA.tp
:s-.':;

75. PROFESSOR PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças; cuidam de alunos;
planejam a prática educacional e avaliam as práticas pedagógicas. Organizam atividades;
pesquisam; interagem com a família e a comunidade e realizam tarefas administrativas.
Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Habilitação em Educação Infantil.
Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 2311-10

76. PROFESSOR PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de crianças do 1° ap 50ano do Ciclo l
do Ensino Fundamental; cuidaml de Nalünosiplaneiam a ^prática !educacionalNayaliam^^^^^a^^
práticas pedagógicas. Organizam atividades; pesquisam; interagem com ^ família e a
comunidade e reaiizam tarefas administrativas;

Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Habilitação em Ensino Fundamentai do 5° ao 9° ano e conhecimento na atividade
educacional.

Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 3312-05

T7. PROFESSOR PEB II - ENSINO FUNDAMENTAL
Promovem educação e a relação ensino-aprendizagem de alunos nas classes reguSares e nas
classes de deficiente mental (DM), deficiente visual (DV), deficiente auditivo (DA); nas classes
de sexto ano ao nono ano, dos anos finais do ensino fundamental; no ensino médio e/ou
técnico-profissionalizante, conforme habilitação específica exigida.
Formação: Superior Completo com habilitação específica com Graduação, çoiTespondente à
Licenciatura Plena, para ministrar aulas hás classes de sexto! ano! a^
fundamental de nove anos e no ensino médio e/ou técnico- profissionalizante elpara as classes
de alunos com deficiência, ser portador de diploma com habilitação em pedagogia e
especialização na área própria de atuação: deficientes mentais (DM), deficientes? visuais (DV) e
deficientes auditivos (DA). Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Conhecimento na atividade educacional.
Jornada Semanal: conforme estatuto do magistério
CBO 3312-05
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78. PROGRAMADOR

Elaborar e realizar testes de programas de computadores e estabelecer processos
operacionais para tratamento de dados. Desenvolver, implantar e manter sistemas de acordo
com as metodologias e técnicas adequadas. Racionalizar e automatizar processos e rotinas de
trabalho de diversos setores.

Requisitos: Curso Superior em Informática e especialização em Programação

Jornada Semanal: 44 h/s

CBO 3171-10

79. PSICÓLOGO
Presta assistência na Saúde Mental, bem como atende e orienta a área Educacionai,,
Organizacional e Assistencial, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, para possibilitara
orientação, diagnostico clinico, implementação de programas e projetos.
Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia.
Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 2515-10

80, PSICÓLOGO EDUCACIONAL
Observar, avaliar e realizar intervenção com crianças e adolescentes elaborando e aplicando
técnicas psicológicas e/ou psicopedagógicas para determinar as características afetivas,
intelectuais, sensórias, motoras e/ou de aprendizagem do ser como um todo, como também
orientar, organizar e participar de programas que envolvam práticas institucionais colaborando
com o processo de ensino-aprendizagem.

Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia e especialização em Psicologia Escolar.
Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 2515-10

llllll1
^
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81. PSICÓLOGO SAÚDE DA FAMÍLIA

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emodonalë os processos mentais e sociais

das famílias, é responsável pela aplicação de psicoterapia breve a pacientes e familiares

individualmente ou em grupo, com a finalidade de tratamento, orjéntaçãe e educação,

diagnosticam distúrbios emocionais e mentais e a adaptação social, elucidando conflitos e

questões; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e coordenam equipes e

atividades de área e afins.

Formação: Ensino Superior Completo em Psicologia.

Requisitos: Registro no CRP e conhecimento na atividade.

Jornada Semanal: 30hs

CBO 2525-10

82. PUBLICITÁRIO

Estruturam estratégias de projeto; pesquisam o quadro económico, político, social e cultural;
analisam mercado; desenvolvem propaganda e promoções; implantam açôes de relações

públicas e assessoria de imprensa; vendem produtos, serviços e conceitos. No
desenvolvimento das atividades é mobilizado um conjunto de capacidades comunicativas.

Formação: Possuir Superior Curso Superior em Publicidade e Propaganda.

Requisites: Registro no órgão de classe, operar computador, bem como programas

específicos da área e experiência na atividade.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2531-15

83. RASTELEIRO

Aplicar massa asfáltica e/ou concreto, utilizando ferramentas apropriadas, rastelar

pavimentação, realizando nivelação e acabamento manual da pavimentação, além de realizar

escovaçãó e timpèza da área.

Formação: Ensino fundamental Ciclo l completo

Requisitos: Possuir capacidade :físjça-iiÍ|li|l|i|||l||lil|!llll|il||llllll|||||i|||||||i|ii|||||!|l|

Jornada Semanal: 44 h^

CBO 7151^0
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84. SECRETÁRIO DE ESCOLA

Desenvolver atividades de apoio pedagógico e de planejamento, organização, orientação e

execução dos sen/iços administrativos da Secretaria de Escola.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento em rotinas administrativase atendimento ao público.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 2523-20

85. SOLDADOR

Unem e cortam peças de ligas metálicas usando processos de soldagem. Preparam

equipamentos, acessórios consumíveis de soldagern e corte de peças a sei'em soldadas.

Aplicam estrias normas de segurança, organização do tocai de trabalho e meio ambiente.

Formação: Ensino Fundamental Completo.

Requisitos: Conhecimento da atividade e experiência comprovada na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 7243-15

86, SUPERVISOR EDUCACIONAL

Implementam, avaliam, coordenam e planejam o desenvolvimento de projetos

pedagógicos/instrucionais nas modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando

metodologias e técnicas para facilitar o processo de ensinoe aprendizagem. Atuam em cursos

académicos e/ou corporativos em todos os níveis de ensino para atender as necessidades dos

alunos, acompanhando e avaliando os processos educacionais. Viabilizam o trabalho coletivo,

criando e organizando mecanismos de participação em programas e projetos educacionais,

facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escQlar^ e as associações a ela

vinculadas.':!!' :.,,;::i!i::p: .. :i::^^ :::i'^i;'-::^i:lllii!^ 'l:i!:^iii^^^ii^ii!iiliiii||ii||ii|;i!lili;^i^i

Formação: Ensino Superior Corfipleto Ucensiatura Rena em Pedagogia, com habilitação

específica em supervisão escolar.

Requisitos: Experiência mínima de cinco anos de efetivo exercício no magistério dos quais

dois anos na função de Vice diretor ou Diretor de Escola e operar microcomputaâor.

Jornada Semanal: 40hs

CBO 2394-30
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87. TÉCNICO AGRÍCOLA

Prestam assistência e consultoria técnicas, orientando diretamente produtores sobre produção

agropecuária, comercialização e procedimentos de biosseguridade. Planejam atividades

agropecuárias, verificando viabilidade económica, condições edafoclimáticas e infra-estrutura.

Promovem organização, extensão e capacitação rural. Fiscalizam produção agropecuária.

Desenvolvem tecnotogias adaptadas à produção agropecuária. Podem disseminar produção

orgânica.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso de Técnico agrícola ou em agropecuária compieto

e respectivo registro.

Requisitos: Experiência na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3211-05

88. TÉCNICO AMBIENTAL

Supervisionam, execução de atividades florestais, desde a construção de viveiros florestais e

infra-estrutura, produção de mudas e colheita florestal até o manejo de florestas nativas e

comerciais; inventariam florestas, planejam atividades florestais; elaboram documentos

técnicos. Administram unidades de conservação e de produção, atuam na preservação e

conservação ambiental; fiscalizam e monitorami fauna; e flora; iministramitrejnamentos e podem

participar de pesquisas i

Formação: Ensino iMédio Completo e Curso Técnico Ambiental ou Tecnólogd Ambiental e

respectivo registro.

Requisitos: Experiência na função.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3212-10

89. TÉCNICO ADMINISTRAÇÃO- OLT
Compreende as atribuições que se destinam a executar tarefas de apoio administrativo, de

maior complexidade e com conhecimento avançado da CLT- Consolidação das Lds

Trabalhistas.

Formação: Curso Superior em Administração.

Requisitos: Experiência na atividade operar microcomputador,

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3513-05
l;llll
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90. TÉCNICO DE CONTABILIDADE

Auxilia nos trabalhos de execução orçamentaria, movimentação financeira, escrituração
contábil e as operações patrimoniais e de prestação de contas, observando as exigências
legais e regulamentares da contabiiidade governamental.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico Contabilidade, registro respectivo órgão
classe.

Requisitos: Conhecimento em planilhas eletrônicas de cálculo.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 3511-05

91. TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Presta assistência aos pacientes em âmbito pré-hospitalár/hospitalar; ambülatorial e dómicifiar,i
Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de
assistência médica, prestam assistência ao paciente atuando sob Supervisão de enfermeiro,
organizam ambiente de trabalho. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos, comunica-
se com pacientes e familiares e com a equipe de saúde.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem, registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento na atividade.

Jornada Semanal: 44hs ou escala 12X36

CBO 3222-05

92. TÉCNICO DE ENFERMAGEM SAÚDE FAMÍLIA

Desempenham atividades técnicas de enfermagem nas famílias, em estabelecimentos de

assistência médica, prestam assistência ao paciente aluando sob supervisão de enfermeiro,
desempenham tarefas de instrumentação cirúrgica, organizam ambiente de trabalho, dão
continuidade aos plantões. Realizam registros e elaboram ffi&latórios técnicos, çómunjca-se com
pacientes e familiares ecomàeqüipe de saúde.

Formação: Ensino MédioCompleto e Curso Técnico em Enfennagem, registra no COREM e
curso de capacitação em enfermagem da família.

Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.

Jornada Semanal: 40hs

CBO 3322-45
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93. TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO
Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos servidores, nos levantamentos de
doenças ocupacionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas. Fazer visitas domiciliares
e hospitalares nos casos de acidentes de trabalho ou doenças ocupacionais.
Auxiliar o Médico do Trabalho nas atividades relacionadas à medicina ocupacional. Participar
dos programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabilitativas. Preencher os
relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do trabalho.
Auxiliar na realização de inspeção sanitária nos locais de trabalho. Atender as necessidades
dos servidores portadores de doenças ou lesões ocupacionais de pouca gravidade, sob
supervisão. Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e controle de todo o
material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho. Executar outras tarefas
compatíveis com as exigências para o exercício da função.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Enfermagem Completo com
capacitaçâo em Enfermagem do Trabalho, registro no COREN.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3222-15

94. TÉCNICO DE LABORATÓRIO
Efetuar análises bacteriológicas, físico-quimicas e hidrobiotógicas em amostras de água bruta,
decantada, filtrada, etc. determinando os elementos químicos existentes, identificando e/ou
transferindo colónias de bactérias, tipos de algas e microorganismos. Preparar soluções
reagentes e de controle da proliferação de microorganismos, através de técnicas específicas.
Emitir laudos técnicos.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico na área.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade,
Jornada Semanal: 44hs.;:iL:^il'ii: :ijli::ii:^^N^^llli|l^iil|llill^:i'ji^l^hlh^li;^li|iii|llllll^i?ii^
CBO 3242-05

95. TÉCNICO PRÓTESE ORAL
Planejam o trabalho técnico-odontológico de nível médio, em laboratórios de prótese.
Confeccionam e reparam próteses dentárias humanas. Executam procedimentos odontotógicos
sob supervisão do cirurgião dentista. As atividades são exercidas conforme normas e
procedimenfos técnicos e de biosegurança.
Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Prótese Dentária, respectivo registro.
Requisitos: Conhecimento técnico na atividade.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 3224-10
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96. TÉCNICO SEGURANÇA DO TRABALHO
Elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho;

realizar auditorias, acompanhamento e avaliação na área; identificar variáveis de controle de

doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente. Desenvolver ações educativas na área

de Saúde e Segurança no Trabalho; participar de perícias e fiscalizações e integrar processos.

Participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho; gerendar docüraentaçâo de

Saúde e Segurança do Trabalho; investigar, analisar acidentes e recomendar medidas de

prevenção e controle.

Formação: Ensino Médio Completo e Curso Técnico de Segurança do Trabalho completo,

registro no Ministério do Trabalho.

Requisitos: Operar microcomputador e conhecimento em NR's - Normas Regulamentadoras.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 3516-05

97. TELEFONISTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas

locais, nacionais e internacionais, comunicándo-se formalmente em português. Auxiliam os

munícipes, fornecendo informações e presíandoserviços gerais.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos: Conhecimento na aíividade e experiência no cargo.
Jornada Semanal: 30hs

CBO 4222-05

98. TELETIPISTA

Operam equipamentos, atendem, transferem, cadastram e completam chamadas telefónicas

locais, nacionais e internacionais, comunicando-se formalmente em português. Auxiliam o

cliente, fornecendo informações e prestando serviços gerais.

Formação: Ensino Médio completo

Requisitos: Conhecimento na atividade e experiência no cargo.

Jornada Semanal: 30 h/s

CBO 4222-05
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99. TERAPEUTA OCUPACIONAL

Atendem pacientes e clientes para prevenção, habilitação e reabilitação de pessoas utilizando

protocolos e procedimentos específicos de físioterapia, terapia ocupacional e ortoptia.

Habilitam pacientes e clientes; realizam diagnósticos específicos; analisam condições dos

pacientes e clientes. Orientam pacientes, clientes, familiares, cuidadores e responsáveis;

avaliam baixa visão; ministram testes e tratamentos ortópticos no

paciente. Desenvolvem programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida;

exercem atividades técnico-científicas; administram recursos humanos, materiais e financeiros

e executam atividades administrativas.

Formação: Ensino Superior em Terapia Ocupacional.

Requisitos: Registro no respectivo órgão de ctàsseeçpnheçimento na ativjdade.
Jornada Semanal: 44hs

CBO 2239-05

100. TOPÓGRAFO

Executam levantamentos geodésicos e topohidrográficos, por meio de levantamentos

altimétricos e planimétricos; implantam, no campo, pontos de projeto, locando obras de

sistemas de transporte, obras civis, industriais, rurais e delimitando glebas; piariejam trabalhos

em geomátíca; analisam documentos e informações cartográficas, interpretando fotos
terrestres, fotos aéreas, imagens orbitais,cartas, mapas, plantas, identificando acidentes

geométricos e pontos de apoio para georeferenGiamento e amarração, cóleta^do dados
geométricos. Efetuam cálculos e desenhos e elaboram documentos cartográficos, definindo

escalas e cálculos cartográficos, efetuando aerotriangulaçâo, restituindo fotografias aéreas.

Formação: Ensino Médio Completo.

Requisitos; Curso Técnico em Agrimensura ou Topografia com o respectivo registro.|i

Jornada Semanal: 44hs'TI,:i|ii::^nr:^!^i:::^iliii^il^

CBO 3123-20

lililllll
\\\-

101.TURMEIRO

Supervisionam as mais variadas equipes de trabalho.

Formação: Ensino Fundamental Completo.

Requisitos: Experiência comprovada em cargo de liderança.

Jornada Semanal: 44hs

CBO 4101-05
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102. TURMEIRO DE OBRAS
Supervisionam equipes de trabalhadores de construção civil que atuam em usinas de concreto,
canteiro de obras. Controlam recursos produtivos das obras, e medidas de segurança dos
locais e equipamentos da obra. Administram o cronograma da obra.
Formação: Ensino Fundamental Completo.
Requisitos: Experiência comprovada em cargo de liderança e conhecimento em serviços de
obras.

Jornada Semanal: 44hs
CBO 7102-05

103. VIGIA
Executam serviços de vigilância, baseando-se em regras de conduta predeterminadas para
segurar a ordem do prédio e segurança do locai. Zelam pela guarda do património,
percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas dependências, controlam fluxo de
pessoas, identificando, orientando e encaminhando-as para os lugares desejados.
Formação: Ensino Fundamental Completo
Requisitos: Curso de capacitação de vigilância e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ou escala 12x36
CBO 5174-20

104. VISITADOS DE SAÚDE
Visitam domicílios periodicamente, assistem pacientes dispensando-lhes cuidados simples de
saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde, orientam a comunidade para
promoção da saúde, rastreiam focos de doenças específicas; participam de campanhas
preventivas; incentivam atividades coinunitárias, promovem comunicação entre unidades de
saúde, participam de reuniões profissionajs. Executam tarefas administrativas.
Formação: Ensino Médio Completo.
Requisitos: Conhecimento nas legislações específicas de saúde, ambientais e sanitárias.
Jornada Semanal: 44hs
CBO 5151-05 ^:|II";:':::;;!;:%Í;:.;I!!|!|INI::^

105. ZELADOR
Zelam pelo património público, atendem e controlam a movimentação de pessoas e veículos,
recebem objetos, meFcadorias, materiats , equipamentos e realizam pequenos reparos
Formação: Ensino Fundamental Completo
Requisitos: Experiência na função e conhecimento na atividade.
Jornada Semanal: 44hs ou escala 12X36
CBO 5141-20
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ANEXO VIII - B

CARGOS DE CONFIANÇA

1. PROFESSOR DIRETOR DE CRECHE
Atuam observando as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação,
no planejamento, organização, coordenação administrativa e pedagógica, avaliação e
integração das atividades desenvolvidas no âmbito da educação infantil, na modalidade de
creche.

Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia,
Requisitos: Ocupante do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia experiência mi'nima de dois anos no Magistério.
Jornada Semanal: 40hs

2. PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
Atuam na integração e articulação das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas naescola,
de acordo com as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal da Educação.
Formação: Ensino Superior Completo Licenciatura Plena em Pedagogia.
Requisitos: Qcupantes do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia experiência mínima de dois anos no Magistério
Jornada Semanal: 40hs

3. PROFESSORDIRETORGERAL:DB:ESCOU^IIIIIililillll|lllllillllÍ|IÍii|lliliiii^llllllllllliiiiilÍil
Planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor reformulações e/otfconsírüçõês^^e^
com os docentes de questões que envolvam diretamente o processo ensino aprendizagem;
traçar metas, construir normas coordenando.supervisionando e acompanhando sua aplicação
prática, criando ou redimensionando os processos educativos em estreita articulação com os
demais componentes do sistema educacional; assessorar os docentes e as instituições
escolares através de suporte técnico pedagógico para quea educação atenda aos princípios
da qualidade e auxilie na educação integral do aluno. Zelar pelo bomandamento da Escola nos
seus aspectos pâdâgógicos e administrativos.
Formação: Ensino Superior Completo em Pedagogia Licenciatura Plena (art.21 -Lei 4055)
Requisites: Ocupante do emprego Público efetivo de Professor de Educação Básica I (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia E três anos de efetivo exercício na carreira dp MagistérioPúbIico.
Jornada Semanal: 40hs

II
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4. PROFESSOR VICE DIRETOR DE ESCOLA

Planejar, orientar, supervisionar, avaliar e propor reformulações e/ou construções em conjunto
com os docentes de questões que envolvam diretamente o processo ensino aprendizagem^
traçar metas, construir normas coordenando,supervisionando e acompanhando sua aplicação
prática, criando ou redimensionando os processos educativos em estreita artieulação com os
demais componentes do sistema educacional; assessorar os docentes e as instituições
escolares através de suporte técnico pedagógico para que a educação atenda aos princípios
da qualidade e auxilie na educação integrai do aluno. Zelar pelo bom andamento da Escola nos
seus aspectos pedagógicos e administrativos^|;i:;ii||ii|hll|iii;ii|iiiiillllllililll|
Formação: Ensino Superior Çornpleto em Pedagogia Ücënciátura R
Requisitos: Ocupantedoemprego Público efetivo de Professor de Educação Básica! (PEB1)
ou Professor de Educação Básica II (PEB II), que seja portador de diploma Licenciatura Plena
em Pedagogia e três anos de efetivo exercício ha carreira do Magistério Púbiico.
Jornada Semanal: 40hs

iiliiillii
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ANEXO VIII - C

CARGOS PROVIMENTO EM COMISSÃO

1. ASSESSOR DE COORDENAÇÃO POLÍTICA
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal, definindo diretrizes, planejando e articulando
ações que permitam implementar um cana! de diálogo com os diversos segmentos da
sociedade, em busca de soluções para os problemas da cotetividade,
Jornada Semanal: 44 hs

2. ASSESSOR ESPECIAL DE DEFESA CIVIL
Faz a gestão das políticas de Defesa do Cidadão, oisjetjvando a promoção da defesa
permanente contra desastres naturais ou provocados, no que diz respeitoa avaliaçãoe a
redução de riscos, através da diminuição dei suas l ç^orrências el inte^^ na
prevenção e preparação para situações emergenciais.
Jornada Semanal: 44 hs

3. ASSESSOR DE GERAÇÃO DE RENDAS E EMPREGOS
Faz a gestão das políticas de geração de rendas, bem como captam oportunidades de
emprego ao município. Monitoram os resultados, definem diretrizes, planejam, coordenam e
supervisionam ações, acompanham dados estatísticos e fomentando políticas de mudança se
necessário.

Jornada Semanal: 44 hs

4. ASSESSOR ESPECIAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Definem diretrizes estratégicas, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando
resultados e fomentando políticas de mudança, na área de planejamento estratégico,
sobretutio oferecendo suporte nas decisões^ ësfratégïcâs do município.
Jornada Semanal: 44 hs

5. ASSESSOR DE PLANEJAMENTO FINANCEIRO
Definem diretrizes orçamentarias, planejam, coordenami e supervisionam ações, monitorando
resultados e fomentando políticas de mudança, na área de planejamento económico, sobretudo
oferecendo suporte nas decisões orçamentarias do município.
Jornada Semanal: 44 hs
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6. ASSESSOR DE POL DE PREVENÇÃO E COMBATE A ENTORPECENTES

Garantem suporte na gestão de pessoas. Definem diretrizes, planejam, coordenam e

supervisionam ações de prevenção e combate a entorpecentes, monitorando nesultados e

fomentando polfticas de mudança.

Jornada Semanal: 44 hs

7. ASSESSOR DE PROJETOS LEGISLATIVOS

Garantem suporte na gestão dos projetos legislativos, auxiliam na elaboração e

acompanhamento das Leis a serem promulgadas.

Jornada Semanal: 44 hs

8. ASSESSOR ESPECIAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Definem diretrizes, planejam, coordenam e supervisionam ações, monitorando resultados e

fomentando políticas de mudança, na área de planejamento estratégico, sobretudo

assessorando diretamente o Prefeito Municipal, relacionados as áreas de indústria e comércio.
Jornada Semanal: 44 hs

9. ASSESSOR ESP RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA
Assessorar diretamente o Prefeito Municipal, planejando e implementando canals de cf jalogo

com a sociedade, através dos diversos meios de informação; coordenando a divulgação de

atos e programas de caráter educativo, informativo e de orientação social;
Jornada Semanal: 44 hs

10. CHEFE DE GABINETE

Coordenar, dirigir e supervisionar o cumprimento das diretrizes delineadas peio Executivo

Municipal, assessorando diretamente o Prefeito Municipal na implementação dás políticas de
Governo.

Jornada Semanal: 44 hs

11. CHEFE DE GABINETE DE SECRETARIA

Coordenar, dirigir e supervisionar o cumprimento das diretrizes delineadas pelo Executivo
Municipal, assessorando diretamente o Secretario Municipal |na implementação çfa
Governo..'::::, ::.:^:;:,^li^lii:|u^!-|i;:!"l!iiiili|iN||ill:^ll

Jornada Semanal: 44 hs : ':! 'w- ':: :: 11 : ^V : li!:": :WW: .:i::l::"::;!::';l": :: !::i^::lhi:.1— :":ii[
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12. COORDENADOR DE CURSOS DO ENSINO PROFISSIONALIZANTE
Planejar e supervisionar o desenvolvimento dos cursos de capacitação e qualificação
profissional do ensino profissionalizante; analisar as condições de oferta de curso e propor
adequações necessárias; elaborar planos de cursos, relatórios e demais atividades relativas ao
desenvolvimento dos cursos; elaborar relatórios e estatísticas dos resultados dos cursos do

ensino pri^ssionaljzante; providenciar material didatiçoi e pedagógjcp
dos monitores; promover a intermediação Com o münd0i:d0 trabalho (estágios, práticas e
projetos); sugeri r procedimentos metodológicos no desenvotvimentó dos cursos do ensino
profissionalizante.

Jornada Semanal: 44h/s

13. COORDENADOR DE PROJETOS DO ENSINO PROFISSIONÂUZANTE

Elaborar e desenvolver projetos educacionais; planejar, executar e acompanhar o
desenvolvimento de projetos do ensino profíssionalizante; estudar a viabilidade técnica-
económica de projetos específicos em área de atuação; assistir e dar suporte técnico a iprpjetos
específicos na área de atuaçâo.

Jornada Semanal: 44h/s

14. DIRETOR DE GESTÃO E DESENVOL.VÍMENTO DO ENSINOPROFISSIONALIZANTE
Coordenar, planejar e dirigir às i I atividadesllde i gëstãolllllëml^
proíissionalizante, desenvolvendo; açõës de apërfeiç0àmënto|lleii||zélahdo^
prestação de contas destas atividades;

Jornada Semanal: 44h/s

15. OUVIDOR GERAL

Coordenar os trabalhos desenvolvidos pela Ouvidoria Municipal, orientando o levantamento de
informações e apuração de eventuais desvios na prestação dos serviços públicos, relatando ao
Prefeito Municipal tais situações e assessorando-o quanto às correções necessárias.
Jornada Semanal: 44 hs

w Hlliirtiiiilii
ÍIIÍlli
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16. SECRETÁRIO MUNICIPAL
Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboração das diretrizes de acordo com cada
Secretaria, fomentando políticas de aperfeiçoamento, sobretudo assessorando diretamente o
Prefeito Municipal.
Jornada Semanal: 44 hs

17. SUBSECRETÁRIO

Coordenar, supervisionar, planejar e auxiliar na elaboração das diretrizes das Secretarias,
fomentando políticas de aperfeiçoamento, sobretudo assessorando diretamente o Secretário
Municipal, assumindo interinamente a Secretana, medianteiildelegaçâo, nos| casps^^d^
de seu titular.

Jornada Semanal: 44 hs
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X.EÏl0 4.858, &&
02(iejulitode20.t8

tôtera, Q Anexo :IÏ e VI, âa XieÏ
NuïiÍÉipal :ii° 4..'78ï, âë ÏS áe
QiiÈiïbro de 3017 e, cria ô eargQ de
GrientadQr dó Ï>Qlo ÜNP/ESP ë,
áâ outras' providências.

O PREEEFrODO MÜNICÍPro DA ES:rANCIA TURtSTICAJïE ©ÜARATINGtïETA
Faço saber que a Câmara MuiiÍGÍpaI decreta fe eu saneíono a segiiinte; Leií

,.&rt,, 1° Q Anexo ¥1 - Qu^âia de Eessoal - Fünç©ës áë Coníiaâ^a &.
Magistério -, da, Lei Municipal n° 4.'7SI,.dë :2^ âeoutubrü de 20.17, %i& institui: im^as
tabelas salariais dos Sfârvidores âQ ^Exeêutivï) Municipal, passa, a; vigorar, com
coníiguraçaQCQnstaníe nd ANEXO I desta Lei;.

.',:;

Art. 2° Fica cnaâQ Q eargo de Orientador ^ Polo UISÍiyESI^
eonstânte no ANEXO 11 dgsta I-ei, gue passa a integrar 0 ANBXQ ¥1, da. Leij Mumoi;pal
no4.78l^()l7. ^•<p

Art. y',^s at.ribuições d(s cargo de Oriêntaâor do PolQ UNIVESP sao
espeeificâdas^ no ANEXO III desta Leíy que passa Ín.tegrar o: ANEXO VÍÍI-B,: áa; Lei
:MunÍcipatnl:>4.78l/2Q17.

Art. 4° Q emprego'perinanente de Agente C€>niuüitârÍo ag laáde, a
que se refere o ÀNEXIQ 11, da Lei Municipal, n0 4.'781/301?, passa, a ser 100 Ccem),
êQnftiïtne o dis]|(ïsto tie» AKEXQ I¥4esta Lei.

Ari.. 5° Ssta Lsi êriïrâ ëlïi; vigQr'aa âatâ, ííã st.ta publi®ao,
EREEEITURÁ MÜHICSmt Dá ISTANEIA TTOÍS"nt% DÊ OÏJAÏíÁtffiíGÜBTÃ,

aos dois dias do mês de julho de 2
'*!-^'

M &ÜS AWÜSÏIN SPLI^
IREfEITfâ.MimiCIPM,. -

PAI

SECRE

'?.

rjüHtOR
fCIEA.L ÜÂ ADMINISTRAÇâO

Publicado nesfÏTrefoitüïa, na, data supra.
.Registrado no ^Livro de Leis Munifiipàis 11. LII.
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Î
8
I
„).'

s

8|St8| g,l ®f| :tlt8| í8.«|iS
g|l]J
m:in|:N ï

s
i
ï.

J
'm ê

s
m
•t

t
m

'%
í
Sy'
li

8 a

§ljl!
n |n j n
:S|S|t

8 s-

^
^

I
I

tltlï
MW
^!t|«i
.Sl€!€i
tjlfll
ulül.01

^
•g
^
I

i.

!
i
!2
s

:Gi

t
I
:-s,
:I1
K

Í
ï
I:
:s:

II
tB]a
11«!
É
Si"!

a

<g
s

I
I;
^

;\0:

ï
s

It"

K E

I
i
ï

.r

g

I
IIll°ls

t

íWi

^

i t»; r <-

€^1g

Voí
it
í
i*

;?^t<

^:1

m
;'ü:.

I €IÍtlilS
j81{

«

<B

,.JI'"|i5i!!

llii

BIUIIIJ

::.l
;JI;1

ill

Wi9

!l(

!"IB
11111

 

í:
m

^M
"•••giillglgigij

alill

Ï
I

•Ill
í^!

ïi:;!;,H

ïiil
w

Igll
ti

"^

ww mwis:

\t9

fêB :^1

2;II

i1
I

iS.

i
«ï

Illtl
t.
<s

1:



v^ss

l

fs

s
I1
<r
t'

a

I
's
;:-s:

Ï
1,1
ïui;i

If
^ri.
m

{
:e

t

t
I
g
a

I

Ill1
Ill

llll
Ï!II
iwlS
SÏM
:,oï.°1

s&
li
itíïU

g
g
ri

s

:8
I
-«»

f

B-
li
•»:

1&

^
1
•Kf

'!•

R
I
CT

s

8
I
CT

s

«
t
&

II

ï
^
ï

I
lê

i'
?
s'

I

!'
'<»::
:w:

t
'i
^^
è
f:
^
^

SI
^1
:€:i
II
:Ü|

I
w,

-SJ
»i
II

u
Bll
11 11

If
It
It»::

I

Ísl
í!l
t:i
m

(B;

I.
II

1{11
IS

I
m

iffl

»s
I
'w ;%I

,'•'• y<' T" ;(», s

^ s i€ t íê t ^2 s

m

•!?:|B,ïK5.ii:"'s.,ï:.i;liB.lg!ligSsi|ï
il'IB.i

:^i:iÏ!

liiir':-ii":s:,
::s

1§

::s'

ill
's

II

:';ÏÍ:

í

s

ï:w
?'c!

itíiE

II:

-I.

»

l. .

:tt

^ 33

l!s.
^

l:i!SS:

í ,JS?!'5

Wï
l"'!:!8ïiii"'tSISi

*• "

I
:u:
-B

^

I

^.

s

sm
^^ ^ láil

..B. ;.',

si;'

!IH'i ! i1"' 1- .'

/! "•111Illr

i:i|h

m

síK

||iiB||u|J||l||j|jj|||i|l|l|^

WSSSW!.

!,sS;.:

•^
iïï ..iiSí



^ffl^S| i»™^!." ;>:;::!;-:;>• ï!!;»;;; :;;:;>'^i;>- SffiiiÏïmS^ÍiÍi^fflSSS^iSÇiS^p^ï?;;!;;!!^^
m^^^^^íãáM^

^^Ïffipt!

t

i.

:s
1

<»**—*>w^/í \/

BiunitlB—t*:-*

ltétN«tcÍfeâ:£fls'%%,:Be.0^de|tt|ÏÍ tfe20!l%

ANE)«51t

SÍsÈOft:

DESCRI Ç%QDEMRtBUlÇâESDE'l:ÜN|ÇÕES©£CQN{:)XNÇA

iSECRETORlÂ.lVlüNICIRALDAADIVtlNlSTRAÇ&O

Diretor de Ftecursps Humanos

DirSgtt" ;a; .eqrtpe- responsàwel vpêlos: at£>s, ïetetwos àà; widsy fonciQHati ;do^ ,:siëFVt<dores'

pub.ticosï fazep'o, £ontrpte,e mat-t.uten.caa;duiq:u^dro;'.ld!® pessoa),;: défimfetçSès:-<ïuànt<;ï|:â

viífa Niracionât ïlos sectíictorës, iff as tí$jr|gaç5ës físca retacioBaclas àQ pagâmeatüsde

servidores;;: .áirlgii'. a? articulação Lle :'defin:içao -dês pro'gcafna^fë^fo|«ios,ïespeeíficosllid®
teeursos huroariQS, cQm; Kesptínsgbilittatíe ;p:oa inetas? e ïesu|tactQ& iesReGffiicos em

conspnâneía. córneo ]prograTna^:8e goye|no|,^;|í|rfl'e.|aF:'aç5es e||»alizarootrâ$ at|md:ades

flertinentes ao- cargfe

Diretorlldejycitaçoes:'e::Com(:»'as;:
K

SiingiK ïs equipe ffiesponsâyef peÏos âfôs qü% NJëgraw eis processos IÇçltatorios, nas
üiveFsas^meâaBclades para aç(uisição dê bens ë cóptrataçao de seryiçosi açomRantiaR a

coinissSo d% MtaçÔes, wU :'ot:.;]objfitiYQ| tío- :fij|etiw:::l: Cüi'n(ifjm|!|Ttto, ;;da, teglslaçSoiu

^lynentilauxittarjos'iittflares'cJ'as'alve'FSas'SfiefttaFiaSi^^ar^
?d:ecÍsfe,sobre a'-aq^sicao delbensiiserv$çTO;:::l3STT],:cQm^

Uçitação;. dwigtr: rãs, ^tWcijdes; It'elaaQoaaas; '.aos:- 'p{joçeà|mlenfos. ïde ,co;m{3r3s::::;:^
^Muníçípto,, 'analtóanctô-osl gKfíC&s&os. tf ^: compras: aâ do£.:ï|®,:"t0íla%'ias .Sea-etanas^'
fgeEentiar''as,.atasl:"de ;regÏsW»::!âe' preços, tem .coffltta^Qï |QRtro|:e^::doS orgãor
parttcipantes,

Chefe de Serviço

^hfiftar,l:planeja:& ICTGftíen9:r;le pmmo^era.execüçãtí^-ïíe^â^
orgBnl2atKio;B ôríentanàa os fcáÜaBios paFasassegBrat;^^ê$êfí^lsim«RïOs aQrmat das
atiüidadesi prestar assfstencia e âespaçhar o expedierite de çua =área}yiretamente com
as; autoddades •supertQres;' tpnsmitiF :ao|;:syUO£c|inados ias ^eàraçtenstiças: tía.ígestão:
adhiiiïistratlwâ,; ^ Ijógica tíoi jiy^ .«(g j^||i|IWOi .:|'|| Hierarquia,, ^rc|ior:'jme<:{idas':
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atoiRÍsiratívasíque considere nBcessárias; ao bom antíamenttí do& tráÜáihos de sya
|rie;a,,jjft<3jcar?áo,1 semprey:q:üe,::^oss(^et, :;ao; süpertO:r;^i:ieFá:i'ï|üteQ fls gastes- necessários

para atavartcar os resaÏtadQS esperados pelo fíowerno.

SECREIARtA NUNICISAI.DE ASSISTÊNCIA SOGtM

Dí:retor!;l€lfr.Gestaa;del/ParceFias,da;A;ssÍs1:^tiida.SO!ÇÍa)j

OffigfetnoorteraE è conttttfaFa Rèdë^S^ acompariharaenttí

::ï

,e fiscalização da execuçSo;tíiaspaFceÍas*

D! retor Administrativo

K
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I

";g|í

v^.

:Ütr|gítï:;|ëa|;zsr:|j,geMM-tíãs'atÍytdaâes-yàlSecriet^
lafend):mënto:'4o.:püblico;e'outrc ^prpcedíme,irtosjnró s-

Chefe d e Serviço

e|efiar,plane}ar, coordenar e pi^mowF a execução áe todas as at|^^

•orgaEiizando e •;QriefrtarTcto;:os^raba!hos3 para assegyrar-'.Q tiesenvotvlmentffi: nQrmal dás.::

,|tttítd'aae:sí; {ïrestâr assist&ncia!-ie despaÇh:afo.:-expeüient&|le;:süa;áreã:;dÍret3m&Frte com-

as aütQfidades siipÊrtoresiitraBsmifiF laos sübordjffados: as; ïaracteristicas da gestão

.adn'si'nistrattvg, na tQgÏea do ^flyxo de ïtrabalhQ. e; ^a ïhierarqula, propor; imêdidas;
administrativas que; considere^cessavj^^
;aFea,,;^| dJcar)d(a| Isemipre güf 3Posstveïao! süpÉFÍQffi||BfeFá^tetíÊ;^^efel|c^sârfos^
pars stay aftçarpswsültadosesperadQS peio Süvero®,

SECRBWRtA IVIÜNiaPALDECUU-URA

|Chefed«'Seryiçp

s»:,

s:

;gheiar; ptBneíais coordenar e lit'offlovep a execu^Q,àe^5sa^atNdadesia&

.orgaiïizando e orientaBdo QS trafcajhos para .gissegurarwídesènyoivimento normatlcfas

^t||Hades|,|t:estâ:r ;asststêr)çÍ9 ^ dfiSRacWaro::exRêytente:dè^ua;-área'áu'etaraente.co(m

*,
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as: .aultoritl:3rfe$ssu|etíüres^ tEa:nsreitt aas. sgüËïii-âtetíbs.^tôïcãfacièrístícás: <íà^gest3o:

administrativa, ;.n;a ;Jôgjça do, ftyxff: ::te traüaihe :m^ ^a. fcíerarqüi.a^ :(ï'r©:fïor;: wediâas

admini.strafivasï-q.ytíïçonsidere ^eçessánas: -ao:sboin ianíiamento iâo| traBa:l:hos de-.süa
aí'fi3,;:WifcaBiâo,;: sempre quití possivél ao^'superior'ihterarquicQ os ^ajustes-nêcessa s

|(a<"als:aIa»:ãnçar'çs:resyltadQs.fispleFado:slp€l:ò.:.©GW6rno1.,,-

SECRETARIA IVIUNICIPAI-DE EDUCAÇÃO

!.slg;l

Chefe ^eServiç® ï^'

a- â-lilB :i^^^ g;g':

:;:i^l:i:!K:

Assessor (tedagogt co ao ETOÍna;Fundarneiïtâ(ji

assessorar pedagogtcatrientë, órrehtar, eQordeaar é coEifratar a «xècoçao áe^tpüas as

tarefas áas Dnidaides Escolartís delEQsino Ïttndagienta|^m; turmas d® It â 5ft anq.,.
(auXttia.ndio.: ^a ^ecretarta;; fflju.nftípçtl a:; ^umptír íssí :nlQrmas afihe;ntes ao.rïRSiuo.
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:Ç|iÍBail|^fanejaÊ,c<x»denarï,prç>moyer:,i3.^c

erganizarte^e ::orieffindiE^s|fr3bath'8£^j:iara i^sëg^

attvicÍ3dfis^'prestar?assistênÉis:ef:idespac}iar^expedi:enl [de-sua-á,rea dir^
!as autoridades^supertoresí íFansmgif 90$: sübQrdinaclosïss. caractertsticas áa gestSo
'aíJÍnlfflstratwâ, na fôgtca. tía. MÏÍXQ, ;tíe, Arabalho êï ^3. ;b:ierarq:uiaí jiropQtt" .meáiíias

•ad.i'ninistfativas 'que^cQnsídwe^neeessânas ao?tooni::ía|iââ'mentp:!::âos traíïa|bosf:,<áe;,sü:3 :' ' ^'1.

we^-OTíiicando,; •seroRre q;ue p:ossive}i:a ::Su^erioffii<eFarfiuicQ iQs.;,a|ü'stesMeces5áriOs

^arà8lá%aocaros;fesült3dos esperados peio GwerriQ,

Assessor Pedagógico da Educação Infónti I Se Creches IVIürilapais

'Ifcssessorari BedâgogicàmeFiteyoderttatï ;ç@qrd,enat":l:,e eoi-ttí-olar 'a: jexecitpo fetoáas ;as:
tarefas das Unidades EscotàBes áfë^Eostno Infantllï àüxtlÍaQdük.a SficretâFla^tVlunÍCtpal

:qyantQiâ,,o:H®Rtaçâo |edagégiçaespeciftçaiípa'ra-i,a.£d
^ëstqFès^as-Üntáaíiës.fócôfârës.paraatlBgJÍos^üfët

ÎI
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l:ylnda:meEttal,,oferecendft:: OT-SèntaçSio- ÇïedagQgfca: ?âï'.ynÍdades"mun:ici:t)aisMe |Enswi|!'
f:ylndâmeQtal: ^ãnda: suporte .aos restores] das, Üríiáâ^cíes ,E$GQ(ares pré5 atíi-ï®r:'os
objetivosectücacKïnais do Ensino,

,;Assess:ôraPedlagógÍco.doíhslno"l:undamentaHl::-

^ssessorar-peâagQgïcameriite^ opiema®cüfârdfifl:ar' êsïeontrofâra1 ëxecüçSo^dlfttoâas-as

ll':t|refesi-çl:as Dnidades íscalares ;âe; ERsinD-TyridatnfiTitali len'»ltürma5:;ffe IM 's ;98 aRõ^
auxiliando a Secretafla Municipat a cümRrif ïas; :normasf attnentes; ao Enslnoi

Fuffidame:ntat,,^QfereçeRá&-t>rÍënlaç§;o,: pedagôgrca i:âiS;w.lnitJactesï|'nüTïï€i}31a)s^:p; íRstna:

Füncfamental' danKio; su porte .aos |gestores;- das; Üaiáades: CscoJares'jpars'i atmg|r:íos^
.objet(yoscdueaGlonaistío.EHsïno«
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ïSEÇRETARlAIVIUNiaPAL DE ESPORTES

íChefeldÏe;Servjçot
i^

:*; :s i^m:

ttefja&.pan^alt;.;ccfflirdënaKe.plrõ Qver;|ifixec:üçaQ:,dfff(^
mrganizando e Qrientantlo os tcaiaalhiïs para assègyrarwdésenvQlwlmeBtoTiormaJ^dasI
.afâ»taâdës^reslarllAss)stência'e,ctésRã(^ar^'ïxpôd:iente^e sua;i,(-eafdiFetamerite;co(n;

l.as,:1 aütoficiades ^syperiores;^ transiiitir àQS:,;sy:bpryjna:dos^ m características da ;gèstSa

;.aár»iiriistrat(ya»:: :na^ lógica- ;do 'fluxo ci« 'trabalha .ë ^a ihiefa:rç|yia^..:pro(30:r:l medidas,
ïadm'in}5tratNas que cpRsiefere Ktecessáría&.io bom andamÃpto doxirabalhos cfe SMa,

:,àrea,- ^tndjcanâo^sempre-gue^ieossível; ao 'su|e|10F  l(-ârqüico;;os, sjystesi lieçessá^sf

l,:;pa:ra:^lavancarJos.Fesültado&.esiperados^e!lla;;<aoveirm| ,s,!si,

iSECjFlEIARjAMUMICIR®. DA FAZENDA

Dweto^de Rtscalizaçao Tributaria
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(Oirigir, sü,perv1sïoo:ar .e: executar ossërviços,|e||scanzaçjo|je!a|1||(íi^:s
.coroeraaiSji rfeï-lresta deres Ne. servtço^ ^Èteejg:ornèfcto^amb|tote;ï|:ox3ró
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Otfctpr de Contabilidade

tíi.riglr ás :â!tiwid:ades:;y® c!a:ssÍftcação,,:r;egistFo'-e cont^;tr,id:QS .ato's^.&ilFato&ilfe^ ttattíreza

gQntábt{y:.(ie1 origem 'Qrcamerttaria.'ou ^xtra.oi'caroientarta |om, rëpiërcussles; se&re .@

pattiraônfo ás .WiinitfplQí .planejaf ?ê:; :süptíNisíQnar' S preparação: itípy rëiâtórlès-

"ÇontabÃts,; de»tr&;dos.,grazos;Ílpre:Yi$tos el®bjeílecen:d .a®s.p:âhcípío£:.e ^rocecíl mentos1!

Cüfltáteê.ts estabè!fiddos^,::q,ríentar lei.acom^alijari.os^ lárjçam;e,Qtos e rqtinas;: coBÏábetsíí;

Irialisar ?as ínfàrriïaçõtís c<mtábëis: ë pEeparar rëtatórios ;c{e 'custosa cias: iativjdades;

CümgçiE M übctgaçôes ^scaisí Nfatitàr!lasf e; iBscaÍs;, atentíee ^ físca:l,izâçã .rotinicipal»

estadual ïe federal,, prèstan8o; -üs| ^esc1a:ree|mentQS e. :fòrraecendo^, ,05 docurnentos

solicttados.:
's:

•ï,
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D:iretpr.:de,F|nanças

Dirigtr-,.as-qyestôtes.financeiras tntemas flüe ,lhft^competlr;1 CQordeNá^ os seNçosjictoi

tSetQ^proporciffnartdoOTCOFfetQdesenyQlvmenïodfisïrafaaltTO

:!a:^xecução âast^l.espesasí <lefêrm:ti"t8r:;Q pr&ierapenhQ,litlâs despesa$:,ae: acõrdo.earii a

;ümdacttí jëxecïjíor3;ïefetüari;:enï:;con|üfl|:o eom|^ Seç|eta|io;i::oJ(:»agâmentp^dasít}esj3esasl

.de::a:«)cdaiCQm^xtfispQtííltdÂCtes,dfeiBu.tïi:éfàclQS;i:

í^ I"

'.Chefe-deServiçQ.

Chefiai, p!ahej3^coord:enâF,e promover a^execüsao'.(íe,^oâ:as:^s;ativtdacÍes;:dQ;^^^^

organizando ^orientanido os tratíathos^ para assegyFaF o |yesénYojyjmentÔ nprmatidas

iativ{e!Ues;! Rf estar, ass{stencia..ei.ües;pa:char,>o: fixp.ëdiefltè.tlè.sutïâreatíilreta m enfe'corrt:
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as: àtttôr|yaaes -supenwes^ transniWF- laos^ sufcQcá.ínlados 'as ?ca'râcterist!,eas,. áâ festão:

iaámintstrattva,; ;na :llógica^ ::tfo ffoxa: ele.1, trabâtho1 -•tí da Merarquta, rproRor- ffledtdas

aámínlsfrattvas qtíé considere Bëcéssarias ao Jsòm andamfirttQ dos tlrâllalhos Ide-süa

acea, lin'dÍ;cânáo,,..se.i'npFeí!le}üe',!possJveJ; ao^süpërÍcwF :hifirárgülcQ' os .ajustes' 'hecessários.
para'ialaya|çarm'Tesü:ttac(os;«^era:dos^efo.,G©verriw

SECBE'TARIAlVSUNiaPADENEIOiAMBlENTE

!Chefe.cie1tServiçoi"
•.'ï* À

t-• l-tï,^

'CKeNr,^Ianeíatïl:coot^ër)aF;fprp.mpYfirla';ê|eçtí^ao"<fë

;/õrgan:1tahtiõiíe onentantíQ os trabalhos paráfiassegara|^dësl,ovQllyt^eFïtQj;tiorTOal.,dà^l:

iAti¥idatílfis;.:prestar;assistênaa ^l:d:esi3aehar':o-expedientè:.dfi:süã •area^â:!^

-as,; autQrid.ades syperjóres^ trammjt»r1 ao&^süKofdinados las cara€t-er|sticasid:a :gestaffi

'adtntnisfrativa^ ma! fôgSca ;dò lflyxo de trabalho^ ;e ;âa Bierarquia, propõe enedidas-

;admir>isfFatÍvas que eonsiâere neçessária&jao tíom artâam<reto dos trafealhos de sua:

:^réa^ índ:ieandq,''5e:m.prtíï,qü:e^possíveli ao sü.peN!orN:eiE'arq:UtCo^Egs'ajustes; n®cessáNos|!
Jp3;ra;.aiàvartcar^os;Tesulfados,:esper3{íos?pelo:'GoverriO.:
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SECRETOWA MUNICIOU DE OBRAS E SERV|%S|MUNiai>^
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:iChefta(> pfâneja^.çüorâenaT.e j:TOmwer'a^xecü:ç§o^;ctfi

organizando e orienta n do os trabalhas para assegurado desenvôlvintento normal dasi

]:at|/tí^àáes,,presta|;aSsistên^^e:·desp3ohaF!o,^pedl;e,rrtegle^>^ aT-ea^Jretai-n:ente'lcam^

ïas':'aoto:ri<ilâldes •st.t;periores;;;'ïransmitjr: :aos ;sy6QrclÍB,3d:osj as; ïaractensticas^à' ^ge:staa-

^adrriimístrativa,. 'nsh tógica ido. ^üxo sã6 'trabalho; |' !ÏÜa l|tiëïa:r<:|ura^ ^I-ORQC mejdidas.

administrativas s^ïs .considere Beçessàrias ao^ bote afldàmeRtcK dos trafòalhos de sua
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área,; iodicandõ, sempre ique ípü:ss{ve|i,ati: superidrlhÍeraFqlulí(xi'.ííï;ajüstes€jieëess3rÍoss'

;paE3/;3lavaocaF.,os;Eêsyitados:,esR,eratíos^eíb:6ovérn:o,

SÊÇREmRIAâüNiapWQE:SKGURANÇA.ÉiNâaiiffi

-:;9:

iDíretor^tíe.Transito

DirigiFje ^alizar a|gfistâo das^atiyldâtíes relacfonaaasao^ tegislaçãff&isi

normas de trânsitQ; aconripaEïhar ©s ®stuilGS»;;ahlmplantac3o, (•nanutençSQ e^opereçâíy;

ílõ sistema de çmatizaçao, tías disposttivos e ;dos eqüipameiitos' dfi ÉQntrole viáno;'

dífigiff a põttítcasáe jatÊgraçâo Gorn oufrõs.orgSçs e/entiáatáes cfo Sistejnna Naçipnal de

iTrâ^sltoí^dministrac at.equ^e;;ide.tra:hatb,o?n»' execy,saa.ltíQSj;Irc|eto:s:;eáPrograjmas ici&
:edü|aç§p.e^egürança^è.trâ:riusito d® aro{^o;:corea:s;dtretriz®s^

competente.
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SiretordcSegurançaF

Dicjgffi e ássÊgurar^os?sérviçQS vinculados à gestão, paUfando-se pelo plar>e|annentcit

.pë:tâ"f(-a:nsparêneiiá-e: pètà"^g(|idad« na ^xeçüçSo,: em: :esj3fiGial,. £{uaptç»^o&fjprogramas..

munieipais^ asseguraras servfçQS vincuNdQS â gestão áQ Oàbmetë do Sècretfflo ^á^;

.garaníSr o adequado lyxe^dos^expeâientes adTOnistrattvos, p:rovefli'er»tes,i(áos:.©rgãas:,

dar.Aápinisffaçâo :.D|Fetà ,e: ilrtdiretaí «streftar % eélaçtonaméflto ;|üotçi ;aos, ë.rgaos.jde:.1
^egurançai £stadüal..;e? fódérat,;, feem íto.mo ipartiupaçãfí '':^:rrefâ,!:|uttti@ ^@1 ;<GQnseth:o:-:
Wuntcipaf :d®,SegyFança..:;Buscar;'integr&çao. aas.'.cameras de^següranç» (io centro d e:::

©peraçoes Integradas (COtl com ^

TrtuRJcfpio,,: proporcJün3F(áo^.ottroi2aç3o]:e-;üso j'aagfta||dQS J'Et^teriais'.djsRonibjljzados»

Uegrar -o sSstema Sentr^:: de.lt tfiftgen£ia:: ãloff^emajs::'sÏsïimasgïffigjïg|||||i||W

Ws<;aml:o:eSàbprar:Àço,râosie;<^^nÍGS:jaNisR&RM^ ia " .ajj
3ii

ms

w 'i

^iy;:^

^i.!

"t:
^Sffi

i':;:''i.!i:

illÍÍiil
%ms

S3̂

't

:!



vs'elilms9mss

^
-\/

i!te|iM:mi©RalRB';4.9l;0;:dfi.0^d:e[,Iufe:de'2Ql9. f:!s.'08;:l

ï :.»UI"Nln»l»tt*«B.

0iretorïtèTransporteelVlobitIdiacteürbanai

DJngif:',,e.ïgÊKençSar:;,as::abras: e:'íéve:rttos^ qua afetem yi:retà' e] NtljretaiD'ente 'o sistema

víârfâ ffititt|cipayCQprden:aF..as 'a,ç8es;-Y<3lt,®jas,,palra :i3&,:dl«ersos inejos tíe^CEinsporte

relacionados ïa :l:itáx{^ mptota^j, )|o|:: 3p|tcatiyo;s|, 'traosjsortei; c(3letfwp» centre '^üütcos.,

Toniaf coDheâmento ê adQtaf ações lEgadas diretamente ião i31ano^ae Nobilidââé

Mi.mKï.lBal, a.iïrtsentaoda suge:sf8es^ »i solugoes; .para os casos - dive:rsos| [junto.' .a

Mobiiitíadé.

Chefe de Serviço
'ïiK

^bfiffa:r,,:plarrejar,^coQrcf€n'agepcC?mo^1ï;êxëcüçSo-i|êtotíasiáï

-organlzaodQ1 e ortentanciia os tFaüatbosl para assegUFaRxtítfësér^lvtmeEiÍQ ^maM

,aíívj|tía{l®síi'pre'star'ass{sténaa^desplartar^,ëx:|:eaiéote'ffe.suï:^^

^s'' àutQriáaáes ^superEofes;, transmitir aos^ubordlnados: :as 'çaracíerísticas;' âà ;gest3o

adminlstFatiYa, na lógica ÚQ fluxo de trisbalhffi e da hierarquia,, propor1 medidas

;:admtn|.strativas :q.uë cocisiciere necessáriàsjil!ao; ísom antíamerrta !|3&;traba|ho

yárea,, 1ridica:niio,,:sempw,guesgosstet Sü: s^pèfïiotf ítíerarqvfcol;:osi ^ustèï:nëc:essjtí%§
^3ra:a{awaRçaFi'osl,resÜ!fados::£speracfos:ipe{q;^3oyelr:t][p,,. :': s;"

SECREIftRÍA IVIUNICtPftt.DE pmNÜAMENTO

Chefe de Serviço

JChetíafi planejar(lxooFd:en3i"je^mro£» r:a|'sxecüçSoi

ïorgamzando e otíerttàncfo os trabalhos para] asseguràp^oyesëovõtvim^^ noemãi das

.atiyid^ades^Rrester-asslstfara.adespachaF'o.vexpedifintfede-suaa^^

|as:.'-âyt(sridades~ supeiiores^transniMf'AOs 15yblord:}nad:0í ::g:s: caract.erfettca&iida' .gestão

.administcatiya,. tia lógica. ^ ftüxo ';% 'traBaih^ 1| ^{a? |||Íerarqu ta^'s!p:ropo r::: medidas;

:(atímtfttstratiyâs' iiçufê itQnStàeKe! ^necessárias a|Q:^::|orrt'aft|aiTrento^iíra'tialhosícJe:5Ua.
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.afea, ^i:n{á{calndD,jsempFe^qlu:e:|{ï05siyer ao supërJQï faiersrqy.(co^:os; ajustes n;ecessâ,i"Íos'

s|aTata|aa|aTitcar:i»^süft^os,e$| ratf©:s^^o,^Qyer

SECRETARIADO NIC) PAL DA SAÚDE

DiretorAdmJnistrativo

 i^K ;a:tílmmjst,ra4 coorcleMr:® ïfcefia^ todositíosAcatiathos. ineréQtes aos. IRosfos..yje§!

^audelMufficipa^Ísilips^rmos-legal^^gantta&^orientaF^c^^

-Postos ;ide .Sâüde, 'i|a2èr- cum[|FK' :|a legts!aç3:d ,:âte ^saüdfr ws- imbito::::jmunictpal, em

^aBÏQrn-iidadfê1 com" ailegJslaçSo l;àa" -savde. vigente,.^o:rmas:líiyas:;|iostUTas'-nMÍ®apa

Jlelaïi^asï al: saúde,, í)em ?copo: ^execuiar: ^uïraSi :âtíviáa<ies nó •.âlêseny<ïtvÏmento' :cla;:!'

^di:ireçãQ. .AOTïíáintegr3ndo,'est3'tíi|retocÍa:-ex:tster .yCT-;coôráena€tQrïad

^atrimâHÍ®^ tíe/l traosporte; ;:e -ï|e: 'Ëpmpras^ltinanças.-: ^Cqlaborap IBB ]planë]amfi:ntoi::eï,

axeca:çg^de::;attyid3desïsôa®*fâdMcativ3s.':ná^reâdaKsáud^

'ortentaçgi&. e: 3coffipan|iamë(tto' :jpdjv}düa| ,e ,dë ^grupos,., em ïçoflsonâaâaj ^com^^'

vEE'iierios; e-orientações flxados,.;
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,DtretoF;de Vigilância em Saúde

^Dirigir, gerenaaf' e: ^atua:r imediantè: ,ações |es}3ecíficas^ |OFgatítzadas;:?,ptïi*:j;:r^eio,.'::daí:

^fg|lâ»tía'Sainftariï|(Vi5a|â/igitârKa|;€R|â«t]njôtó^

;e5sasi.3ç8'es::;sisâwi^â iiiíegrstljüadë do£8idado:^ipro&!emas|''cle.'sau:dfetaQto;,|B!aJvidual|

|gü30tfrço{eljyoyResponsáyet:?p:e:la tíetecçã:o';,o'u p^eyençãosáe:,,;qüsi:c)uêr"n'tü'dàffçan0s;

ifatorësi Determinantes^ e: <ÇQBcJ|ctonantes ïte sauâe, mdivitíyairsou cQfetwa,;:aQO''i('ai

tinalKÍattê dfe^recomendar e::adotar :as mediáas':áe[ girevgnçSG>::^-^nti|ofe|as doénç;a$|

;ou:.agcavos.

ï.

•t.^^:

,:Díretor:;de iRedes'yeiÃtençãó'a'Saúde!

^Írigtrai::FeestrutüraçãbAs::s:erv}ços'l'e.procèssQsde'sau

à saúâe de form» contmua, Íntegra|t ïde: tiyaliaaçlë, responsável humanizada, cont

^tstas.:a.£onso1ida!ç3:qdbsfjarjnc»RJps,.e,dÍE^r|zesA::%^j^
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.Qijmnrtt^[|»<»tA:*,!W.,

.agent»; e^;Qod|e ise iroanifesta^ ^:ma :cfesc:ente:idei"nandg:;:putt| 3mRliaçao!ljdQ;;açessol'30S

serviços ^püttltos ;ICJ(.>BÍ lUtlliza:. 7às^ ünidaáeâ ^básicas d& sauae^ .QS. serviços cü&

á^rgêncla/smergêneia e,ps€entjros;,d.e especíafidlad$s* €ica.m;:lntfigr'ada,a;:sste'lsetor as:

•€oonieNaçõ;e| ;c|& Brogramas^Assistênctï ;Fa^:m;acêufiça: :.e •dfr Unidade ,d^,%aliaç§o^

jControlei e^Regylaçoês. Sypervisionar.eïoferecçf.apoio; |í;todas| aï a^5es !cfaiareaáíe1

saúde, compreenátda p&tes Recepção, ^>0t0 AíiremÍstratto^SëryÍços Métltcos^

,A.ssi:stenGíâ^ Soeiaf,, issistêntía s;a l:Enl:e<-magem,- íÃssisïenela^ "Odontofógíca ;e .ãa

Assistên cia Psicológica.
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^Chefe-djejSeryiçQ,

,Chefía^p}3neJa^cQ@rd'M^lep,ironiie|é|SÍêüpQ
^lo:rg«in:tzaríd :e oneBtáoáo os trabalhjôs: pa1ra?assegü:r|ff.õsff|seiTS/oNme%to^^

:;at(vi:d:ade5;:;pïestar-:3sls|sïën'£»:a^e-lide&pach8r:ft expeât:ente-.c!lfe:;süà^árèa-díretameftté:cQffi:,

as^ aüfoj|da.c|es •$upeFiores:;i ïranlsm;|ti:r aQs^.y&ordln.aâos las icaraiEteríNicas^ âa -gestSo:

aámiriistrativâ^ na togtca; ^ 'Fluxo âe tràBalho e da hÍërarqMia, ^RropoS wedidas

adrniolstrativas cpë considere tíecessánas ao bom anda|mento tíos trabalhos tie sua

área, Íncltearóo,ísempre qut ?possíwel ao( siüperior teieràrqulco^ Q&ajüstes uecessários

|3arrãlavancar'QSjesüt1;ados;esperaaos;Rgl{ï,Goyern:cï.

^SECRETARfA MÜïïlClPÂt DE TÜRtSMQ

•Chéf&tí&ÍServtçtí-:

Ehefi3:(,,i|fane],a.(,':]CQOFtJgn ar-«?:proraover ia ;exe^cuc|<3 c{e!i<%das..asi|g|jfl|^ ^c|o|seu;sletor,;^

•ofganizandc'ye orjeiitanítQ ÍQS tcaj|a i:os para^siegyrar^fcëinvotíMStïtNlior^

Stividattes;-|prestar ^assjstêncig e],diesp3cbw.© ex{3ediêrtte:d^ suafárea-eiitNaniertfe com;

&& atítQrldaâes ^supénore^: trgnsmítir. aoï,sybc^{nad^osias:iicaracteFÍsÜçaç:(la ^tâtï

aâmmisfrativa, na tôgica )âo f(yxQi de Ïcatialtoi ;e da Bierarqüía^ grojpor' mediâas

administrativas tjüe coTisiáere necessárias ao ibQre andamento do!í trabaíhos dexsua

area, tnâicand6t(; semRre cjüe possisei ao stípë^lor l^ierai'qtueo; os ajustes fleeessários

par:a:,3là:vartcar&siíesu!tadosjesperadç)s,gelo'6avei1ia;:
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